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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 156/2010 – São Paulo, quarta-feira, 25 de agosto de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 5448/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046528-77.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.089779-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : UNIFERRO IMPORTACOES EXPORTACOES E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.46528-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004617-51.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.004617-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MAISON LANART IND/ E COM/ DE MODAS LTDA 

ADVOGADO : RENATO ALEXANDRE BORGHI e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006408-55.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.006408-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : REMOLIXO REMOCAO E TRANSPORTES DE LIXO INDL/ LTDA e outro 

 
: TRANSPOLIX TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034826-76.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.071782-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

ADVOGADO : FABIO ROSAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.34826-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000004-90.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.075641-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APELADO : VICENTE RUSSO 

ADVOGADO : EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.00004-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028440-50.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.028440-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CELSO DONIZETI MENDONCA e outros 

 
: GILBERTO MARTINS CARAMORI 

 
: MANOEL ROBERTO SALTARELLI 

 
: GONCALO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO GARIBALDE SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 92.03.03802-7 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004718-57.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.004718-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LEONIRCE FELICIO DA SILVA E FILHOS LTDA e filial 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024297-17.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024297-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : RUDINOR CRIVELARO 

ADVOGADO : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000720-83.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.000720-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : WM MACATUBA COML/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RONALD DE JONG e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006029-08.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.006029-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : GLADYS BECHARA DEMETRIO e outros 

 
: EDGAR FARID DEMETRIO 

 
: ANGELA DEMETRIO SOUZA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

 
: DANIEL JORGE DE FREITAS 

 
: ENIO FERNANDO GOMES CARDOSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : CRISTO REI SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

 
: EDNA RUSSO 

 
: OLGA OKIMI SARATANI 

 
: ANTONIO NOBUTIKA SARATANI 

 
: MIRIAN RUSSO 

 
: OSWALDO ARRUDA MACEDO 

 
: EDMUNDO NELSON RUSSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2003.61.82.004223-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044362-29.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.044362-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TAG SERVICE COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DA SILVA ANZALONI 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : CLARISSA PEREIRA BARROSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.024396-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008090-69.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008090-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : PAULETE FIGUEIREDO ALVES e outro 

 
: JOSE ROBERTO ALVES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098290-55.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.098290-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : THEMAG ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.037326-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019552-38.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027456-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : REGINALDO BATISTA ALVES e outros 

 
: MANOEL AMERICA NOGUEIRA DE ABREU 

 
: LUIZ MARCELLO MOREIRA DE AZEVEDO FILHO 

 
: LUIZ ANTONIO CARDOSO 

 
: SANTA GUEDES CARDOSO 

ADVOGADO : ARLETE INES AURELLI e outro 

No. ORIG. : 95.00.19552-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003655-42.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003655-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : FRANCISCA ASSIZA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005858-79.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005858-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : MARIO HENRIQUE GUERRA e outro 

 
: MARIA GILMA DE MELO 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A 
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ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032270-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032270-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TOLENTINA DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO : ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

No. ORIG. : 06.00.00060-1 3 Vr MAUA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051719-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051719-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSINA MALHEIRO NEVES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 06.00.00128-4 3 Vr LINS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024107-44.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024107-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIA FERNANDES DA CUNHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 8/504 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002638-79.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.002638-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARCIA GENOVEVA DE CARVALHO CAMPOS 

ADVOGADO : MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REPRESENTANTE : MARCIA GENOVEVA DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017665-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017665-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : DALILA MARIA DE GOES 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00036-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030179-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030179-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00040-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5450/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ORDINÁRIO Nº 0406306-95.1981.4.03.6100/SP 

  
90.03.036185-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

RECORRENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECORRIDO : TELMA RITA ROMANO 

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES 

No. ORIG. : 00.04.06306-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019583-93.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.019583-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : VALDEMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00044-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0512852-97.1996.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.087481-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COIMFICO S/A IND/ E COM/ DE FIOS E CABOS ELETRICOS 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.12852-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012207-79.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.012207-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE CARLOS FERNANDES e outro 

 
: FATIMA APARECIDA BOAVA FERNANDES 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

 
: ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040717-05.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.040717-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

APELADO : CLINICA DE REPOUSO BORDA DO CAMPO LTDA 

ADVOGADO : REINALDO TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603483-56.1998.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.044079-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CLINICA DE REPOUSO MOCOCA S/A 
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ADVOGADO : MARIA LUCIANA MANINO AUED 

 
: RENATA ADELI FRANHAN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.06.03483-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002938-50.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.066524-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LABORATORIO SANOBIOL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.02938-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012698-52.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.012698-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE RONALDO FERREIRA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005521-26.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.005521-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : VITORIO PORSANI NETO 

ADVOGADO : JULIANO SCHNEIDER e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002337-97.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002337-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EDITORA SOL SOFT S E LIVROS LTDA 

ADVOGADO : NILTON RIBEIRO LANDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010701-46.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.010701-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SERGIO LUIZ DOS SANTOS MASSUNO e outros 

 
: MARIA ISABEL DOS SANTOS 

 
: IVAN ROBERTO FREIRE 

 
: MILITAO GOMES DE SOUZA 

 
: CLAYTON PAES MARINHO 

 
: MOISES DAVID BILESKI 

 
: FLAVIO FERREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049084-38.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.049084-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIMIL COM/ E IND/ DE MINERIOS LTDA 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.18.000718-4 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016892-85.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016892-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : CLARA FEITOSA DE SOUSA NETA 

ADVOGADO : HUDSON MARCELO DA SILVA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outros 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002183-36.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.002183-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE MILTON DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003000-90.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.002239-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP 

ADVOGADO : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA 

 
: GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARIA CANDELARIA ALBERO FERREIRA e outros 

 
: MARIA CAYRET FERREIRA 

 
: MARIA CRISTINA RIZZETTO 
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: MARIA DA CONCEICAO GOMES PEREIRA 

 
: MARISA DA CONCEICAO SALGADO LAURIA 

 
: MARIA DA GRACA REGIS VIEIRA MACHADO 

 
: MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO 

 
: MARIA DEL PILAR DOMINGUEZ ESTEVEZ 

ADVOGADO : FLAVIO PADUAN FERREIRA e outro 

PARTE RE' : MARIA CRISTINA LIPPELT DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇAO 

No. ORIG. : 98.00.03000-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051416-89.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.007760-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELANTE : MAYRE ROSE ZABINI e outro 

 
: CARLOS ALBERTO SILVEIRO VICENTE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.51416-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055035-61.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.032636-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

APELADO : ARNALDO BATISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: AUGUSTO LIMA 

 
: BENEDITO FRANCISCO DE SA 

 
: BENJAMIM DOS SANTOS SILVA 

 
: JOAO MAURICIO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 97.00.55035-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037501-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037501-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : WIL MAR FOTOS ARTISTICAS LTDA -ME 

ADVOGADO : AMANDA ANGÉLICA TRENTIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 05.00.00002-4 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010038-26.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.010038-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033876-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033876-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES 

AGRAVADO : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE TAUBATE E REGIAO 

ADVOGADO : ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.004607-5 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032709-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032709-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : W SITA E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 07.00.00539-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005329-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005329-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA 

AGRAVADO : ARAUCO FOREST BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO 

PARTE RE' : JOAO ANTONIO DE PAIVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.008986-1 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020589-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020589-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : TECONDI TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA S/A 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

AGRAVADO : MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : HOMAR CAIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.006426-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024865-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024865-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE GERALDO ALECRIM 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.02611-1 2 Vr UBATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5455/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008194-76.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.003846-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : BENEDITO EUPHRASIO e outro 

 
: WILMA PORTE EUPHRASIO 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDINEI LUCENA e outros 

No. ORIG. : 95.00.08194-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.049470-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO GIBELATO e outros 
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: ANTONIO JOAQUIM DA ROCHA 

 
: ANTONIO JOSE CASTILHO 

 
: ANTONIO LOPES 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001610-45.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.001610-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIANA KUSSAMA NINOMIYA 

EMBARGANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : MARIANA KUSSAMA NINOMIYA e outro 

EMBARGADO : UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031410-62.1978.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.043678-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PGE PRODUÇÕES GRAFICAS E EDITORIASIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.31410-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011782-48.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.011782-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : MAGAL IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 91.00.02797-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515215-86.1998.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.027129-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VJ ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO NEZI RAGAZZI 

NOME ANTERIOR : MICRODIGITAL ELETRONICA LTDA 

No. ORIG. : 98.05.15215-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014018-35.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014018-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LUIZ SALVADOR DE SOUZA e outro 

 
: EDINA CARVALHO DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031179-58.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031179-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EDENILSON ALVES RODRIGUES e outro 

 
: ROSANA BERNARDETE DA SILVA CALE RODRIGUES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007698-96.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.007698-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

AGRAVADO : WALDIR LUCIANO BARROS VASCONCELOS e outro 

 
: ADRIANA GARCIA PUERTA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.000273-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000273-42.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.000273-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WALDIR LUCIANO BARROS VASCONCELLOS e outro 

 
: ADRIANA GARCIA PUERTA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004881-83.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.004881-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CONEPURA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027604-71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027604-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SONIA VALLE OTERO ALTRAN e outro 

 
: JORDI ALTRAN 

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004917-22.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004917-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARCOS ANTONIO PEREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0608329-19.1998.4.03.6105/SP 

  
2006.03.99.021968-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
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ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELADO : 
SINDICATO REGIONAL DOS TRABALHADORES EM CORREIOS TELEGRAFOS 

TELEMATICOS E SIMILARES DA REGIAO DE CAMPINAS RIO CLARO VALE 

DO PARAIBA LITORAL NORTE DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : FABIANA MARA MICK ARAÚJO 

No. ORIG. : 98.06.08329-6 8 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024930-86.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024930-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE LUIZ DA CRUZ e outro 

 
: ELAINE FRANCISCA DO NASICMENTO CRUZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033549-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033549-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : SILVIA MARIA MONTENEGRO GOMES 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.61.04.002563-6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034735-25.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.034735-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ANA CRISTINA ABDO FERREIRA 

ADVOGADO : SILMARA SALAMAIA HEY SILVA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.008607-3 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017160-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017160-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIAN JUNIOR BAPTISTA PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : FABIO ALOISIO OKANO 

REPRESENTANTE : MARCIA MICHELLE BAPTISTA 

ADVOGADO : FABIO ALOISIO OKANO 

No. ORIG. : 06.00.00124-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5457/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0057039-33.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.057039-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : JOSEPHA MARIA PANSANATO DE BARROS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.03.060702-2 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059136-44.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.027670-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BFB FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e outros 

 
: BFB BANCO DE INVESTIMENTO S/A 

 
: BTP S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS 

 
: BANCO BANERJ S/A 

 
: BANERJ SEGUROS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

No. ORIG. : 97.00.59136-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018891-25.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.051453-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.18891-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009660-55.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.009660-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : LEAO COSTA MONTAGEM E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : JAIR MOYZES FERREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000057-22.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.000057-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CALCADOS SAMELLO S/A e outros 

 
: MSM PRODUTOS PARA CALCADOS S/A 

 
: SAMELLO FRANCHISING LTDA 

 
: 

MISAME COM/ IND/ PARTICIPACAO ADMINISTRACAO E FOMENTO COML/ 

S/A 

 
: SUDAMATA AGROPECUARIA LTDA 

 
: S B ARTIGOS DE COURO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0017600-10.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.017600-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ONISIO NEVES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

CODINOME : ONIZIO NEVES 

No. ORIG. : 94.03.067294-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1402588-38.1998.4.03.6113/SP 

  
2003.03.99.004554-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : ERNANI JOSE LEMOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO LOMONACO e outro 

No. ORIG. : 98.14.02588-7 2 Vr FRANCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009409-09.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009409-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : FRESADORA MODULO LTDA -ME 

ADVOGADO : CLOVIS HEINDL e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025682-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025682-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JONAS ALVES BALDOINO e outro 

 
: MARINEISE DE OLIVEIRA BALDOINO 

ADVOGADO : ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

CODINOME : MARINEISE DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIA DE LUCA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013683-98.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.013683-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING 

APELADO : IND/ METALURGICA PURIAR S/A 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO LOPES PEREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010323-06.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.010323-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

 
: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

AGRAVADO : SEDAS SHOEI BRATAC S/A 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.66933-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014952-22.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014952-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : PORTO GAF JUNIOR LOGISTICA AMBIENTAL LTDA -ME 

ADVOGADO : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001424-43.2005.4.03.6124/SP 
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2005.61.24.001424-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELANTE : NICOLAU ACUNHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA UTRERA GOMES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-79.2005.4.03.6124/SP 

  
2005.61.24.001441-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CELINA SANTOS DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA UTRERA GOMES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103955-18.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.103955-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LOBBY EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE SALVADOR AVILA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 03.00.00041-7 1 Vr CAJAMAR/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0086049-78.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086049-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

IMPETRANTE : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG 
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ADVOGADO : RICARDO GUILHERME ROMERO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: SIDENIA PEREIRA LIZ 

No. ORIG. : 2003.61.19.002604-4 2 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049132-11.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.030206-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ANTONIO DE SOUZA NETO e outros 

 
: LIDIA MENDES GONCALVES 

 
: ORLANDO DE MELO 

ADVOGADO : ADEMIR CANDIDO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 98.00.49132-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025219-82.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025219-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : REGINA THOMAZETTE 

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO DAS NEVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 CAUTELAR INOMINADA Nº 0034837-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034837-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

REQUERENTE : REGINA THOMAZETTE 
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ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2007.61.00.025219-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001787-64.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001787-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : DARCI KAZUYO YAMAUCHI DE BARROS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031708-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031708-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FABRICA DE ARTEFATOS DE CELULOIDES ROMEO LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

AGRAVADO : ROGERIO ROMEO e outro 

 
: CARLOS ROBERTO ROMEO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.13359-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 5458/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 31/504 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0203031-22.1995.4.03.6104/SP 

  
97.03.028054-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : NEDER SIMAO DIB DAUD e outro 

 
: MARIA REGINA ALONSO DAUD 

ADVOGADO : GILBERTO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 95.02.03031-1 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029691-10.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.029691-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MAQUINAS PIRATININGA S/A 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005003-54.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.005003-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES LOPES FRANCO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002076-21.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.061102-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARIA CELIA ALEGRE 

ADVOGADO : WANDERLEI VIEIRA DA CONCEICAO e outro 

No. ORIG. : 94.00.02076-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019793-30.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.019793-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ENE ENE S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS 

ADVOGADO : MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005574-95.1998.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.044073-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELADO : GUTEMBERG BILHALBA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOAO RAFAEL SANCHES FLORINDO 

No. ORIG. : 98.00.05574-6 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0027309-45.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027309-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ANA BATISTA VASQUES 

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

No. ORIG. : 01.00.00087-6 3 Vr MIRASSOL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031234-15.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031234-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : GILMAR APARECIDO CASTELANI 

ADVOGADO : GUSTAVO GAYA CHEKERDEMIAN (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00009-3 2 Vr GARCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004122-95.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.004122-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GUSTAVO DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005199-14.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.005199-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : 
UNIMED DE PIRACICABA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS 

MEDICOS 

ADVOGADO : ALESSANDRA LANGELLA MARCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-42.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000545-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MELO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

REPRESENTANTE : APARECIDA DE MELO DOS SANTOS ANDRADE 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032592-83.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.032592-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DAKOL DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA 

ADVOGADO : CIBELI DE PAULI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006530-05.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.037597-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : KENJI SUNOHARA e outro 

 
: ELISA MITIKO HARANO SUNOHARA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

REPRESENTANTE : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO CAMMESP 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.06530-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013746-36.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013746-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : AMERICAN EXPRESS BANK BRASIL BANCO MULTIPLO S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE MELLO IGLESIAS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021218-54.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.021218-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA DE CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032338-03.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032338-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MARMAZI COM/ DE TINTAS LTDA -ME 

ADVOGADO : ORESTES MAZIEIRO 

REPRESENTANTE : MARCOS EDIMILSON MAZIERO 

ADVOGADO : ORESTES MAZIEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : RIO TINTAS COML/ LTDA e outros 

 
: ROSA RASSI JACO 

 
: JACO E RASSI LTDA -ME 

No. ORIG. : 05.00.00003-6 2 Vr MOCOCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050272-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050272-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIVALDO NUNES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : DERCI NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00012-3 3 Vr PENAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018368-90.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018368-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MUNICIPIO DE JUQUITIBA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004028-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004028-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LUIS EULALIO DE BUENO VIDIGAL FILHO e outros 

 
: LUIS EULALIO DE BUENO VIDIGAL 

 
: MARCOS VIDIGAL XAVIER DA SILVEIRA 

 
: JOSE TEIXEIRA BERALDO 

 
: PEDRO PAULA LEITE DE BARROS 

 
: RUBENS DE CAMARGO VIDIGAL 

 
: RUBENS DE CAMARGO VIDIGAL FILHO 

 
: LUDWIG FORSTER 

 
: ALVARO VIDIGAL XAVIER DA SILVEIRA 

 
: LUIS OTAVIO PASQUALE ROSA 

 
: CARLOS EDUARDO MOREIRA FERREIRA 

 
: MARIO AMATO 

ADVOGADO : JOAQUIM MENDES SANTANA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.05.55439-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010250-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010250-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : NACIONAL COML/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.001282-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010823-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010823-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HOSPITAL SANTA IZABEL DA CANTAREIRA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.097337-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016447-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016447-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DIPROEM COML/ LTDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO SILVEIRA CINTRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 99.00.20504-4 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001976-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001976-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE INACIO GOMIG (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 5460/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0017169-24.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.000745-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : ANHEMBI CONSORCIO DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : JUNIA MARA RAYMUNDO FERREIRA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.00.17169-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038069-52.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.038069-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FIEL S/A MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050225-38.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050225-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ARBITRAGEM 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006329-06.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.006329-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SURAIA MELEM 

ADVOGADO : IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004017-89.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.004017-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

INTERESSADO : Uniao Federal 

EXCLUIDO : ENGISTREL ENGEMATIC INSTRUMENTACAO LTDA 

ADVOGADO : JOANA PAULA GONÇALVES MENEZES BATISTA 

No. ORIG. : 90.00.12157-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013841-08.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013841-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ANTONIO PEREIRA DE MAGALHAES 

ADVOGADO : FABIANA GOMES PIRES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022362-39.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022362-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : DANIEL PORTILHO SERRANO e outro 

 
: VANILDE GEROLIN PORTILHO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004535-09.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.004535-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : CARLOS ROBERTO IGNACIO 

ADVOGADO : MATEUS LUIZ SARTORE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004853-28.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.004853-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : 
VALE DO TAQUARAL COM/ DE MADEIRAS E PRESTACAO DE SERVICOS E 

TRANSPORTE LTDA 

ADVOGADO : SANDRO HENRIQUE ARMANDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00050-3 A Vr AVARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006063-04.2004.4.03.6104/SP 
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2004.61.04.006063-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : KRAFT FOODS BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002596-35.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002596-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANNA LYRA MILLESI 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00002-6 3 Vr INDAIATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008720-55.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.008720-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031376-53.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.031376-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
EQUIPODONTO REPRESENTACAO COM/ E ASSISTENCIA TECNICA 

ODONTOLOGICA LTDA 
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ADVOGADO : PAULO AUGUSTO TESSER FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006698-32.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006698-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : 
ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A MATERNIDADE E A 

INFANCIA DE REGISTRO APAMIR 

ADVOGADO : ESLEI NUÑO MOREIRA 

No. ORIG. : 04.00.00238-3 A Vr REGISTRO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022731-57.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022731-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : 
DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATISTICA E ESTUDOS SOCIO 

ECONOMICOS 

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006771-43.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.006771-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANA VIEIRA LOPES incapaz 

ADVOGADO : ROSEMARY RODRIGUES MARTINS MOURA e outro 

REPRESENTANTE : HELENA FERREIRA 
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ADVOGADO : ROSEMARY RODRIGUES MARTINS MOURA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006291-41.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.006291-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO DA MOTA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002171-16.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.002171-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE FRANCO 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048276-77.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.048276-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JOSE RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : HENRIQUE LAZZARINI MACHADO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013285-36.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013285-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DINAEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA BENTO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00201-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025538-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025538-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELI OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00030-8 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049722-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049722-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DA SILVA MORAES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE CAMPANHÃO 

No. ORIG. : 02.00.00073-3 1 Vr GUARIBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053680-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053680-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE CARVALHO MENDES 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00017-3 1 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002345-35.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002345-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TOME ROBERTO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002387-29.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002387-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE CAVALCANTE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

Expediente Nro 5462/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  
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Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0028442-53.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.028442-1/SP  

RECORRIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECORRENTE : HELIO DE MELLO e outros. (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : LILIAN DE MELO SILVEIRA e outro 

 
: MARCIO DE VASCONCELLOS LIMA 

PETIÇÃO : RESP 2010014033 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Helio de Mello e outros, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da 

Constituição Federal, contra acórdão, que deu provimento ao reexame necessário e à apelação da União para afastar a 

aplicação de expurgos inflacionários por ocasião da liquidação em execução de sentença. Opostos embargos de 

declaração pelos recorrentes, foram rejeitados. 

 

Alegam violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, bem como que o acórdão recorrido apresenta interpretação 

diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema, na medida em que excluiu do cálculo do montante a ser 

recebido os expurgos inflacionários, porque a decisão, apesar de não ter especificado os índices de correção monetária a 

serem seguidos, também não vedou a inclusão daqueles, os quais preservam o real valor do crédito. 

 

Em contrarrazões, sustenta-se que a interposição se deu com fulcro na alínea c do inciso III do artigo 105 da Carta 

Magna, razão pela qual não merece ser admitido pela suscitada afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil, bem 

como que os recorrentes apenas mencionaram outros julgados com interpretação diversa da do acórdão recorrido, o que 

também leva à inadmissão do recurso. Aduz-se, ainda, que o posicionamento explicitado pelo decisum encontra-se na 

mesma linha do pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decido. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Luiz Fux, admitiu o processamento do Recurso Especial n.º 1.112.524/DF, 

que lhe foi submetido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ n.º 08, de 

07.08.2008, e versa questão idêntica à tratada nestes autos, de modo que a controvérsia seja dirimida no âmbito da sua 

Corte Especial, ex vi do disposto no artigo 2º, caput, da mencionada resolução. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, conforme o artigo 543-C do Código de Processo Civil e a Resolução n.º 08 daquele Colegiado. 

 

Publique-se 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5464/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005869-51.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.005869-8/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE PASCOAL BONOMO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 05.00.00056-1 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo regimental e confirmou a decisão que deu 

provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença por meio da qual foi deferida a concessão de benefício 

assistencial, ao argumento de que não restou comprovada a hipossuficiência econômica da autora. 

 

Alega que houve contrariedade ao artigo 16, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, conjugado com o artigo 20, § 1º, da Lei 

8.742/93, pela inclusão da filha maior e capaz no núcleo familiar da autora requerente para fins de cálculo da renda per 

capita. Sustenta, também, que a decisão recorrida e o entendimento adotado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região contêm interpretações divergentes da lei federal especificada, conforme indicam os precedentes transcritos na 

peça recursal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido restou assim assentada: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

MANUTENÇÃO DO JULGADO. 

I. Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. As razões recursais apresentadas não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Nos termos do inciso II artigo 16 da Lei nº 8.213/91, OS PAIS SÃO DEPENDENTES DOS FILHOS, sendo o núcleo 

familiar, no caso destes autos, formado PELA AUTORA, O MARIDO E A FILHA, MAIOR, CAPAZ E SOLTEIRA. 

IV. Agravo regimental desprovido. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que o recorrente pretende seja a renda da filha maior, capaz e solteira 

excluída para fins de apuração da renda per capita do núcleo familiar, em razão do que dispõem os artigos considerados 

violados. Confira-se: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. (Redação dada pela 

Lei nº 9.032, de 1995) 

 

O acórdão impugnado contém interpretação divergente daquela adotada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 

no sentido de que deve ser excluído do cálculo da renda per capita os rendimentos obtidos por filhos maiores de 21 anos 

e não inválidos: 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93. RENDA MÍNIMA. CÔMPUTO 

DA RENDA DOS FILHOS MAIORES DE 21 ANOS. MARCO INICIAL.  

Não há sentença extra petita quando há congruência entre o pedido exposto na exordial e o concedido na sentença. 

A concessão do amparo assistencial é devida às pessoas portadoras de deficiência e idosos, mediante a demonstração 

de não possuírem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

O entendimento desta Corte, na linha de precedentes do STJ, é que o limite de ¼ do salário mínimo como renda per 

capita representa apenas um parâmetro objetivo de miserabilidade, podendo ser excedido se o caso concreto assim o 

justificar. 

Devem ser excluídos do cálculo da renda mensal da parte autora os rendimentos obtidos pelos filhos maiores de 21 

anos e não inválidos, a partir de 30-11-98, conforme disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela 

Lei nº 9.720/98, razão pela qual o marco inicial do benefício deve recair nessa data, respeitada a prescrição 

quinquenal reconhecida na sentença. 

(TRF - 4ª Região, 5ª Turma; AC 2006.70.02.005836-0/PR Relator Juiz Federal LUIZ ANTONIO BONAT, Data do 

julgamento 27/01/2009 - Disponibilização no Diário eletrônico em 15/06/2009). 

À vista de que a ação foi proposta em junho de 2005, ou seja, após as alterações introduzidas pela Lei nº 9.720/98, que 

modificou o conceito de família para fins de concessão de benefício assistencial, caracterizada a divergência 

jurisprudencial alegada. 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0007502-97.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007502-7/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA CORRELIANO ROVATTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

PETIÇÃO : RESP 2009108006 

RECTE : TEREZA CORRELIANO ROVATTI 

No. ORIG. : 06.00.00049-2 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão singular proferida nos termos do 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, para dar provimento à apelação do INSS e reformar a sentença que 

deferiu a concessão do benefício previdenciário pretendido, à vista da não comprovação de trabalho rural pelo período 

exigido em lei. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 48, § 1º, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, vez que os documentos 

apresentados consubstanciam o início de prova material exigido para a comprovação do trabalho rural. Sustenta a 

ocorrência de divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de 

Justiça e outros tribunais, conforme indicam os precedentes transcritos na peça recursal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal e ausente a multiplicidade de recursos com 

fundamento em idêntica questão de direito que autorizaria a aplicação do artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

passo à análise dos requisitos constitucionais. 

 

Sustenta a autora que o documento apresentado (certidão de casamento dos seus pais) consubstancia início de prova 

apto a demonstrar o exercício de atividade rural por período equivalente à carência exigida, nos termos do artigo 142 da 
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Lei de Benefícios, pois contém a qualificação do seu genitor como "lavrador", que lhe é extensiva, conforme 

precedentes de outros tribunais. 

 

Na decisão questionada, contudo, o relator considerou não demonstrado o labor rural, nos termos do artigo 143 da Lei 

nº 8.213/91, por entender que o documento colacionado não serve como início de prova material, por não fazer qualquer 

menção à atividade campesina supostamente exercida pela autora. 

 

Assiste razão à recorrente, pois o acórdão impugnado contém interpretação divergente daquela adotada pelo Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região, no sentido de que a qualificação rural dos pais da autora, consignada em assentamentos 

do registro civil, seria extensiva à filha para fins de comprovação da atividade de rurícola, conforme precedente 

indicado na peça recursal e a seguir transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. CERTIDÃO DE NASCIMENTO. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR FALTA DE INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL: IMPOSSIBILIDADE. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1.O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo. Dessa forma, são admissíveis outros documentos que 

tenham fé pública, com dados colhidos do registro civil como certidão de casamento, nascimento dos filhos ou em 

assentos de óbito, nos quais esteja especificada a condição profissional de rurícola de terceiros, que pode-se estender 

dos pais em relação aos filhos, do marido à sua esposa, etc. Precedente STJ. 

2. Inicial instruída com cópia de assentamento de registro civil, certidão de nascimento com a qualificação profissional 

de lavrador dos pais da autora, que é extensível à filha. Início de prova documental. Possibilidade. 

3. Apelação provida.  

(TRF 1ª Região, 1ª Turma, AC 2008.01.99.014941-3/GO, Rel. Des. Fed. Carlos Olavo, j. em 04.03.2009, publ. e-DJF1 

de 12/05/2009, p. 227) 

 

Ressalte-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a verificação das provas coligidas aos 

autos para demonstração de trabalho rural não é reexame de provas e sim nova valoração, conforme julgado a seguir 

transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO EM QUE 

INDICADA A PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE DA AUTORA. POSSIBILIDADE. 

- Em subsistindo nos autos o início de prova material e depoimentos testemunhais, pelos quais confirmado o trabalho 

rural desenvolvido pela ora recorrente - de modo a possibilitar a ampliação do período constante da documentação, 

suprindo a carência prevista no art. 142 da Lei n.º 8.213/91 -, faz jus a autora ao benefício pretendido. 

- Segundo o entendimento jurisprudencial dominante, "(...) a Corte Especial pacificou o entendimento no sentido de 

que, em face das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das 

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos com o fito de confirmar a 

atividade rural alegada não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 07 desta 

Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. Agravo regimental 

desprovido". (AgRg no REsp 735615/PB, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA , DJ 13/06/2005) 

- Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 6ª Turma; AgRg no REsp 1078989/SP Relator Ministro OG FERNANDES, v.u., j. em 04/12/2008; DJE 

19/12/2008) 

 

Configurada a divergência jurisprudencial alegada, deixo de apreciar os demais argumentos recursais, nos termos do 

que dispõe a Súmula nº 292 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5463/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004563-21.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.004563-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DAVIS EKENE OZOEMELA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : JESSICA TINKLER reu preso 

ADVOGADO : JOYCE ROYSEN e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.  

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretora de Subsecretaria 

Expediente Nro 5468/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.051013-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LALUCE E CIA LTDA 

ADVOGADO : HERBERTO ALFREDO VARGAS CARNIDE 

APELANTE : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

APELADO : BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APELADO : ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA 

NOME ANTERIOR : CIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 

APELADO : COMIND LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND e outro 

APELADO : 
NOROESTE CHEMICAL S/A LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL 

NORCHEN 

ADVOGADO : GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.08.32263-5 16 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Informe-se, conforme requerido à fl. 797. 

Manifestem-se as partes acerca da petição de renúncia ao direito sobre que se funda a ação (fl. 798), acostada pela 

autora. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5459/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000698-63.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.000698-7/MS  

APELANTE : MARIA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009056202 

RECTE : MARIA APARECIDA DIAS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Maria Aparecida Dias, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à 

apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de financiamento no 

âmbito do sistema financeiro da habitação, cumulado com repetição dos valores pagos indevidamente. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alíneas "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 

Price) da Lei nº 4.380/64, os artigos 6º, inciso VIII, 30 e 47 da Lei n.º 8.078/90, os artigos 130, 131 e 331 do Código de 

Processo Civil, os artigos 92, 422 ,423 e 591 do Código Civil, o artigo 4° do decreto n.º 22.626/33. 

 

Decido. 
 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Teori Albino Zavascki, afetou à Corte Especial (artigo 2º, § 1º, da Resolução 

nº 08, de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", com fulcro 

no artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.194.402-RS, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de apelação, prolatada nos seguintes termos: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona, no âmbito dos contratos de financiamento habitacional, a) a prática 

de anatocismo em decorrência da utilização do Sistema de Amortização Francês - "Tabela Price" e b) a cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, na ausência de disposição contratual a respeito. O Tribunal de origem admitiu o recurso e 

determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos, destacando os 

seguintes aspectos do apelo: 

a) Em face da revogação do artigo 6º, alínea c da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-lei nº 19/66 e legislação superveniente 

(atos normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional, sucessor do Banco Nacional de Habitação, no exercício 

da competência normativa definida pelo artigo 17, inciso I da Lei nº 4.380/64 e pelo artigo 7º, II do Decreto-lei nº 

2.291/86) não há falar em obrigatoriedade de amortização nas parcelas do contrato de financiamento habitacional. 

b) Os artigos 2º, parágrafo único e 5º da Lei nº 8.692/93 impõem à instituição financeira um dever de informação 

dirigida ao mutuário, exibindo demonstrativo de cálculo do valor necessário para que a dívida seja paga no prazo 

contratado e o valor das parcelas efetivamente adimplidas, não existindo fundamento a amparar a pretensa 
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obrigatoriedade de dimensionamento do encargo mensal do financiamento do imóvel viabilizando o pagamento da 

dívida no tempo previsto no contrato. 

c) Contrariedade ao artigo 993 do Código Civil Brasileiro de 1916 (artigo 354 do CCB/2003), porquanto a imputação 

do pagamento dos juros deve preceder à amortização do capital, sendo incabível a alteração da sistemática de 

aplicação da tabela Price e a formação de conta em apartado para o depósito de parcelas de juros supostamente não 

amortizadas. 

d) Impossibilidade da inclusão de cobertura pelo FCVS - Fundo de compensação das Variações Salariais e quitação 

antecipada do contrato de mútuo habitacional anterior a 31.12.1987 pela inaplicabilidade para esses fins da Lei nº 

10.150/2000, visto que não houve contribuição a título de FCVS pelo novo mutuário. (fls. 656/657) 

Como o tema atinente ao anatocismo encontra-se presente em recursos referentes a contratos com cobertura pelo 

FCVS (examinados pela 1ª Seção, nos termos do CC 50.519/DF, DJ de 17/10/2005) e sem tal estipulação (analisados 

pela 2ª Seção), a competência para julgamento do presente recurso é da Corte Especial (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, 

de 07.08.08). Registre-se que a 2ª Seção examinou o tema, pelo regime do art. 543-C do CPC, ao julgar o REsp 

1.070.297/PR, Min. Luis Felipe Salomão, DJ de 18/09/2009. 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) oficie-se a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN -, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - 

e a Associação Nacional de Mutuários para, querendo, se manifestar, no prazo de quinze dias (art. 3º, I); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos demais Ministros do STJ e aos Presidentes dos Tribunais 

Regionais Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

d) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 22 de junho de 2010." 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele colegiado. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0055793-69.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.055793-3/SP  

APELANTE : RENATO LOPES DA CRUZ e outro 

 
: ADRIANE ALEKSANDRA VELHO LOPES DA CRUZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

PETIÇÃO : RESP 2008254300 

RECTE : RENATO LOPES DA CRUZ 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Renato Lopes da Cruz e Adriane Aleksandra Velho Lopes da Cruz, com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o 

pedido de revisão de contrato de financiamento no âmbito do sistema financeiro da habitação, cumulado com repetição 

dos valores pagos indevidamente. 

 

Alega-se negativa de vigência aos artigos 5º, § 4° e 6º, alíneas "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização 

da Tabela Price) e "e" da Lei nº 4.380/64, bem como às Leis nº 8.078/90 e 8.177/91. 

 

Decido. 

 

Concedo aos autores, à vista do pedido formulado na peça de interposição (fl. 427), a gratuidade processual no âmbito 

deste recurso. 
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Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Teori Albino Zavascki, afetou à Corte Especial (artigo 2º, § 1º, da Resolução 

nº 08, de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", com fulcro 

no artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.194.402-RS, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de apelação, prolatada nos seguintes termos: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona, no âmbito dos contratos de financiamento habitacional, a) a prática 

de anatocismo em decorrência da utilização do Sistema de Amortização Francês - "Tabela Price" e b) a cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, na ausência de disposição contratual a respeito. O Tribunal de origem admitiu o recurso e 

determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos, destacando os 

seguintes aspectos do apelo: 

a) Em face da revogação do artigo 6º, alínea c da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-lei nº 19/66 e legislação superveniente 

(atos normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional, sucessor do Banco Nacional de Habitação, no exercício 

da competência normativa definida pelo artigo 17, inciso I da Lei nº 4.380/64 e pelo artigo 7º, II do Decreto-lei nº 

2.291/86) não há falar em obrigatoriedade de amortização nas parcelas do contrato de financiamento habitacional. 

b) Os artigos 2º, parágrafo único e 5º da Lei nº 8.692/93 impõem à instituição financeira um dever de informação 

dirigida ao mutuário, exibindo demonstrativo de cálculo do valor necessário para que a dívida seja paga no prazo 

contratado e o valor das parcelas efetivamente adimplidas, não existindo fundamento a amparar a pretensa 

obrigatoriedade de dimensionamento do encargo mensal do financiamento do imóvel viabilizando o pagamento da 

dívida no tempo previsto no contrato. 

c) Contrariedade ao artigo 993 do Código Civil Brasileiro de 1916 (artigo 354 do CCB/2003), porquanto a imputação 

do pagamento dos juros deve preceder à amortização do capital, sendo incabível a alteração da sistemática de 

aplicação da tabela Price e a formação de conta em apartado para o depósito de parcelas de juros supostamente não 

amortizadas. 

d) Impossibilidade da inclusão de cobertura pelo FCVS - Fundo de compensação das Variações Salariais e quitação 

antecipada do contrato de mútuo habitacional anterior a 31.12.1987 pela inaplicabilidade para esses fins da Lei nº 

10.150/2000, visto que não houve contribuição a título de FCVS pelo novo mutuário. (fls. 656/657) 

Como o tema atinente ao anatocismo encontra-se presente em recursos referentes a contratos com cobertura pelo 

FCVS (examinados pela 1ª Seção, nos termos do CC 50.519/DF, DJ de 17/10/2005) e sem tal estipulação (analisados 

pela 2ª Seção), a competência para julgamento do presente recurso é da Corte Especial (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, 

de 07.08.08). Registre-se que a 2ª Seção examinou o tema, pelo regime do art. 543-C do CPC, ao julgar o REsp 

1.070.297/PR, Min. Luis Felipe Salomão, DJ de 18/09/2009. 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) oficie-se a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN -, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - 

e a Associação Nacional de Mutuários para, querendo, se 

manifestar, no prazo de quinze dias (art. 3º, I); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos demais Ministros do STJ e aos 

Presidentes dos Tribunais Regionais Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os 

fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

d) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 22 de junho de 2010." 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele colegiado. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019981-29.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019981-4/SP  

APELANTE : JOSE SILVERIO DE FARIA SILVA e outro 

 
: MARIA RITA FRANCO ROCHA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009194922 

RECTE : JOSE SILVERIO DE FARIA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Silverio de Faria Silva e outro, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo oposto contra decisão singular, a qual deu parcial provimento à apelação da Caixa Econômica 

Federal e negou seguimento à sua, interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão 

de prestações e saldo devedor relativos a contrato de financiamento no âmbito do sistema financeiro da habitação, 

cumulado com repetição de indébito e compensação. 

 

Alega-se negativa de vigência ao Código de Defesa do Consumidor, ao artigo 6º da Lei nº 4.380/64 (prática de 

anatocismo em decorrência da utilização da Tabela Price) e ao artigo 4º do Decreto nº 22.626/33. Aduz-se, ainda, que o 

decisum apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Decido. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Teori Albino Zavascki, afetou à Corte Especial (artigo 2º, § 1º, da Resolução 

nº 08, de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", com fulcro 

no artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.194.402-RS, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de apelação, prolatada nos seguintes termos: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona, no âmbito dos contratos de financiamento habitacional, a) a prática 

de anatocismo em decorrência da utilização do Sistema de Amortização Francês - "Tabela Price" e b) a cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, na ausência de disposição contratual a respeito. O Tribunal de origem admitiu o recurso e 

determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos, destacando os 

seguintes aspectos do apelo: 

a) Em face da revogação do artigo 6º, alínea c da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-lei nº 19/66 e legislação superveniente 

(atos normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional, sucessor do Banco Nacional de Habitação, no exercício 

da competência normativa definida pelo artigo 17, inciso I da Lei nº 4.380/64 e pelo artigo 7º, II do Decreto-lei nº 

2.291/86) não há falar em obrigatoriedade de amortização nas parcelas do contrato de financiamento habitacional. 

b) Os artigos 2º, parágrafo único e 5º da Lei nº 8.692/93 impõem à instituição financeira um dever de informação 

dirigida ao mutuário, exibindo demonstrativo de cálculo do valor necessário para que a dívida seja paga no prazo 

contratado e o valor das parcelas efetivamente adimplidas, não existindo fundamento a amparar a pretensa 

obrigatoriedade de dimensionamento do encargo mensal do financiamento do imóvel viabilizando o pagamento da 

dívida no tempo previsto no contrato. 

c) Contrariedade ao artigo 993 do Código Civil Brasileiro de 1916 (artigo 354 do CCB/2003), porquanto a imputação 

do pagamento dos juros deve preceder à amortização do capital, sendo incabível a alteração da sistemática de 

aplicação da tabela Price e a formação de conta em apartado para o depósito de parcelas de juros supostamente não 

amortizadas. 

d) Impossibilidade da inclusão de cobertura pelo FCVS - Fundo de compensação das Variações Salariais e quitação 

antecipada do contrato de mútuo habitacional anterior a 31.12.1987 pela inaplicabilidade para esses fins da Lei nº 

10.150/2000, visto que não houve contribuição a título de FCVS pelo novo mutuário. (fls. 656/657) 

Como o tema atinente ao anatocismo encontra-se presente em recursos referentes a contratos com cobertura pelo 

FCVS (examinados pela 1ª Seção, nos termos do CC 50.519/DF, DJ de 17/10/2005) e sem tal estipulação (analisados 

pela 2ª Seção), a competência para julgamento do presente recurso é da Corte Especial (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, 

de 07.08.08). Registre-se que a 2ª Seção examinou o tema, pelo regime do art. 543-C do CPC, ao julgar o REsp 

1.070.297/PR, Min. Luis Felipe Salomão, DJ de 18/09/2009. 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) oficie-se a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN -, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - 

e a Associação Nacional de Mutuários para, querendo, se 

manifestar, no prazo de quinze dias (art. 3º, I); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos demais Ministros do STJ e aos 

Presidentes dos Tribunais Regionais Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os 

fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

d) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 22 de junho de 2010.." 
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Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele colegiado. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0029999-80.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.059092-8/SP  

APELANTE : RONALDO DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008242771 

RECTE : RONALDO DE SOUZA 

No. ORIG. : 98.00.29999-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Ronaldo de Souza, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do 

agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que julgou 

improcedente o pedido de revisão de contrato de financiamento no âmbito do sistema financeiro da habitação. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alíneas "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 

Price) e "e" da Lei nº 4.380/64, bem como às Leis nº 8.078/90 e 8.177/91. Insurge-se, ainda, contra a aplicação da multa 

prevista no artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil, pois viola a necessidade de esgotamento das vias recursais. 

 

Decido. 
 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Teori Albino Zavascki, afetou à Corte Especial (artigo 2º, § 1º, da Resolução 

nº 08, de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", com fulcro 

no artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.194.402-RS, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de apelação, prolatada nos seguintes termos: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona, no âmbito dos contratos de financiamento habitacional, a) a prática 

de anatocismo em decorrência da utilização do Sistema de Amortização Francês - "Tabela Price" e b) a cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, na ausência de disposição contratual a respeito. O Tribunal de origem admitiu o recurso e 

determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos, destacando os 

seguintes aspectos do apelo: 

a) Em face da revogação do artigo 6º, alínea c da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-lei nº 19/66 e legislação superveniente 

(atos normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional, sucessor do Banco Nacional de Habitação, no exercício 

da competência normativa definida pelo artigo 17, inciso I da Lei nº 4.380/64 e pelo artigo 7º, II do Decreto-lei nº 

2.291/86) não há falar em obrigatoriedade de amortização nas parcelas do contrato de financiamento habitacional. 

b) Os artigos 2º, parágrafo único e 5º da Lei nº 8.692/93 impõem à instituição financeira um dever de informação 

dirigida ao mutuário, exibindo demonstrativo de cálculo do valor necessário para que a dívida seja paga no prazo 

contratado e o valor das parcelas efetivamente adimplidas, não existindo fundamento a amparar a pretensa 

obrigatoriedade de dimensionamento do encargo mensal do financiamento do imóvel viabilizando o pagamento da 

dívida no tempo previsto no contrato. 

c) Contrariedade ao artigo 993 do Código Civil Brasileiro de 1916 (artigo 354 do CCB/2003), porquanto a imputação 

do pagamento dos juros deve preceder à amortização do capital, sendo incabível a alteração da sistemática de 

aplicação da tabela Price e a formação de conta em apartado para o depósito de parcelas de juros supostamente não 

amortizadas. 
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d) Impossibilidade da inclusão de cobertura pelo FCVS - Fundo de compensação das Variações Salariais e quitação 

antecipada do contrato de mútuo habitacional anterior a 31.12.1987 pela inaplicabilidade para esses fins da Lei nº 

10.150/2000, visto que não houve contribuição a título de FCVS pelo novo mutuário. (fls. 656/657) 

Como o tema atinente ao anatocismo encontra-se presente em recursos referentes a contratos com cobertura pelo 

FCVS (examinados pela 1ª Seção, nos termos do CC 50.519/DF, DJ de 17/10/2005) e sem tal estipulação (analisados 

pela 2ª Seção), a competência para julgamento do presente recurso é da Corte Especial (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, 

de 07.08.08). Registre-se que a 2ª Seção examinou o tema, pelo regime do art. 543-C do CPC, ao julgar o REsp 

1.070.297/PR, Min. Luis Felipe Salomão, DJ de 18/09/2009. 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) oficie-se a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN -, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - 

e a Associação Nacional de Mutuários para, querendo, se manifestar, no prazo de quinze dias (art. 3º, I); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos demais Ministros do STJ e aos Presidentes dos Tribunais 

Regionais Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

d) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 22 de junho de 2010." 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele colegiado. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006599-32.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.006599-1/SP  

APELANTE : MARIA ALICE LIMA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009175317 

RECTE : MARIA ALICE LIMA DOS SANTOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Maria Alice Lima dos Santos, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular, que deu provimento à apelação da Caixa Econômica 

Federal e negou seguimento à da parte autora, interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

de revisão de contrato de mútuo no âmbito do sistema financeiro da habitação. 

 

Sustenta-se a negativa de vigência ao artigo 6º, alíneas "c" e "e" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da 

Tabela Price), da Lei nº 4.380/64, bem como pugna pela ilegalidade da cobrança da TR, do reajuste do Plano Collor, do 

CES e pleiteia pela aplicação do Plano de Equivalência Salarial. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação 

diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decido. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Teori Albino Zavascki, afetou à Corte Especial (artigo 2º, § 1º, da Resolução 

nº 08, de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", com fulcro 

no artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.194.402-RS, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de apelação, prolatada nos seguintes termos: 
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"Trata-se de recurso especial em que se questiona, no âmbito dos contratos de financiamento habitacional, a) a prática 

de anatocismo em decorrência da utilização do Sistema de Amortização Francês - "Tabela Price" e b) a cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, na ausência de disposição contratual a respeito. O Tribunal de origem admitiu o recurso e 

determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos, destacando os 

seguintes aspectos do apelo: 

a) Em face da revogação do artigo 6º, alínea c da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-lei nº 19/66 e legislação superveniente 

(atos normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional, sucessor do Banco Nacional de Habitação, no exercício 

da competência normativa definida pelo artigo 17, inciso I da Lei nº 4.380/64 e pelo artigo 7º, II do Decreto-lei nº 

2.291/86) não há falar em obrigatoriedade de amortização nas parcelas do contrato de financiamento habitacional. 

b) Os artigos 2º, parágrafo único e 5º da Lei nº 8.692/93 impõem à instituição financeira um dever de informação 

dirigida ao mutuário, exibindo demonstrativo de cálculo do valor necessário para que a dívida seja paga no prazo 

contratado e o valor das parcelas efetivamente adimplidas, não existindo fundamento a amparar a pretensa 

obrigatoriedade de dimensionamento do encargo mensal do financiamento do imóvel viabilizando o pagamento da 

dívida no tempo previsto no contrato. 

c) Contrariedade ao artigo 993 do Código Civil Brasileiro de 1916 (artigo 354 do CCB/2003), porquanto a imputação 

do pagamento dos juros deve preceder à amortização do capital, sendo incabível a alteração da sistemática de 

aplicação da tabela Price e a formação de conta em apartado para o depósito de parcelas de juros supostamente não 

amortizadas. 

d) Impossibilidade da inclusão de cobertura pelo FCVS - Fundo de compensação das Variações Salariais e quitação 

antecipada do contrato de mútuo habitacional anterior a 31.12.1987 pela inaplicabilidade para esses fins da Lei nº 

10.150/2000, visto que não houve contribuição a título de FCVS pelo novo mutuário. (fls. 656/657) 

Como o tema atinente ao anatocismo encontra-se presente em recursos referentes a contratos com cobertura pelo 

FCVS (examinados pela 1ª Seção, nos termos do CC 50.519/DF, DJ de 17/10/2005) e sem tal estipulação (analisados 

pela 2ª Seção), a competência para julgamento do presente recurso é da Corte Especial (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, 

de 07.08.08). Registre-se que a 2ª Seção examinou o tema, pelo regime do art. 543-C do CPC, ao julgar o REsp 

1.070.297/PR, Min. Luis Felipe Salomão, DJ de 18/09/2009. 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) oficie-se a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN -, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - 

e a Associação Nacional de Mutuários para, querendo, se 

manifestar, no prazo de quinze dias (art. 3º, I); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos demais Ministros do STJ e aos 

Presidentes dos Tribunais Regionais Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os 

fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

d) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 22 de junho de 2010.." 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele colegiado. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029453-83.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029453-4/SP  

APELANTE : SILVIO DOMINGUES e outro 

 
: MARCELO DOMINGUES 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

 
: OS MESMOS 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Sílvio Domingues e outro, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do 

agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, nos autos de 

ação revisional de mútuo habitacional, deu provimento ao apelo da Caixa Econômica Federal - CEF e negou 

seguimento à apelação da parte autora. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alíneas "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 

Price) e "e" da Lei nº 4.380/64, bem como às Leis nº 8.078/90 e 8.177/91. Insurge-se, ainda, contra a aplicação da multa 

prevista no artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil, pois viola a necessidade de esgotamento das vias recursais. 

 

Decido. 
 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Teori Albino Zavascki, afetou à Corte Especial (artigo 2º, § 1º, da Resolução 

nº 08, de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", com fulcro 

no artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.194.402-RS, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de apelação, prolatada nos seguintes termos: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona, no âmbito dos contratos de financiamento habitacional, a) a prática 

de anatocismo em decorrência da utilização do Sistema de Amortização Francês - "Tabela Price" e b) a cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, na ausência de disposição contratual a respeito. O Tribunal de origem admitiu o recurso e 

determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos, destacando os 

seguintes aspectos do apelo: 

a) Em face da revogação do artigo 6º, alínea c da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-lei nº 19/66 e legislação superveniente 

(atos normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional, sucessor do Banco Nacional de Habitação, no exercício 

da competência normativa definida pelo artigo 17, inciso I da Lei nº 4.380/64 e pelo artigo 7º, II do Decreto-lei nº 

2.291/86) não há falar em obrigatoriedade de amortização nas parcelas do contrato de financiamento habitacional. 

b) Os artigos 2º, parágrafo único e 5º da Lei nº 8.692/93 impõem à instituição financeira um dever de informação 

dirigida ao mutuário, exibindo demonstrativo de cálculo do valor necessário para que a dívida seja paga no prazo 

contratado e o valor das parcelas efetivamente adimplidas, não existindo fundamento a amparar a pretensa 

obrigatoriedade de dimensionamento do encargo mensal do financiamento do imóvel viabilizando o pagamento da 

dívida no tempo previsto no contrato. 

c) Contrariedade ao artigo 993 do Código Civil Brasileiro de 1916 (artigo 354 do CCB/2003), porquanto a imputação 

do pagamento dos juros deve preceder à amortização do capital, sendo incabível a alteração da sistemática de 

aplicação da tabela Price e a formação de conta em apartado para o depósito de parcelas de juros supostamente não 

amortizadas. 

d) Impossibilidade da inclusão de cobertura pelo FCVS - Fundo de compensação das Variações Salariais e quitação 

antecipada do contrato de mútuo habitacional anterior a 31.12.1987 pela inaplicabilidade para esses fins da Lei nº 

10.150/2000, visto que não houve contribuição a título de FCVS pelo novo mutuário. (fls. 656/657) 

Como o tema atinente ao anatocismo encontra-se presente em recursos referentes a contratos com cobertura pelo 

FCVS (examinados pela 1ª Seção, nos termos do CC 50.519/DF, DJ de 17/10/2005) e sem tal estipulação (analisados 

pela 2ª Seção), a competência para julgamento do presente recurso é da Corte Especial (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, 

de 07.08.08). Registre-se que a 2ª Seção examinou o tema, pelo regime do art. 543-C do CPC, ao julgar o REsp 

1.070.297/PR, Min. Luis Felipe Salomão, DJ de 18/09/2009. 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) oficie-se a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN -, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - 

e a Associação Nacional de Mutuários para, querendo, se 

manifestar, no prazo de quinze dias (art. 3º, I); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos demais Ministros do STJ e aos 

Presidentes dos Tribunais Regionais Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os 

fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

d) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 22 de junho de 2010.." 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele colegiado. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0051075-63.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.040021-1/SP  

APELANTE : MARCO AURELIO ALVES BARBOSA e outro 

 
: ELIETE MARIA RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009141038 

RECTE : MARCO AURELIO ALVES BARBOSA 

No. ORIG. : 98.00.51075-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Marco Aurelio Alves Barbosa, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

à apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de financiamento no 

âmbito do sistema financeiro da habitação, cumulado com repetição de indébito. 

 

Inicialmente, pleiteiam-se os benefícios da justiça gratuita. Ademais, alega-se negativa de vigência à Lei nº 4.380/64, 

especialmente ao disposto em seus artigos 5º, § 4º, 6º, alínea "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da 

Tabela Price) e "e", e 9º, § 4º, e às Leis nºs 8.078/90 e 8.177/91. 

 

Decido. 
 

Inicialmente, à vista do pedido formulado na peça de interposição, concedo ao autor a gratuidade processual no âmbito 

deste recurso (fl. 278). 

 

No mais, postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior 

Tribunal de Justiça que, consoante decisão do Ministro Teori Albino Zavascki, afetou à Corte Especial (artigo 2º, § 1º, 

da Resolução nº 08, de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da 

controvérsia", com fulcro no artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.194.402-RS, que versa 

questão idêntica à tratada nestes autos de apelação, prolatada nos seguintes termos: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona, no âmbito dos contratos de financiamento habitacional, a) a prática 

de anatocismo em decorrência da utilização do Sistema de Amortização Francês - "Tabela Price" e b) a cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, na ausência de disposição contratual a respeito. O Tribunal de origem admitiu o recurso e 

determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos, destacando os 

seguintes aspectos do apelo: 

a) Em face da revogação do artigo 6º, alínea c da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-lei nº 19/66 e legislação superveniente 

(atos normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional, sucessor do Banco Nacional de Habitação, no exercício 

da competência normativa definida pelo artigo 17, inciso I da Lei nº 4.380/64 e pelo artigo 7º, II do Decreto-lei nº 

2.291/86) não há falar em obrigatoriedade de amortização nas parcelas do contrato de financiamento habitacional. 

b) Os artigos 2º, parágrafo único e 5º da Lei nº 8.692/93 impõem à instituição financeira um dever de informação 

dirigida ao mutuário, exibindo demonstrativo de cálculo do valor necessário para que a dívida seja paga no prazo 

contratado e o valor das parcelas efetivamente adimplidas, não existindo fundamento a amparar a pretensa 

obrigatoriedade de dimensionamento do encargo mensal do financiamento do imóvel viabilizando o pagamento da 

dívida no tempo previsto no contrato. 

c) Contrariedade ao artigo 993 do Código Civil Brasileiro de 1916 (artigo 354 do CCB/2003), porquanto a imputação 

do pagamento dos juros deve preceder à amortização do capital, sendo incabível a alteração da sistemática de 

aplicação da tabela Price e a formação de conta em apartado para o depósito de parcelas de juros supostamente não 

amortizadas. 

d) Impossibilidade da inclusão de cobertura pelo FCVS - Fundo de compensação das Variações Salariais e quitação 

antecipada do contrato de mútuo habitacional anterior a 31.12.1987 pela inaplicabilidade para esses fins da Lei nº 

10.150/2000, visto que não houve contribuição a título de FCVS pelo novo mutuário. (fls. 656/657) 

Como o tema atinente ao anatocismo encontra-se presente em recursos referentes a contratos com cobertura pelo 

FCVS (examinados pela 1ª Seção, nos termos do CC 50.519/DF, DJ de 17/10/2005) e sem tal estipulação (analisados 

pela 2ª Seção), a competência para julgamento do presente recurso é da Corte Especial (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, 

de 07.08.08). Registre-se que a 2ª Seção examinou o tema, pelo regime do art. 543-C do CPC, ao julgar o REsp 

1.070.297/PR, Min. Luis Felipe Salomão, DJ de 18/09/2009. 
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Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) oficie-se a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN -, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - 

e a Associação Nacional de Mutuários para, querendo, se 

manifestar, no prazo de quinze dias (art. 3º, I); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos demais Ministros do STJ e aos 

Presidentes dos Tribunais Regionais Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os 

fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

d) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 22 de junho de 2010.." 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele colegiado. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002466-39.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002466-7/SP  

APELANTE : MARCO ANTONIO DE CASTRO e outro 

 
: SIMONE APARECIDA DIAMANTINO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009134535 

RECTE : MARCO ANTONIO DE CASTRO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Marco Antonio de Castro e outro, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

ao agravo oposto contra decisão singular, a qual deu provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e negou 

seguimento à sua, interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de cláusulas de 

contrato vinculado ao sistema financeiro da habitação, cumulado com repetição de indébito. 

 

Alega-se violação aos artigos 5º e 6º, alínea c (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela Price), da 

Lei nº 4.380/64, ao artigo 10, § 1º, do Decreto-Lei nº 2.284/86, à Lei nº 8.177/91, ao artigo 4º do Decreto nº 22.626/33, 

à Lei nº 8.692/93, ao Decreto-Lei nº 70/66, à Lei nº 8.078/90, especialmente ao disposto em seus artigos 2º, 3º, 29, 42, e 

52. 

 

Decido. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Teori Albino Zavascki, afetou à Corte Especial (artigo 2º, § 1º, da Resolução 

nº 08, de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", com fulcro 

no artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.194.402-RS, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de apelação, prolatada nos seguintes termos: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona, no âmbito dos contratos de financiamento habitacional, a) a prática 

de anatocismo em decorrência da utilização do Sistema de Amortização Francês - "Tabela Price" e b) a cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, na ausência de disposição contratual a respeito. O Tribunal de origem admitiu o recurso e 

determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos, destacando os 

seguintes aspectos do apelo: 
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a) Em face da revogação do artigo 6º, alínea c da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-lei nº 19/66 e legislação superveniente 

(atos normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional, sucessor do Banco Nacional de Habitação, no exercício 

da competência normativa definida pelo artigo 17, inciso I da Lei nº 4.380/64 e pelo artigo 7º, II do Decreto-lei nº 

2.291/86) não há falar em obrigatoriedade de amortização nas parcelas do contrato de financiamento habitacional. 

b) Os artigos 2º, parágrafo único e 5º da Lei nº 8.692/93 impõem à instituição financeira um dever de informação 

dirigida ao mutuário, exibindo demonstrativo de cálculo do valor necessário para que a dívida seja paga no prazo 

contratado e o valor das parcelas efetivamente adimplidas, não existindo fundamento a amparar a pretensa 

obrigatoriedade de dimensionamento do encargo mensal do financiamento do imóvel viabilizando o pagamento da 

dívida no tempo previsto no contrato. 

c) Contrariedade ao artigo 993 do Código Civil Brasileiro de 1916 (artigo 354 do CCB/2003), porquanto a imputação 

do pagamento dos juros deve preceder à amortização do capital, sendo incabível a alteração da sistemática de 

aplicação da tabela Price e a formação de conta em apartado para o depósito de parcelas de juros supostamente não 

amortizadas. 

d) Impossibilidade da inclusão de cobertura pelo FCVS - Fundo de compensação das Variações Salariais e quitação 

antecipada do contrato de mútuo habitacional anterior a 31.12.1987 pela inaplicabilidade para esses fins da Lei nº 

10.150/2000, visto que não houve contribuição a título de FCVS pelo novo mutuário. (fls. 656/657) 

Como o tema atinente ao anatocismo encontra-se presente em recursos referentes a contratos com cobertura pelo 

FCVS (examinados pela 1ª Seção, nos termos do CC 50.519/DF, DJ de 17/10/2005) e sem tal estipulação (analisados 

pela 2ª Seção), a competência para julgamento do presente recurso é da Corte Especial (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, 

de 07.08.08). Registre-se que a 2ª Seção examinou o tema, pelo regime do art. 543-C do CPC, ao julgar o REsp 

1.070.297/PR, Min. Luis Felipe Salomão, DJ de 18/09/2009. 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) oficie-se a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN -, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - 

e a Associação Nacional de Mutuários para, querendo, se 

manifestar, no prazo de quinze dias (art. 3º, I); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos demais Ministros do STJ e aos 

Presidentes dos Tribunais Regionais Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os 

fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

d) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 22 de junho de 2010." 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele colegiado. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017404-39.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.017404-5/SP  

APELANTE : ROBERSON IGNACIO e outros 

 
: VANGELA ALVES DA SILVA IGNACIO 

 
: MARIA APARECIDA IGNACIO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Roberson Ignácio e outros, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento à apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os pedidos de revisão de prestações e do 

saldo devedor, cumulados com repetição de indébito, compensação e exclusão de cláusulas consideradas abusivas. 
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Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alínea "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 

Price) da Lei nº 4.380/64, artigo 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33, bem como aos artigos 42 e 51, §1º, da Lei nº 8.078/90. 

Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decido. 
 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Teori Albino Zavascki, afetou à Corte Especial (artigo 2º, § 1º, da Resolução 

nº 08, de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", com fulcro 

no artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.194.402-RS, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de apelação, prolatada nos seguintes termos: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona, no âmbito dos contratos de financiamento habitacional, a) a prática 

de anatocismo em decorrência da utilização do Sistema de Amortização Francês - "Tabela Price" e b) a cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, na ausência de disposição contratual a respeito. O Tribunal de origem admitiu o recurso e 

determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos, destacando os 

seguintes aspectos do apelo: 

a) Em face da revogação do artigo 6º, alínea c da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-lei nº 19/66 e legislação superveniente 

(atos normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional, sucessor do Banco Nacional de Habitação, no exercício 

da competência normativa definida pelo artigo 17, inciso I da Lei nº 4.380/64 e pelo artigo 7º, II do Decreto-lei nº 

2.291/86) não há falar em obrigatoriedade de amortização nas parcelas do contrato de financiamento habitacional. 

b) Os artigos 2º, parágrafo único e 5º da Lei nº 8.692/93 impõem à instituição financeira um dever de informação 

dirigida ao mutuário, exibindo demonstrativo de cálculo do valor necessário para que a dívida seja paga no prazo 

contratado e o valor das parcelas efetivamente adimplidas, não existindo fundamento a amparar a pretensa 

obrigatoriedade de dimensionamento do encargo mensal do financiamento do imóvel viabilizando o pagamento da 

dívida no tempo previsto no contrato. 

c) Contrariedade ao artigo 993 do Código Civil Brasileiro de 1916 (artigo 354 do CCB/2003), porquanto a imputação 

do pagamento dos juros deve preceder à amortização do capital, sendo incabível a alteração da sistemática de 

aplicação da tabela Price e a formação de conta em apartado para o depósito de parcelas de juros supostamente não 

amortizadas. 

d) Impossibilidade da inclusão de cobertura pelo FCVS - Fundo de compensação das Variações Salariais e quitação 

antecipada do contrato de mútuo habitacional anterior a 31.12.1987 pela inaplicabilidade para esses fins da Lei nº 

10.150/2000, visto que não houve contribuição a título de FCVS pelo novo mutuário. (fls. 656/657) 

Como o tema atinente ao anatocismo encontra-se presente em recursos referentes a contratos com cobertura pelo 

FCVS (examinados pela 1ª Seção, nos termos do CC 50.519/DF, DJ de 17/10/2005) e sem tal estipulação (analisados 

pela 2ª Seção), a competência para julgamento do presente recurso é da Corte Especial (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, 

de 07.08.08). Registre-se que a 2ª Seção examinou o tema, pelo regime do art. 543-C do CPC, ao julgar o REsp 

1.070.297/PR, Min. Luis Felipe Salomão, DJ de 18/09/2009. 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) oficie-se a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN -, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - 

e a Associação Nacional de Mutuários para, querendo, se 

manifestar, no prazo de quinze dias (art. 3º, I); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos demais Ministros do STJ e aos 

Presidentes dos Tribunais Regionais Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os 

fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

d) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 22 de junho de 2010.." 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele colegiado. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001921-57.2004.4.03.6103/SP 
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2004.61.03.001921-2/SP  

APELANTE : ADRIANA MORAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Adriana Moraes de Almeida, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, na parte 

conhecida, negou provimento à apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os pedidos de revisão de 

prestações e do saldo devedor, cumulados com repetição de indébito e compensação. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alíneas "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 

Price) e "e", da Lei nº 4.380/64, artigo 6º, §2º, da Lei nº 6.024/90, artigo 6º, §2º, da Lei nº 8.024/90, artigo 16 da Lei nº 

8.880/94, artigo 18, §4 Lei nº 8.177/91, artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, artigo 6º da LICC, aos 

artigos 1º a 4º da Resolução nº 259, aos artigos 476 a 479 do Código de Processo Civil, bem como à Súmula 121 do 

STF. Aduz-se, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decido. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Teori Albino Zavascki, afetou à Corte Especial (artigo 2º, § 1º, da Resolução 

nº 08, de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", com fulcro 

no artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.194.402-RS, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de apelação, prolatada nos seguintes termos: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona, no âmbito dos contratos de financiamento habitacional, a) a prática 

de anatocismo em decorrência da utilização do Sistema de Amortização Francês - "Tabela Price" e b) a cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, na ausência de disposição contratual a respeito. O Tribunal de origem admitiu o recurso e 

determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos, destacando os 

seguintes aspectos do apelo: 

a) Em face da revogação do artigo 6º, alínea c da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-lei nº 19/66 e legislação superveniente 

(atos normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional, sucessor do Banco Nacional de Habitação, no exercício 

da competência normativa definida pelo artigo 17, inciso I da Lei nº 4.380/64 e pelo artigo 7º, II do Decreto-lei nº 

2.291/86) não há falar em obrigatoriedade de amortização nas parcelas do contrato de financiamento habitacional. 

b) Os artigos 2º, parágrafo único e 5º da Lei nº 8.692/93 impõem à instituição financeira um dever de informação 

dirigida ao mutuário, exibindo demonstrativo de cálculo do valor necessário para que a dívida seja paga no prazo 

contratado e o valor das parcelas efetivamente adimplidas, não existindo fundamento a amparar a pretensa 

obrigatoriedade de dimensionamento do encargo mensal do financiamento do imóvel viabilizando o pagamento da 

dívida no tempo previsto no contrato. 

c) Contrariedade ao artigo 993 do Código Civil Brasileiro de 1916 (artigo 354 do CCB/2003), porquanto a imputação 

do pagamento dos juros deve preceder à amortização do capital, sendo incabível a alteração da sistemática de 

aplicação da tabela Price e a formação de conta em apartado para o depósito de parcelas de juros supostamente não 

amortizadas. 

d) Impossibilidade da inclusão de cobertura pelo FCVS - Fundo de compensação das Variações Salariais e quitação 

antecipada do contrato de mútuo habitacional anterior a 31.12.1987 pela inaplicabilidade para esses fins da Lei nº 

10.150/2000, visto que não houve contribuição a título de FCVS pelo novo mutuário. (fls. 656/657) 

Como o tema atinente ao anatocismo encontra-se presente em recursos referentes a contratos com cobertura pelo 

FCVS (examinados pela 1ª Seção, nos termos do CC 50.519/DF, DJ de 17/10/2005) e sem tal estipulação (analisados 

pela 2ª Seção), a competência para julgamento do presente recurso é da Corte Especial (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, 

de 07.08.08). Registre-se que a 2ª Seção examinou o tema, pelo regime do art. 543-C do CPC, ao julgar o REsp 

1.070.297/PR, Min. Luis Felipe Salomão, DJ de 18/09/2009. 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) oficie-se a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN -, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - 

e a Associação Nacional de Mutuários para, querendo, se 

manifestar, no prazo de quinze dias (art. 3º, I); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos demais Ministros do STJ e aos 

Presidentes dos Tribunais Regionais Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os 

fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

d) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 22 de junho de 2010.." 
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Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele colegiado. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000684-16.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.000684-7/SP  

APELANTE : SIDNEI IEMINI GONCALVES e outro 

 
: MARIA VIEIRA DA SILVA GONCALVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008231537 

RECTE : SIDNEI IEMINI GONCALVES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Sidnei Iemini Gonçalves e outro, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação interposta contra sentença que 

julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de financiamento no âmbito do sistema financeiro da habitação, 

cumulado com exclusão de cláusulas consideradas abusivas. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alíneas "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 

Price) e "e" da Lei nº 4.380/64, e às Leis nº 8.078/90 e 8.177/91. 

 

Decido. 
 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Teori Albino Zavascki, afetou à Corte Especial (artigo 2º, § 1º, da Resolução 

nº 08, de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", com fulcro 

no artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.194.402-RS, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de apelação, prolatada nos seguintes termos: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona, no âmbito dos contratos de financiamento habitacional, a) a prática 

de anatocismo em decorrência da utilização do Sistema de Amortização Francês - "Tabela Price" e b) a cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, na ausência de disposição contratual a respeito. O Tribunal de origem admitiu o recurso e 

determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos, destacando os 

seguintes aspectos do apelo: 

a) Em face da revogação do artigo 6º, alínea c da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-lei nº 19/66 e legislação superveniente 

(atos normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional, sucessor do Banco Nacional de Habitação, no exercício 

da competência normativa definida pelo artigo 17, inciso I da Lei nº 4.380/64 e pelo artigo 7º, II do Decreto-lei nº 

2.291/86) não há falar em obrigatoriedade de amortização nas parcelas do contrato de financiamento habitacional. 

b) Os artigos 2º, parágrafo único e 5º da Lei nº 8.692/93 impõem à instituição financeira um dever de informação 

dirigida ao mutuário, exibindo demonstrativo de cálculo do valor necessário para que a dívida seja paga no prazo 

contratado e o valor das parcelas efetivamente adimplidas, não existindo fundamento a amparar a pretensa 

obrigatoriedade de dimensionamento do encargo mensal do financiamento do imóvel viabilizando o pagamento da 

dívida no tempo previsto no contrato. 

c) Contrariedade ao artigo 993 do Código Civil Brasileiro de 1916 (artigo 354 do CCB/2003), porquanto a imputação 

do pagamento dos juros deve preceder à amortização do capital, sendo incabível a alteração da sistemática de 

aplicação da tabela Price e a formação de conta em apartado para o depósito de parcelas de juros supostamente não 

amortizadas. 

d) Impossibilidade da inclusão de cobertura pelo FCVS - Fundo de compensação das Variações Salariais e quitação 

antecipada do contrato de mútuo habitacional anterior a 31.12.1987 pela inaplicabilidade para esses fins da Lei nº 

10.150/2000, visto que não houve contribuição a título de FCVS pelo novo mutuário. (fls. 656/657) 

Como o tema atinente ao anatocismo encontra-se presente em recursos referentes a contratos com cobertura pelo 

FCVS (examinados pela 1ª Seção, nos termos do CC 50.519/DF, DJ de 17/10/2005) e sem tal estipulação (analisados 
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pela 2ª Seção), a competência para julgamento do presente recurso é da Corte Especial (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, 

de 07.08.08). Registre-se que a 2ª Seção examinou o tema, pelo regime do art. 543-C do CPC, ao julgar o REsp 

1.070.297/PR, Min. Luis Felipe Salomão, DJ de 18/09/2009. 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) oficie-se a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN -, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - 

e a Associação Nacional de Mutuários para, querendo, se 

manifestar, no prazo de quinze dias (art. 3º, I); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos demais Ministros do STJ e aos 

Presidentes dos Tribunais Regionais Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os 

fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

d) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 22 de junho de 2010.." 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele colegiado. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0026299-81.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026299-3/SP  

APELANTE : MICHEL ALESSANDRO DUBEKE DE CARVALHO e outro 

 
: JAQUELINE SHAFFER RIBEIRO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009074424 

RECTE : MICHEL ALESSANDRO DUBEKE DE CARVALHO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Michel Alessandro Dubeke de Carvalho e outro, com fundamento no artigo 105, 

inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que negou provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação interposta 

contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de financiamento no âmbito do sistema 

financeiro da habitação, cumulado com antecipação parcial de tutela. Opostos embargos de declaração, restaram 

rejeitados. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigos 3º, §1º, 2º, 6º, V, VIII, 42, 51, IV, §1º, I, II III, e §2º, 54 da Lei nº 8.078/90, 6º, 

alínea "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela Price) da Lei nº 4.380/64, 4º do Decreto-Lei nº 

22.626/33, 9º do Decreto-Lei 2.164/84, 219, 330, 620 do CPC, 421 e 422 do Código Civil. 

 

Decido. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Teori Albino Zavascki, afetou à Corte Especial (artigo 2º, § 1º, da Resolução 

nº 08, de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", com fulcro 

no artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.194.402-RS, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de apelação, prolatada nos seguintes termos: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona, no âmbito dos contratos de financiamento habitacional, a) a prática 

de anatocismo em decorrência da utilização do Sistema de Amortização Francês - "Tabela Price" e b) a cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, na ausência de disposição contratual a respeito. O Tribunal de origem admitiu o recurso e 
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determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos, destacando os 

seguintes aspectos do apelo: 

a) Em face da revogação do artigo 6º, alínea c da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-lei nº 19/66 e legislação superveniente 

(atos normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional, sucessor do Banco Nacional de Habitação, no exercício 

da competência normativa definida pelo artigo 17, inciso I da Lei nº 4.380/64 e pelo artigo 7º, II do Decreto-lei nº 

2.291/86) não há falar em obrigatoriedade de amortização nas parcelas do contrato de financiamento habitacional. 

b) Os artigos 2º, parágrafo único e 5º da Lei nº 8.692/93 impõem à instituição financeira um dever de informação 

dirigida ao mutuário, exibindo demonstrativo de cálculo do valor necessário para que a dívida seja paga no prazo 

contratado e o valor das parcelas efetivamente adimplidas, não existindo fundamento a amparar a pretensa 

obrigatoriedade de dimensionamento do encargo mensal do financiamento do imóvel viabilizando o pagamento da 

dívida no tempo previsto no contrato. 

c) Contrariedade ao artigo 993 do Código Civil Brasileiro de 1916 (artigo 354 do CCB/2003), porquanto a imputação 

do pagamento dos juros deve preceder à amortização do capital, sendo incabível a alteração da sistemática de 

aplicação da tabela Price e a formação de conta em apartado para o depósito de parcelas de juros supostamente não 

amortizadas. 

d) Impossibilidade da inclusão de cobertura pelo FCVS - Fundo de compensação das Variações Salariais e quitação 

antecipada do contrato de mútuo habitacional anterior a 31.12.1987 pela inaplicabilidade para esses fins da Lei nº 

10.150/2000, visto que não houve contribuição a título de FCVS pelo novo mutuário. (fls. 656/657) 

Como o tema atinente ao anatocismo encontra-se presente em recursos referentes a contratos com cobertura pelo 

FCVS (examinados pela 1ª Seção, nos termos do CC 50.519/DF, DJ de 17/10/2005) e sem tal estipulação (analisados 

pela 2ª Seção), a competência para julgamento do presente recurso é da Corte Especial (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, 

de 07.08.08). Registre-se que a 2ª Seção examinou o tema, pelo regime do art. 543-C do CPC, ao julgar o REsp 

1.070.297/PR, Min. Luis Felipe Salomão, DJ de 18/09/2009. 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) oficie-se a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN -, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - 

e a Associação Nacional de Mutuários para, querendo, se 

manifestar, no prazo de quinze dias (art. 3º, I); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos demais Ministros do STJ e aos 

Presidentes dos Tribunais Regionais Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os 

fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

d) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 22 de junho de 2010.." 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele colegiado. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021102-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021102-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : WHASHINGTON ISRAEL TAFARELO SALESSI 

ADVOGADO : ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

INTERESSADO : POP SHOPP CONFECCAO E COM/ DE ROUPAS LTDA -ME 

No. ORIG. : 00058702620084030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar incidental, com pedido de liminar, ajuizada por Whashington Israel Tafarelo Salessi, para dar efeito 

suspensivo a recurso especial interposto contra acórdão da Quinta Turma nos autos do Agravo de Instrumento n.º 

2008.03.00.005870-9, que negou provimento ao recurso. 
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Relata a requerente que o INSS ajuizou execução fiscal para cobrar contribuições previdenciárias objeto da NFLD nº 

35.543.233-1, referentes ao período entre 05/1994 e 06/2004. Foi incluído como corresponsável na CDA, não obstante 

houvesse se desligado da sociedade em 15/07/94, ou seja, a dívida exigida corresponde a um lapso de apenas três meses 

em que ainda integrava a empresa. O magistrado de primeira instância rejeitou a exceção de pré-executividade, 

impugnada por agravo de instrumento. Nesta corte, o recurso foi parcialmente provido por decisão singular, apenas para 

afastar a sucumbência que lhe fora imposta. Ainda inconformado, apresentou agravo, que, porém, foi desprovido pela 

turma. Opostos embargos de declaração, foram também rejeitados. 

 

Sustenta que: 

 

a) a medida cautelar é cabível, a teor dos artigos 798 e 800 do CPC e compete a esta corte apreciá-la. 

 

b) demonstrou documentalmente sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo, de modo que descabe que a declaração 

ocorra somente após a constrição de seu patrimônio. A matéria é de ordem pública e sobre ela o juiz deve se pronunciar 

de ofício; 

 

c) a Súmula 393 do STJ já pacificou o cabimento da exceção de pré-executividade, relativamente às matérias que 

podem ser conhecidas de ofício e que não demandem dilação probatória; 

 

d) no caso, está documentalmente comprovado por meio da certidão da JUCESP seu desligamento da sociedade e pelas 

guias de recolhimento o pagamento das contribuições correspondentes ao período em que a integrou; 

 

e) a jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo e desta corte é no sentido do cabimento da exceção de pré-

executividade; 

 

f) não pode ser responsabilizado por débitos posteriores à sua saída; 

 

g) o redirecionamento do executivo fiscal só é cabível quando restar comprovada fraude, excesso de poderes ou 

dissolução irregular da sociedade; 

 

h) o periculum in mora está também configurado pois está impedido de obter empréstimos e financiamentos 

imobiliários. 

 

Decido. 

 

O recurso especial ainda não foi processado, de modo que pende o respectivo juízo de admissibilidade. Inegável o 

cabimento da medida cautelar, in casu, a teor da Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, que determina que a 

competência dos tribunais superiores para análise da medida cautelar, com objetivo de atribuir efeito suspensivo aos 

recursos excepcionais, somente ocorrerá após o exame do recurso pelo tribunal a quo. 

 

O acórdão impugnado está assim ementado: 

 

" DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS 

SÓCIOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADEQUAÇÃO. 

1. É inequívoca a jurisprudência no sentido de que a análise pretendida pelo Agravante demanda dilação probatória 

cabível em sede de embargos a execução, inadequada a via da exceção de pré-executividade. 

2. Precedentes (Ag. no REsp 910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007; 

REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007). 

3. Recurso desprovido." 

 

A ementa dos embargos de declaração expressa: 

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. As alegações expostas nos embargos de declaração visam atacar o mérito da decisão recorrida, conferindo-lhe 

efeito infringente, o que, em princípio, desnatura as finalidades da impugnação. Ou seja, revela a embargante a 

pretensão de reformar o decisum, o que é inviável em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites 

previstos no artigo 535 do CPC. 

2. Verifica-se, ainda, que a embargante requer o acolhimento dos embargos para fins de prequestionamento. Sobre 

esse ponto, entendo que apesar de possível o prequestionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes 

sujeitos aos pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu". 

3. Embargos não providos. 
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O fumus boni iuris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional, naturalmente, 

está estreitamente relacionado à sua admissibilidade. Embora, evidentemente, não se cogite de examinar o mérito, é 

indispensável o reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos 

em que prescreve a Súmula 123 do STJ ("a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com o 

exame de seus pressupostos gerais e constitucionais"). 

 

No caso dos autos, ressalte-se que não se cuida de redirecionamento da execução, mas de inclusão do requerente na 

certidão de dívida ativa. A distinção tem razão de ser, porque o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, nessa 

situação, é de desnecessidade de comprovação das condições do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional 

pelo exequente, uma vez que o nome do sócio consta da C.D.A. que, por gozar de presunção de liquidez e certeza, 

inverte o ônus probatório, conforme precedentes que transcrevo, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE 

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, 

ART. 13. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o 

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. 

2. Os débitos da sociedade para com a Seguridade Social, consoante entendimento pretérito, era o da responsabilidade 

solidária dos sócios, ainda que integrantes de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do 

disposto em lei específica, qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social" (artigo 13). 

3. A Lei 8.620/93, no seu artigo 13, restou inaplicado pela jurisprudência da Turma, nos seguintes termos: 

(...) 

4. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior, todavia, ao concluir o julgamento do ERESP n.º 

702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que: a) se a execução 

fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra 

o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: quando reste 

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução 

irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus 

de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a 

pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

5. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 

6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos" 

6. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento de recurso sujeito ao regime de repetitivos, pacificou o entendimento 

de que "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele 

incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou 

seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos'." Precedente: 

REsp. 1.104.900/ES, Primeira Seção, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 01.04.09. 

(...) 

8. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório 

encartado nos autos, insindicável nesta via especial, em face da incidência do verbete sumular n.º 7 do STJ. 

9. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 1173444/RS - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 01/06/2010, v.u., DJe 18/06/2010) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. INCLUSÃO 

DE CORRESPONSÁVEL. SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. A jurisprudência do STJ entende que as hipóteses de responsabilidade tributária previstas no art. 135 do CTN não 

tratam de mero inadimplemento da sociedade, e sim da conduta dolosa ou culposa por parte do diretor da pessoa 

jurídica. Ocorre que o ônus da prova na comprovação da responsabilidade de sócio cujo nome não consta da CDA é 

do exequente e, quando o nome do responsável consta da CDA, o ônus é deste, em face da presunção juris tantum de 

legitimidade da CDA, cabendo-lhe demonstrar que não se faz presente nenhuma das hipóteses autorizadoras do art. 

135 do CTN. 

2. O Tribunal de origem consignou expressamente que o agravante não logrou comprovar que não agiu com excesso de 

poderes ou infração à lei e que não era diretor da empresa no período de inadimplência. Dessa forma, a revisão deste 

entendimento demandaria reexame de matéria fático-probatória, inviável na via especial, conforme Súmula n. 7/STJ. 

3. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental não provido." - Grifei. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1147637/MG - 1ª Turma - rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, j. 09/03/2010, v.u., DJe 

17/03/2010) 

 

O ônus probatório de inocorrência de fraude, excesso de proderes ou dissolução irregular da sociedade incumbia, 

portanto, ao requerente. Por outro lado, é certo que a Súmula 393 do STJ, publicada em 07/10/09, dispõe que, verbis, "a 

exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não 

demandem dilação probatória". Sob esse aspecto, o acórdão desta corte assentou ser descabida a exceção de pré-

executividade no caso, ante a necessidade de dilação probatória. O sócio executado alega que está documentado por 

meio da certidão da JUCESP o seu desligamento da sociedade e pelas guias de recolhimento o pagamento das 

contribuições correspondentes ao período em que a integrou. Não obstante, admite que dirigiu a empresa nos meses de 

junho, julho e agosto de 1994, que são parte do lapso cobrado. Ora, salvo melhor juízo, relativamente a esse pequeno 

interregno objeto da execução, é inegável a necessidade de dilação probatória. As guias de recolhimento que 

apresentou, obviamente, não elidem a possibilidade de o recolhimento ser inferior ao devido, controvérsia que, portanto, 

só pode ser dirimida nos embargos, a teor da aludida súmula. Inconsistente, pois, a argumentação. 

 

Não está configurado, assim, o fumus boni juris do pedido cautelar, na medida em que, em sede deste juízo sumário, o 

recurso excepcional interposto não preenche as condições de admissibilidade. Desnecessário, em consequência, o 

exame do periculum in mora, porque não justifica, por si só, a concessão da medida. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si mesma, não 

depende da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais, consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, 

precedentes do Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. 

Min. CARLOS VELLOSO). 

 

Ante o exposto, indefiro a medida cautelar para dar efeito suspensivo pleiteado para o recurso especial. 

 

Apense-se aos autos principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5472/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  
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00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0034212-96.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.034212-7/SP  

APELANTE : VALDECI GONCALVES 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2008164279 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00041-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que deu provimento à apelação interposta pelo autor, para reformar a 

sentença e conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. Opostos embargos de 

declaração às fls. 131/132, foram parcialmente providos no tocante à fixação do valor do benefício em um salário 

mínimo mensal. 

 

Aduz que houve contrariedade às disposições contidas no artigo 43, § 1º, da Lei nº 8.213/91, combinado com o artigo 

219 do Código de Processo Civil, ao argumento de que somente com a perícia médica se aperfeiçoa o principal fato 

constitutivo do direito do autor, qual seja, a incapacidade laborativa, de forma que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez deve corresponder à data da juntada do laudo médico nos autos. 

 

Contrarrazões às fls. 170/178, nas quais o recorrente defendeu o reconhecimento de sua qualidade de segurado rural, 

que foi comprovada por meio de início de prova material complementada por prova testemunhal. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Nilson Naves, afetou à Terceira Seção (artigo 2º, § 2º, da Resolução nº 08, 

de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", nos termos do 

artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.104.826 - SP, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de ação previdenciária. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele Colegiado. 

 

À vista da suspensão da admissibilidade do recurso, prejudicado o pedido de preferência no julgamento (fls. 183/185). 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000063-25.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000063-3/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI DE FATIMA BIANCHI BENITO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
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PETIÇÃO : RESP 2009132129 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo interposto contra decisão que 

confirmou a sentença que concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. Opostos 

embargos de declaração (fls. 250/253), foram rejeitados. 

 

Aduz que houve negativa de vigência ao disposto no artigo 43, § 1º, alínea "a", da Lei nº 8.213/91. Afirma que o 

comando contido no artigo 219 do Código de Processo Civil não recebeu a interpretação adequada e que não há 

condições de o réu tomar conhecimento da pretensão antes da respectiva comprovação pela prova técnica, razão pela 

qual requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico aos autos. 

 

Contrarrazões às fls. 269/279, nas quais a recorrida afirma que a pretensão da autarquia encontra óbice nos dizeres da 

Súmula nº 7 do STJ e que o acórdão está em total consonância com o posicionamento da corte superior, razões pelas 

quais pugna pela não admissão do recurso. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Nilson Naves, afetou à Terceira Seção (artigo 2º, § 2º, da Resolução nº 08, 

de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", nos termos do 

artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.104.826 - SP, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de ação previdenciária. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele Colegiado. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0035291-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035291-6/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO LUCIO 

ADVOGADO : MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

PETIÇÃO : RESP 2009107856 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00091-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento à apelação e confirmou a sentença que concedeu o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. Opostos embargos de declaração (fls. 165/179), 

não foram providos. 

 

Aduz que houve violação ao disposto nos artigos 42 e 43, § 1º, ambos da Lei nº 8.213/91. Afirma que o comando 

contido no artigo 219 do Código de Processo Civil não recebeu a interpretação adequada e que não há condições de o 

réu tomar conhecimento da pretensão antes da respectiva comprovação pela prova técnica, razão pela qual requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico aos autos. Aponta, também, a existência de 

divergência jurisprudencial e indica precedentes do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Nilson Naves, afetou à Terceira Seção (artigo 2º, § 2º, da Resolução nº 08, 

de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", nos termos do 

artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.104.826 - SP, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de ação previdenciária. 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele Colegiado. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0036340-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036340-9/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA APARECIDA DE MORAES LIMA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

PETIÇÃO : RESP 2009186880 

RECTE : BENEDITA APARECIDA DE MORAES LIMA 

No. ORIG. : 04.00.00052-4 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão que desproveu agravo regimental interposto contra decisão que deu parcial provimento à 

apelação, bem como à remessa oficial, para alterar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez e fixá-lo 

na data da realização do laudo pericial. 

 

Aduz que houve contrariedade às disposições contidas nos artigos 43 a 50 e 52 da Lei nº 8.213/91, c.c. artigo 219 do 

Código de Processo Civil, pois o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria corresponder à data da citação. 

Indica precedentes do Superior Tribunal de Justiça, bem como desta corte, que cuidam da controvérsia. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Nilson Naves, afetou à Terceira Seção (artigo 2º, § 2º, da Resolução nº 08, 

de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", nos termos do 

artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.104.826 - SP, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de ação previdenciária. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele Colegiado. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0046717-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046717-7/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA TORELLI CAVALCANTE 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

PETIÇÃO : RESP 2009223698 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 04.00.00058-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo interposto e manteve a decisão que 

confirmou a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. 

 

Aduz que houve negativa de vigência ao disposto no artigo 43, § 1º, alínea "a", da Lei nº 8.213/91. Afirma que o 

comando contido no artigo 219 do Código de Processo Civil não recebeu a interpretação adequada e que não há 

condições de o réu tomar conhecimento da pretensão antes da respectiva comprovação pela prova técnica, razão pela 

qual requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico aos autos. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Nilson Naves, afetou à Terceira Seção (artigo 2º, § 2º, da Resolução nº 08, 

de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", nos termos do 

artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.104.826 - SP, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de ação previdenciária. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele Colegiado. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0048247-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048247-6/SP  

APELANTE : SANTO RIBEIRO 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009132173 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 05.00.00004-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo interposto e manteve a decisão que 

confirmou a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e alterou o termo inicial, 

para fixá-lo na data da citação. 

 

Aduz que houve negativa de vigência ao disposto nos artigos 42 e 43 da Lei nº 8.213/91. Afirma que o comando 

contido no artigo 219 do Código de Processo Civil requer interpretação específica para os casos em que é necessária a 

produção de prova pericial como pressuposto do reconhecimento jurídico do pedido. Defende que no caso em tela não 

há condições de o réu tomar conhecimento da pretensão antes da respectiva comprovação pela prova técnica. Nesta 

esteira, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico aos autos, em decorrência 

do que dispõe o artigo 433, parágrafo único, do CPC e indica precedentes do Superior Tribunal de Justiça a respeito do 

tema. 

 

Contrarrazões às fls. 170/172, nas quais pugna pela não admissão do recurso.  

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Nilson Naves, afetou à Terceira Seção (artigo 2º, §2º, da Resolução nº 08, de 

07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.104.826 - SP, que versa questão idêntica à tratada nestes 

autos de ação previdenciária. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele Colegiado. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5473/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035048-21.1993.4.03.9999/SP 

  
93.03.035048-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PAULO CAMPOS FILHO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00030-6 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DESPACHO 

 

Deixo de apreciar os requerimentos de intimação do INSS para manifestação sobre os cálculos apresentados com base 

na nova redação do artigo 100 da Constituição Federal e de sequestro, na forma do §6º do mesmo dispositivo (fls. 

269/271), à vista de que a questão relativa à incidência de juros moratórios entre a data da conta e a data da expedição 

do precatório aguarda análise do Supremo Tribunal Federal (RE nº 579.431), conforme decisão de sobrestamento do 

recurso extraordinário (fls. 263/266). 
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Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004488-41.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004488-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOSE CARLOS DE MORAIS e outro 

 
: FABIANA BARRUZI DE MORAIS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por José Carlos de Morais e Fabiana Barruzi de Morais (fls. 471/472), 

com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuaram o 

acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo dos renunciantes (fl. 472). 

 

A renúncia a qualquer alegação de direito sobre que se funda a ação implica a desistência do recurso especial interposto 

pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial 

interposto, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo 

Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre 

o valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RENUNCIA EM AMS Nº 0001998-79.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.001998-1/MS  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

PROCURADOR : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

APELADO : EL SCHERIF FOUAD FARID FOOSHANG 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

PETIÇÃO : REN 2010107218 
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RECTE : EL SCHERIF FOUAD FARID FOOSHANG 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por El Scherif Fouad Farid Fooshang (fl. 466), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 33/34). 

 

A renúncia a qualquer alegação de direito sobre que se funda a ação prejudica os recursos excepcionais interpostos pela 

Universidade Federal do Mato Grosso do Sul - UFMS, porquanto, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, o processo é extinto com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para extingui-la com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo prejudicados os recursos especial e 

extraordinário interpostos pela Universidade Federal do Mato Grosso do Sul - UFMS, e determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RENUNCIA EM AMS Nº 0008373-96.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.008373-7/MS  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : FABRIZIO DIVINO DE VELASCO ALENCASTRO 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

PETIÇÃO : REN 2010107215 

RECTE : FABRIZIO DIVINO DE VELASCO ALENCASTRO 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Fabrizio Divino De Velasco Alencastro (fls.285/286), com a extinção 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

A advogadao signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls.41/42). 

 

A renúncia a qualquer alegação de direito sobre que se funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais 

interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e 

extraordinário interpostos por Fabrizio Divino De Velasco Alencastro, para extingui-la com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
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Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 5461/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017856-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017856-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA 

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD QUARTA TURMA 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: SUL AMERICA SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/A 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO e outros 

No. ORIG. : 2006.03.99.045805-2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado, em 14/05/08, pela CEF - Caixa Econômica Federal contra ato praticado 

pelo Sr. Relator da AMS nº 2006.03.99.045805-2, que determinou a conversão dos depósitos efetuados antes de 

1º/12/98 para a Conta Única do Tesouro Nacional, conforme requerido pela União. 

Entende que o ato impugnado viola seu direito líquido e certo de manter sob sua guarda os depósitos judiciais efetuados 

antes de 1º/12/98, nos termos do art. 4º, da Lei nº 9.703/98, bem como corrigi-los de acordo com a Lei nº 9.289/96. 

A fls. 38/41, deferi o pedido de liminar, determinando a "suspensão da decisão atacada, no tocante ao repasse para a 

Conta Única do Tesouro Nacional dos depósitos judiciais realizados nos autos do processo nº 2006.03.99.045805-2, no 

período anterior a 1º/12/98." (fls. 41) 

Informações da autoridade impetrada foram acostadas a fls. 49/51. 

Citadas como litisconsortes passivas necessárias, a União e a "Sul América Seguros e Previdência Privada S/A" 

ofereceram contestação a fls. 70/77 e 85/92, respectivamente. 

Inconformada com o provimento liminar, a União apresentou agravo regimental a fls. 62/68. 

Mantida a decisão agravada (fls. 106), foi aberta vista ao Parquet Federal que se manifestou "pelo não conhecimento do 

presente mandado de segurança, e, caso não seja este o entendimento adotado, pela concessão da ordem" (fls. 116). 

É o breve relatório. 

 

Nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença." 

In casu, o writ foi impetrado em 14/05/08 visando evitar a transferência dos depósitos judiciais ocorridos antes da data 

prevista no art. 4º, da Lei nº 9.730/98, para a Conta Única do Tesouro Nacional, para fins de incidência da taxa Selic. 

Ocorre, porém, que em 13/10/09 sobreveio a Lei nº 12.058, que acrescentou o art. 2º-A à Lei nº 9.703/98, o qual, por 

sua vez, teve sua redação alterada pela Lei nº 12.099, de 27/11/09. 

Com as modificações legislativas ocorridas após a impetração, ficou determinado que: 
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Art. 2º-A. Aos depósitos efetuados antes de 1º de dezembro de 1998 será aplicada a sistemática prevista nesta Lei de 

acordo com um cronograma fixado por ato do Ministério da Fazenda, sendo obrigatória a sua transferência à conta 

única do Tesouro Nacional. 

§1º Os juros dos depósitos referidos no caput serão calculados à taxa originalmente devida até a data da transferência 

à conta única do Tesouro Nacional. 

§2º Após a transferência à conta única do Tesouro Nacional, os juros dos depósitos referidos no caput serão 

calculados na forma estabelecida pelo §4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

§3º A inobservância da transferência obrigatória de que trata o caput sujeita os recursos depositados à remuneração 

na forma estabelecida pelo §4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, desde a inobservância, e os 

administradores das instituições financeiras às penalidades previstas na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1994." 

 

Outrossim, o cronograma para o repasse dos depósitos judiciais realizados antes de 1º/12/98 foi previsto em Portaria do 

Ministério da Fazenda, qual seja, a Portaria nº 531, de 12/11/09, publicada no DOU de 13/11/09, Seção 1, p. 14, cuja 

juntada aos autos ora determino. 

Como se observa do "Anexo Único" do referido ato administrativo, até o dia 30/11/09, concluir-se-ia a transferência de 

todos os depósitos. 

A legislação revogadora daquela vigente à época da propositura do mandamus e a expiração dos prazos previstos para o 

repasse dos depósitos judiciais anteriores a 1º/12/98 constantes da Portaria nº 531 levam, inexoravelmente, ao 

reconhecimento da carência superveniente do direito de ação, diante da perda do interesse de agir da impetrante. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 267, inc. VI, do CPC, julgo extinto o processo sem exame do mérito, em face da 

ausência de interesse processual superveniente, ficando revogada a liminar concedida e prejudicado o agravo regimental 

interposto a fls. 62/68. Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25, segunda parte, da Lei nº 12.016, de 

07/08/09. Comunique-se a d. autoridade impetrada. Int. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, 

remetam-se os autos ao Arquivo, procedendo-se à devida baixa. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000861-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000861-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE 

IMPETRANTE : DENISE ANTONIO 

ADVOGADO : DIRCEU ANTONIO APARECIDA MACHADO 

IMPETRADO : JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN NONA TURMA 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.00.048325-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o impetrante, em cinco dias, sobre a contestação e os documentos acostados pelo INSS às fls. 223/240. 

Após, dê-se vista novamente ao Ministério Público Federal.  

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025725-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025725-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : JOAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA OITAVA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00179712720104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Estendo nesta instância recursal os benefícios da justiça gratuita concedidos em primeira instância. 

Verifico que o instrumento de procuração acostado às fls. é específico para atuação em ação diversa, razão pela qual 

intimem-se o impetrante para regularizar sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Após, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025907-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025907-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

IMPETRANTE : YOSHIHIRO NOMARU (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE OITAVA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074368520084036183 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Certidão de fls. 40 - Ciente. 

2. Inicialmente, com observância do art. 12, da Lei nº 1060/50, concedo ao requerente os benefícios da justiça gratuita. 

3. No prazo de 10 (dez dias), promova o impetrante a autenticação das cópias reprográficas dos documentos que 

acompanham a inicial ou, por seu procurador constituído, declare-lhes a autenticidade, pena de indeferimento da inicial. 

4. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 2176/2010 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0071485-36.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.071485-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REQUERENTE : PATRICK MENTOR OFFIAH reu preso 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2001.61.19.004679-4 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. REVISÃO CRIMINAL. CABIMENTO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

DROGAS. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PENAS DEVIDAMENTE APLICADAS. 

QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. AÇÃO CONHECIDA. PEDIDO IMPROCEDENTE.  
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I. Revisão criminal conhecida, uma vez que o autor requereu a sua absolvição ante o argumento, em síntese, de que o 

acórdão, que manteve a sentença condenatória, foi contrário ao texto expresso de lei e à evidência dos autos, hipótese 

que, em tese, se amolda ao disposto no artigo 621, inciso I, do Código de Processo Penal. 

II. Requerente preso em flagrante delito, processado e condenado ao cumprimento da pena privativa de liberdade fixada 

em 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime integralmente fechado, e ao pagamento de 86 (oitenta e 

seis) dias-multa, uma vez que, no dia 04 de setembro de 2001, fora surpreendido no Aeroporto Internacional de 

Guarulhos - SP, quando se preparava para embarcar com destino a Joanesburgo/África do Sul, pela empresa aérea 

Varig, trazendo consigo, para o fim de difusão no exterior, 9.690 gramas de cocaína. 

III. Alegações de cerceamento de defesa, tendo em vista o indeferimento do pedido de tradução dos documentos 

apresentados por ocasião do oferecimento da defesa prévia e porque não foram esgotadas diligências no sentido de 

localizar o proprietário da droga, que teria se aproveitado do seu desespero em salvar vidas de seus familiares na 

Nigéria, desconhecendo o conteúdo da mala. 

IV. O indeferimento das diligências não causou qualquer prejuízo à defesa. A tradução dos documentos (cópias de 

certidão de casamento e de contrato de trabalho) em nada beneficiaria a defesa, tratando-se de diligência 

procrastinatória, sobretudo por se tratar de réu preso. 

V. A expedição de ofícios ao Consulado da Colômbia e para a Interpol, objetivando a localização do alegado 

proprietário da droga, também não serviriam à defesa do Requerente. A versão do não encontra amparo nos autos e a 

diligência, quando muito, poderia implicar no aditamento da denúncia. 

VI. Tese de estado de necessidade que não comporta maiores digressões. As alegações, comprovadas mediante recortes 

do jornal Folha Universal, no sentido de que mais de 30 (trinta) pessoas foram assassinadas e que 20 (vinte) igrejas 

foram demolidas em decorrência da onda de violência contra cristãos, na Nigéria, são extremamente genéricas, sequer 

permitindo a cogitação da aplicação do disposto no artigo 24 do Código Penal.  

VII. Dosimetria das penas que não comporta qualquer reparo, uma vez que se trata de tráfico internacional de drogas e o 

Requerente foi preso em flagrante delito com quase 10 (dez) quilos de cocaína, sendo a pena-base fixada 1 (um) ano 

acima do mínimo legal (4 anos de reclusão), sanção adequada em decorrência da quantidade e da natureza da droga, e 

majorada em 1/3 por conta da internacionalidade (totalizando 5 anos e 4 meses de reclusão), proporção esta também 

aplicada em relação à pena de multa. 

VIII. Embora o acórdão tenha mantido o regime integralmente fechado, a questão encontra-se superada, uma vez que, 

em consulta ao processo de execução nº 573070, da Comarca de Itapetininga, consta informação no sentido da 

concessão da progressão de regime prisional (aberto) e expedição de alvará de soltura. 

IX. Revisão criminal conhecida. Pedido julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da revisão criminal e julgar improcedente o pedido, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 REVISÃO CRIMINAL Nº 0001395-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001395-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REQUERENTE : CEZAR BEZERRA LIN reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2005.03.99.000759-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. REVISÃO CRIMINAL. PENA. DOSIMETRIA. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO.  

I. Revisão criminal que preenche os pressupostos para ser conhecida, uma vez que as alegações formuladas na petição 

inicial são no sentido de que a aplicação da pena foi contrária ao texto expresso da lei penal e à evidência dos autos (art. 

621, I, do CPP). 

II. As penas cominadas aos delitos foram corretamente impostas, fundamentadas na forma legal, não havendo nenhuma 

razão, de fato ou direito para alteração das mesmas. O decreto condenatório levou em consideração todas as 

circunstâncias pessoais do requerente, explicitando-as, uma a uma. O v. voto lavrado pelo eminente relator considerou 

cada circunstância relativa à ação perpetrada pelo acusado, com base no art. 59 do Código Penal, bem como as causas 

agravantes e atenuantes, e as causas de aumento e redução de pena. 
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III. Os documentos acostados aos autos comprovam que o ora Requerente já possuía, por ocasião da sentença, 

condenações transitadas em julgado referentes às ações penais nºs 96.102784-0 e 94.103159-2, ambas originárias da 5ª 

Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo - SP, o que afasta a aduzida primariedade. 

IV. Ainda se depreende dos autos que a conduta praticada pelo revisionando possuía alto grau de reprovabilidade, visto 

que a atividade dele junto com outros acusados tratava-se de um esquema de alta complexidade, que envolvia 

falsificação de cédulas de dinheiro, falsificação e adulteração de documentos públicos e a receptação destes 

documentos, e a introdução de estrangeiro clandestino ou irregular no país. 

V. Em relação ao delito de moeda falsa, a pena foi fixada em 5 (cinco) anos de reclusão, quantum este adequado, tendo 

em vista os péssimos antecedentes, a má conduta social, a personalidade voltada à prática criminosa, a pena mínima 

prevista em lei, a quantidade de cédulas apreendidas e o seu valor (15 cédulas de U$ 100,00 (cem dólares)). 

VI. Para o crime de receptação foi fixada a pena de 3 (três) anos de reclusão. Considerando-se que foram apreendidos 

quase três centenas de passaportes e documentos de identificação receptados, entendo que a pena aplicada não comporta 

reparo. 

VII. No tocante à falsificação de documento público, a pena de 5 (cinco) anos de reclusão também se mostra razoável, 

posto que evidenciada a atividade ilícita dos réus envolvendo o "mercado negro" de passaportes e documentos afins. 

VIII. Enfim, quanto ao crime de introdução ou ocultação de estrangeiro clandestino ou irregular, consideradas as 

circunstâncias judiciais já mencionadas, bem como a quantidade de estrangeiros introduzidos clandestinamente e 

escondidos de forma eficaz, a pena de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de detenção mostra-se suficiente à prevenção e 

repressão do delito.  

IX. Revisão Criminal conhecida. Pedido julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da revisão criminal e julgar improcedente o pedido, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 REVISÃO CRIMINAL Nº 0018063-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018063-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REQUERENTE : ZHONG XIAO LEI reu preso 

ADVOGADO : WESLEY NASCIMENTO E SILVA 

REQUERIDO : Justica Publica 

CO-REU : CEZAR BEZERRA LIN 

No. ORIG. : 2005.03.99.000759-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. REVISÃO CRIMINAL. CITAÇÃO POR EDITAL. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. FATO PRATICADO ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 9.271/96. PROVA DA AUTORIA E DA 

MATERIALIDADE DELITIVAS. PENA. DOSIMETRIA. IMPROCEDÊNCIA DA REVISÃO CRIMINAL.  

I. Revisão criminal que preenche os pressupostos para ser conhecida, uma vez que as alegações formuladas na petição 

inicial são no sentido de que a condenação foi contrária ao texto expresso da lei penal e à evidência dos autos. 

II. Não houve ilegalidade na citação por edital. Verifica-se que foram realizadas diversas tentativas de localizá-la para 

proceder a sua citação pessoal, sem, entretanto, obter êxito. A citação editalícia, nestes casos, é plenamente cabível, 

amparada pelo Diploma Processual Penal. 

III. Quanto à hipótese de aplicabilidade da suspensão do feito, não se verifica a sua procedibilidade. Isto porque, há 

época dos fatos (22/12/1994), o art. 366 do Código de Processo Penal vigia sem as modificações introduzidas pela Lei 

nº 9.271/96, e a sua aplicação retroativa seria prejudicial à ré, visto que impede o curso do prazo prescricional. 

IV. Prova da autoria e da materialidade delitivas. Com efeito, os réus foram condenados pela prática dos crimes de 

moeda falsa, receptação, falsificação de documento público e introdução ou ocultação de estrangeiro clandestino ou 

irregular, uma vez que, no dia 22 de dezembro de 1994, em diligência realizada na Estrada Velha de Olaria, em um sítio 

localizado na altura nº 2.900, no Município de Cotia - SP, policiais federais encontraram 20 (vinte) estrangeiros de 

nacionalidade chinesa em situação irregular, cédulas de papel moeda estrangeira falsas, documentos públicos falsos e 

alterados, armas e munições desacompanhadas das autorizações necessárias, petrechos para falsificação de passaportes 

e vários passaportes produto de furto e roubo. Na ocasião, ao avistarem os policiais, os dois empreenderam fuga em 

veículo automotor conduzido em alta velocidade e mediante disparos de arma de fogo. 

V. A autoria também restou cabalmente demonstrada. A propósito, a prova constante dos autos confirma a existência de 

liame entre a revisionanda e o corréu. Com efeito, os dois eram companheiros e tiveram uma filha, inclusive; ambos 
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compraram o sítio em que os crimes foram praticados e os seus nomes constavam do compromisso de compra e venda 

do imóvel; ambos fugiram no mesmo veículo; os chineses clandestinos apontaram os dois como responsáveis por seus 

abrigo e alimentação; os depoimentos dos policiais confirmaram a sua presença no local dos fatos; o caseiro do sítio 

confirmou que trabalhava para o corréu e sua esposa. 

VI. As penas cominadas aos delitos foram corretamente impostas, fundamentadas na forma legal, não havendo 

nenhuma razão, de fato ou direito para alteração das mesmas. 

VII. O decreto condenatório levou em consideração todas as circunstâncias pessoais da requerente, explicitando-as, uma 

a uma. O v. voto lavrado pelo eminente relator considerou cada circunstância relativa à ação perpetrada pela acusada, 

com base no art. 59 do Código Penal, bem como as causas agravantes e atenuantes, e as causas de aumento e redução de 

pena. 

VIII. Conforme se depreende dos autos, a conduta praticada pela acusada possuía alto grau de reprovabilidade, visto 

que a atividade dela junto com outros acusados tratava-se de um esquema de alta complexidade, que envolvia 

falsificação de cédulas de dinheiro, falsificação e adulteração de documentos públicos e a receptação destes 

documentos, e a introdução de estrangeiro clandestino ou irregular no país. 

IX. Em relação ao delito de moeda falsa, a pena foi fixada em 5 (cinco) anos de reclusão, quantum este que reputo 

adequado, tendo em vista os péssimos antecedentes, a má conduta social, a personalidade voltada à prática criminosa, a 

pena mínima prevista em lei, a quantidade de cédulas apreendidas e o seu valor (15 cédulas de U$ 100,00 (cem 

dólares)). 

X. Para o crime de receptação foi fixada a pena de 3 (três) anos de reclusão. Considerando-se que foram apreendidos 

quase três centenas de passaportes e documentos de identificação receptados, entendo que a pena aplicada não comporta 

reparo. 

XI. No tocante à falsificação de documento público, a pena de 5 (cinco) anos de reclusão também se mostra razoável, 

posto que evidenciada a atividade ilícita dos réus envolvendo o "mercado negro" de passaportes e documentos afins. 

XII. Enfim, quanto ao crime de introdução ou ocultação de estrangeiro clandestino ou irregular, consideradas as 

circunstâncias judiciais já mencionadas, bem como a quantidade de estrangeiros introduzidos clandestinamente e 

escondidos de forma eficaz, a pena de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de detenção mostra-se suficiente à prevenção e 

repressão do delito. 

XIII. Revisão criminal conhecida. Pedido julgado improcedente.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da revisão criminal e julgar improcedente o pedido, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0037480-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037480-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : 
JUNTA DE EDUCACAO DA CONVENCAO BATISTA DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ADVOGADO : ISLEI MARON e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.031309-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL - AÇÕES CONEXAS PELO OBJETO COMUM (ANULAÇÃO DE 

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA) - PREJUDICIALIDADE - CONFLITO IMPROCEDENTE. 

1. Devem tramitar no mesmo Juízo ações em que a parte pretende a anulação da mesma dívida fiscal, embora por 

causas de pedir distintas (decadência do lançamento e isenção constitucional). Incidência do artigo 103 do Código de 

Processo Civil já que o objeto das duas demandas é o mesmo. 
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2. Competência para ambas do Juízo prevento (12ª Vara Federal Cível de São Paulo), suscitante do conflito que é 

julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito para declarar a competência do 

Juízo da 12ª Vara Federal Cível de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2178/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0062778-55.1998.4.03.0000/MS 

  
98.03.062778-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : YARA SA DE FIGUEIREDO e outro 

 
: JUVENAL FERREIRA LEAL FIGUEIREDO 

ADVOGADO : ELENICE PEREIRA CARILLE 

No. ORIG. : 92.00.02020-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO EXTINTO 

TERRITÓRIO DE RONDÔNIA. TRANSFERÊNCIA PARA O INSS. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 

7.686/88. INEXISTÊNCIA DE AMPARO LEGAL. VERBA INDEVIDA. 

1. A verba denominada "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS", nos termos do art. 8º da Lei nº 

7.686/88, deveria ser paga aos servidores que a ela fizessem jus na data de sua vigência, qual seja, 05.12.1988. Logo, 

por expressa disposição de lei, os servidores que ingressaram posteriormente nos quadros do INSS e demais entidades 

ali previstas não têm direito a recebê-la. 

2. Os réus passaram a integrar o quadro de servidores do INSS em 26.0691, conforme Portaria 1.260, de 27.08.91, 

publicada no DOU de 28.08.91, ou seja, não eram servidores do INSS ao tempo da entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 20/88, posteriormente convertida na Lei nº 7.686/88. 

3. A matéria remuneração de servidores públicos está jungida ao princípio da legalidade, nos termos do art. 37, X, da 

Constituição Federal, de forma que não cabe ao Poder Judiciário estender aos réus, transferidos aos quadros do INSS 

posteriormente ao advento da Lei nº 7.6876/88, sob o fundamento da isonomia, a rubrica "adiantamento pecuniário" 

(Súmula nº 339, STF). 

4. É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que o adiantamento do PCCS não é devido a servidores 

transferidos ao INSS após a entrada em vigor da Lei nº 7686/88. Precedentes do C. STJ e desta C. Corte. 

5. Ação rescisória julgada procedente, com fundamento no art. 485, V, do CPC, para rescindir o acórdão prolatado por 

este E. Tribunal na Apelação em Mandado de Segurança nº 94.03.055049-0 e, em sede de juízo rescisório, dar 

provimento ao Reexame Necessário para denegar a segurança pleiteada no bojo do Mandado de Segurança nº 

92.0002020-8. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória para, com fundamento no art. 485, 

V, do Código de Processo Civil, desconstituir o acórdão proferido por este E. Tribunal e, em sede de juízo rescisório, 

dar provimento ao Reexame Necessário para denegar a segurança pleiteada, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0062779-40.1998.4.03.0000/MS 

  
98.03.062779-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSWALDO DE SOUZA SANTOS FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REQUERIDO : YARA SA DE FIGUEIREDO e outro 

 
: JUVENAL FERREIRA LEAL FIGUEIREDO 

ADVOGADO : ELENICE PEREIRA CARILLE 

No. ORIG. : 92.00.02020-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À AÇÃO 

RESCISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. JULGAMENTO DE PROCEDÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA. 

CAUTELAR PROCEDENTE. 

1. Nesta sessão julgou-se procedente a ação rescisória proposta pelo INSS para desconstituir a coisa julgada que reveste 

o acórdão prolatado por este E. Tribunal, o qual negou seguimento à apelação e provimento ao reexame necessário, 

confirmando a sentença concessiva da segurança para garantir aos réus o recebimento da vantagem pecuniária de que 

trata o art. 8º da Lei nº 7.686/88. Ou seja, o acórdão foi desconstituído e, em sede de juízo rescisório, deu-se provimento 

ao reexame necessário para denegar a segurança pleiteada.  

2. Desta forma, presente o fumus boni iuris, que, conjugado ao fato de tratar-se de verba de natureza alimentar, que não 

enseja repetição, determina a procedência da presente medida para o fim de suspender-se o cumprimento da segurança 

concedida. 

3. Medida cautelar procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a medida cautelar, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 5470/2010 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0076552-74.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.076552-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : EDUARDO COELHO MIRANDA e outros 

 
: WILSON SATORU KUROSAKA 

 
: MARIA IZABEL PRADO GOMES E KUROSAKA 

 
: ERCIO DOS REIS 

 
: LUIS FERNANDO FERREIRA 

 
: CARLOS ELIAS GERAIS 

 
: ROBERTO CARNOVALE 

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 
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SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.63.01.079758-3 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista ofício do juízo suscitado informando a prolação de sentença nos autos originários (fls. 167/168), 

demonstrando de forma inequívoca ter reconsiderado a decisão que declinou da competência e determinou a remessa 

dos autos ao juízo suscitante, julgo prejudicado o presente conflito de Competência, nos termos do art. 33, inc. XII, do 

Regimento Interno do Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0007222-03.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.007222-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : LUIZ RICCETTO NETO 

ADVOGADO : LUIZ RICCETTO NETO e outro 

EMBARGADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fls. 577: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 dias. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030522-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030522-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : PAULO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.63.01.084698-7 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a decisão de fls. 133/134, na qual o MM. Juízo suscitado, revendo o posicionamento anteriormente 

manifestado, aceita a competência para o processo e julgamento do pedido, julgo prejudicado o presente Conflito de 

Competência, nos termos do art. 33, inc. XII, do Regimento Interno do Tribunal.  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0018945-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018945-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2004.61.02.012376-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de jurisdição, suscitado pelo Juízo da 2ª Vara Federal de S.J. Rio Preto/SP frente ao Juízo 

da 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, nos autos do inquérito nº 2004.61.02.012376-6, instaurado perante a Delegacia 

de Polícia Federal de Ribeirão Preto/SP. 

Nos autos do inquérito originário apura-se "a eventual prática do crime, previsto no artigo 171 do CPB, haja vista terem 

sido verificadas irregularidades na conta de NILTON DE SOUZA BITTENCOURT, em conjunto com a Sra. SANDRA 

APARECIDA MARRERO SOARES BITTENCOURT, que contestaram saque em Lotérica no valor de R$600,00 e 

Transferência Eletrônica de Fundos via Terminal de Auto Atendimento no valor de R$380,00, que foram considerados 

de natureza fraudulenta pela Caixa Econômica Federal." 

O Juízo suscitado entendeu que a competência para a apuração da eventual prática delituosa seria do Juízo Suscitante, 

eis que a vantagem indevida teria se consumado na cidade de S.J. do Rio Preto/SP e, pela decisão de fls. 40, determinou 

a remessa dos autos à Subseção de São José do Rio Preto. 

A seu turno, o i. magistrado suscitante, ao declinar da competência e suscitar o presente conflito, em decisão de fls. 177, 

considerou que é competente para a condução do inquérito o Juízo do local onde a conta corrente é mantida, ante o 

entendimento firmado no âmbito do STJ, consoante as razões expendidas no parecer do Ministério Público Federal às 

fls. 173/175. 

Distribuídos os autos nesta Corte e, ante a fundamentação das decisões, determinei sua remessa ao Ministério Público 

Federal, oportunidade em que a I. Procuradora Regional da República, Dra. Maria Iraneide de O. Santoro Facchini, em 

parecer às fls. 181/183, opinou pela procedência do conflito de competência. 

É o relatório. 

A questão que ora se apresenta já foi alvo de apreciação no âmbito da E. Primeira Seção quando do julgamento dos 

conflitos de competência nºs. 2008.03.00.014271-0 e 2008.03.00.016958-1, de relatoria do E. Desembargador Federal 

Peixoto Junior. À época, o órgão fracionário, à unanimidade, assentou o entendimento de que não caberia à Seção, no 

momento do julgamento de conflito de competência, definir acerca da classificação do delito, o que cabe ao juízo 

natural. 

Ficou assentado ainda que, independentemente da classificação do delito investigado, a competência para apreciação e 

julgamento da lide seria do Juízo do local onde ocorreram os eventuais saques. 

Entretanto, em julgamentos posteriores, o órgão fracionário proferiu decisões onde tal entendimento não prevaleceu, 

não se podendo dizer que havia consenso acerca do tema. 

Assim, novamente à questão foi posta à baila na sessão do dia 07 de maio de 2009, oportunidade em que foi levado a 

julgamento o conflito de competência nº 2008.03.00.021890-7, de relatoria da E. Desembargadora Federal RAMZA 

TARTUCE, cuja situação é idêntica à que se apresenta neste feito. 

Naquela oportunidade, o I. Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, em voto-vista, após tecer considerações 

doutrinárias acerca da matéria, reverenciou o entendimento que vem prevalecendo no âmbito do C. Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de que, em casos como o presente, a competência para apreciação do feito é do Juízo onde 

mantida a conta corrente. 

Isso porque, naquela Corte Superior restou pacificada a tese de que, em tais hipóteses, ocorre furto qualificado pela 

fraude, sendo o local de manutenção da conta aquele de onde o numerário sai da esfera de disponibilidade da vítima. 

A ilustrar o quanto dito acerca do direcionamento que vem sendo dado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, trago os 

seguintes arestos: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL. FURTO MEDIANTE FRAUDE. CLONAGEM DE DADOS 

DE CARTÃO MAGNÉTICO. CONSUMAÇÃO NO LOCAL ONDE O CORRENTISTA DETÉM A CONTA FRAUDADA. 

1. Configurado o delito de furto mediante fraude, na linha do entendimento desta Corte, o Juízo do local da 

consumação do delito, qual seja, aquele de onde o bem é subtraído da vítima, é o competente para o processo e 

julgamento do delito previsto no artigo 155, § 4º, II do CPB, segundo o que dispõe a regra do artigo 70 do Código de 

Processo Penal.Precedentes. 

2. Conflito conhecido para determinar a competência do suscitante, Juízo Federal da 16ª Vara Caruaru/PE."(grifos 

meus) 

(CC nº 81811, rel. Min. OG FERNANDES, j. 27/08/2008, v.u., DJE 08/09/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SAQUE FRAUDULENTO EM CONTA 

CORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL POR MEIO DA INTERNET. ESTELIONATO AFASTADO. 

CONFIGURAÇÃO DE FURTO MEDIANTE FRAUDE. PRECEDENTES. MUDANÇA NA CAPITULAÇÃO DO FATO. 

DENÚNCIA AINDA NÃO OFERECIDA. POSSIBILIDADE. OCORRÊNCIA DA CONSUMAÇÃO NO LOCAL EM QUE 

SE SITUA A AGÊNCIA QUE ABRIGA A CONTA CORRENTE LESADA. (grifei) 
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1. A fraude do furto não se confunde com a do estelionato , posto que, no primeiro, ela tem por escopo a redução da 

vigilância da vítima para que ela não compreenda estar sendo desapossada, enquanto que, no segundo, ela visa fazer a 

vítima incidir em erro, entregando o bem de forma espontânea ao agente. 

2. Logo, o saque fraudulento em conta corrente por meio de internet configura o delito de furto mediante fraude, mas 

não o de estelionato . 

3. O crime de furto mediante fraude se consuma no momento em que o agente se torna possuidor da res furtiva, isto é, 

quando o bem sai da esfera de disponibilidade da vítima, o que ocorreu no local em que se situa a agência bancária 

que abriga a conta corrente fraudulentamente atingida. Precedentes. 

4. Se ainda não foi oferecida denúncia nos autos, não há que se falar em vinculação do Juiz à capitulação sugerida no 

inquérito policial. 

5. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(AGRCC nº 74225, rel. JANE SILVA - DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG, 3ª Seção, j. 25/06/2008, v.u., 

DJE 04/08/2008) 

 

Assim, quando do mencionado julgamento pela E. Primeira Seção, o órgão fracionário, à unanimidade, decidiu, na 

esteira do que vem adotando o C. STJ, que é competente para a condução do inquérito onde se apura a ocorrência de 

transações bancárias fraudulentas o juízo do local onde é mantida a conta corrente. 

O julgado ora em comento seguiu assim ementado: 

 

"PROCESSO PENAL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - TRANSFERÊNCIA INDEVIDA DE VALORES 

ENTRE CONTAS BANCÁRIAS PELA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES - ENQUADRAMENTO TÍPICO - 

FURTO QUALIFICADO MEDIANTE FRAUDE - LOCAL DA CONSUMAÇÃO - DESAPOSSAMENTO - 

COMPETÊNCIA - JUÍZO DO LOCAL EM QUE A VÍTIMA MANTÉM A CONTA BANCÁRIA - CONFLITO JULGADO 

PROCEDENTE. 

1. (....) 

2. (....) 

3. O delito de furto mediante fraude consuma-se no momento e no local em que ocorre o desapossamento, ou seja, 

quando os valores são retirados da conta bancária da vítima e no local da agência. 

4. A consumação do crime dá-se quando estão reunidos todos os elementos típicos descritos no preceito incriminador, 

e, no caso do furto mediante fraude, a plena configuração do ilícito ocorre no exato instante em que se verifica o 

desapossamento dos valores, ou seja, quando o numerário existente em determinada conta bancária é transferido "on 

line" para uma outra conta, sem o conhecimento da vítima. É nesse instante e local que o crime de furto está 

consumado, pois o numerário escapa da esfera de disponibilidade do seu legítimo possuidor, passando para a 

disponibilidade do titular dessa segunda conta, permitindo-lhe o saque ou o gasto imediato - muitas vezes também "on 

line" - de tais valores. Situação diversa ocorre quando se trata do crime de estelionato praticado mediante o uso de 

cartão " clonado ". 

5. Exatamente porque se tratam de realidades absolutamente distintas (estelionato e furto mediante fraude), que 

também distintos são os locais e momentos da consumação. 

6. Considerados os elementos de prova até agora produzidos - que permitem vislumbrar a ocorrência do crime de furto 

qualificado mediante fraude - tem-se como medida de rigor declarar a competência do Juízo suscitado pois é na sua 

competência territorial que se encontra a agência na qual a vítima mantinha a sua conta bancária. 

7. Conflito procedente." (grifei) 

(CJ nº 2008.03.00.021890-7, rel. RAMZA TARTUCE, j. 07.05.2009, v.u., DJF3 CJ2 19/06/2009, p. 169) 

 

Por fim, posteriormente, 03/09/2009, a C. Primeira Seção, ao apreciar os conflitos de competência nºs 

2008.03.00.044895-5 e 2009.03.00.004462-4, sedimentou o entendimento de que em casos como o que ora se 

apresenta, a competência para apuração de eventual delito é do Juízo onde mantida a conta corrente, consoante o 

entendimento reiterado da maioria de seus membros. Veja- se a ementa do julgado: 

 

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MOVIMENTAÇÃO RAUDULENTA EM 

CONTA BANCÁRIA. TIPIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO (CPP, ART.70). 

1. A movimentação fraudulenta de valores de conta bancária configura furto mediante fraude (CP, art. 155, § 4º, II) e 

não estelionato (CP, art. 171), tendo em vista que o bem sai da esfera de disponibilidade da vítima sem que ela perceba 

e não espontaneamente, induzida em erro. A fraude visa burlar o sistema de proteção e de vigilância do banco em 

relação aos valores mantidos sob sua guarda. A consumação ocorre no local em que se situa a agência detentora da 

conta bancária. 

2. conflito improcedente." 

(CJ nº 2008.03.00.044892-5, rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF3 CJ2 DATA:24/09/2009 PÁGINA: 241) 

Diante do exposto, nos termos do art. 120 do Código de Processo Civil, aplicado por analogia ao presente feito, julgo 

procedente o presente conflito de jurisdição para declarar competente o i. Juízo da 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP 

para a apreciação do feito de origem. 

Comuniquem-se e intimem-se. Após cumpridas as formalidades pertinentes, dê-se ciência ao Ministério Público 

Federal. 
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Oportunamente encaminhem-se os autos ao MM. Juízo suscitado para prosseguimento do inquérito originário. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018987-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018987-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LUIZ APARECIDO CASTEJAN 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES 

No. ORIG. : 06730503919914036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 65/68: aguarde-se o cumprimento do despacho de fl. 63 ou o término do prazo concedido. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0023659-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023659-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCOS JOSE GOMES CORREA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : HUMBERTO LUIZ RODRIGUES CAMPOS 

No. ORIG. : 00048204620084036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de mandado de segurança interposto pelo Ministério Público Federal contra ato do Juízo da 3ª Vara Federal 

Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo, que determinou o sobrestamento do inquérito policial nº 0004820-

46.2008.403.6181 (antigo 2008.61.81.004820-6). 

Narra a inicial que HUMBERTO LUIZ RODRIGUES CAMPOS foi denunciado, em 7 de abril de 2010, pela prática do 

crime previsto no artigo 168-A, §1º, I, do Código Penal, em razão de não ter repassado ao INSS, na época própria, os 

valores referentes a contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados da empresa Turbocap 

Artefatos de Metal Ltda, da qual era sócio no período dos fatos, motivo pelo qual foi lavrada a NFLD nº 37.133.694-5. 

Consta da impetração que o Juízo a quo, ao analisar a denúncia entendeu por bem sobrestar o andamento do feito, com 

base na Súmula Vinculante nº 24, sob o argumento de que, embora refira-se apenas ao crime previsto no artigo 1º da Lei 

nº 8.137/90, também deve ser aplicada ao delito contido no artigo 168-A do Código Penal. 

Interpõe o Parquet Federal o presente mandado de segurança argumentando não ser hipótese de recurso em sentido 

estrito, porque a questão debatida não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 581 do Código de 

Processo Penal, as quais são taxativas. 

No mérito, sustenta o Ministério Público que o crime do artigo 168-A do Código Penal é formal, não exigindo para sua 

consumação a ocorrência do resultado naturalístico, ou seja, independe da constituição definitiva do crédito tributário e, 

até mesmo, da regularidade da sua constituição. 

Requer a concessão da liminar para anular a decisão impugnada, com o consequente recebimento da denúncia ofertada. 

Ao fim, a confirmação da liminar. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 
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Vislumbro óbice ao conhecimento do writ. 

O Juiz a quo, ao proferir a decisão ora impugnada, definiu com clareza o seu posicionamento quanto à aplicabilidade da 

Súmula Vinculante nº 24 ao delito previsto no artigo 168-A do Código Penal, pois que este constitui crime omissivo 

material, dependendo, assim, para sua efetiva caracterização, da decisão definitiva do processo administrativo fiscal e 

determinou o sobrestamento do feito. Confira-se trechos da decisão (fls. 33/34): 

 

"O E. STF já decidiu que a inexistência de crédito tributário definitivamente constituído impede que se dê início à ação 

penal por prejudicada a comprovação da materialidade delitiva. Nesse sentido, foi editada a súmula vinculante nº. 24 

[...]  

Sob esse entendimento, portanto, tem-se que a decisão definitiva em processo administrativo fiscal é condição objetiva 

de punibilidade [...] 

É certo, por outro lado, que a mencionada súmula, como mencionado pelo Ministério Público Federal, refere-se ao 

crime previsto no artigo 1º, da Lei nº 8.137/90. 

Contudo, o mesmo tratamento deve ser dado para o crime previsto no artigo 168-A do Código Penal, assim como tem 

sido feito pelas sucessivas leis que prevêem parcelamentos especiais [...] 

Ademais, esse foi o entendimento esposado pelo Plenário do E. STF no julgamento do Inq-AgR 2537 [...] 

Assim, em que pese haja entendimento em sentido contrário, a posição mais acertada, de acordo com o Pretório 

Excelso, acompanhado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (HC 122612/SP), é no sentido de que o crime previsto no 

artigo 168-A é omissivo material, e não meramente formal. 

Significa, pois, dizer que não basta a omissão em repassar a contribuição previdenciária descontada dos empregados, 

mas se faz necessária a existência do débito. (...) 

Por todo o exposto, e por não vislumbrar, no momento, possibilidade de recebimento da denúncia, DETERMINO O 

SOBRESTAMENTO DO FEITO até a conclusão do procedimento administrativo nº. 18184.000944/2007-16, 

instaurado em relação ao crédito 37.133.964-5, referente à Tubocap Artefatos de Metal Ltda - CNPJ 60.850.799/0001-

37."  

 

 

Da leitura da decisão se conclui que a hipótese diz respeito à questão prejudicial à continuidade do processo, ensejando 

a interposição de Recurso em Sentido Estrito, nos termos do artigo 581, XVI, do Código de Processo Penal, in verbis: 

 

"Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença: 

... 

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial" 

 

Observo que a análise do cabimento do mandamus deve ser realizada na forma como proferida a decisão, isto é, sem 

adentrar o mérito da controvérsia, se é caso de suspensão ou não da investigação criminal, em virtude de ser o delito 

formal ou material. 

A existência de questão prejudicial como declinado na decisão da juíza de primeiro grau é evidente, porquanto o 

desfecho da esfera administrativa tem inevitável influência na esfera criminal. Assim, segundo o entendimento 

esposado na decisão hostilizada, somente haveria crime se apurado crédito previdenciário e, nesse prisma, a matéria em 

debate na seara criminal está em íntima relação de prejudicialidade para com o tema da seara fiscal. 

Portanto, o recurso em sentido estrito é a via adequada para a impugnação da suspensão processual pela afirmação de 

existência de questão prejudicial. Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes: 

 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EM FACE DE DECISÃO QUE SUSPENDEU CURSO DE AÇÃO PENAL - NÃO CABIMENTO DO RECURSO 

MANEJADO - HIPÓTESE EXPRESSAMENTE PREVISTA NO ARTIGO 581, INCISO XVI, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AO CASO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 1. Trata-se de apelação criminal interposta pelo Ministério Publico 

Federal contra a decisão que, em face da informação da autoridade fazendária de que todos os débitos fiscais descritos 

na denúncia encontram-se pagos ou parcelados, determinou "a suspensão do curso desta ação penal e da prescrição 

com fundamento no artigo 9º, da Lei nº 10.684/2003". 2. .A denúncia atribui aos apelados a prática do delito de 

supressão de tributo mediante a omissão de informações à autoridade fazendária, previsto no artigo 1º, incisos I, II e 

III, da Lei 8.137/90. 3. Nas razões de apelação o Ministério Público Federal pleiteia a reforma da decisão recorrida e 

o prosseguimento normal do feito sob fundamento de que "no caso, houve pagamento e parcelamento posteriores ao 

recebimento da Denúncia. Portanto, não é possível a declaração de extinção da punibilidade nem da suspensão da 

pretensão punitiva do Estado, pois referido artigo 9º da Lei 10.684/2003 fere a Constituição Federal..." 4. Não pode 

ser conhecido o presente recurso de apelação, uma vez que a decisão recorrida desafiava na verdade a interposição do 

recurso em sentido estrito, conforme expressa previsão do artigo 581 , inciso XVI, do Código de Processo Penal. Com 

efeito, tendo a decisão recorrida suspendido o trâmite da ação penal em razão do parcelamento do débito fiscal, 

mostrava-se cabível a interposição do recurso em sentido estrito, nos termos no artigo 581, inciso XVI, do Código de 

Processo Penal, e não do recurso de apelação. 5. Não há nem que se cogitar de dúvida objetiva na hipótese, uma vez 
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que expressamente consignado no artigo 581 do Código de Processo Penal que caberá recurso em sentido estrito da 

decisão que "ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial". 6. Não é possível a aplicação do 

princípio da fungibilidade, dado o caráter grosseiro do erro ocorrido. 7. Recurso de apelação não conhecido. 

TRF - 3ª Região. ACR 26374. Relator Des. Federal Johonsom di Salvo. DJF3 01.09.2008.  

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 581, INCISO XVI, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL. HIPÓTESE DE CABIMENTO. REFIS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. QUESTÃO 

PREJUDICIAL. RECURSO CONHECIDO. NULIDADE DO FEITO. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO. 

AFRONTA AO ARTIGO 93, INCISO IX, DO TEXTO CONSTITUCIONAL. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. LEI N° 9.964/2000. FATOS ANTERIORES. RETROATIVIDADE. POSSIBILIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. Conquanto ainda saliente a discussão tanto na doutrina como na jurisprudência a respeito do rol 

taxativo ou não do artigo 581 do Código de Processo Penal, inarredável é que a decisão que determina a suspensão do 

processo, em razão da inclusão da pessoa jurídica no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, equivale, na 

realidade, à suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial, nos termos do art. 581, inciso XVI, do Código 

de Processo Penal, razão pela qual é de se conhecer do recurso em sentido estrito interposto em hipóteses como a dos 

autos. 2. A fundamentação sucinta, com base nos elementos constantes dos autos, não leva à nulidade do feito. É dizer, 

a fundamentação sucinta que soluciona as questões de fato e de direito expendidas nos autos, mostra-se válida, e não 

afronta o disposto no artigo 93, inciso IX, do Texto Constitucional. 3. Embora a instauração do processo-crime seja 

anterior à entrada em vigor da Lei n° 9.964 de 10/04/2000, nem por isso é dado entender pela impossibilidade de os 

agentes também serem beneficiados pela lei nova. 4. E assim é dado afirmar, tendo em vista o princípio constitucional 

insculpido no artigo 5°, inciso XL, da Carta Magna, consubstanciado na retroatividade da lei mais benigna "in verbis": 

"A lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu". 5. Desse modo, a suspensão da pretensão punitiva estatal 

somente pode ficar condicionada à inclusão no programa do Refis, antes do recebimento da denúncia, no que diz 

respeito a fatos posteriores à Lei n° 9.964/00, posto que no tocante aos anteriores, como o caso em exame, aplicável é 

a regra da retroatividade da lei penal mais benéfica. 6. E por mais benéfica pode ser considerada a Lei n° 9.964/00 

visto que, em última análise, importa na suspensão da pretensão punitiva estatal, possibilitando, destarte, vir a ser o 

réu beneficiado por uma eventual extinção da punibilidade, em caso de pagamento integral dos débitos oriundos de 

tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios (par. 3°, artigo 15, da Lei n° 9.964/00). 7. A adesão ao Refis com 

o parcelamento do débito, tem o condão de repercutir na esfera penal, já que referido parcelamento é causa de 

suspensão da ação penal, enquanto não totalmente quitado, sendo que o pagamento integral, na forma do que dispõe a 

Lei n° 9.964/00, artigo 15, par. 3°, é causa extintiva da punibilidade. 8. Assim, é caso de se suspender a ação penal, 

uma vez demonstrado que a empresa da qual são os recorridos sócios, encontra-se cadastrada no REFIS e vem 

recolhendo regularmente importâncias a esse título, 9. Recurso improvido. 

TRF - 3ª Região. Recurso Criminal 3054. Relatora Des. Federal Suzana Camargo. DJU 23.05.2007.  
 

Assim, ante a previsão de recurso próprio, não deve ser aceita a interposição de Mandado de Segurança, o qual, pela sua 

característica residual, apenas deve ser utilizado na falta de outro meio apropriado. 

Nesse sentido segue a jurisprudência, com respaldo na Súmula nº 267 do STF: 

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PREVENÇÃO. MATÉRIA PRECLUSA. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE TEMPESTIVIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 267/STF. [...] III - Descabida a utilização do 

mandado de segurança, se existe, para a hipótese, recurso próprio, ex vi da Súmula nº 267 do c. Pretório Excelso 

("Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição"). Agravo desprovido. 

STJ, AAMS 14551, Corte Especial, Relator Ministro Felix Fischer, DJE 12/05/2010. 

 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO JUDICIAL QUE DEFERIU A QUEBRA DE 

SIGILO BANCÁRIO DOS RECORRENTES - ATO PASSÍVEL DE IMPUGNAÇÃO POR MEIO DE RECURSO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SÚMULA 267/STF.[...] 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento, a partir do enunciado sumular 267 do 

Supremo Tribunal Federal, de que não comporta cabimento a impetração de mandado de segurança para impugnar 

ato judicial passível de recurso. 

Recurso ordinário improvido. 

STJ, RMS 13097/GO, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJE 05/05/2008. 

 

Ante o exposto, não conheço do Mandado de Segurança, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 12.016/2009. 

Intimem-se. 

Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 
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Boletim Nro 2064/2010 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0010806-75.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.010806-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REQUERIDO : LUIZ ALVES SANTANA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

No. ORIG. : 97.03.078236-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR. EFICÁCIA MANTIDA ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DO DECISUM EXARADO 

NO FEITO PRINCIPAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN 

MORA. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 
I - Cabível o ajuizamento de ação cautelar para o fim de assegurar a eficácia da prestação jurisdicional futura, exarada 

nos autos do processo principal. 

II - Julgada procedente a Ação Rescisória, da qual a Medida Cautelar é incidental, reconhecendo-se a violação de lei 

arguida pelo requerente, destaca-se a necessidade de garantir-se a eficácia do julgado até que se torne definitivo, 

municiando, assim, o Instituto Autárquico com os meios processuais adequados para, além de obstar eventual 

prosseguimento na ação executiva, possibilitar a adoção de medida judicial que tenha por fim a restituição dos valores 

indevidamente pagos por força do decisum rescindendum, o que, de plano, caracteriza a presença dos requisitos do 

fumus boni juris e do periculum in mora. 

III - Ação cautelar procedente. Isento de honorários por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação cautelar, sem condenação em honorários 

advocatícios, por ser a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010807-60.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.010807-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LUIZ ALVES SANTANA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

No. ORIG. : 97.03.078236-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO TRABALHADOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR EM PERÍODO ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA LEI 8.213/91. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO INDEPENDENTEMENTE DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 195 § 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C.C. ART. 55 § 

2º DA LEI Nº 8.213/91 CARACTERIZADA. RESCISÃO NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC. 
I - Pedido para desconstituição de julgado, com fulcro no art. 485, V, do CPC, que concedeu aposentadoria rural por 

tempo de serviço, independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 
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II - Anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91 não havia previsão legal para a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço a trabalhador rural. Nos termos do art. 55, § 2º, da referida Lei, "o tempo de serviço do segurado trabalhador 

rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

III - O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas (ex vi 

legis, Súmula 272, do E. STJ). 

IV - Não há falar em responsabilizar terceiros (art. 30, III, da Lei nº 8.213/91) por essa exação, eis que o simples 

recolhimento de contribuições sobre a produção agrícola não têm o condão de suprir, nas hipóteses de aposentadoria por 

tempo de contribuição, o cumprimento da carência prevista pelo art. 142, da Lei de Benefícios. 

V - Manifesta violação ao art. 195, § 5º, da Constituição Federal, c/c art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o que, de per si, 

permite a rescisão do julgado subjacente com fundamento no art. 485, V, do Código de Processo Civil. 

VI - Não pode prosperar a exegese atribuída pelo demandante da ação originária, impondo-se a improcedência do 

pedido subjacente, relativamente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço a trabalhador rural, que não tenha 

comprovado o recolhimento de contribuições previdenciárias, pelo lapso de que trata o art. 142, da Lei nº 8.213/91. 

VII - Rescisória julgada procedente. Improcedência do pedido formulado na ação originária. Isento de honorária por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória e improcedente a ação originária, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 5466/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016939-55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016939-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANINE ALCANTARA DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANNA PASQUINI MIGUEL 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO 

No. ORIG. : 2003.61.26.009246-2 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 5465/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0101099-04.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.101099-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : A D O COM/ DE FRUTAS LTDA e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RINALDI 

No. ORIG. : 95.00.00002-8 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação relativa a r. sentença que dera pela parcial procedência dos embargos à execução fiscal opostos por 

ADO Comércio de Frutas Ltda., Oswaldo Grassi e Neide Giachetto em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária decorrente de 

aquisição de produtos rurais referente ao período de março de 1985 a dezembro de 1985 e março de 1987 a maio de 

1989. 
 

Na peça inicial, alegou a embargante a nulidade da CDA face a violação ao disposto no artigo 2° da Lei n° 6.830/80. 

Argumentou, ainda, que as contribuições ora exigidas já foram anteriormente recolhidas. Por fim ressaltou que a 

embargada teria agido ilegalmente ao fornecer prazo exíguo para que a embargante fornecesse os documentos exigidos, 

razão pela qual procedeu-se à apuração das contribuições não recolhidas através de estimativa (02/07). 

 

O embargado apresentou impugnação (fls. 951/958). 

 

Laudo pericial acostado às fls. 976/988 dos autos. 

 

Em sua sentença, o MM. Juiz da causa julgou parcialmente procedentes os embargos à execução tão somente para 

limitar o crédito exequendo ao valor encontrado na perícia, oportunidade em que reconheceu a sucumbência recíproca, 

devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus patronos e custas já despendidas (fls. 1069/1076). 

 

Apelou o INSS (fls. 1080/1084), sustentando que o laudo pericial revela-se incompleto, bem como que o perito oficial 

não descreveu os critérios científicos que utilizou para chegar à conclusão do laudo pericial. Ressaltou ainda a 

existência de guias de recolhimento sem autenticação mecânica. 

 

Recurso respondido (fls. 1086/1088). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente convém ressaltar que a fiscalização realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social constatou que não 

houve recolhimento de contribuições previdenciárias sobre aquisições de produtos rurais referentes à competência de 

março/85 a dezembro/85 e março/87 a maio/89. 

 

A embargante foi intimada do início da ação fiscal, devendo, desta forma, proceder à apresentação dos mesmos, o que 

não foi efetuado. Assim, o fiscal do INSS emitiu os Autos de Infração n° 08656 e 08657 confrontando os recolhimentos 

procedidos no período de janeiro de 1986 a fevereiro de 1987. 

 

Insurgiram-se os embargantes, portanto, contra o prazo de apenas 2 (dois) dias concedido pelo fiscal do INSS para 

apresentação de toda a documentação do período de março/85 e janeiro/94 e, para fazer prova da pretensão aduzida na 

presente demanda, juntou os documentos de fls. 9/949. 

 

Da análise dos autos observo que não procede o inconformismo da autarquia previdenciária no que concerne à alegação 

de que o laudo pericial revela-se incompleto. O perito judicial, após detida análise de toda a documentação acostada aos 

autos pela parte embargante, verificou que foram recolhidas as contribuições previdenciárias referentes ao período de 

abril de 1985 a dezembro de 1985, conforme guias de recolhimento às fls. 941/949, as quais estavam sendo cobradas 

pelo INSS, motivo pelo qual o crédito exequendo foi limitado. 

 

No sentido do exposto bem demonstrou o ilustre magistrado de primeiro grau ao fundamentar a sua decisão: 

 

"Omissão inexiste no laudo elaborado. Se omissão houve nas informações prestadas, sentindo-se o embargado 

prejudicado nas informações prestadas, tal ocorreu por sua própria desídia, haja vista que deixou de apresentar quesitos 

no prazo que lhe outorgado fora (certidão de fls. 970, v). 

 

No entanto, o laudo lavrado não peca por omissão, ao contrário descreve todo o período que apurado fora pelo 

embargado (Cf. fls. 982-983). O não conformismo do embargado resulta de leitura apressada do trabalho pericial. Em 

resposta ao quesito de n° 1, formulado pelo embargado em esclarecimentos solicitados, teria o Sr. Perito narrado: 

'A execução fiscal decorre de débito de contribuições previdenciárias, incidentes sobre aquisição de produtos rurais. Os 

produtos rurais, ao serem adquiridos pelos comerciantes ou industriais, necessariamente e por exigências da legislação 
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fiscal do ICMS, devem estar acobertados por nota fiscal de entradas de mercadorias, as quais obrigatoriamente devem 

ser registradas no livro de registro de entradas. 

Assim, conforme já respondido no quesito 04, os documentos de fls. 09 do volume 01 até as fls. 940 do volume 05, 

referem-se às notas fiscais de entrada que comprovam as reais compras de produtores rurais. Acresce-se, ainda, 

que referidas notas encontram-se regularmente registradas nos livros de registros de entradas n° 01 a 03. 
Resta ainda que o débito em discussão refere-se ao período de 03/85 a 05/89, portanto, 08 anos anteriores à realização 

da perícia, sendo impossível uma verificação de acompanhamento das descargas no estabelecimento e ocorridas 08 anos 

antes. Portanto, só nos restam os documentos já referidos e comprobatórios das compras que demonstram a real 

movimentação (fls. 1.023 e 1.024, grifo nosso).' 

Também de leitura apressada dos esclarecimentos fornecidos resultou a assertiva apresentada pelo embargado de que 

não existe especificação dos documentos utilizados na elaboração do laudo. Na resposta ao quesito de n° 2, contido na 

folha 1.024, existe o esclarecimento da dúvida ostentada pelo embargado: 

'Todos os documentos relativos a fatos geradores das contribuições previdenciárias incidentes sobre as compras de 

produtores rurais, foram analisadas, tais como: notas fiscais de compras, livros registros de entradas e saídas de 

mercadorias e guias de recolhimentos das contribuições previdenciárias' (fls. 1.024). 

Ainda que não conste do trabalho produzido, a informação de terem sido analisados os livros Caixa, Razão e Diário, a 

ausência destes não é suficiente para infirmar o trabalho produzido. Lembre-se que os livros de entradas de mercadorias 

haviam anteriormente sido visados pelo Posto Fiscal de Itápolis. Acrescente-se que para proceder ao cálculo da 

contribuição não recolhidas, o Sr. Fiscal do INSS não se utilizou dos Livros mencionados pelo nobre procurador 

autárquico. Limitou-se o Sr. Fiscal a analisar as contribuições recolhidas em período anterior. Confira-se o que consta 

do relatório fiscal produzido: 

'O contribuinte apresentou as guias de recolhimento das contribuições previdenciárias rurais referentes ao período de 

janeiro de 1986 a fevereiro de 1987. Com base nos valores recolhidos calculei, mensalmente, as bases de cálculo, 

indexando-as aos valores dos salários mínimos mensais' (fls. 18, autos em apenso) (grifo nosso)". 

 

Sendo assim, não há que se falar na existência de qualquer omissão no laudo apresentado pelo perito judicial. 

 

Contudo, o perito judicial não poderia ter considerado recolhidos os valores referente aos meses de abril e setembro de 

1985, em face de a guia de recolhimento não se encontrar com a necessária autenticação bancária. A cópia autenticada 

do Documento de Arrecadação de Receitas Previdenciárias - DARP referente aos meses de competência de abril e 

setembro de 1985 juntada à fls. 941 e 946 dos autos do processo de conhecimento não se encontra com a devida 

autenticação mecânica do banco, não podendo ser utilizada como prova do recolhimento da contribuição social. 

 

Esse entendimento está conforme a jurisprudência emanada deste Egrégio Tribunal Regional Federal, conforme se vê 

dos julgados abaixo transcritos (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PERÍCIA. 

DESNECESSIDADE. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ATO 

UNILATERAL DO CONTRIBUINTE. RECOLHIMENTOS PRESCRITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A autora comprovou a desistência da ação ordinária nº 92.0047131-5, juntando, posteriormente, cópia autenticada da 

manifestação da Procuradoria da Fazenda, que nada opôs ao referido pedido, desde que a mesma arcasse com a verba 

honorária. 

2. Conforme consulta no sistema processual informatizado de primeira instância, o processo encontra-se arquivado, 

tendo sido proferida sentença em 24.02.1997, sem o julgamento do mérito, não havendo mais que se falar em lides 

pendentes. 

3. A lide versa sobre matéria eminentemente de direito (viabilidade da compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a título de Finsocial), cuja verificação prescinde da realização de perícia técnica, bastando o exame da 

legislação pertinente. 

4. O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em 16.12.92, 

pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da Constituição de 

1988, declarando inconstitucional apenas os aumentos das alíquotas (excedentes a 0,6% para o ano de 1988 e 0,5% a 

partir de 1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços. 

5. No presente caso, a autora comprovou o recolhimento da exação, através das guias darfs, acostadas às fls. 89/120, 

devendo ser desconsideradas aquelas que não possuem autenticação bancária, uma vez que não logram comprovar o 

recolhimento do tributo. 

(...) 

16. Rejeito o agravo retido. Apelação provida. De ofício, reconhecimento da prescrição dos recolhimentos efetuados até 

30/08/1990. Pedido da autora parcialmente procedente. 

(AC 340311, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 25/06/2007) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. CONTRIBUIÇÃO AO 

FINSOCIAL. VALORES A RESTITUIR. RECOLHIMENTOS NÃO COMPROVADOS. 
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1. Exclui-se dos cálculos parcela em relação a qual não foi juntado qualquer documento comprobatório do 

recolhimento, assim como parcelas cujos documentos de arrecadação não possuem autenticação mecânica e nem 

mesmo carimbo legível da instituição financeira arrecadadora, pelo que não se prestam à efetiva comprovação desses 

recolhimentos, como exigido pelo título em execução. 

2. Apelação provida. 

(AC 562862, JUIZ RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 23/08/2006) 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000221-76.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.000221-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SANTOS GERONIMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo legal interposto pela embargante contra a decisão monocrática proferida por este relator que deu 

parcial provimento à sua apelação. 

Às fls. 160 a embargante noticia sua opção pelo REFIS, oportunidade em que renunciou ao direito sobre que se funda a 

ação, requerendo a extinção do processo, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

Decido.  

A opção pelo REFIS implica confissão irrevogável e irretratável do débito (artigo 3º, I, da Lei nº 9.964 de 10/04/2000). 

Nos casos como o presente, a imposição de honorários é ex lege na proporção de 1% do valor consolidado da dívida, 

consoante a regra do artigo 5º, § 3º, da Lei nº 10.189 de 14/2/2001, por se tratar de débito para com o INSS, segundo a 

remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP nºs 542.218/SC, 2ª Turma, j. 4/11/2003; 464.762/PR, 

2ª Turma, j. 16/12/2003; AGA nº 487.131/RS, 2ª Turma, j. 17.02.2004; ERESP nº 426.370/RS, 1ª Seção, j. 10/12/2003; 

ERESP nº 475.820/PR, 1ª Seção, j. 28/10/2003, etc.). 

Desse modo, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, julgando extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise do agravo legal. 

Embargante condenada ao pagamento de verba honorária, fixada em 1% sobre o valor consolidado da execução 

embargada. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059596-08.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.059596-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO BNL DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha (Relatora): 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra sentença que julgou extinta a execução 

fiscal sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condenou a 

exequente ao pagamento de honorários de advogado, fixados em R$3.000,00. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em suas razões recursais, alega o INSS que o depósito judicial não foi feito corretamente, pois a executada recolheu o 

valor da dívida por meio de guia DARF, não condizente com o disposto na Lei 9.703/98 e no Decreto nº 2.924/99, que 

determinavam que a efetivação do depósito deveria ser feita por meio de formulário específico da Caixa Econômica 

Federal. Insurge-se, ainda, contra a condenação de verba honorária. 

Com contrarrazões (fls. 56/73). 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, deixo de conhecer da remessa oficial, eis que não verificada a hipótese do inciso II do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. Prescreve tal dispositivo que está 

sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença "que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de 

dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI)", de modo que não mais cabe reexame necessário em sede de execução 

fiscal quando não opostos embargos pelo devedor. Nesse sentido anota Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, 38.ª ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 539, nota nº 2a ao artigo 475: 

 

"O inciso I do art. 475 dispõe apenas sobre as sentenças proferidas em processo de conhecimento, enquanto o inciso II 

limita seu cabimento aos embargos opostos em execução de dívida ativa. Nesse sentido: STJ - Corte Especial, ED no 

REsp 224.532-SP, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 4.6.03, receberam os embs., v. u., DJU 23.6.03, p. 231; STJ - Corte 

Especial: RF 363/235, maioria. 

"O CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e 

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou seu cabimento apenas à hipótese de procedência dos 

embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II). Não há, pois, que estendê-lo aos demais casos" (RSTJ 

179/26: Corte Especial)" 

 

Passo à análise do mérito. 

 

É incontroverso que o executado efetuou depósito judicial nos autos da ação ordinária nº 1999.61.00.000031-8 referente 

ao valor reclamado nesta ação executiva, pelo que o INSS requereu a suspensão da execução (conforme fl. 16). 

Em sede de apelação, a autarquia federal apenas questiona o fato de o referido depósito ter sido efetuado em guia 

diversa da daquela constante na Lei nº 9.703/98 e no Decreto nº 2.924/99. 

A Lei nº 9.703/98 dispõe que: 

 

"Art. 1o Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a tributos e contribuições federais, 

inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados 

na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa 

finalidade." 

 

O Decreto nº 2.924, expedido pelo Poder Executivo em 05/01/1999, que regulamentava a Lei nº 9.703/98, por sua vez, 

determinava que: 

 

"Art. 1º Os depósitos judiciais e extrajudiciais referentes a contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão efetuados na Caixa Econômica Federal - CEF mediante guia de 

recolhimento específica para essa finalidade, conforme modelo a ser aprovado pelo INSS e confeccionado e distribuído 

pela CEF." 

Tal redação foi confirmada pelo Decreto nº 3.048/99, que revogou o Decreto nº 2.924/99, dispondo que: 

 

"Art. 369. Os depósitos judiciais e extrajudiciais referentes a contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social serão efetuados na Caixa Econômica Federal mediante guia de recolhimento 
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específica para essa finalidade, conforme modelo a ser aprovado pelo Instituto Nacional do Seguro Social e 

confeccionado e distribuído pela Caixa Econômica Federal." 

 

Todavia, um decreto do Executivo não pode dispor de modo diverso da lei, tendo em vista que é ato inferior a esta. O 

mestre Hely Lopes Meirelles ensina que "[c]omo ato administrativo, o decreto está sempre em situação inferior à da lei 

e, por isso mesmo, não a pode contrariar." (Direito Administrativo Brasileiro, 33ª Edição, p. 180). 

 

Conclui-se, portanto, que agiu corretamente a executada, quando da efetivação do depósito. 

Ademais, cumpre ressaltar que o INSS, às fls. 16/17, a nada se opôs em relação ao modo de efetuação do depósito 

judicial, pelo contrário, a ele anuiu, inclusive pleiteando a suspensão do feito, tendo em vista que o depósito suspende a 

exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. 

Contudo, certo é que, no caso, não há que se falar em suspensão da presente execução, mas sim em sua extinção. 

Com efeito, a execução fiscal foi ajuizada em 28 de outubro de 1999 (fl. 02), enquanto que o depósito judicial foi 

realizado em 08 de janeiro de 1999, portanto, em data anterior ao ajuizamento da ação exacional. Com isso, o 

ajuizamento ocorreu após a exigibilidade do crédito tributário estar suspensa. 

O título executivo extrajudicial hábil a ensejar a propositura de ação de execução deve conter os requisitos de liquidez, 

certeza e exigibilidade, devendo ser considerada nula a sua execução, se o título que a embasa não preenche os referidos 

requisitos, conforme rezam os artigos 586 e 618 do Código de Processo Civil. 

Desta feita, a exigibilidade dos créditos tributários estava suspensa desde 08 de janeiro de 1999, devido a efetivação de 

depósito judicial. Assim, a execução não poderia ter sido ajuizada, eis que ausente o requisito de exigibilidade do título 

executivo. 

Por fim, com relação aos honorários de advogado, tenho que, como se observa dos autos, o executado apresentou 

defesa, que foi admitida e acolhida, tendo sido reconhecida a ausência de interesse de agir da exequente. 

Assim, o referido executado, às suas expensas, teve de constituir advogado como desiderato de demonstrar a ilicitude da 

cobrança devido à falta de uma das condições da ação, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da 

verba honorária, restando justificada a condenação da exequente em honorários de advogado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS. 1. Primeiramente, cumpre notar que a sentença se submete ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório, em virtude do valor da causa superar a alçada prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de 

Processo Civil. 2. A execução fiscal foi extinta a pedido da exequente, em razão do cancelamento da inscrição do 

débito em Dívida Ativa, ante a anulação do débito. No presente caso, a executada apresentou exceção de pré-

executividade, fls. 13/16, alegando a inexigibilidade do crédito tributário em cobro, em virtude da existência de 

depósito integral do débito efetuado nos autos da ação declaratória (autos nº. 97.0018260-6) intentada contra a 

exequente para o fim de questionar a constitucionalidade da exigência fiscal. A Fazenda Nacional reconheceu os 

depósitos judiciais como suficientes para suspender a exigibilidade do crédito tributário e requereu a suspensão do 

feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias para averiguar o trânsito em julgado da ação ordinária (fls. 93/94). Em 

seguida, a própria exequente requereu a extinção do feito, em virtude da anulação do débito fiscal. Juntou os 

documentos de fls. 102/105. 3. Pelos documentos juntados aos autos, tenho, pois, que o depósito judicial alcançou o 

débito integral e foi anterior à inscrição em dívida ativa. Estava, portanto, o crédito tributário suspenso, nos termos do 

art. 151, II, do CTN. 4. Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já 

existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Nesse sentido, a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. Precedente. 5. O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a 

desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, 

aplica-se à hipótese de exceção de pré-executividade, pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir 

advogado em sua defesa. 6. Com relação ao disposto no art. 1º-D da Lei 9.494/97 - no sentido de não serem devidos 

honorários pela Fazenda nas execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à 

hipótese dos autos. A corroborar este entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em 

referência a execuções por quantia certa movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 

415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recentes julgados, este fato tem 

sido observado nesta Corte (verbi gratia, o Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Relator Desembargador 

Lazarano Neto, DJU de 11/12/2006). 7. Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento 

da cobrança indevida do crédito tributário objeto da ação executiva, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da 

sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para 

se defender. 8. O pedido alternativo de redução do percentual aplicado merece provimento, em consonância com o § 4º 

do art. 20 do Código de Processo Civil e com o entendimento desta Turma. Desta forma, reduzo os honorários fixados 

para o importe de 5% do valor dado à causa, devidamente atualizado 9. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, 

parcialmente providas, para reduzir o percentual aplicado a título de verba honorária ao percentual de 5%. (TRF 3ª 

R., 3ª T., AC 2009.03.99.031729-9, Rel. Des. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 DATA:13/04/2010 PÁGINA: 134) 

PIS. EXECUÇÃO FISCAL. EXIGIBILIDADE SUSPENSA. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. CONVERSÃO 

EM RENDA DA UNIÃO. EXECUÇÃO INDEVIDA. EXTINÇÃO. ARTIGO 156, VI, DO CTN. ARTIGO 269, INCISO I, 
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DO CPC. SUCUMBÊNCIA DA EXEQÜENTE. 1. O crédito consubstanciado na CDA, quando de sua inscrição em 

Dívida Ativa, em 02/07/1.993, e no momento da propositura da execução, em 08/11/1.993, estava com sua exigibilidade 

suspensa, a teor do disposto no artigo 151, incisos II e V, do CTN. 2. A prova dos depósitos então efetuados 

acauteladamente encontram-se acostados aos autos, e foram convertidos em renda da União Federal, nos limites da 

decisão proferida na ação ordinária proposta pela executada, o que justifica o pedido formulado pela Fazenda 

Nacional de extinção da execução, a qual, todavia, foi proposta indevidamente, à medida que o crédito 

consubstanciado na CDA encontrava-se depositado à ordem do Juízo da 9ª Vara Federal da seção Judiciária desta 

Capital/SP, e, como tal, não poderia ser exigido judicialmente da empresa executada. 3. Diante do princípio da 

causalidade, não há como negar que a União é responsável pelas despesas processuais em reembolso (artigo 39, 

parágrafo único, da Lei n. 6.830/80), e pelo pagamento de verba honorária ao patrono da executada, a qual fixo em R$ 

1.200,00 (um mil e duzentos reais), em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC. Mitigação do disposto no artigo 

26 da Lei n. 6.830/80. Precedente (REsp 673174/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

17.03.2005, DJ 23.05.2005 p. 231) 4. O fundamento da extinção da execução encontra-se no artigo 156, inciso VI, do 

CTN, que implica na extinção do feito, com julgamento de mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do CPC. 5. 

Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª R., 6ª T., AC 97.03.055152-1, Rel. Des. Lazarano Neto, DJU 

DATA:20/04/2007 PÁGINA: 996) 

Por fim, o valor arbitrado a título de honorários sucumbenciais foram fixados dentro dos parâmetros da razoabilidade, 

principalmente se considerado o valor dos créditos discutidos, não merecendo reparo. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, não conheço da remessa oficial e nego provimento à 

apelação. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033761-95.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.033761-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : FRIGORIFICO BERTIN LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARCOS FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.003169-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRIGORÍFICO BERTIN LTDA contra decisão proferida nos autos de 

execução fiscal, que indeferiu a penhora sobre os bens nomeados. 

Alega a agravante que espontaneamente compareceu aos autos, dando-se por citada, promovendo idônea e eficaz 

nomeação à penhora, não aceita pelo exeqüente. Sustenta que a decisão atacada tem como único fundamento a ordem 

legal definida pelo artigo 11 da LEF, sendo portanto, desprovida de fatores objetivos e de fundamentação hábil. Alega 

que sobre o imóvel indicado pelo INSS recai outros gravames. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

Com contraminuta. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

 

O recurso será examinado nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com relação à nomeação de bens à penhora pela agravante observo que o exeqüente, ora agravado, não está obrigado a 

aceitar bens nomeados em desacordo com a ordem legal do artigo 11 da Lei n° 6.830/80, posto que é recomendado que 

a execução seja realizada no interesse do credor (artigo 612 do CPC). 
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Nesse sentido situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, Agravo de Instrumento nº 

2001.03.00.024417-1, Relator Desembargador Federal Fabio Prieto - DJ 31/08/2004, pg. 454, que transcrevo: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - RECUSA PELA EXEQÜENTE - POSSIBILIDADE - 

BENS DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO - DESOBEDIÊNCIA À ORDEM LEGAL. 

1. A Fazenda Pública tem a faculdade de pleitear a substituição dos bens oferecidos à penhora em desconformidade 

com a ordem legal (artigo 11, Lei Federal nº 6.830/80). 

2. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

3. Recurso improvido". 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Comunique-se o Juízo de origem. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023955-65.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.023955-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE BISCOITOS XERETA LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO BATISTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.11.000684-5 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela exeqüente contra decisão proferida nos autos da ação de execução 

fiscal, relativa à contribuição previdenciária de competências de 09/2000 a 10/2000, que indeferiu o pedido de inclusão 

dos sócios no pólo passivo da relação processual. 

Alega a agravante que a cobrança da dívida ativa não se submete ao concurso de credores, tampouco à habilitação em 

processo falimentar e que os sócios da sociedade limitada respondem solidariamente pelos débitos para com a 

Seguridade Social. Aduz que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, só ilidida em sede de embargos à 

execução. Requer a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

Sem contraminuta. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

 

O recurso será examinado nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Insta consignar, por primeiro, que a matéria discutida no presente recurso encontrava disciplina, a par do artigo 135 do 

Código Tributário Nacional, no artigo 13 da Lei nº 8.620/93. É certo que este último, foi revogado por força do artigo 

65, VII, da Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008 (DOU de 04/12/2008), convertida na Lei n. 11.941, de 27/05/2009. 

Em que pese tal fato, tenho que as alterações normativas supramencionadas não alcançam o caso dos autos, já que todos 

os fatos geradores das obrigações tributárias em execução são anteriores à Lei n. 11.941, de 27/05/2009, não sendo, 

ainda, caso de retroação da norma tributária. 

Com efeito, a modificação dos critérios de responsabilização pela dívida tributária não se amolda a qualquer das 

hipóteses previstas nos artigos 105 e 106 do Código Tributário Nacional, eis que não se trata de norma meramente 

interpretativa ou de penalidade administrativa. 

Ao contrário, a responsabilização de sócios ou administradores por dívidas contraídas pela pessoa jurídica é questão 

afeta a um componentes da própria obrigação tributária, a saber, o sujeito passivo. E, nesse sentido, submete-se à 

disciplina do artigo 144 do Código Tributário Nacional. 
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Partindo dessa premissa, ajusto meu entendimento à orientação jurisprudencial que estava firmada nesta Primeira 

Turma, no sentido de que os sócios das empresas constituídas sob a forma de sociedade limitada respondem 

solidariamente, e sem benefício de ordem, com seus bens pessoais no tocante aos débitos perante a Seguridade Social, 

na forma do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 combinado com o artigo 124, inciso II e parágrafo único, do Código Tributário 

Nacional. 

Portanto, o não recolhimento de contribuição previdenciária, por aqueles que assim estão obrigados, constitui infração à 

lei, na forma indicada pelo artigo 30 da Lei nº 8.212/91, o que enseja a responsabilização pessoal dos sócios das pessoas 

jurídicas de direito privado, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, decidiu a Primeira Turma deste Tribunal: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO 

SÓCIO DE SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 E ART. 

124, II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL . AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO. 1. Sendo o agravante sócio cotista da empresa executada, a responsabilidade solidária nesses casos está 

prevista no art. 13 da lei nº 8.620/93 e no art. 124, II, e parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 2. Não é 

cabível qualquer alegação de que a responsabilidade pela dívida fiscal não atinge o patrimônio do sócio da empresa 

pela simples ausência de recolhimento do tributo. 3. No caso dos autos a leitura da certidão de dívida ativa deixa claro 

que a dívida exeqüenda refere-se ao não repasse de contribuições descontadas dos empregados, o que em tese 

configura o crime de apropriação e sonegação descrito no art. 168-A do Código Penal. 4. Os sócios respondem de 

forma solidária pelo débito executado, não sendo necessário que o devedor principal, a empresa, não tenha bens 

suficientes, pois, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93 basta a condição de sócio de uma sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada para que seja possível a imputação de responsabilidade solidária, não se exigindo qualquer 

outra condição para esta responsabilização. 5. agravo improvido. agravo regimental prejudicado."  

AG 2005.03.00.026864-8 , Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJU 12.01.2006, p. 135  

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . EXECUÇÃO FISCAL . INCLUSÃO DE SÓCIO 

DA EMPRESA NA EXECUÇÃO FISCAL ART. 13 DA LEI 8620/93. I - As pessoas elencadas no artigo 4º da lei nº 

6.830/93 mencionadas na certidão de dívida ativa, podem figurar no pólo passivo da execução fiscal . II - Em se 

tratando de agravo de instrumento interposto de decisão liminar, processa-se o recurso independentemente da 

intimação da parte agravada, que ainda não foi citada e não tem advogado constituído nos autos. III - O sócio é 

solidariamente responsável pelos débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cota de responsabilidade 

limitada, não comportando essa solidariedade o benefício de ordem (art. 124, parágrafo único, do CTN). IV - Dessa 

forma, a qualidade de sócio de sociedade limitada devedora da Seguridade Social é suficiente para caracterizar a 

responsabilidade pelo débito exeqüendo, não sendo necessário o exercício de cargo de gerência ou a prática de atos 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135 do CTN). V - agravo de instrumento 

provido.  

AG 2005.03.00.063611-0, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJU 12.01.2006, p. 145 
 

Destarte, é de rigor a inclusão dos sócios da empresa na lide para responderem solidariamente pelo débito exeqüendo. 

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

 

Comunique-se o Juízo de origem. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038808-93.1997.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.002508-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LORENZETTI S/A INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 
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: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.38808-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

Trata-se de apelação de sentença (fls. 124/129) que julgou improcedente o pedido inicial formulado em ação ordinária 

ajuizada com o objetivo de discutir exigibilidade de contribuições previdenciárias. 

A autora requer a desistência do recurso e renuncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação. 

Considerando que a embargante expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso. Mantidas as verbas 

sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil. 

Determino a conversão em renda da União de todos os depósitos realizados nos autos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021969-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021969-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : IND/ DE TAPETES CERELLO LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR HEHNES 

AGRAVADO : MARIA CLARA CERELLO PORTUGAL 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

PARTE RE' : MARIO CERELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.01.19070-9 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha (Relatora): 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida nos autos da ação de execução 

fiscal da dívida do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, que determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo da 

execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que todas as tentativas no sentido de localizar a empresa executada e bens passíveis de 

penhora restaram infrutíferas, configurando a dissolução irregular da sociedade. 

Defende o redirecionamento da execução em face do co-responsável, com fundamento no artigo 23 da Lei n. 8.036/90. 

A antecipação da tutela recursal foi indeferida pelo Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, à época integrante da 

Primeira Turma desta Corte Regional. Desta decisão foi interposto agravo regimental. 

Sem contraminuta. 

É o breve relatório. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O presente recurso deve ser analisado sob a ótica da Súmula nº 353, do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que: 

 

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições do FGTS ". 
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Assim, não se aplicando às contribuições do FGTS as disposições do Código Tributário Nacional, não é possível o 

redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios ou gerentes. Nesse sentido situa-se a orientação do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 1. Ante a natureza não-tributária dos 

recolhimentos patronais para o FGTS , deve ser afastada a incidência das disposições do Código Tributário Nacional, 

não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do CTN... 

STJ, 2a Turma, REsp 981934/SP, Rel.Min. Castro Meira, DJ 21/11/2007 p. 334 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO 

- IMPOSSIBILIDADE. 1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN. 3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

STJ, 2a Turma, REsp 837411/MG, Rel.Min. Eliana Calmon, DJ 19/10/2006 p. 281 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS . NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE 

NÃO CONFIGURADA. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. Nas hipótese envolvendo o não recolhimento das 

contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS são inaplicáveis as normas do Código 

Tributário Nacional (Súmula 353 do STJ). Não há como redirecionar a execução fiscal ao sócio da empresa executada, 

tendo em vista a ausência de previsão legal nesse sentido. Agravo de instrumento provido. 

TRF-3a Região, 1a Turma, AG 2005.03.00.082569-0, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar, DJF3 20/04/2009 p. 197 

FGTS - EXECUÇÃO PROMOVIDA CONTRA EMPRESA E SEUS SÓCIOS - SÚMULA 353 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL QUANTO 

A DÍVIDAS DE FGTS , DADA A NATUREZA "NÃO TRIBUTÁRIA" DESSA VERBA, QUE OS TRIBUNAIS 

SUPERIORES AFIRMAM NÃO SER RECEITA PÚBLICA, APENAS DIREITO TRABALHISTA E SOCIAL DOS 

TRABALHADORES - ILEGITIMIDADE PASSIVA - SENTENÇA MANTIDA... 2. Na medida em que a Súmula nº 353 do 

Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE n° 100.249/SP, RE n° 

114.252/SP, RE n° 118.107/SP, RE n° 120.939/SP, RE n° 134.328/DF) afirmam que o FGTS não tem natureza 

tributária, é apenas verba exigida do empregador por força de contrato de trabalho, uma "garantia de índole social" 

que não se confunde com receita pública, não há espaço para a incidência das normas do CTN quando da cobrança 

executiva do FGTS ; afasta-se, portanto, a incidência do artigo 135 do CTN que possibilita estender a 

responsabilidade pelo débito. 3. Recurso conhecido e improvido. 

TRF-3a Região, 1a Turma, AG 2007.03.99.030610-4, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 19/01/2009 pg 304. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, e julgo prejudicado o agravo regimental. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013915-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013915-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRMAOS ANDRE LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA DE OLIVEIRA NUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.018067-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha (Relatora): 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão proferida nos 

autos dos embargos à execução que os recebeu conferindo efeito suspensivo à execução fiscal, nos termos do artigo 

739-A do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, que embora tenha sido realizada a penhora sobre bem imóvel de propriedade da 

executada, cujo valor da avaliação é superior ao valor da dívida, ainda não se concretizou o registro da referida 

constrição, situação que equivale a dizer que a execução ainda não está efetivamente garantida, bem como não estão 

atendidos os requisitos constantes do § 1º do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. 

Que em se tratando de bens imóveis, é essencial, para efeito de publicidade da penhora, que ela seja devidamente 

registrada no Cartório de Registro de Imóveis em que está matriculado o imóvel, sendo tal cautela de suma importância 

em razão da recém lançada súmula 375 do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual "o reconhecimento de fraude de 

execução depende do registro do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 

Requer a concessão do efeito suspensivo e o provimento do recurso para determinar a reforma da decisão atacada na 

parte que determinou a suspensão da execução fiscal. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Verifico que a petição inicial dos embargos à execução foi protocolada já vigência da Lei n° 11.382/2006, que acresceu 

ao Código de Processo Civil o artigo 739-A, dispondo: 

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

 

Dessa forma, forçoso é concluir que, em regra, os embargos à execução fiscal não terão efeito suspensivo. 

Excepcionalmente, poderá o Juízo suspender o curso da execução, a requerimento do embargante, e desde que 

presentes três requisitos: a) relevância dos fundamentos; b) perigo de dano grave e de difícil ou incerta 

reparação; c) garantia do Juízo. 

Veja-se que o novo sistema exige a presença concomitante dos três requisitos, não bastando a garantia do juízo que, no 

sistema anterior, por si só, importava na abertura da via dos embargos à execução fiscal, o qual possuía, 

automaticamente, efeito suspensivo da execução. 

Entender-se que a simples garantia da execução já é causa de suspensão da execução equivale a negar vigência ao artigo 

739-A do CPC, tornando-o letra morta. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR QUE OBJETIVA A SUSPENSÃO DE LEILÃO 

E DE QUALQUER ATO EXPROPRIATÓRIO ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

AOS QUAIS NÃO FOI ATRIBUÍDO EFEITO SUSPENSIVO. PENDÊNCIA DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL QUE IMPUGNA O ACÓRDÃO REGIONAL QUE MANTEVE O INDEFERIMENTO DO 

EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS, FUNDADO NA INEXISTÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE DO DIREITO E 

NA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE DANO GRAVE DE DIFÍCIL OU INCERTA 

REPARAÇÃO. 1. A ação cautelar, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, tem contornos próprios de processo 

acessório ao processo principal, que, in casu, consiste em recurso especial (pendente de juízo de prelibação) interposto 

em face de acórdão regional que, em sede de agravo interno em agravo de instrumento, manteve decisão interlocutória 

que não atribuíra efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, pelos seguintes fundamentos: "Aplicáveis ao caso 

os dispositivos da Lei n.° 11.382/06, os quais suprimiram o § 1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os 

embargos ser sempre recebidos com efeito suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua 

que, de regra, os embargos do executado não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver 

relevância na fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação. Eis o texto da norma: 'Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo § 1º. O 

juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.' Assim, não 

vislumbro empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo com o art. 1º da 

LEF, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente à Lei n.° 6.830/80, quando com estas não 

colidentes. Nesse passo, impende destacar que na Lei de Execuções Fiscais não há previsão de que os embargos à 

execução serão recebidos no efeito suspensivo. Deveras, tal ilação decorria de aplicação do § 1º do art. 739 do CPC, o 
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qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou alterado o art. 791, inciso I, do CPC, que passou a 

preceituar: 'Art. 791. Suspende-se a execução: I - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os 

embargos à execução (art. 739-A);' Resta, portanto, permitida a inferência de que os embargos à execução fiscal, 

recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão de suspender a execução fiscal se, além da 

garantia do juízo (o que se verifica atendido no caso, com penhora de bens avaliados em montante superior à dívida 

- fl. 247/248), haja verossimilhança na alegação e o prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar 

grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do art. 739-A, §1º, do CPC. Ora, na espécie não me parece tenha 

restado configurada a presença de dano irreparável ou de difícil e incerta reparação a justificar a tutela de urgência. 

Com efeito, a mera prossecução do executivo fiscal não preenche o suporte fático atinente ao dano contido no art. 

739-A do CPC, sendo necessária, para tanto, a demonstração de risco concreto, ausente na hipótese em questão. 

Registro que não há sequer alegação de fato nesse sentido. Quanto à matéria alegada na inicial dos embargos à 

execução, restringiu-se à afirmação de invalidade das CDAs, seja por (a) ausência de lançamento em razão da 

constituição por declaração, seja por (b) indicação de diplomas legais inaplicáveis no corpo das CDAs. Quanto a 

essas alegações, não se faz presente a verossimilhança, pois a constituição dos créditos por declaração é aceita de 

forma pacífica na jurisprudência e a indicação de diplomas legais equivocados, por si só, não tem o condão de 

invalidar o título. Ademais, cabe sinalar que o legislador, ao reformar o Código de Processo Civil, buscou dar maior 

efetividade à execução, priorizando, neste caso, o interesse do credor e afastando a possibilidade de prosseguimento 

apenas na hipótese de existir grave risco de dano irreparável, de caráter específico. Dano que não se confunde com 

aquele inerente a toda execução: a oneração do patrimônio do devedor e todos os seus reflexos." 2. Malgrado a 

requerente, ora agravante, enfatize que o presente pleito cautelar não objetiva a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso especial, pendente de admissibilidade, mas, sim, a suspensão dos leilões aprazados ou de quaisquer atos 

expropriatórios, com base no poder geral de cautela do juiz, revela-se nítida a equivalência dos pedidos confrontados, 

razão pela qual aplicável o entendimento cristalizado nas Súmulas 634 e 635, do STF, verbis: "Súmula 634 - Não 

compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário 

que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem." "Súmula 635 - Cabe ao Presidente do Tribunal de 

origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário ainda pendente do seu juízo de 

admissibilidade." 3. Deveras, é cediço que o STJ, em casos excepcionais, tem deferido efeito suspensivo a recurso 

especial ainda não admitido ou ainda não interposto, com o escopo de evitar teratologias, ou a fim de obstar os efeitos 

de decisão contrária à jurisprudência pacífica desta Corte Superior, em hipóteses em que demonstrado o perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação, o que não é o caso. 4. In casu, o acórdão especialmente recorrido manteve o 

indeferimento do efeito suspensivo aos embargos à execução, sob o fundamento de que não atendidos os requisitos 

legais da verossimilhança das alegações expendidas e da comprovação de que o prosseguimento da execução, 

manifestamente, possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, o que configura matéria 

imbricada com o contexto fático-probatório dos autos, insindicável ao STJ, em sede de recurso especial, ante o teor da 

Súmula 7 desta Corte. 5. Conseqüentemente, a aparente ausência de plausibilidade da insurgência especial, conjugada 

ao não esgotamento da competência do Tribunal de origem, conduz ao indeferimento liminar da medida cautelar 

pleiteada. 6. Agravo regimental desprovido. 

AGRMC 200901475486 - 15843 - PRIMEIRA TURMA - MIN. LUIZ FUX - DJE 20/10/2009 

 

No caso dos autos, verifico que não se encontram presentes os requisitos para a atribuição de efeito suspensivo aos 

embargos, visto que, embora garantido o juízo por penhora cujo valor é superior ao valor da dívida, os fundamentos e 

razões apresentadas nos embargos opostos (fls. 53/79) não se mostram relevantes tampouco induzem a conclusão de 

que o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação. Outrossim, sequer consta dos referidos embargos à execução o requerimento da agravante para de conceder 

efeito suspensivo aos embargos. 

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, para afastar o efeito suspensivo conferido aos embargos à execução de n. 2008.61.82.018067-1, referente à 

execução fiscal n. 2007.61.82.032300-3 em trâmite perante a 4ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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AGRAVANTE : ANERCIDES VALENTE 
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ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : COLEGIO SAO JOSE DE VILA ZELINA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.060564-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela agravante Anercides Valente Ltda. contra a decisão monocrática de 

fls. 85/85vº da lavra do Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque que, na forma do artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557, 

caput, ambos do Código de Processo Civil, conheceu em parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, negou-

lhe seguimento, entendendo que não ocorreu prescrição ou decadência, considerando o decurso de prazo de 30 (trinta) 

anos relativo ao crédito de FGTS. 

A embargante alega a ocorrência da prescrição, sustentando o prazo prescricional qüinqüenal. 

Requer que sejam conhecidos e acolhidos os presentes embargos declaratórios, para o fim de declarar "extinta a dívida 

em relação aos sócios e à devedora principal, [...] pela prescrição havida, bem como ainda declarar a exclusão dos 

sócios da lide ou limitando a responsabilidade de cada um ao capital social". 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou 

omissão na decisão embargada, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil. O 

embargante pretende rediscutir questão solucionada, o que não é admissível. Confira-se: 

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto por Anercides Valente, contra decisão proferida nos autos da ação de 

execução fiscal da dívida do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço referente aos períodos de 03/1996 a 07/1997, 

que rejeitou a exceção de pré-executividade não acolhendo a prescrição. 

Alega o agravante, em síntese, a ocorrência da prescrição intercorrente, sustentando o prazo prescricional quinquenal, 

bem como sua ilegitimidade passiva por não restar configurada a dissolução irregular da executada, abuso do poder 

ou infração a lei ou contrato social, afastando-se a possibilidade de redirecionamento da execução para os sócios. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e o provimento do agravo para o fim de se declarar a ocorrência da 

prescrição. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

Não obstante, constato que as razões recursais envolve questão que não foi objeto de decisão pelo juízo a quo. A 

exceção foi apresentada exclusivamente visando o reconhecimento da prescrição (fls. 60/68) e a decisão agravada (fls. 

81/82) a decidiu nos estritos limites de seu objeto, qual seja, acerca da ocorrência ou não da prescrição. 

Assim sendo, não conheço do agravo de instrumento na parte que invoca a ilegitimidade passiva do sócio na execução 

fiscal. 

Na parte conhecida, o recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O presente recurso deve ser analisado sob a ótica das Súmulas nºs 210 e 353 , do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que: 

"A ação de cobrança das contribuições previdenciárias para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições do FGTS ". 

Destarte, tratando-se de execução fiscal do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o artigo 23, § 5º, da Lei n. 

8.036/90, estabelece que o prazo para a cobrança do crédito é 30 (trinta) anos, não alcançando, pois, os créditos 

objeto da execução noticiada. 

Pelo exposto, não conheço de parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, com fulcro 

no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Comunique-se o juízo a quo. 

Intimem-se." 

 

Os embargos declaratórios, de acordo com o sistema processual vigente, não se prestam ao reexame de questões já 

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo. 
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Pelo exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007522-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007522-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : VIACAO ITU LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019882120104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 195: 

Promova a parte agravante a regularização do recolhimento da guia de porte de remessa e retorno junto à Caixa 

Econômica Federal - CEF, tal como determina o artigo 3º da Resolução n° 278/2007 e Anexo I do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se.  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.012539-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : CIBI CIA INDL/ BRASILEIRA IMPIANTI 

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078819020104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra a decisão que, em 

sede de ação de rito ordinário objetivando a manutenção da alíquota da contribuição previdenciária ao SAT em 2%, 

bem como a suspensão de sua exigibilidade calculada com a utilização do FAP, nos termos do Decreto nº 6.957/2009, 

indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Sustenta a agravante, em síntese, a inconstitucionalidade do Fator Acidentário de Prevenção - FAP introduzido pela Lei 

nº 10.666/2003 e regulamentado pelo Decreto n° 6.042/2007, por ofensa aos princípios da estrita legalidade, da 

segurança jurídica, da publicidade, da ampla defesa e do devido processo legal, dentre outros. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A matéria trazida à discussão nestes autos cinge-se à contribuição previdenciária devida pelo empregador à titulo de 

seguro de acidentes do trabalho, exigida sob a disciplina do artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

Por sua vez, o artigo 10, da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, estabelece que a contribuição destinada ao financiamento dos 

benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do 

trabalho e da aposentadoria especial, de que trata o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, poderá ter sua alíquota de 1, 

2 e 3%, reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o regulamento, em função do desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os resultados apurados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, que analisará os índices de freqüência, gravidade 

e custo do exercício da atividade preponderante. 
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Já o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 3.048/99, regulamentou o dispositivo legal acima 

mencionado, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP. 

Quanto à constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da contribuição 

devida à título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a complementação dos conceitos de 

atividade preponderante e grau de risco, o Supremo Tribunal Federal já assentou sua jurisprudência no sentido da 

inexistência de malferimento ao princípio da legalidade, consoante o disposto nos artigos 5º, II e 150, I, ambos da 

CF/88 (STF Pleno, RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.3.03, DJU 1 4.4.03, p. 40). 

E, no sentido da constitucionalidade e da legalidade da contribuição para o SAT este Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região já firmou seu entendimento: Primeira Seção, AC 1999.61.05.014086-0, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJU 

17/11/2006, p.274; Primeira Turma, AC 2001.61.00.030466-3, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 20/04/2006, p. 

859; Segunda Turma, AC 2000.61.00.036520-9, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2006, p. 411; Quinta 

Turma, AC 2005.03.99.052786-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 22/11/2006, p. 160. 

O mesmo raciocínio é de ser empregado com relação à aplicação do FAP. Não há que se falar em inconstitucionalidade 

ou ilegalidade em razão da majoração da alíquota se dar por critérios definidos em decreto. Todos os elementos 

essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não tendo o Decreto nº 6.957/09, 

extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art. 10 da Lei nº 10.666/03. 

Ou seja, da mesma forma que o STF concluiu pela constitucionalidade e legalidade da definição das alíquotas 

diferenciadas de 1%, 2% e 3% em função do grau de risco (leve, médio e grave), através de critérios definidos em 

decreto regulamentar, é de se concluir também pela constitucionalidade e legalidade da redução e majoração da 

alíquota, de 50% a 100%, em função do desempenho da empresa, conforme critérios definidos no regulamento e 

metodologia apurada pelo CNPS. 

Por outro lado, não há plausibilidade jurídica na tese de que o FAP tem caráter sancionatório e, portanto, viola a 

definição de tributo constante do artigo 3º do CTN. 

Ao contrário, a aplicação, tanto das alíquotas diferenciadas em função do risco, como de sua redução ou majoração em 

função do desempenho da empresa, implicam em fazer com que aquelas empresas que mais oneram a Previdência 

Social com custos decorrentes de acidentes do trabalho contribuam mais do que as demais; ao passo que aquelas 

empresas que provocam menos custos ao sistema de previdência contribuam menos do que as demais. 

É o empresário que se beneficia do resultado econômico da atividade do trabalhador sujeito a risco de acidente e, desta 

forma, é razoável que as empresas cujas atividades estão sujeitas a mais riscos e provoquem mais acidentes contribuam 

mais. 

Isso não tem nada de inconstitucional ou ilegal; ao contrário, é a implementação do princípio da eqüidade na forma de 

participação do custeio da Seguridade Social, conforme estabelece o inciso V do parágrafo único do artigo 194 da 

Constituição Federal, bem como a consolidação dos princípios da razoabilidade, do equilíbrio atuarial e da 

solidariedade. 

Inexiste também afronta aos princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a contribuição 

previdenciária ao SAT é calculada pelo grau de risco da atividade desenvolvida em cada empresa, nos termos da 

Súmula nº 351 do STJ, prestigiando, assim, a individualização do cálculo por contribuinte. 

De igual modo, não se verifica ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade tributária, pois tanto a instituição 

da contribuição ao SAT (Lei nº 8.212/91) como a possibilidade de majoração de suas alíquotas (Lei nº 10.666/03) foram 

estabelecidas anteriormente à ocorrência dos fatos geradores noticiados. 

Quanto à publicidade dos dados estatísticos constantes do Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, com as alterações do 

Decreto nº 6.042/07, e posteriormente do Decreto nº 6.958/09, observo que a metodologia de cálculo do FAP foi 

aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão paritário, através das Resoluções nºs 1.308/09 e 

1.309/09, sendo os "percentis" de cada um dos elementos gravidade, freqüência e custo, por subclasse, divulgado pela 

Portaria Interministerial nº 254/09. 

Não há que se falar ainda na necessidade de divulgação dos dados em questão para todas as empresas, uma vez que tal 

exigência encontra óbice no art. 198 do CTN que veda a divulgação de informações sobre a situação econômica ou 

financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 

Por fim, a suposta incorreção do cálculo do FAP atribuído pelos agentes tributários não ofende os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, pois a nova disposição do art. 202-B do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo 

Decreto nº 6.957/09, possibilita ao contribuinte inconformado com seu enquadramento insurgir-se através do pertinente 

recurso administrativo, dotado de efeito suspensivo. 

Aliás, a discussão sobre a correção dos critérios utilizados para a apuração do FAP ou sobre o enquadramento da 

atividade da empresa demandam ampla e aprofundada análise, inclusive com produção probatória, incompatível com as 

chamadas tutelas de urgência. 

Com efeito, a insatisfação manifestada pelos contribuintes, em confronto com os elementos indicativos apresentados 

órgãos governamentais, tornam indispensáveis o oferecimento de elementos probatórios. Em outras palavras, o exame 

dos vícios apontados com relação à majoração da alíquota da contribuição, não pode ser feito em sede de cognição 

sumária, demandando instrução probatória e análise aprofundada da questão. 

Neste sentido, confira-se o entendimento desta E. Corte. 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP . PEDIDO LIMINAR.  
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1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção ( FAP ), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual  

de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o 

FAP .  

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam.  

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico.  

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO 

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução 

das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de 

saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP e 

sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa 

fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a 

empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado 

CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor 

fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a 

ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que 

se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. V, e 

195, § 9º, da CF/88. 
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10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo 

legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de 

Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021262-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021262-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GAZETA DE LIMEIRA LTDA e outro 

 
: ROBERTO LUCATO 

ADVOGADO : HENRIQUE CORNACCHIA JUNIOR 

PARTE RE' : VICTORIO LUCATO e outros 

 
: WALDEMAR LUCATO espolio 

 
: OLGA FORSTER RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.09877-9 1FP Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha (Relatora): 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto 

contra a decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n. 1014/2007, em tramitação perante o MM. Juízo 

de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Limeira/SP, que recebeu a apelação da embargante, ora agravante, no 

duplo efeito, além de determinar a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Sustenta que, tendo a sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal acolhido a preliminar de 

ilegitimidade passiva para excluir o sócio Roberto Lucato do pólo passivo da execução fiscal e julgado extinto os 

Embargos em razão da falta de interesse recursal da embargante, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, o recurso 

de apelação da embargante, ora agravada, deveria ser recebido apenas no efeito devolutivo, além do que os autos 

deveriam ser remetidos a esta Corte. 

Argumenta a agravante que as normas do Código de Processo Civil são aplicadas subsidiariamente e o artigo 520, 

inciso V, estabelece o recebimento do apelo apenas no efeito devolutivo na hipótese em que a sentença: "rejeitar 

liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes". 

Defende a agravante a aplicação do disposto na Súmula n. 317 do Superior Tribunal de Justiça. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para cassar parte da decisão que recebeu o recurso de apelação em ambos os 

efeitos e determinou a remessa dos autos Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Relatei.  

Fundamento e decido. 
 

O recurso será examinado na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 
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Por primeiro, vislumbro a competência deste Tribunal para conhecimento e julgamento do recurso de apelação 

interposto contra a sentença que julgou os embargos à execução, na medida em que a decisão agravada foi proferida por 

Juiz Estadual, investido da competência federal delegada, nos termos do artigo 109, § 3º e § 4º, da Constituição Federal. 

 

Quanto aos efeitos atribuídos ao referido recurso, dispõe o artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil: 

"A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, 

quando interposta de sentença que: 

[...] 

V. rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los improcedentes". 

 

Com efeito, incorreta a decisão agravada ao receber a apelação interposta pela embargante, ora agravada, em ambos os 

efeitos, porque a sentença excluiu o sócio Roberto Lucato da lide, e, quanto à matéria remanescente, julgou extinto os 

embargos, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC. 

Assim, verifica-se que os embargos foram julgados improcedentes quanto à exigibilidade dos créditos em face da 

empresa executada, de forma que houve parcial procedência do pedido dos embargantes, o que reclama a aplicação do 

art. 520, inciso V, do CPC. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 

AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA EXECUTADA. EFEITO SUSPENSIVO. INEXISTÊNCIA. ART. 520, V, DO CPC. 

APLICAÇÃO. 

1. Os Embargos de Declaração não são instrumento para rediscussão do mérito da decisão impugnada. 

2. Aclaratórios recebidos como Agravo Regimental. Aplicação do Princípio da Fungibilidade Recursal. 

3. Hipótese em que os Embargos à Execução foram julgados parcialmente procedentes. A apelação interposta pelo 

executado refere-se, evidentemente, à parcela de improcedência. Aplica-se, portanto, o disposto no art. 520, V, do 

CPC, e o apelo é recebido apenas no efeito devolutivo. 

4. A Execução relativa à parcela do título extrajudicial não afastada pela sentença dos Embargos prossegue como 

definitiva, nos termos da Súmula 317/STJ. 

5. Agravo Regimental não provido" (STJ, Edcl no REsp n. 996.330/AM, Ministro: Herman Benjamin, DJe: 

24/03/2009).  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. EXECUTIVO FISCAL. EMBARGOS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA 

PARCIAL. EFEITO DEVOLUTIVO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO ENQUANTO PENDENTE DE APRECIAÇÃO 

RECURSO DE APELAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. NOVO ENTENDIMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INEXISTÊNCIA DE SUA DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 8º, IV, DA LEI Nº 6.830/80, 

219, § 4º, DO CPC, E 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-

CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o 

seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao 

tema e da legislação que entender aplicável ao caso. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, 

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por 

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão. 

2. Decisão embargada devidamente clara a explícita no sentido de que: - não há que se apreciar a alegada violação do 

art. 535, II, do CPC, quando inexistiu omissão no decisório recorrido e ocorreu o devido prequestionamento da 

matéria; - o art. 587 do CPC, na parte em que dispõe ser definitiva a execução quando fundada em título extrajudicial, 

deve ser interpretada com os limites postos pelo § 1º do art. 739 do CPC, conforme a Lei nº 8.953/94, ao afirmar serem 

sempre recebidos com efeito suspensivo os embargos interpostos pelo devedor executado. Surge como construção 

interpretativa lógica a conclusão de que a execução será definitiva, tão-somente, quando não forem interpostos 

embargos do devedor ou estes tenham sido julgados definitivamente, quer quanto ao mérito, quer por via de rejeição 

liminar. Pendente apelação contra a sentença que julga improcedentes, ou parcialmente procedentes, embargos do 

devedor, a execução não é definitiva, mas provisória, não podendo chegar, portanto, a atos que importem alienação. A 

alienação de bens penhorados antes do julgamento da apelação proposta poderá acarretar dano de difícil reparação, 

uma vez que, caso provido o recurso, não poderá obter de volta os bens alienados, tendo em vista os direitos 

assegurados ao adquirente de boa-fé. Este entendimento predominou, de modo unânime na 1ª Turma (REsp nº 

371649/RS, AgREsp nº 277852/SP, REsp nº 243245/SP, REsp nº 172320/RS, REsp nº 440823/RS e REsp nº 417924/SP). 

Houve, porém, modificação de entendimento da jurisprudência do STJ, conforme julgados da 1ª, 2ª e 6ª Turmas, a 

saber: AgREsp 619828/RS; AGA 544193/RJ; REsp 245004/RS; REsp 468113/SP; REsp 593401/SP; Resp 514280/RJ e 
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REsp 515273/RS; - comprovação de que, no caso vertente, não ocorreu a decretação de ofício da prescrição 

intercorrente, tendo sido esta requerida pela parte executada. É princípio basilar do direito que a prescrição pode ser 

alegada em qualquer fase processual; - o art. 40 da LEF, como foi admitido no ordenamento jurídico, não tem 

prevalência. A sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174 do CTN. Repugnam os princípios 

informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Após o decurso de determinado tempo sem promoção 

da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo-se segurança jurídica aos 

litigantes. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174 do CTN, nele não incluídos os do 

art. 40 da LEF. O art. 174 do CTN tem natureza de Lei Complementar. 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. Ressalto, ainda, que a atribuição de efeito suspensivo a recurso que não o tem somente é 

admissível em hipóteses excepcionalíssimas, decorrentes de decisões teratológicas, o que não ocorre no caso dos 

autos" (STJ, Edcl no AgRg no REsp n. 977.922/MG, Ministro: José Delgado, DJe: 07/04/2008). 

"EMBARGOS DO DEVEDOR. PARCIALMENTE PROCEDENTES. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO. EXECUÇÃO FUNDADA EM 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DIVIDA ATIVA. EXECUÇÃO DEFINITIVA.  

1. Dispõe o artigo 520, inciso V do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.950/1994 que a apelação 

será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o recurso, rejeitar 

liminarmente os embargos à execução ou julgá-los improcedentes, ocasião em que será recebida apenas em seu efeito 

devolutivo.  

2. Os embargos não tem o condão de por sua simples oposição, suspender a execução; a suspensão decorre da decisão 

liminar positiva do juiz.  

3. Nos casos de parcial procedência dos embargos à execução, o recurso de apelação será recebido tão-somente no 

efeito devolutivo, possibilitando ao apelado promover, desde logo, execução definitiva da sentença, nos termos do 

artigo 587 do CPC.  

4. Agravo de instrumento improvido" (TRF-3ª Região - 1a Turma - AG 2004.03.00.003354-9 - Rel.Des.Fed. Luiz 

Stefanini - DJU 12.07.2005, p. 211). 

Dispõe a Súmula n. 317 do STJ: 

 

"É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes 

os embargos". 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ - SÚMULA 317/STJ. 

1. As execuções fundadas em título executivo extrajudicial são definitivas, mesmo na pendência do julgamento de 

recurso de apelação, sem efeito suspensivo, interposto contra a sentença de improcedência dos embargos (Súmula 

317/STJ). 

2. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no Ag n. 126.837/RJ, 2ª Turma, Relatora: Eliana Calmon, 2ª Turma, 

DJe: 03/05/2010).  

 

Ante ao exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para 

determinar o recebimento do recurso de apelação interposto pela embargante apenas no efeito devolutivo, e a remessa 

dos autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem, com urgência. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021479-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021479-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SIDEMAR ANTONIO GERLACK 

ADVOGADO : RENATA GERLACK e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00044303920104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma de decisão proferida nos autos da ação de repetição de indébito, procedimento ordinário, 

n.º 0004430-39.2010.403.6106, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto (SP), que deferiu a 

antecipação de tutela para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária prevista no art. 25, incisos I e II, da 

Lei nº 8.212/91. 

 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento deve ser instruída, 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado. 

 

Da análise dos autos, verifica-se que a cópia da decisão agravada está incompleta, pois, além de não abranger a 

totalidade da fundamentação, sequer há o dispositivo do decisum recorrido. 

 

Assim, considerando que a referida deficiência priva o órgão ad quem da exata compreensão da controvérsia, e porque 

operada a preclusão consumativa relativamente à juntada de documentos desde a interposição do recurso, obstado está o 

conhecimento do agravo de instrumento. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA 

INCOMPLETA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR. INADMISSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.  

I. Não se conhece do agravo de instrumento onde a cópia da decisão agravada está incompleta.  

II. A falta de páginas integrantes da decisão agravada impede a exata compreensão da controvérsia, tornando 

deficiente a instrução processual.  

III. A juntada de documentos, em sede de agravo regimental, com o intuito de regularizar a formação do instrumento, é 

inadmissível, vez que já se encontra operada a preclusão consumativa desde o momento da interposição do recurso.  

IV. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no Ag 872.739/RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 26/06/2007, DJ 

22/10/2007 p. 298)  

 

Por essa razão, nego seguimento ao recurso em razão de deficiência na formação de seu instrumento, com fulcro no 

art. 527, inc. I, cc art. 557, caput , ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023801-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023801-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : JANDYRA IGNEZ LERNER 

ADVOGADO : UASSYR FERREIRA e outro 

AGRAVADO : COML/ E IMPORTADORA TRANSMAC LTDA e outro 

 
: RAUL GUSTAVO COHN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 05038249619824036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, contra decisão proferida nos autos de execução 

promovida para o recebimento de valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, que indeferiu 

pedido de expedição de Ofício ao BACEN-JUD para identificação e bloqueio de ativos bancários existentes em nome 

dos executados, co-responsáveis, ora agravados. 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 
Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias.  

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio.  

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o 

CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação 

às novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 
 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. Cuida-se de 

agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do sistema 

informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução 

pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção 

de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de 

dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio 

eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN 

JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não 

tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora 

on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. 

Agravo de instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 
 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

 

Não obstante, no caso dos autos, existem questões prejudiciais que devem ser conhecidas de ofício, por se tratarem de 

matéria de ordem pública, conforme orientação firmada no C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. PRESCRIÇÃO. 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.280/2006. POSSIBILIDADE. 1. Com o advento da 

Lei n. 11.280, de 16.2.2006, com vigência a partir de 17.5.2006, que acrescentou o § 5º ao art. 219 do CPC, o juiz 
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ficou autorizado a decretar de ofício a prescrição. 2. Caso concreto em que se verifica a consumação do prazo 

prescricional. 3. Agravo regimental não-provido. 

AGRESP 200702859059 - 1011443 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 

01/12/2008 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO. BRASIL TELECOM S/A. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

NECESSIDADE DE ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO DA DEMANDA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O 

aresto impugnado encontra-se em conformidade com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que as 

questões sobre ilegitimidade da parte, por se tratar de matéria de ordem pública, podem ser analisadas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. 2. O acórdão recorrido ao reconhecer "No caso em apreço, pelo que se extrai do 

instrumento de cisão que deu origem à empresa Brasil Telecom S.A., as obrigações anteriores àquela operação ficaram 

sob a responsabilidade exclusiva da Telebrás, o que retira a pertinência subjetiva da Brasil Telecom S.A. para ocupar 

a esfera passiva desta ação." (fls. 27), assim procede com base nos elementos de convicção dos autos. Rever tal 

posicionamento demandaria inegável incursão na seara fático-probatória, providência vedada em sede especial, ante o 

óbice contido nas súmulas 5 e 7 desta Corte. 3. No tocante aos artigos 28, 84 do Código de Defesa do Consumidor e 

233 da Lei n.º 6.404/76, os agravantes limitam-se a afirmar que os dispositivos teriam sido violados, sem, no entanto, 

indicar, de forma clara e precisa, em que constituiu a apontada ofensa, o que torna deficiente a fundamentação 

recursal e impede a abertura da via especial, incidindo, portanto, a censura da súmula 284 do Supremo Tribunal 

Federal. 4. Da leitura das razões expendidas na petição de agravo regimental, não se extrai argumentação relevante 

apta a afastar os fundamentos do julgado ora recorrido. Destarte, nada havendo a retificar ou acrescentar na decisão 

agravada, deve esta ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 5. Agravo regimental desprovido. 

AGA 200701942334 - 941480 - QUARTA TURMA - MIN. FERNANDO GONÇALVES - DJE 08/03/2010 

 

DA PRESCRIÇÃO 

 

A dívida em cobro refere-se aos períodos entre 10/1967 a 04/1971, cuja inscrição na Dívida Ativa deu-se em 

03/09/1982 e a ação de execução distribuída em 13/13/1982. 

O pedido de redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios, que não constam da CDA como 

responsáveis tributários, deu-se em 18/10/2006 sendo deferido em 01/03/2007 e efetivada a citação em 17/12/2007 (fls. 

146/147) quando já operada a prescrição, mesmo considerando tratar-se de prescrição trintenária. 

 

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA 

 

A questão deve ser analisada sob a ótica da Súmula nº 353, do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que: 

 

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições do FGTS ". 

 

Assim, não se aplicando às contribuições do FGTS as disposições do Código Tributário Nacional, não é possível o 

redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios ou gerentes. Nesse sentido situa-se a orientação do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 1. Ante a natureza não-tributária dos 

recolhimentos patronais para o FGTS , deve ser afastada a incidência das disposições do Código Tributário Nacional, 

não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do CTN... 

STJ, 2a Turma, REsp 981934/SP, Rel.Min. Castro Meira, DJ 21/11/2007 p. 334 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO 

- IMPOSSIBILIDADE. 1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN. 3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

STJ, 2a Turma, REsp 837411/MG, Rel.Min. Eliana Calmon, DJ 19/10/2006 p. 281 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS . NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE 

NÃO CONFIGURADA. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. Nas hipótese envolvendo o não recolhimento das 

contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS são inaplicáveis as normas do Código 

Tributário Nacional (Súmula 353 do STJ). Não há como redirecionar a execução fiscal ao sócio da empresa executada, 

tendo em vista a ausência de previsão legal nesse sentido. Agravo de instrumento provido. 

TRF-3a Região, 1a Turma, AG 2005.03.00.082569-0, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar, DJF3 20/04/2009 p. 197 
FGTS - EXECUÇÃO PROMOVIDA CONTRA EMPRESA E SEUS SÓCIOS - SÚMULA 353 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL QUANTO 

A DÍVIDAS DE FGTS , DADA A NATUREZA "NÃO TRIBUTÁRIA" DESSA VERBA, QUE OS TRIBUNAIS 
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SUPERIORES AFIRMAM NÃO SER RECEITA PÚBLICA, APENAS DIREITO TRABALHISTA E SOCIAL DOS 

TRABALHADORES - ILEGITIMIDADE PASSIVA - SENTENÇA MANTIDA... 2. Na medida em que a Súmula nº 353 do 

Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE n° 100.249/SP, RE n° 

114.252/SP, RE n° 118.107/SP, RE n° 120.939/SP, RE n° 134.328/DF) afirmam que o FGTS não tem natureza 

tributária, é apenas verba exigida do empregador por força de contrato de trabalho, uma "garantia de índole social" 

que não se confunde com receita pública, não há espaço para a incidência das normas do CTN quando da cobrança 

executiva do FGTS ; afasta-se, portanto, a incidência do artigo 135 do CTN que possibilita estender a 

responsabilidade pelo débito. 3. Recurso conhecido e improvido. 

TRF-3a Região, 1a Turma, AG 2007.03.99.030610-4, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 19/01/2009 pg 304. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024901-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024901-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO FERNANDO RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : FLANCONOX IND/ E COM/ LTDA 

 
: JOAO CARLOS RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00191147620004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIÃO FERNANDO RIBEIRO contra decisão proferida a fls. 

67/72 (fls. 166/171 autos originais) pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Guarulhos/São Paulo que rejeitou exceção de pré-

executividade oposta em sede de execução fiscal de dívida ativa previdenciária. 

Na referida objeção o corresponsável indicado na CDA alegava ser parte passiva ilegítima, porquanto inocorrentes as 

hipóteses descritas no artigo 135 do Código Tributário Nacional, bem como a ocorrência de prescrição, já que a citação 

dos devedores deu-se após mais de cinco anos da constituição do crédito tributário. 

O d. Juiz 'a quo' indeferiu a pretensão do devedor por considerar que não houve inércia do credor para efetivação da 

citação dos executados, cuja demora deve ser atribuída à clara morosidade do próprio aparato judicial, e também que a 

legitimidade do corresponsável decorre da sua indicação na CDA, cabendo-lhe o ônus de afastar a presunção legal 

de certeza e liquidez do título executivo, o que não ocorreu. 

Nas razões do agravo o recorrente reitera as alegações expendidas na exceção acerca da prescrição e ilegitimidade 

passiva, requerendo a reforma da decisão com atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

A r. decisão está conforme a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça 

A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que cabe a execução contra o sócio ou 

diretor que se encontra alojado na Certidão da Dívida Ativa, cabendo a ele o ônus de provar não ser merecedor da co-

responsabilidade solidária pelo débito existente em favor da Previdência Social. Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. REVOGAÇÃO DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 PELA LEI Nº 11.941/2009. NOME DO 

SÓCIO CONSTANTE DA CDA. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. 

POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO SOB A ÉGIDE DOS RECURSOS REPETITIVOS (ARTIGO 543-

C DO CPC). AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. Conquanto tenha a Seguridade Social disciplina própria, reconhecida a natureza tributária da sua contribuição, a regra 

da solidariedade dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada (artigo 13, caput, da Lei nº 8.620/93), 

há de ser interpretada em consonância com aqueloutras dos artigos 135, inciso III, do Código Tributário Nacional e 146, 

inciso III, alínea "b", da Constituição Federal. Revogação do artigo 13 da Lei nº 8.620/83 pelo artigo 79, inciso VII, da 

Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

2. A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 1.104.900/ES, da relatoria da Ministra Denise Arruda, 

publicado no DJe de 1º/4/2009, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 

8/2008 do Superior Tribunal de Justiça (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior 

de Justiça no sentido de que é possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir o sócio da 

empresa executada, desde que o seu nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade 

tributária, incumbe ao sócio o ônus da prova de que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias 

previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional (excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato 

social). 

3. Reconhecida no acórdão recorrido, com amparo nos elementos de prova, a ocorrência dos pressupostos necessários à 

desconsideração da personalidade jurídica, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita 

necessário reexame dos aspectos fácticos da causa, hipótese que é vedada em sede de recurso especial, a teor do 

enunciado nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1090001/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

15/12/2009, DJe 02/02/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO - NOME DO SÓCIO CONSTA DA CDA - 

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE - RESP 1.104.900/ES - REPETITIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

ARGUIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - IMPOSSIBILIDADE - VERIFICAÇÃO DE 

PRESCRIÇÃO - FALTA DATA DE CITAÇÃO DA EMPRESA. 

1. Esta Corte entende possível o redirecionamento da execução fiscal quando constar o nome do sócio na CDA, 

sendo que a este caberia afastar a presunção de legitimidade de que goza este documento. REsp 1.104.900/ES - 1ª 

Seção - DJe 1.4.2009. 

2. Ademais, a ilegitimidade passiva, nesses casos, não pode ser arguida em sede de exceção de pré-executividade, 

devido necessitar de dilação probatória. 

3. Não há como acolher a alegação de prescrição, posto tratar-se de redirecionamento, e não constar dos autos a efetiva 

citação da empresa devedora, a partir da qual se iniciaria o prazo de cinco anos para o redirecionamento, segundo o 

entendimento desta Corte. 

Precedentes. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1135296/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2009, 

DJe 27/11/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO INDICADO NA CDA. 

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE . ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO 

JULGAMENTO DO RECURSO REPETITIVO 1.104.900/ES. MULTA DO ART. 557, § 2º, do CPC. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, constando da CDA o nome do sócio contra quem se 

pretende direcionar a execução, não é dado ao magistrado exigir outras provas da responsabilidade pelas dívidas 

tributárias da empresa. 

2. Diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, seria gravame incabível a exigência de 

que o Fisco fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN. 

3. Posicionamento consagrado no REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 1º.4.2009, submetido ao 

Colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/2008 (Lei dos Recursos Repetitivos). 

4.... 

5... 

6.... 

(AgRg no REsp 1115420/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2009, DJe 

27/11/2009) 

 

Sustenta ainda o excipiente-agravante que decorreu prazo superior a cinco anos entre a constituição do crédito tributário 

e a citação dos devedores, razão pela qual requer o reconhecimento de prescrição. 

A Certidão de Dívida Ativa nº 55.758.510-4 que instrui a execução fiscal (fls. 21/26) objetiva a cobrança de dívidas do 

período de 02/1996 a 03/1997, cujo lançamento ocorreu em 30/12/1998, sendo este o termo inicial do prazo 

prescricional segundo dispõe o Código Tributário Nacional, artigo 174. 

O despacho do juiz que ordenou a citação data de 02/05/2000, mas a tentativa de citação via postal restou frustrada 

(constou do aviso de recebimento juntado em 28/08/2000 que a empresa "mudou-se") - fls. 27/29. 

A citação da empresa foi finalmente realizada por edital publicado em 06/02/2006 e a citação do excipiente foi 

formalizada por via postal em 27/04/2009. 
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Sucede que a decisão agravada consigna expressamente a ausência de desídia do exequente na condução do processo 

ou paralisação irregular do feito, de modo que a demora na citação da empresa não pode ser atribuída ao credor, mas 

sim ao aparato do próprio Poder Judiciário. 

Anoto que este fundamento sequer foi enfrentado pelo agravante na minuta do instrumento 

A propósito, não há nos autos do presente recurso qualquer elemento que infirme a interlocutória agravada neste tópico, 

mesmo porque o agravante não juntou cópias integrais dos autos originais. 

Com efeito, depois da ordem de citação da empresa e a juntada do aviso de recebimento negativo em 28/08/2000 (fl. 

09/10 do executivo), de relevante o recorrente juntou apenas o despacho que determinou a citação da empresa por edital 

(fl. 106), ou seja, não é possível aferir quais atos judiciais foram praticados neste longo intervalo. 

Impossível, portanto, reconhecer a ocorrência de prescrição sob este aspecto. Neste sentido: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - 

OMISSÃO NÃO SUPRIDA POR MEIO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SÚMULAS 282 E 356/STF - 

PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR - SÚMULA 106/STJ - RECURSO REPETITIVO 

RESP 1.102.431/RJ. 

1. É inadmissível o recurso especial quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada, e não 

provocada a questão por meio de embargos de declaração. Incidência, por analogia, das Súmulas 282 e 356 do Supremo 

Tribunal Federal. 

2. Inviável o recurso especial se o recorrente não rebate os fundamentos do acórdão proferido pelo Tribunal a quo. 

Incidência - por analogia - da Súmula 182 do STJ, in verbis:"É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de 

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada."  

3. In casu, o recorrente não atacou o fundamento da decisão recorrida, de não ocorrência da prescrição, 

porquanto a Fazenda Pública não permaneceu inerte durante o lapso de cinco anos, não ocorrendo, portanto, a 

prescrição.4. A demora na citação do executado por motivos inerentes à administração da justiça não pode ser 

imputada ao exequente. Recurso repetitivo no REsp 1.102.431/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 1º.2.2010 e Súmula 

106/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1185272/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

15/06/2010, DJe 23/06/2010) 

PROPOSTA A AÇÃO NO PRAZO FIXADO PARA O SEU EXERCICIO, A DEMORA NA CITAÇÃO, POR 

MOTIVOS INERENTES AO MECANISMO DA JUSTIÇA, NÃO JUSTIFICA O ACOLHIMENTO DA ARGUIÇÃO 

DE PRESCRIÇÃO OU DECADENCIA. 

(Súmula 106, CORTE ESPECIAL, julgado em 26/05/1994, DJ 03/06/1994 p. 13885) 

 

Trata-se de recurso que confronta com a jurisprudência que domina amplamente no Superior Tribunal de Justiça (veja-

se o julgamento como recurso repetitivo do REsp nº 1.104.900/ES, Ministra Denise Arruda, publicado no DJe de 

1º/4/2009, e Súmula 106) pelo que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

de instrumento. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 5467/2010 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002967-94.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.002967-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

RECORRENTE : ARI BORDIERI JUNIOR 

ADVOGADO : HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO 

RECORRIDO : Justica Publica 

CO-REU : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto por ARI BORDIERI JUNIOR contra a decisão que indeferiu o pedido 

de extinção da punibilidade, nos termos do artigo 34 da Lei 9.429/95. 
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O Ministério Público Federal denunciou ARI BORDIERI JUNIOR e ANTONIO SILVA FERREIRA como incursos no 

artigo 168-A, § 1º, inciso I, do Código Penal. 

Consta da denúncia que os réus, na qualidade de sócios administradores da empresa CONAL - CONSTRUTORA 

NACIONAL DE AVIÕES LTDA., nos períodos de fevereiro de 1997 a outubro de 1999, deixaram de recolher aos 

cofres da Previdência Social, no prazo legal, as contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos seus 

empregados. 

A denúncia foi recebida em 09.04.2002 (fls. 26). 

Em defesa prévia, o acusado ARI BORDIERI JUNIOR requereu a extinção da punibilidade, nos termos do artigo 34 da 

Lei 9.429/95, ou a suspensão da pretensão punitiva, nos termos do artigo 15 da Lei 9.964/00 (fls. 53/60). 

Em decisão, da lavra do MM. Juiz Federal Substituto Luiz Antonio Zanluca, datada de 19.12.2002, foi determinado a 

"suspensão da pretensão punitiva do Estado e do curso prescricional", com fundamento no artigo 15 da Lei nº 9964/00 

(fl. 61). 

Inconformado, interpõe o corréu ARI BORDIERI JUNIOR recurso em sentido estrito para que seja reformada a 

decisão. Afirma que a empresa CONAL aderiu ao Refis em data anterior ao recebimento da denúncia, estando em dia 

com os pagamentos das parcelas acordadas. Sustenta que a jurisprudência é no sentido de que parcelamento da dívida 

equivale ao pagamento, sendo desnecessário o pagamento integral do débito, de modo que deveria ser reconhecida a 

extinção da punibilidade, nos termos do artigo 34 da Lei 9249/95 (fls. 67/74). 

Vieram contra-razões do recorrido pugnando pela manutenção da decisão (fls. 77/82). 

A decisão foi mantida (fl. 84). 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do DD. Procurador Regional da República Dr. Marcio Domene 

Cabrini, opinou pelo improvimento do recurso (fls. 90/92). 

 

É o relatório. 

Decido. 

Quanto à alegação de adesão ao Refis como causa de extinção da punibilidade, anoto que a simples adesão ao programa 

de parcelamento fiscal não acarreta a extinção da punibilidade pela prática de apropriação indébita de contribuições 

previdenciárias. 

A lei prevê ao devedor que for admitido no Refis a suspensão da persecução penal em juízo, enquanto estiver 

honrando as parcelas do financiamento. Ao passo que ao devedor que quitar integralmente a dívida terá extinta a 

punibilidade por crime fiscal. 

Nesse sentido já dispunha o artigo 15, da Lei nº 9.964/2000, e o artigo 9º da Lei nº 10.684/2003. No mesmo sentido, 

dispõe a Lei nº 11.941, de 27/05/2009 (DOU de 28/05/2009) em seus artigos 68 e 69: 

 

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2º da Lei nº 8.137, de 

27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não forem 

rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei, observado o disposto no art. 69 desta Lei.  

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva.  

Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a pessoa jurídica relacionada com o agente 

efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem 

sido objeto de concessão de parcelamento.  

Parágrafo único. Na hipótese de pagamento efetuado pela pessoa física prevista no § 15 do art. 1o desta Lei, a 

extinção da punibilidade ocorrerá com o pagamento integral dos valores correspondentes à ação penal.  

 

Como se vê, a suspensão da pretensão punitiva, e portanto do curso da ação penal, subsiste enquanto a empresa 

mantiver-se inclusa no programa de parcelamento. 

Dessa forma, nos termos do referido artigo 9° da Lei n° 10.684/03, o parcelamento celebrado a qualquer tempo é causa 

de suspensão da pretensão punitiva do Estado e da prescrição criminal. Nesse sentido já decidiu o Supremo Tribunal 

Federal: 

 

AÇÃO PENAL. Crime tributário. Não recolhimento de contribuições previdenciárias descontadas aos empregados. 

Condenação por infração ao art. 168-A, cc. art. 71, do CP. Débito incluído no Programa de Recuperação Fiscal -

REFIS. Parcelamento deferido, na esfera administrativa pela autoridade competente. Fato incontrastável no juízo 

criminal. Adesão ao Programa após o recebimento da denúncia. Trânsito em julgado ulterior da sentença 

condenatória. Irrelevância. Aplicação retroativa do art. 9º da lei nº 10.684/03. Norma geral e mais benéfica ao réu. 

Aplicação do art. 2º, § único, do CP, e art. 5º, XL, da CF. Suspensão da pretensão punitiva e da prescrição. HC 

deferido para esse fim. Precedentes. No caso de crime tributário, basta, para suspensão da pretensão punitiva e da 

prescrição, tenha o réu obtido, da autoridade competente, parcelamento administrativo do débito fiscal, ainda que após 

o recebimento da denúncia, mas antes do trânsito em julgado da sentença condenatória. 

STF - 1a Turma - HC 86543-RS - DJ 01/09/2006 pg.21 
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Não se pode, contudo, equiparar o parcelamento ao pagamento do débito, para fins de extinção da punibilidade. O 

parcelamento não pode ser equiparado ao pagamento. Este é causa de extinção do crédito tributário (CTN, art.156, I), 

enquanto aquele é causa de simples suspensão da exigibilidade (CTN, art.151, VI). 

Nesse sentido situa-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Turma:  

 

Habeas corpus. Trancamento da ação penal. Crime contra a ordem tributária. Adesão ao programa de recuperação 

fiscal (REFIS). Extinção da Punibilidade. Não comprovação de quitação do débito tributário. Exclusão do programa 

em razão da ausência de pagamento das parcelas do financiamento. Ordem denegada. 1. É da jurisprudência da Corte 

o entendimento segundo o qual "[a] adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - Refis não implica a novação, ou 

seja, a extinção da obrigação, mas mero parcelamento. Daí a harmonia com a Carta da República preceito a revelar a 

simples suspensão da pretensão punitiva do Estado, ficando a extinção do crime sujeita ao pagamento integral do 

débito" (RHC nº 89.618/RJ, Primeira Turma, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ de 9/3/07). 2. Há nos autos 

informações de que os pacientes foram excluídos do programa em razão da ausência de pagamento das parcelas do 

financiamento, e de que teriam, por conta desse saldo remanescente, aderido a novo parcelamento previsto no art. 3º 

da Lei nº 11.941/2009, o que denota não só descumprimento do primeiro parcelamento concedido em 28/4/2000, como 

também a não ocorrência do pagamento integral do débito fiscal. 3. Ordem denegada. 

STF - 1ª Turma - HC 99844-SP Rel. Min. Dias Toffoli - DJE 18.06.2010 

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL. INSTAURAÇÃO DE AÇÃO PENAL ANTES DA 

CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO FISCAL. INOCORRÊNCIA. TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PARCELAMENTO E QUITAÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. EQUÍVOCOS NA AÇÃO 

FISCALIZATÓRIA. REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA. BOA-FÉ DO PACIENTE. AUSÊNCIA 

DE RECUSA NO FORNECIMENTO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS. IMPROPRIEDADE DO HABEAS 

CORPUS PARA REEXAME DE FATOS E PROVAS. 1. O trancamento da ação penal por ausência de justa causa é 

medida excepcional, justificando-se quando despontar, fora de dúvida, atipicidade da conduta, causa extintiva da 

punibilidade ou ausência de indícios de autoria, o que não ocorre no caso sob exame. 2. Prática, em tese, do crime de 

sonegação de contribuição previdenciária [artigo 337-A do CP]. Isso em razão de o Superior Tribunal de Justiça ter 

afirmado que o processo administrativo fiscal foi julgado antes da instauração da ação penal, quando já constituído 

definitivamente o crédito tributário. 3. Esta Corte decidiu que "[a] adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - Refis 

não implica a novação, ou seja, a extinção da obrigação, mas mero parcelamento. Daí a harmonia com a Carta da 

República preceito a revelar a simples suspensão da pretensão punitiva do Estado, ficando a extinção do crime sujeita 

ao pagamento integral do débito - artigo 9º da Lei nº 10.684/2003" [RHC n. 89.618, Relator o Ministro Marco Aurélio, 

DJ de 9.3.07]. 4. O impetrante, no caso, não demonstrou ter ocorrido a inclusão do débito tributário no programa de 

parcelamento, nem a quitação da dívida. Daí não ser possível a suspensão da pretensão punitiva ou a extinção da 

punibilidade. 5. As alegações concernentes (i) a equívocos na ação fiscalizatória, (ii) regularidade da documentação 

da empresa, (iii) boa-fé do paciente e (iv) ausência de recusa no fornecimento dos documentos solicitados demandam 

aprofundado reexame de fatos e provas, incompatível com o rito do habeas corpus. Ordem indeferida. 

STF - 2ª Turma - HC 93351-SP - Rel. Min. Eros Grau - DJE 01.07.2009 

Inquérito. A ocorrência do fato imputado ao indiciado se deu quando estava em vigor o artigo 14 da Lei 8.137/90. 

Interpretação desse dispositivo legal. Se o artigo 14 da Lei 8.137/90 exige, para a extinção da punibilidade, o 

pagamento do débito antes do recebimento da denúncia, essa extinção só poderá ser decretada se o débito em causa 

for integralmente extinto pela sua satisfação, o que não ocorre antes de solvida a última parcela do pagamento 

fracionado. Assim, enquanto não extinto integralmente o débito pelo seu pagamento, não ocorre a causa de extinção da 

punibilidade em exame, podendo, portanto, se for o caso, ser recebida a denúncia. Não decretação da extinção da 

punibilidade. 

STF - Tribunal Pleno - INQO 1028-RS - Rel. Min. Moreira Alves 

DJ 30.08/96 pg.30606  

Nos crimes contra a ordem tributária (Lei 8.137/90), a extinção da punibilidade "quando o agente promover o 

pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da denúncia" (Lei 9.249/95, 

art. 34) pressupõe a satisfação integral do débito, e não apenas o seu parcelamento. Precedente citado: INQ (QO) 

1.028-RS (DJ de 30.8.96).  

STF - HC 74.754-SP - Rel. Min. Néri da Silveira, j. 4.3.97 - Informativo n° 62. 
Habeas-corpus. Crime contra a ordem tributária praticado em continuidade delitiva: não recolhimento de contribuição 

previdenciária descontada de empregados. Alegações de: exclusão da ilicitude por inexistência de dolo; extinção da 

punibilidade pelo parcelamento do débito... 2. A punibilidade é extinta quando o agente promove o pagamento integral 

do débito antes do recebimento da denúncia, o que não ocorre enquanto não solvida a última prestação de pagamento 

parcelado, possibilitando, neste período, o recebimento da denúncia. Precedentes... 

STF - 2a Turma - HC 76978-RS - Rel. Min. Mauricio Correa - DJ 19.02.99 pg.27 

PENAL. APROPRIAÇÃO INDEBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. 

PRELIMINAR AFASTADA. LEI Nº 9.639/98. INCONSTITUCIONALIDADE. REFIS. PARCELAMENTO 

CANCELADO. DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO COMPROVADAS. DELITO COMETIDO POR MERA 

ABSTENÇÃO. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA-BASE. REDUÇÃO. CONFISSÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. 

REGIME INICIAL ABERTO. MANUTENÇÃO. MULTA. SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. 

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. REVERSÃO DA MULTA AO INSS. APELAÇÃO IMPROVIDA. (...) 5. Afastada hipótese de 
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suspensão ou extinção da punibilidade, em razão da adesão ao REFIS, uma vez que o parcelamento foi cancelado e 

não ocorreu a quitação do débito. (...) 

TRF-3a Região - 1a Turma - ACR 1999.61.10.002496-5- Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJU 17.07.2007 p.292 

PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL - PARCELAMENTO - ORDEM DENEGADA. 1. Habeas corpus destinado a viabilizar o trancamento de ação 

penal que apura a suposta prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 sob a alegação de que a 

extinção da punibilidade, com fundamento no artigo 34 da Lei n 9.249/95, teria ocorrido em virtude do parcelamento 

do débito fiscal descrito na denúncia. 2. O mero parcelamento do débito fiscal não se confunde com o pagamento 

integral para fins de extinção da punibilidade, pois estas são apenas aquelas elencadas na lei penal e devem ser 

aplicadas restritivamente sob pena de o Judiciário tornar-se "legislador positivo", o que é intolerável no Estado 

Democrático de Direito em que as funções dos poderes estatais acham-se bem delineadas. Sendo assim, é totalmente 

descabido dar ao artigo 34 da Lei nº. 9.429/95 a elasticidade que não dispõe a pretexto de interpretá-lo, pois o texto é 

claríssimo. 3. O conceito de pagamento é bastante evidente: é a entrega da prestação devida, ou melhor, é a execução 

da obrigação. O efeito do pagamento é a extinção da obrigação. Portanto, não há que se confundir - mesmo no âmbito 

tributário - pagamento com o parcelamento, pois o segundo consiste na decomposição do débito em várias parcelas 

representando assim verdadeira dilação, autêntico protraimento, do efetivo pagamento, e o próprio Código Tributário 

Nacional, dentre as taxativas hipóteses de extinção do crédito tributário, não arrola o mero parcelamento (artigo 156). 

4. Nos limites do Direito Penal não existe possibilidade de se ampliar causa extintiva de punibilidade sob pena de o 

aplicador da norma tornar-se seu criador. De analogia in bonam partem não há que se cogitar porquanto a integração 

da norma exige lacuna, o que não é o caso. Havendo completa diferença entre pagamento e parcelamento da dívida 

(decomposta em parcelas) se o legislador quisesse que o segundo também extinguisse a punibilidade certamente teria 

dito. 5. Não cabe ao Judiciário, dando equivocada interpretação ao artigo 34 da Lei nº 9.429/95, transformar a ação 

penal numa mera "ação de cobrança". Assim, é muito mais consentânea com a juridicidade a posição do Supremo 

Tribunal Federal que exigia pagamento integral do tributo parcelado, antes do oferecimento da denúncia, para que a 

punibilidade fosse extinta na forma do artigo 34 da Lei nº 9.249/95. 6. Atualmente, à luz da Lei nº 10.684/2003, o 

parcelamento das dívidas tributárias é causa de suspensão da pretensão punitiva estatal - bem como da correlata 

prescrição - durante o período do parcelamento (artigo 9º e § 1º), enquanto que o pagamento, a qualquer tempo, 

extingue a punibilidade (§ 2º). 7. Ordem denegada. 

TRF-3a Região - 1a Turma - HC 2005.03.00.096589-0 - Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo - DJU 02.05.2006 pg.354 

Acrescente-se que o novel artigo 8º da Lei 11.941/2009, que cuida do parcelamento de débitos tributários, é expresso ao 

afirmar que "a inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica novação de dívida". 

 

No caso dos autos, não há que se falar em extinção da punibilidade, pois, à época da prolação da decisão, o débito não 

havia sido quitado. 

Acrescente-se que, em consulta ao sistema de acompanhamento processual extraído do sitio da Justiça Federal, com 

fundamento no artigo 15 da Lei 9964/2000, foi declarado o fim da suspensão da pretensão punitiva estatal e do curso 

prescricional, considerando-se a exclusão da empresa CONAL do Refis, por meio da Portaria 2030/2008, de 

23.09.2008, do Comitê Gestor do Refis. 

 

E, com base no precedente do STF é possível a aplicação analógica do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

autorizado pelo artigo 3º do Código de Processo Penal. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente e por estar em confronto com o entendimento atual do STF. 

Intime-se. 

Publique-se. 

Após o trânsito baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002995-20.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.002995-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MOHAMED NASSER ABUCARMA 

ADVOGADO : RENATO ANTONIO PAPPOTTI e outro 

APELANTE : SIDNEY VITO LUISI 

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO e outro 
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APELANTE : CELSO FERREIRA reu preso 

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

CO-REU : ADAGOBERTO JOSE TEIXEIRA falecido 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 3712/13: Defiro vista dos autos e a extração de cópias apenas em Secretaria. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001261-81.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.001261-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : FRANCISCA ALVES PRADO 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : CLAYTON REGIS DOS SANTOS 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 531: trata-se de pedido de encaminhamento de expedição de guia de execução provisória formulado pela acusada 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS. 

À vista do trânsito em julgado da sentença para a Acusação, defiro o pedido de expedição de guia de recolhimento 

provisória em favor da ré MARIA APARECIDA DOS SANTOS. Providencie-se.  

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0023609-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023609-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : CARLA BASTAZINI 

PACIENTE : LAURINDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLA BASTAZINI 

CODINOME : LAURINDO MORAIS DE OLIVEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00049197020104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Carla Bastazini em favor de Laurindo de Oliveira, 

por meio do qual objetiva o processamento do recurso adesivo interposto pelo paciente nos autos n° 0008496-

66.2004.403.6108 que tramita perante a 3ª Vara Federal da Comarca de Bauru/SP. 

 

A impetrante alega, em síntese, que o paciente interpôs recurso adesivo ao recurso em sentido estrito do Ministério 

Público Federal. Afirma que o aludido recurso foi recebido, todavia, o magistrado de primeiro grau proferiu nova 
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decisão reconsiderando o recebimento do recurso adesivo, o que caracteriza constrangimento ilegal e cerceamento de 

defesa. 

 

O pedido não merece ser conhecido. 

 

Esta Turma firmou posicionamento no qual a propositura de habeas corpus se destina a casos excepcionais, consistentes 

no restabelecimento do direito de ir e vir, quando já violado, ou a preservação deste, quando sob ameaça concreta, atual 

ou iminente e, contra ilegalidade ou abuso de poder, o que não é o caso dos autos. 

 

Com efeito, a reconsideração da decisão que recebeu o recurso adesivo não constitui ilegalidade ou abuso de poder, haja 

vista a ausência de previsão no ordenamento jurídico pátrio de interposição de recurso adesivo na área criminal, não 

sendo possível, inclusive, a aplicação analógica do CPC. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

STF - HC 96220 - 1ª Turma, 02.06.2009 - EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ALEGADA 

DIFICULDADE NO ACESSO DA DEFESA ÀS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS DO PROCESSO-CRIME: 

ALEGAÇÃO INÉDITA, QUE NÃO PODE SER CONHECIDA SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL DECORRENTE DA NÃO APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE PRISÃO 

PREVENTIVA E DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CAUTELAR IDÔNEA PARA A EVENTUAL PRISÃO: 

INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO E INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRECEDENTES. HABEAS 

CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, DENEGADO.  

1. Não se comprovam, nos autos, a presença de constrangimento ilegal a ferir direito do Paciente nem ilegalidade ou 

abuso de poder a ensejar a concessão da ordem.  

(...)sendo firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal no sentido de que, não havendo risco efetivo de 

constrição à liberdade de locomoção física, não se revela pertinente o remédio do habeas corpus, cuja utilização 

supõe, necessariamente, a concreta configuração de ofensa - atual ou iminente - ao direito de ir, vir e permanecer 

das pessoas. Precedentes.  
4.Habeas corpus parcialmente conhecido e, nesta parte, denegado.  

 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus.  

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.  

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0024001-78.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.024001-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : EDILBERTO GONCALVES PAEL 

PACIENTE : ALCEMIR SILVA reu preso 

ADVOGADO : EDILBERTO GONCALVES PAEL e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00149987820094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Edilberto Gonçalves Pael em favor de Alcemir Silva, 

por meio do qual objetiva que o "Juízo da 5ª Vara Federal Criminal de Campo Grande/MS profira sentença na Guia de 

recolhimento n° 2009.60.00.014998-8." 

 

O pedido não merece ser conhecido. 

 

Compulsando os autos verifico que a presente ação não está devidamente instruída com os documentos necessários à 

comprovação das alegações formuladas na inicial. 
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Com efeito, embora o impetrante tenha sustentado que o paciente se encontra preso há mais de 02 (dois) anos e que faz 

jus à progressão de regime, não acostou aos autos cópia do feito principal, não havendo sequer a comprovação de que o 

paciente se encontra recolhido e sob a jurisdição da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS. 

 

Assim, não obstante se tratar de ação onde eventual ausência de formalismo pode ser superada, a inicial deve sempre vir 

acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de inépcia, vez que é 

ônus do impetrante instruir o writ com prova pré-constituída do direito alegado, em razão de não caber dilação 

probatória em sede de habeas corpus. 

A jurisprudência é nesse sentido: 

 

STJ - HABEAS CORPUS - 133573 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA - Fonte DJE DATA: 

03/08/2009 - Ementa: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO 

PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. LIBERDADE PROVISÓRIA. VEDAÇÃO LEGAL. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.  

1. A ausência de decreto prisional impede este Tribunal de analisar a legalidade da prisão cautelar, pois o habeas 

corpus, em sua estreita via, deve vir instruído com todas as provas pré-constituídas, já que não se admite dilação 

probatória.  

(...) 6. Ordem denegada. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: SP - Sexta Turma - DATA: 09/06/2003 - Fonte: 

DJ - Pág. 307 - Relator(a): PAULO MEDINA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DA PENA. SUBSTITUIÇÃO. MATÉRIA NÃO DEBATIDA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. 

O habeas corpus, instrumento processual de rito especial e célere, deve fundar-se em prova pré-constituída, posto 

que não comporta qualquer dilação probatória.  

(...) 

Writ não conhecido. 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus.  

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.  

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0024461-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024461-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : VINICIUS VEDUATO DE SOUZA 

PACIENTE : PAULO EDSON DOS SANTOS reu preso 

 
: DANILO DE MORAES CARNEIRO reu preso 

 
: EDUARDO TADEU DA CUNHA CARNEIRO reu preso 

ADVOGADO : VINICIUS VEDUATO DE SOUZA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : ANDERSON MOREIRA GOMES 

 
: EVANDERSON STEFFANI MARQUES 

No. ORIG. : 2009.61.81.008468-9 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Vinicius Veduato de Souza em favor de PAULO 

EDSON DOS SANTOS, DANILO DE MORAES CARNEIRO e EDUARDO TADEU DA CUNHA CARNEIRO, 

contra ato do Juízo da 8a Vara Criminal de São Paulo/SP, que mantém os pacientes presos, nos autos da ação penal nº 

2009.61.81.008468-9. 

Consta da inicial que os pacientes estão presos em razão da decretação de prisão preventiva desde 28.07.2009, como 

incursos no artigo 288, caput, do Código Penal. 

Relatam que: a) foi impetrado o HC nº 2009.03.00.032819-5 no qual foi pleiteada a concessão da liberdade provisória 

dos pacientes sob o argumento de que estariam ausentes as causas ensejadoras da prisão preventiva, além do que, no 

caso de eventual condenação, fariam jus a regime aberto, sendo que foi denegada a ordem, nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Márcio Mesquita, à época integrante da 1a Turma desta Corte; b) foi impetrado o HC nº 

2009.03.00.036287-7 no qual foi alegado excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal, bem como que os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 126/504 

pacientes preenchem os requisitos para a concessão da liberdade provisória, tendo sido pleiteado que lhes fosse 

permitido aguardar o tramite da ação penal em liberdade, tem sido também denegada a ordem, nos termos do voto do 

Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita; c) foi impetrado o HC nº 157.375-SP, no Superior Tribunal de Justiça, 

alegando-se, em síntese, que a prisão em flagrante dos pacientes não encontra amparo legal por ser contrária ao disposto 

no art. 302 e ss. do Código de Processo Penal, além do que são os pacientes primários, ostentam bons antecedentes, 

trabalhadores e chefes de família. O writ foi indeferido liminarmente, sob o argumento de que os temas trazidos pelos 

impetrantes não haviam sido apreciados por esta Corte, de forma que seu conhecimento configuraria supressão de 

instância. 

Sustentam que a prisão está fundamentada na manutenção da ordem pública, porém, a prisão cautelar somente encontra 

guarida quando presentes os requisitos do art. 312, do CPP, e também se tal reprimenda não exceder a própria pena em 

caso de condenação. Assim, considerando que o art. 288 do Código Penal prevê pena máxima de 3 (três) anos de 

reclusão, conclui-se que, se condenados, os réus serão beneficiados pelo cumprimento da pena privativa de liberdade no 

regime semi-aberto, pois trata-se de crime cometido sem violência ou grave ameaça à pessoa. 

Alegam que há constrangimento ilegal em desfavor dos pacientes, principalmente porque estão presos há mais de 13 

(treze) meses, e, sobrevindo sentença condenatória, o tempo que permanecerão presos em razão da prisão preventiva 

será muito superior ao estabelecido na LEP. 

Por fim, destacam parecer do Ministério Público Federal que opinou pelo desmembramento do feito em relação ao réu 

ANDERSON MOREIRA GOMES, e designação de data para interrogatório dos demais réus, e entendendo o juízo ser 

inviável o referido desmembramento, requereu o MPF o relaxamento da prisão dos pacientes. 

Requerem a concessão da medida liminar para que possam aguardar o julgamento em liberdade, expedindo-se o alvará 

de soltura clausulado. Ao final, pedem a concessão definitiva do writ. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada, foram prestadas às fls. 39/43, instruída com os documentos de fls. 

44/93. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Por primeiro, consigno que, a despeito da impetração de dois outros habeas corpus (nº 2009.03.00.032819-5 e nº 

2009.03.00.036287-7), não se trata de reiteração dos mesmos pedidos nesta Corte, uma vez que, após aqueles 

julgamentos, sobrevieram as decisões de fls. 19/20 e 28/31. 

À luz das argumentações consubstanciadoras da impetração, bem como das informações prestadas e documentos 

juntados pelo Juízo monocrático, vislumbro a ocorrência de constrangimento ilegal impingido aos pacientes. 

Com efeito, se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazo s legalmente estabelecidos, não menos certo 

é que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade. 

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do artigo 5° 

da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004. 

Desta forma, a constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada apenas e 

tão somente em comparação com o somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas 

sim considerando as circunstâncias do caso concreto. 

 

Das informações do juízo impetrado, verifica-se que: 

a) os pacientes foram presos em flagrante delito em 05.06.2009 pela tentativa de roubo à agência da CEF, conduta esta 

apurada nos autos 2009.61.05.008007-0 (fls. 49); 

b) em 16.07.2009, o magistrado de primeira instância decretou a prisão preventiva dos pacientes, nos autos 

2009.61.81.008469-0, que visa apurar o delito tipificado no artigo 288, caput, do Código Penal (fls. 55/60); 

d) em 07.08.2009 houve oferecimento de denúncia contra os pacientes, pela prática do delito descrito no artigo 288 do 

Código Penal (fls. 44/50); 

e) recebimento da denúncia em 19.08.2009, com determinação de expedição de carta precatória ao Juízo Federal de 

Campinas para citação dos réus Eduardo, Paulo e Danilo, de intimação da defesa para apresentar defesa preliminar, nos 

termos dos artigos 396-A do Código de Processo Penal (fls. 51/52); 

f) em 28.08.2009, a defesa apresentou defesa preliminar, bem como requereu a revogação da prisão preventiva (fls. 

61/65); 

h) após manifestação do Ministério Público Federal pela manutenção da prisão preventiva dos pacientes, sobreveio 

decisão do magistrado "a quo", datada de 09.09.2009, indeferindo o pedido de revogação da prisão preventiva (fls. 

66/67); 

i) em 07.12.2009, o Ministério Público Federal requereu a citação por edital do corréu Anderson Moreira Gomes (fls. 

68-verso); 

j) em 13.04.2010, novo pedido de revogação da prisão preventiva em favor dos pacientes Paulo e Eduardo (fls. 69/72); 

k) em 15.04.2010, manifestação do Ministério Público Federal no sentido da manutenção das prisões preventivas 

decretadas, da citação por edital do corréu Anderson e a designação de audiência para interrogatório dos demais réus, 

com o prosseguimento do feito em relação a estes últimos (fls. 73/75); 
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l) em 16.04.2010, decisão do juizo "a quo" que indeferiu o pedido do parquet, porque havia pendência de retorno de 

carta precatória para tentativa de citação do réu Anderson, bem como o indeferimento do pedido de revogação da prisão 

preventiva dos demais pacientes (fls. 76/77); 

m) em 13.05.2010, a defesa reitera o pedido de revogação da prisão preventiva dos demais pacientes (fls. 78/84); 

n) em 17.05.2010, o Ministério Público Federal reiterou pedido de desmembramento do feito em relação ao corréu 

Anderson Moreira Gomes, sendo que, se indeferido o pedido, o parquet opinaria pelo relaxamento da prisão em razão 

do injustificado prazo para a formação da culpa (fls. 85/86); 

o) em 19.05.2010, sobreveio decisão do juízo "a quo" no sentido de indeferir o pedido de revogação da prisão 

preventiva, e solicitar informações quanto ao cumprimento da carta precatória, antes de apreciar o pedido de 

desmembramento do feito (fls. 87/99); 

p) em 30.06.2010, o órgão ministerial reiterou o pedido de desmembramento do feito em relação ao corréu Anderson 

(fls. 89-verso); 

q) em 13.07.2010, proferida nova decisão onde foi indeferido o pedido de desmembramento do feito, e determinada a 

citação por edital do corréu Anderson (fls. 90/93). 

 

Assim, refoge ao princípio da razoabilidade estarem os pacientes presos há mais de um ano, sem que o processo tenha 

regular andamento, na expectativa de se citar o réu ANDERSON, de forma que revela-se, na espécie, o excesso de 

prazo para a formação da culpa. 

Ressalte-se que o próprio Ministério Público já acenava para o excesso de prazo, conforme manifestação de fls. 85/86, 

cujo excerto ora destaco: 

 

"É evidente que ANDERSON busca ocultar-se e que a precatória de fl. 384 será inócua. O MPF, assim, reitera 

manifestação anterior, no sentido do desmembramento do feito, designando-se data para interrogatório dos réus 

presos. 

Quanto a estes, verifica-se que já apresentaram defesa preliminar em 28.08.2009 (fls. 212/216) e que se encontram 

presos, por este feito, desde 28.07.2009, não sendo razoável a manutenção da prisão por tempo indeterminado, apenas 

para tentativas frustradas de localização de ANDERSON. 

Caso entenda, o juízo, inviável o desmembramento do feito, com imediata designação de audiência de instrução quanto 

aos denunciados PAULO, EUDARDO e DANILO, requer o MPF, por se tratar de única medida apta à preservação da 

legalidade dos procedimentos nestes autos, o relaxamento da prisão, reconhecendo-se o injustificável excesso de prazo 

na formação da culpa" 

 

A posição do parquet diante da situação dos réus presos, ora pacientes, foi reforçada na manifestação de fls. 89-verso, in 

verbis: 

 

(...) 

O MPF reitera, nesta oportunidade, e diante do resultado negativo da carta precatória de fls. 462/480, o pedido de 

desmembramento dos autos realizado às fls. 414/416, tendo em vista que, diante da não localização de Anderson será 

necessária sua citação por edital, medida esta incompatível com a celeridade necessária à definição da situação 

processual dos demais réus, que se encontram presos" 

 

Pelo exposto, concedo a liminar para relaxar a prisão dos pacientes, sem prejuízo do regular prosseguimento da ação 

penal, determinando a expedição de alvará de soltura clausulado. 

Comunique-se para cumprimento imediato. Após, remetam-se os autos com vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Boletim Nro 2175/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0305942-55.1994.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.087423-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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EMBARGANTE : SANTAL EQUIPAMENTOS S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : ANGELES IZZO LOMBARDI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.03.05942-7 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Verifica-se no voto acompanhado à unanimidade por esta Turma que, de acordo com a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça sobre o tema, o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil deve demonstrar 

que a decisão recorrida encontra-se em desacordo com a jurisprudência existente sobre a matéria. Por essa razão, foi 

negado provimento ao recurso interposto pela ora embargante, uma vez que seus argumentos não subsistiam diante da 

jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. Não há, portanto, qualquer contradição no 

acórdão embargado a ensejar a oposição deste recurso.  

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000934-83.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.114880-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIA ALVES DE BRITO JESUS e outros 

 
: MARIA APARECIDA DE MATOS GOMES 

 
: ALBETY DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : MARA SHEILA SIMINIO LOPES 

No. ORIG. : 97.00.00934-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 129/504 

16.10.07; EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. 

Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

12.06.07; AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005776-84.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.005776-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BACKER S/A 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA e outro 

 
: DJALMA DE LIMA JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052892-65.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.025072-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : IND/ METALURGICA DATTI LTDA 

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.52892-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 

previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º 

da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp n.435.835, AI 

no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379).  

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004828-62.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.004828-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA JACUI LTDA e outros 

 
: HORST OTTO SCHLEY 

 
: CLAUDIO ERNESTO SCHLEY 

ADVOGADO : WILSON MARTINELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que a opção pelo Refis ou pelo Paes 

não implica a extinção do processo com ou sem julgamento do mérito, pois isso depende da manifestação da vontade da 

parte nos autos. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011871-23.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.011871-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : BROISLER IND/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA e outro 

ADVOGADO : CARLOS SIMAO NIMER e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que a opção pelo Refis ou pelo Paes 

não implica a extinção do processo com ou sem julgamento do mérito, pois isso depende da manifestação da vontade da 

parte nos autos. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007577-83.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.007577-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : SS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016880-

24.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.016880-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : W ZANONI E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

 
: ROBERTO CARDONE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Relator para Acórdão 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000702-08.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.000702-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : CESAR AUGUSTO PINTO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO C DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.REDISCUSSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Inexistência de omissão, obscuridade, contrariedade ou ambiguidade. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001141-82.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.001141-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AUGUSTO MAGNUSSON JUNIOR 

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO.  

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Inexistência de omissão. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002795-31.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.002795-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ELIDIO JOSE DEL PINO 

ADVOGADO : OMAR RABIHA RASLAN 

 
: LUIS CLAUDIO ALVES PEREIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Inexistência de omissão, obscuridade, contrariedade ou ambiguidade. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000048-32.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.000048-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERTO CAMPELLO HADDAD 

ADVOGADO : ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO 

INTERESSADO : JOSE ALEIXO SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Não há omissão a ser sanada em relação a autoria, mas somente o inconformismo do embargante com o resultado do 

julgado. 

2. Em relação ao prazo prescricional, cabe esclarecer que consoante o art. 111, I, do Código Penal, a prescrição, antes 

de transitar em julgado a sentença final, começa a correr do dia em que o crime se consumou. No que se refere ao delito 

de sonegação fiscal, o Supremo Tribunal Federal, a par de considerá-lo material, entende que a consumação do delito, 

para efeito de fluência do prazo prescricional, se verifica com a conclusão do processo administrativo-fiscal, 

imprescindível para a caracterização do delito. 

3. Embargos declaratórios opostos por Roberto Campello Haddad desprovidos. Embargos declaratórios opostos por 

José Aleixo Silva providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos por Roberto 

Campello Haddad e dar provimento aos embargos de declaração opostos por José Aleixo Silva, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0532418-95.1997.4.03.6182/SP 
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2005.03.99.007776-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : ARTEC AR CONDICIONADO E ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.05.32418-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que a opção pelo Refis ou pelo Paes 

não implica a extinção do processo com ou sem julgamento do mérito, pois isso depende da manifestação da vontade da 

parte nos autos. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000743-63.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.000743-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RETIFICA DE MOTORES SIMONETTI LTDA e outro 

 
: ROBERTO SIMONETTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE SOBRE O 

ARQUIVAMENTO. DESNECESSIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência firmou-se no sentido de que não há necessidade de intimação do exequente quando da determinação 

de arquivamento do feito, porquanto a lei prevê que os autos serão arquivados depois de decorrido um ano da suspensão 

do feito. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041137-71.1970.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.005472-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SOCIEDADE NACIONAL DE CALÇADOS S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.41137-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. § 4º DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80. 

NATUREZA PROCESSUAL. APLICABILIDADE IMEDIATA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A redação dada ao § 4º do art. 40 da Lei n. Lei n. 6.368/80 pela Lei n. 11.051, de 29.12.04, segundo a qual o juiz 

poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, contado o 

prazo da decisão que ordenar o arquivamento, tem aplicabilidade imediata, à vista de sua natureza processual. 

3. Agravo legal não provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0643748-54.1984.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.010351-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IND/ DE MOAGEM DE CARBONATOS E SILICATOS CARSIL LTDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.06.43748-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE SOBRE O 

ARQUIVAMENTO. DESNECESSIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência firmou-se no sentido de que não há necessidade de intimação do exequente quando da determinação 

de arquivamento do feito, porquanto a lei prevê que os autos serão arquivados depois de decorrido um ano da suspensão 

do feito. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.043260-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COMEQ COML/ DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2798743 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. § 4º DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80. 

NATUREZA PROCESSUAL. APLICABILIDADE IMEDIATA. INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE SOBRE O 

ARQUIVAMENTO. DESNECESSIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A redação dada ao § 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80 pela Lei n. 11.051, de 29.12.04, segundo a qual o juiz poderá, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, contado o prazo da 

decisão que ordenar o arquivamento, tem aplicabilidade imediata, à vista de sua natureza processual. 

3. A jurisprudência firmou-se no sentido de que não há necessidade de intimação do exequente quando da determinação 

de arquivamento do feito, porquanto a lei prevê que os autos serão arquivados depois de decorrido um ano da suspensão 

do feito. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1503856-65.1974.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.044705-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AUTO SAUAP LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.15.03856-4 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. § 4º DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80. 

NATUREZA PROCESSUAL. APLICABILIDADE IMEDIATA.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A redação dada ao § 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80 pela Lei n. 11.051, de 29.12.04, segundo a qual o juiz poderá, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, contado o prazo da 

decisão que ordenar o arquivamento, tem aplicabilidade imediata, à vista de sua natureza processual. 

3. Agravo legal não provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1506898-29.1997.4.03.6114/SP 

  
2008.03.99.012372-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : METALURGICA PALMARES LTDA e outros 

 
: FELICIANA ROSADA VAZ 

 
: CEFERINO JULIO DEL SALVADOR PASCUAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.15.06898-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE SOBRE O 

ARQUIVAMENTO. DESNECESSIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
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2. A jurisprudência firmou-se no sentido de que não há necessidade de intimação do exequente quando da determinação 

de arquivamento do feito, porquanto a lei prevê que os autos serão arquivados depois de decorrido um ano da suspensão 

do feito. 

3. Agravo legal não provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1502198-10.1997.4.03.6114/SP 

  
2008.03.99.017658-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE NEWTON MARTINELLI 

ADVOGADO : WILSON DA SILVA ACCIOLI e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.15.02198-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. § 4º DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80. 

NATUREZA PROCESSUAL. APLICABILIDADE IMEDIATA. INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE SOBRE O 

ARQUIVAMENTO. DESNECESSIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A redação dada ao § 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80 pela Lei n. 11.051, de 29.12.04, segundo a qual o juiz poderá, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, contado o prazo da 

decisão que ordenar o arquivamento, tem aplicabilidade imediata, à vista de sua natureza processual. 

3. A jurisprudência firmou-se no sentido de que não há necessidade de intimação do exequente quando da determinação 

de arquivamento do feito, porquanto a lei prevê que os autos serão arquivados depois de decorrido um ano da suspensão 

do feito. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1510559-16.1997.4.03.6114/SP 

  
2009.03.99.007170-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA 

ADVOGADO : THEREZINHA MARIA HERNANDES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.15.10559-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE SOBRE O 

ARQUIVAMENTO. DESNECESSIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência firmou-se no sentido de que não há necessidade de intimação do exequente quando da determinação 

de arquivamento do feito, porquanto a lei prevê que os autos serão arquivados depois de decorrido um ano da suspensão 

do feito. 

3. Agravo legal não provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000826-22.2009.4.03.6004/MS 

  
2009.60.04.000826-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : PRISCILA MORALES reu preso 

ADVOGADO : GERSON RAFAEL SANCHEZ (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : JESSICA ANDRADE FARINHA reu preso 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00008262220094036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGA. TRANSNACIONALIDADE. CONFIGURAÇÃO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  
1. Os elementos de prova dos autos evidenciam que a cocaína apreendida com as acusadas foi adquirida na Bolívia, 

razão pela qual, reconhecida a transnacionalidade do crime, a competência para processar e julgar o feito é da Justiça 

Federal, nos termos do art. 109, V, da Constituição da República. 

2. Recurso em sentido estrito provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 5420/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029359-20.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.029359-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PUMA IND/ DE VEICULOS S/A 

No. ORIG. : 85.00.00002-2 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por PUMA INDÚSTRIA DE VEÍCULOS S/A, objetivando 

desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de execução fiscal (fls. 02/04). 

A Embargada apresentou impugnação (fls. 68/69). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do disposto no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, e 

condenou a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$500,00 (quinhentos reais) (fls. 77/80). 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 83/86). 

Com contrarrazões (fls. 88/92), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação da Embargante em juízo. 

Verifica-se, à fl. 96, que o patrono da Embargante renunciou ao mandato, cumprindo regularmente o disposto no art. 45, 

do Código de Processo Civil. 

Assim, determinou-se à fl. 99 sua intimação pessoal para regularizar a representação processual, a qual foi efetivada, 

conforme certidão aposta à fl. 103. 

À fl. 105, o representante legal da Embargante, e também advogado, Sr. Luiz Roberto Alves da Costa, atravessou 

petição na qual informa que atuará no presente feito em causa própria. 

Porém, à fl. 114 foi certificado que o advogado supra citado encontra-se com sua inscrição na Ordem dos Advogados do 

Brasil inativa, conforme consulta realizada no sítio on-line da OAB-SP (fl. 115). 

Novamente, determinou-se à fl. 116, a intimação pessoal da Embargante para regularizar sua representação processual, 

a qual não foi efetivada, conforme certidão aposta à fl. 125, em razão de a mesma ter se mudado para lugar ignorado, 

consoante informações obtidas no local. 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver."  

 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 

RECURSO NÃO CONHECIDO.  
1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 
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(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC.  

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA.  

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais."  

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

 

Sendo assim, diante da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, impõe-se a extinção do feito 

sem análise do mérito (art. 267, IV, do CPC), restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial, tida por ocorrida. 

Por fim, deixo de condenar a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da Embargada em face da 

previsão, na Certidão da Dívida Ativa, de incidência do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por falta de pressuposto de 

desenvolvimento válido, a teor do disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, nos termos dos arts. 557, 

caput, do referido estatuto processual, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ, porquanto 

prejudicadas. 

Observadas as formalidades legais, desapensem-se os presentes autos dos Embargos à Execução Fiscal n. 

98.03.029358-3 e remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1501207-34.1997.4.03.6114/SP 

  
98.03.066124-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA S/A 

ADVOGADO : MILTON LUIZ CUNHA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 97.15.01207-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por DIANA PRODUTOS TÉCNICOS DE BORRACHA S/A, contra 

a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a 

respectiva ação de execução fiscal (fls. 02/06 

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 25/27) e a Embargante sua réplica (fls. 29/35). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, e condenou a Embargada ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (fls. 199/203). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A Embargada interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 205/207). 

Com contrarrazões (fls. 213/220), subiram os autos a esta Corte. 

Às fl. 241, a Embargada informou que o débito questionado nos presentes embargos foi incluído no PAES. Juntou, para 

tanto, os documentos de fls. 242/250 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução. 

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior: 

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha, na 

realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título, fazê-lo cair, 

e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262). 
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Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos embargos 

como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título executivo. 

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa. 

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes subsidiariamente 

as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravangante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"§ 3o  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a qual se 

assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor cobrado mostra-

se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento destes, a Embargante aderiu ao parcelamento denominado PAES 

(fls. 241/243), restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença 

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de 

Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 

Esse é o entendimento predominante nesta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO 

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS 

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à 

prolação da sentença. 

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em vista já 

ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença. 

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada na 

manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS. 

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe. 

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u., DJU 

24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001, v.u., DJ 

28.08.2001. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão da 

dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e 

legislação posterior. 

7. Apelação provida." 

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386). 

 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da 

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, a teor da súmula nº 168 do extinto TFR. Custas ex 

lege. 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex, 33, 

XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto prejudicadas. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1406369-05.1997.4.03.6113/SP 

  
1999.03.99.022491-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : TV RECORD DE FRANCA S/A 

ADVOGADO : FABIANNA TOMI TANIGUCHI SIMIONI 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.14.06369-8 1 Vr FRANCA/SP 

Decisão 

Vistos. 

Trata-se de agravo legal interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra decisão monocrática 

que negou seguimento à remessa oficial (fls. 130). 

Sustenta, em síntese, a nulidade de todos os atos após a prolação da sentença de fls. 64/66, porquanto dela não foi 

intimada pessoalmente, consoante determina os arts. 38, da Lei Complementar n. 73/93, e 6º, da Lei n. 9.028/95 (fls. 

133/138). 

O agravo legal foi interposto tempestivamente. 

Feito breve relatório, decido. 

De fato, assiste razão à União Federal, na medida em que, de acordo com o disposto no art. 38, da Lei Complementar n. 

73/93, vigente à época em que publicada a sentença, as intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado 

da União ou do Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos. 

No mesmo sentido, o art. 3º, da Lei n. 4.348/64 prevê que os representantes judiciais das pessoas jurídicas de direito 

público devem ser intimados pessoalmente das decisões judiciais em que suas autoridades administrativas figurem 

como coatoras, contando-se o prazo para recurso da juntada do mandado de intimação devidamente cumprido ou do 

recebimento dos autos pelo representante judicial, conforme o caso. 

Desse modo, a intimação pessoal da União Federal é imprescindível, não sendo suprida pela notificação da autoridade 

coatora para cumprimento da ordem, haja vista que, sendo parte no mandado de segurança, caberá a ela suportar os 

efeitos patrimoniais da condenação. 

Ou seja, no mandado de segurança, não obstante as informações sejam prestadas pela autoridade coatora, quem tem 

legitimidade para interpor os recursos cabíveis é o representante judicial da União Federal, razão pela qual deve ser 

intimado pessoalmente da sentença. 

Nesse sentido, registro o entendimento do Egrégio do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA DA ORDEM. INTIMAÇÃO 

DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. NECESSIDADE. 

NULIDADE DA INTIMAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. NÃO-OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

CONTRARIEDADE AOS ARTS. 535 E 458 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. A alegada ofensa aos arts. 458 e 535 do Código de Processo Civil não subsiste, pois o acórdão hostilizado solucionou 

a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu convencimento. 

2. Embora a pessoa jurídica de direito público a que está vinculada a autoridade coatora não seja parte inicial no 

mandamus , a ela caberá suportar os efeitos patrimoniais da decisão final e, conseqüentemente, faz-se necessária a 

intimação pessoal do seu representante judicial, legitimado para recorrer da decisão concessiva da ordem. Precedentes. 

3. Uma vez reconhecida a nulidade absoluta da intimação, não se verifica a ocorrência do trânsito em julgado. 

Precedentes.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido". 

(5a T., REsp n. 704.713/PE, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.09.08, DJ 13.10.08). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA. MANDADO 

DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. NECESSIDADE. ARTS. 6º, DA LEI N.º 9.028/95 E 38, DA LC N.º 73/93. 

1. A intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor, no feitos em que figura como interessada, 

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar 73/93 e art. 

6º da Lei 9.028/75. 

2. No Mandado de Segurança, ajuizado em primeira instância, não obstante as informações sejam prestadas pela 

autoridade coatora, quem tem legitimidade para interpor os recursos cabíveis é o representante da União, razão pela 

qual deve ser intimado pessoalmente da sentença. 

3. É que resta assente na Corte que "A lei do mandado de segurança (lei nº 1.533/51, art. 7ª, I), em reforço da celeridade 

- uma das tônicas do instituto - rompeu com a sistemática anterior (Lei 191/36, art. 8º, §1º, e CPC, art. 332, II). Basta, 

assim, que se 'notifique' o órgão coator. O órgão não 'representa' a pessoa jurídica. Ele é 'fragmento' dela (Otto von 
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Gierke). Desse modo, não se pode falar em 'litisconsórcio necessário' entre órgão (autoridade coatora) e a pessoa 

jurídica (ré)" (STJ - 6ª turma, REsp 29.582, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.09.93). 

4. "(...) O STF decidiu, em caso isolado que: 'Em tema de mandado desegurança, o coator é notificado para prestar 

informações. Prestadas estas, sua intervenção cessa. Não tem ele legitimidade para recorrer da decisão deferitória do 

mandamus. A legitimação cabe ao representante da pessoa jurídica interessada' (Acórdão unânime da 1ª T., Rel. Min. 

Soares Muñoz, RE 97.282-9-PA , DJU de 24.9.92)" (Hely Lopes Meirelles, in Mandado de Segurança, 20ª Ed., p. 97) 

5. Precedentes: RESP 490877/RJ, deste relator, DJ de 29/09/2003; RESP 285.806, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 

01/09/2003. 

6. Deveras, impende ressaltar que a divergência existente entre as Turmas de Direito Público desta Corte Superior 

refere-se tão-somente à necessidade ou não de intimação pessoal da decisão liminar em mandado de segurança, sendo 

certo que, na hipótese dos autos trata-se da intimação da sentença concessiva do writ. 

7. Ademais, verifica-se que com a nova redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180/2001, ao § 4º, do art. 1º, da Lei 

n.º 8.437/92, determinando que "Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da comunicação ao dirigente 

do órgão ou entidade, o respectivo representante judicial dela será imediatamente intimado", revela-se evidente a 

necessidade de intimação pessoal das liminares concedidas em sede de mandado de segurança e, com muito mais razão, 

reforça a imperatividade da intimação da sentença. 

8. Recurso Especial provido." 

(1ª T., REsp n. 676.054-PE, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.05). 

No mesma linha, é o entendimento da Sexta Turma desta Corte: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À APRECIAÇÃO DE NULIDADE 

EXISTENTE NOS AUTOS. ACOLHIMENTO. ANULAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. BAIXA DOS AUTOS EM 

DILIGÊNCIA.  

1. Ocorrência de omissão no v. acórdão embargado, tendo em vista que a União não foi intimada pessoalmente da 

sentença de fls. 208/219.  

2. Restou configurada, portanto, nulidade, uma vez que a intimação da União Federal não se procedeu pessoalmente, 

conforme determinam os artigos 38 da Lei Complementar nº 73/93 e artigo 6º da Lei nº 9.028/95. 3. Embargos de 

declaração acolhidos para anular o v. acórdão de fls. 250/257, baixando-se os autos em diligência ao r. juízo de origem, 

a fim de que se proceda à intimação pessoal da União Federal (Fazenda Nacional) acerca da sentença". 

(REOMS n. 180880, Des. Rel. Consuelo Yoshida, j. 10.09.09, DJF3 10.09.09, DJF3 09.10.09, p. 190). 

"QUESTÃO DE ORDEM - SENTENÇA - UNIÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO - NULIDADE - 

ART. 38 DA LC 73/93 1. Intimação em desacordo com o previsto no art. 38 da Lei Complementar n.º 73/93 equivale à 

ausência do referido ato em relação à União Federal.  

2. Questão de ordem proposta para anular o julgamento realizado em 26.02.09 e ulterior conversão do julgamento em 

diligência com remessa à origem para intimação pessoal da União Federal do teor da sentença proferida. Embargos de 

declaração prejudicados". 

(REOMS n. 195462, Rel. Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j. 04.06.09, DJF3 29.06.09, p. 240). 

In casu, observo que o representante judicial da União Federal não foi intimado pessoalmente, sendo de rigor a 

anulação do julgamento realizado em 11/09/1998 e ulterior conversão do julgamento em diligência, com remessa dos 

autos à Vara de Origem, para intimação pessoal da União Federal do teor da sentença proferida. 

Isto posto, em juízo de retratação, ANULO A DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA EM 17.11.09 e converto 

o julgamento em diligência, devendo os autos serem remetidos à Vara de Origem, intimando-se a União pessoalmente 

do teor da sentença proferida às fls. 64/66, restando prejudicados o agravo legal interposto. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007736-59.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.066293-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ATLAS COPCO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.07736-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 252/258: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo Legal, nos 

termos do § 1º do artigo 557 do CPC. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031468-90.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.031468-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FRIGOBRAS CIA BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS e outros 

 
: SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/ 

 
: SADIA OESTE S/A IND/ E COM/ 

 
: SADIA MATO GROSSO S/A 

 
: SADIA AGROAVICOLA S/A IND/ E COM/ 

 
: HYBRID AGROPASTORIL LTDA 

 
: CONCORDIA TAXI AEREO LTDA 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.04900-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Fls. 551/555 - Trata-se de agravo legal interposto nos termos dos art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a Agravante, em síntese, que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou o 

entendimento de que é devida a inclusão dos denominados expurgos inflacionários nas contas de liquidação pertinentes 

a repetição de indébito tributário; porém, contrariando essa diretriz, a decisão impugnada teria determinado a exclusão 

de referidos percentuais da condenação. 

Reconheço a existência de erro material na decisão monocrática. 

Isto Posto, RETIFICO, nesse aspecto a decisão de fls. 546/548, para suprir o erro material que afeta a questão dos 

expurgos inflacionários e a providência jurisdicional contida no dispositivo, passando a ter a seguinte redação: 

"Observo que a pretensão buscada pelo recurso interposto é justamente afastar a incidência dos denominados 

expurgos inflacionários do Provimento 24/97, fixados na sentença prolatada pelo Juízo a quo. A esse respeito, a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é devida a aplicação de vários 

índices inflacionários expurgados na atualização monetária dos valores relativos às condenações judiciais imposta à 

União Federal. O tema foi inclusive consolidado no Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 561/07 do Conselho 

da Justiça Federal, sendo indicados os índices aplicáveis nas liquidações de sentenças no âmbito da Justiça Federal. 

Nesse sentido o seguinte julgado: 

"'TRIBUTÁRIO. PIS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 252/STJ (FGTS). 

INAPLICABILIDADE. 1.Quanto ao recurso especial da Fazenda Nacional, atesto a total ausência de 

prequestionamento em relação ao prazo prescricional para o pagamento dos expurgos inflacionários. Portanto, quanto 

a este ponto, inviável o requerimento realizado pela Fazenda Nacional. Ademais, o recorrente não alegou a violação 

ao art. 535 do CPC. 2. A respeito da aplicação dos expurgos para a correção monetária do pagamento indevido do 

PIS, a jurisprudência deste Tribunal, por meio da Primeira Seção, estabeleceu-se no sentido de inaplicar a Súmula 

252/STJ à repetição de indébito tributário, uma vez que os critérios utilizados para a correção monetária dos saldos 

das contas vinculadas do FGTS levam em consideração legislação específica. 3. Para fins de correção monetária do 

indébito tributário, foram adotados os índices constantes no atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução 561/CJF, de 

2.7.2007. 4. Dessa forma, devem ser aplicados: para os meses de janeiro e fevereiro de 1989, os percentuais de 42,72% 

e 10,14%, respectivamente; IPC, de março/1990 a fevereiro/1991; INPC, de março a novembro/1991; IPCA ? série 

especial, em dezembro/1991; UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; e taxa SELIC desde o recolhimento indevido ou, 

se este for anterior à Lei 9.250/95, a partir de janeiro de 1996. 5. Recurso especial da FAZENDA NACIONAL 

parcialmente provido e PROVIMENTO ao recurso especial da Haco Etiquetas Ltda.'(RESP 200800449100, MAURO 

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 05/05/2010) 

"Ademais, porque visa tão somente à recomposição do efetivo poder aquisitivo da moeda, a aplicação desses 

percentuais de correção monetária é automática, portanto, independe de pedido expresso da parte interessada, 

conforme se percebe da torrencial jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"'TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. A 

correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva desvalorização da 

moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da 
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parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. ...' (EREsp 

913.201/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008). 

"Assim, à vista do entendimento dominante sobre a incidência dos expurgos inflacionários, cumpre negar seguimento à 

Apelação da União Federal nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. De outro lado, porque o 

julgado não está em sintonia com o posicionamento em referência, cumpre dar provimento à remessa oficial para que 

assegurar a aplicação  

"Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e dou 

PARCIAL PROVIMENTO A REMESSA OFICIAL para determinar a aplicação dos critérios de atualização 

monetária previstos no manual de cálculos aprovado pela Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, 

afastando-se, por conseqüência, o Provimento n.º 24/97." 

Isto posto, em juízo de retratação, reconheço a omissão apontada e determino a integração da decisão monocrática 

proferida às fls. 546/548, a fim de que sejam incluídos os fundamentos acima expostos, mantida, no mais, a decisão 

impugnada. Por conseqüência, julgo prejudicado o agravo legal de fls. 421/426. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0603538-46.1994.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.050979-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : CATELANO E DEGELO LTDA 

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.03538-3 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se remessa oficial submetida a esta E. Corte em face da sentença que julgou procedente o pedido, em medida 

cautelar, assegurando aos requerente a possibilidade de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de 

CSSL, relativos ao período-base de 1988, com parcelas devidas a título da própria contribuição. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Cumpre ressaltar, em primeiro lugar, que a doutrina é unânime em admitir que os provimentos cautelares visam 

assegurar o resultado útil do processo principal. 

Observa-se, portanto, que o procedimento cautelar não existe sem o processo principal. Assim, a medida cautelar 

caracteriza-se como instrumento de garantia do bem jurídico a ser pleiteado na ação principal. 

Destarte, é essencial o preenchimento dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, ou seja, o periculum in 

mora e o fumus boni iuris. Necessário, portanto, a demonstração da possibilidade de ineficácia da prestação 

jurisdicional do processo principal. 

Neste contexto, não se permite a compensação de tributos em sede de liminar proferida em medida cautelar, por ser 

satisfativa e impossibilitar o exame da liquidez e certeza dos créditos a serem compensados. 

Assim, a ação cautelar, que busca resultado útil, de natureza processual, para o processo de fundo, não se presta à 

finalidade de fazer compensação, medida de natureza nitidamente satisfativa, a ser buscada em processo de 

conhecimento. 

A medida cautelar tem por escopo assegurar, resguardar e proteger uma pretensão, mas nunca satisfazê-la. Possui 

caráter assecuratório distintivo da tutela antecipatória. Nesta há a efetiva satisfação da pretensão posta em juízo, que 

seria obtida apenas com o provimento final, restando antecipados os efeitos da sentença. 

Por derradeiro, autorizar a compensação de tributos neste tipo de provimento jurisdicional esgotaria o objeto da ação 

principal, o que é vedado pela Lei nº 8437/92, art. 1°, parágrafo 3°. 

O Superior Tribunal de Justiça uniformizou entendimento na súmula 212: 
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"A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar." 

Assim, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é seguido por este Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 

CAUTELAR - COMPENSAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 

DESCABIMENTO DA MEDIDA ACAUTELATÓRIA - CPC, ART. 798 E CTN, ART. 151 - PRECEDENTES - 

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 535, I E II, DO CPC - REJEIÇÃO. 

A ação cautelar não se presta ao exame do direito à compensação de créditos ou da suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, por isso que se tratam de pedidos de feição inquestionavelmente satisfativa, o que não condiz com o 

perfil técnico-processual da medida. 

Ausentes os pressupostos ensejadores contidos no art. 535, I e II, do CPC, impõe-se a rejeição dos embargos 

declaratórios de caráter infringentes. 

Embargos de declaração rejeitados.( "STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: EDRESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 302031 Processo: 200100100155 UF: CE Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data da decisão: 04/03/2004 Documento: STJ000542067 Fonte DJ DATA:05/05/2004 PÁGINA:134 

Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA MARTINS) 

"COMPENSAÇÃO - FINSOCIAL - COFINS - LIMINAR EM CAUTELAR - IMPOSSIBILIDADE. 

Não se permite a compensação em liminar em medida cautelar, por ser satisfativa e não ter como apurar se os critérios 

são ou não líquidos, certos e da mesma espécie. Embargos recebidos. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 101606 Processo: 199700699340 UF: 

CE Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 09/09/1998 Documento: STJ000229028 Fonte DJ 

DATA:05/10/1998 PÁGINA:6 Relator(a) GARCIA VIEIRA) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR. COMPENSAÇÃO DO FINSOCIAL COM 

TRIBUTO DA MESMA NATUREZA. DESCABIMENTO. 

I - NÃO CABE POSTULAR NO AMBITO ESTREITO DA LIMINAR, EM CAUTELAR INOMINADA, A 

COMPENSAÇÃO DE CREDITOS RELATIVOS AO "FINSOCIAL" COM OUTROS PERTINENTES AO "COFINS". 

II - "IN CASU", AO PEDIR A CONCESSÃO DE LIMINAR, COM O ESCOPO DE LHE ASSEGURAR O DIREITO DE 

PROCEDER A COMPENSAÇÃO DE CREDITOS DE SUA TITULARIDADE, DE SORTE A EXTINGUI-LOS, 

FORMULA O POSTULANTE PEDIDO DE FEIÇÃO INQUESTIONAVELMENTE SATISFATIVA, O QUE NÃO SE 

COMPADECE COM O PERFIL TECNICO PROCESSUAL DO PROVIMENTO CAUTELAR. 

III - RECURSO PROVIDO. DECISÃO UNANIME. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 166364 Processo: 199800159843 UF: CE Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da 

decisão: 04/06/1997 Documento: STJ000217067 Fonte DJ DATA:29/06/1998 PÁGINA:87 Relator(a) DEMÓCRITO 

REINALDO) 

 

Destarte, a compensação de créditos demanda a aferição precisa de valores e a produção de provas e não se coaduna 

com a instrumentalidade e a provisoriedade das medidas cautelares. Configurada, portanto, ausência de interesse de 

agir. Precedentes desta corte e do STJ (posicionamento consolidado na Súmula 212). 

Em face da decisão ora proferida, ficam invertidos os ônus da sucumbência. 

Ante o exposto, em face da posição pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, dou provimento à remessa oficial, para 

julgar extinta a presente medida cautelar sem resolução do mérito, nos termos artigo 267, VI, CPC c/c § 1º-A do art. 

557 do mesmo diploma legal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido, em 

ação declaratória, para reconhecer o direito da autora à compensação do seu crédito oriundo da CSSL do ano-base de 

1988, com parcelas da própria contribuição, com a observância das regras traçadas no artigo 66 da Lei nº 8.383/91, 

atualizando-se o crédito de acordo com os índices do Provimento nº 24/97 da COGE-TRF 3ª Região, e acrescido de 

juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela aplicação da prescrição quinquenal, em razão da norma expressa do 

artigo 168 do Código Tributário Nacional.  

É o sucinto relatório. Decido. 

De início, afasto a alegação de prescrição quinquenal, em homenagem à uniformização da matéria no âmbito do STJ. 

A razão pela qual passo a comungar deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal. 

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos. 

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder. 

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria, a qual passo a adotar em respeito às alterações constitucionais alhures 

citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS 

"CINCO MAIS CINCO". 

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento do STJ era no sentido de que se 

extinguiria o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação somente após 

decorridos cinco anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita (EREsp 

435.835/SC, julgado em 24.3.04). 

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, por ofender os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito 

adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 

3. De acordo com a regra de transição adotada pela Corte Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, 

aplicar-se-á a tese dos "cinco mais cinco"aos créditos recolhidos indevidamente antes da LC 118/2005, limitado, 

porém, ao prazo máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, 

cinco anos da contagem do lapso temporal. 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os 

recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra dos 

"cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar 

da vigência da LC 118/2005); e III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 

118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência 

da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos 

casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do ajuizamento da ação. 

(REsp 1086871/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 

02/04/2009) 
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Portanto, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 

anos, contados da homologação tácita) há de ser aplicada aos recolhimentos efetuados até 08/06/2005, observado, 

quanto aos períodos subseqüentes, o prazo quinquenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05. 

In casu, considerando que a ação teve seu ajuizamento em 02/09/1994, visando à restituição de recolhimentos efetuados 

entre 30/04/1989 e 30/09/1989, relativos às contribuições devidas no ano-base de 1988, a aplicação da prescrição 

decenal é de rigor. 

Quanto ao mérito propriamente dito, a Constituição Federal, quando cuidou da contribuição social incidente sobre o 

lucro, não exigiu, para instituição desta exação, a sua veiculação por lei complementar, deixando para este tipo de 

diploma legal a regulação das chamadas "contribuições residuais", a teor do § 4º do art. 195 da Carta Política já citada. 

O Pretório Excelso de nossa República já teve a oportunidade de se debruçar sobre o tema, conforme excerto a seguir 

transcrito: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O 

LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS. Lei n. 7.689, de 15.12.88.  

I. - Contribuições parafiscais: contribuições sociais, contribuições de intervenção e contribuições corporativas. C.F., 

art. 149. Contribuições sociais de seguridade social. C.F., arts. 149 e 195. As diversas espécies de contribuições 

sociais.  

II. - A contribuição da Lei 7.689, de 15.12.88, é uma contribuição social instituída com base no art. 195, I, da 

Constituição. As contribuições do art. 195, I, II, III, da Constituição, não exigem, para a sua instituição, lei 

complementar. Apenas a contribuição do parag. 4. do mesmo art. 195 e que exige, para a sua instituição, lei 

complementar, dado que essa instituição devera observar a técnica da competência residual da União (C.F., art. 195, 

parag. 4.; C.F., art. 154, I). Posto estarem sujeitas a lei complementar do art. 146, III, da Constituição, porque não são 

impostos, não há necessidade de que a lei complementar defina o seu fato gerador, base de calculo e contribuintes 

(C.F., art. 146, III, "a").  

III. - Adicional ao imposto de renda: classificação desarrazoada.  

IV. - Irrelevância do fato de a receita integrar o orçamento fiscal da União. O que importa e que ela se destina ao 

financiamento da seguridade social (Lei 7.689/88, art. 1.).  

V. - Inconstitucionalidade do art. 8., da Lei 7.689/88, por ofender o princípio da irretroatividade (C.F., art, 150, III, 

"a") qualificado pela inexigibilidade da contribuição dentro no prazo de noventa dias da publicação da lei (C.F., art. 

195, parag. 6). Vigência e eficácia da lei: distinção.  

VI. - Recurso Extraordinário conhecido, mas improvido, declarada a inconstitucionalidade apenas do artigo 8. da Lei 

7.689, de 1988. 

RE 138284 / CE - CEARÁ 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO 

Julgamento: 01/07/1992 Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO 

 

O Senado Federal, diante deste precedente, editou a Resolução 11/95, sustando os efeitos do art. 8º da referida Lei, 

sendo, mantida, no entanto, o restante da norma impugnada. 

Assim, todos os valores recolhidos pela autora a título de CSSL, apurados no ano-base de 1988, constituem-se em 

créditos passíveis de repetição, observada a prescrição decenal. 

Nesse diapasão, de molde a prestigiar, mais uma vez, a função uniformizadora da interpretação da legislação federal por 

meio do STJ, necessário alinhar as decisões desta E. Turma no sentido de permitir a compensação, disciplinando-a 

consoante lei vigente no momento da propositura da ação. 

À guisa de ilustração, segue recente precedente da 1ª Seção da referida Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DE 

ESPÉCIES DIVERSAS. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 720.966/ES, concluiu que: 

a) houve evolução legislativa em matéria de compensação de tributos (Leis 8.383/91, 9.430/96 e 10.637/2002); 

b) na vigência da Lei 8.383/91, somente é possível a compensação de tributos e contribuições federais, inclusive 

previdenciárias, vincendas e da mesma espécie, nos casos de pagamento indevido ou a maior; 

c) com o advento da Lei 9.430/96, o legislador permitiu que a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento 

do contribuinte, autorizasse a utilização de créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer 

tributos e contribuições sob sua administração; 

d) a Lei 10.637/02 (que deu nova redação ao art. 74 da Lei 9.430/96), possibilitou a compensação de créditos, 

passíveis de restituição ou ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, independentemente de requerimento do contribuinte; 

e) a compensação é regida pela lei vigente na data do ajuizamento da ação; 

f) ausência de prequestionamento constitui-se óbice incontornável, sendo possível ao STJ apreciar a demanda apenas à 

luz da legislação examinada nas instâncias ordinárias. 
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2. Demanda ajuizada na vigência da Lei 9.430/96. Não restando abstraído, no acórdão do Tribunal de origem, que o 

recorrente requereu administrativamente à Secretaria da Receita Federal a compensação com tributos de espécies 

diversas, deve-se permitir a compensação do PIS apenas com débitos da mesma exação. 

3. Embargos de divergência não providos. 

EREsp 1018533 / SP 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2008/0193450-3 

Relator(a): Ministra ELIANA CALMON 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Fonte: DJe 09/02/2009 

 

Nesse sentido, considerando que o ajuizamento da demanda deu-se na vigência da Lei 8.383/91, a compensação efetuar-

se-á nos moldes da referida lei. 

A correção monetária efetuar-se-á consoante os índices estipulados pelo Provimento 561/07 do CJF, diante da iterativa 

jurisprudência da Corte encarregada pela uniformização da interpretação infraconstitucional. 

À guisa de ilustração, seguem as ementas que bem representam a orientação pretoriana ora acolhida: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - RECOLHIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - POSSIBILIDADE - DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO - ART. 263 DO CPC - 

PROTOCOLO OU DESPACHO DO JUIZ - TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - IPI - JUROS DE MORA - SELIC - 

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior considera que, por ausência de previsão no art. 511 do Código Processo 

Civil, bem como no art. 2 º da Lei n. 9.289/91, resolução de tribunal não pode restringir a possibilidade de se pagar o 

porte de remessa e retorno dos autos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal. 

2. "A interpretação do art. 263 do Código de Processo Civil que melhor cobre a prática judiciária é aquela que 

considera proposta a ação, ainda que se trate de comarca de vara única, no dia em que protocolada a petição no 

cartório, recebida pelo serventuário, o qual deve despachá-la com o Juiz. Com isso, a contar desta data correm os 

efeitos da propositura do pedido, dentre os quais o de interromper a prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do Código 

de Processo Civil." (REsp 598798/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21.11.2005). 

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 2.5.2005, entendeu que, "na restituição de 

tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em 

julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês 

incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, 

porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada 

recolhimento indevido". 

(EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki). 

4. Para fins de correção monetária, deve ser aplicada a Tabela Única da Justiça Federal, editada por meio da 

Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, de 2.7.2007, atrelada à jurisprudência da Primeira Seção do STJ, que 

determina os indexadores e expurgos inflacionários a serem aplicados na repetição de indébito. 

Recurso especial provido. 

(REsp 772.202/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

31/08/2009) 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. LIMITES 

PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua 

observância é inafastável pelo Poder Judiciário, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que 

decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais 

que regem a compensação tributária. 

4. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual os índices a serem adotados para o cálculo da correção 

monetária na repetição do indébito tributário devem ser os que constam do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça 
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Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) a BTN de março/89 a 

fevereiro/90; 

(d) o IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (e) o INPC de março a 

novembro/1991; (f) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (h) a 

Taxa SELIC a partir de janeiro/1996. 

5. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 858.538/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 

30/03/2009) 

 

Ante o exposto, em face da posição pacífica do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, nego 

seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, proposta com objetivo de obter a restituição 

do imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores recebidos em virtude de adesão ao Plano de Demissão 

Voluntária. 

A sentença julgou procedente o pedido. Os valores a serem devolvidos serão corrigidos e acrescidos de juros de mora, 

contados do trânsito em julgado da decisão, a teor do disposto no artigo 167, parágrafo único do Código Tributário 

Nacional. 

Em apelação, o autor pleiteiou a aplicação da SELIC na atualização dos valores a serem restituídos desde a data da 

retenção indevida. 

Aberta vista, a União Federal ingressou petição nos autos para noticiar que renuncia ao direito de apelar (fls. 52). 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A cópia da rescisão do contrato de trabalho, dando plena quitação à empresa pelo pagamento da indenização especial, é 

suficiente para servir de fundamento fático à ação de repetição de indébito. 

Com efeito, o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho juntado atesta ter o autor suportado a retenção do imposto de 

renda retido na fonte sobre a verba cuja exigibilidade se questiona, sendo a fonte pagadora responsável por seu repasse 

ao erário. Consequentemente, referido comprovante só pode ser exigido do responsável, não do contribuinte. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida nos Tribunais, não havendo na atualidade qualquer divergência 

acerca da composição do litígio. 

Com exceção das verbas salariais e dos valores relativos ao 13º salário, de cunho eminentemente retributivo, os demais 

valores que compõem o ajuste entre empregador e empregado, quer na adesão a plano de demissão voluntária, quer na 

adesão a plano de aposentadoria incentivada não constituem acréscimo patrimonial, não caracterizando, destarte, fato 

imponível da hipótese de incidência tributária. 

É o entendimento sufragado na jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça por meio das Súmulas 125, 

215 e 386. No mesmo sentido, a decisão deste Tribunal no Incidente de Uniformização de Jurisprudência na Apelação 

em Mandado de Segurança nº 95.03.095720-6 (DJU 18/02/98, p. 272/273), que ocasionou a edição da Súmula nº 12 

(DJU 08/10/99, p. 1). 

No tocante à correção monetária dos valores a serem devolvidos, a ser operada a partir do recolhimento indevido, 

ocorrido em 1999, conforme enunciado na Súmula n.º 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser utilizados os 

critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução n.º 561/2007-CJF. 
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Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir do recolhimento indevido, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

A propósito da incidência exclusiva da SELIC sobre o valor a atualizar, são os precedentes do C. STJ, conforme se 

verifica no seguinte aresto, no particular: 

 

"Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o 

pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do 

trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 

9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não 

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a 

SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real."(g.n.) 
(RESP 699428/SP; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 07.03.2005 p. 174)  

 

Note-se que a incidência da SELIC decorre de expressa disposição legal, editada em conformidade com a competência 

legislativa constitucional, considerando-se não ser a matéria reservada à Lei Complementar. 

Destarte, indevidos juros de mora. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, voto por dar parcial provimento à apelação para aplicar 

a SELIC como fator de juros e correção monetária e negar provimento à remessa oficial. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804795-14.1997.4.03.6107/SP 

  
2004.03.99.039997-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SERGIO MARTINS VILLELA 

ADVOGADO : GERALDO SONEGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.08.04795-3 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por SÉRGIO MARTINS VILLELA, contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de execução 

fiscal (fls. 02/13). 

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 60/70) e o Embargante sua réplica (fls. 98/105). 

Deferida a prova pericial (fl. 113), foi esta apresentada às fls. 123/128. 

A Embargada apresentou laudo técnico às fls. 138/141, e o processo administrativo que ensejou o débito (fls. 156/431). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, e condenou o Embargante ao pagamento das custas processuais, mas 

sem fixar condenação em honorários advocatícios (fls. 444/452). 

O Embargante interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 457/465). 

Com contrarrazões (fls. 482/489), subiram os autos a esta Corte. 

Às fls. 495/496-vº, o MM. Juízo a quo informou que o débito questionado nos presentes embargos encontra-se extinto 

pelo pagamento, com a consequente extinção do executivo fiscal. Apresentou, juntamente, cópia da sentença. 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução. 

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:  
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"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha, na 

realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título, fazê-lo cair, 

e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262). 

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos embargos 

como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título executivo. 

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa. 

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes subsidiariamente 

as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravangante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"§ 3o  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 

 

In casu, observo que o Embargante, posteriormente ao ajuizamento destes, efetuou o pagamento do crédito exequendo 

(fls. 496-vº), restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença 

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de 

Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 

Esse é o entendimento predominante nesta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO NO 

CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE.  

1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação - 

perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de apelação. 

Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j. 17.09.2008, v.u., 

DJF3 01.10.2008. 

2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no 

art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária (Súmula n.º 

168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob pena de se 

caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora. 

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Apelação prejudicada." 

(AC n. 1999.03.99.063600-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DF3 de 22.03.10, p. 536). 

 

Por fim, entendo descabida a condenação do Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da 

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, a teor da súmula nº 168 do extinto TFR. Custas ex 

lege. 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2004.03.99.040005-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

 
: MARCELO MORENO DA SILVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.52200-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por MULTIBRÁS S/A ELETRODOMÉSTICOS, em face da UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando assegurar a incidência de correção monetária integral de seus 

créditos escriturais de IPI, a partir de sua apuração até a efetiva compensação com débitos tributários, nos termos da Lei 

n. 8.383/91 (fls. 02/432). 

A União Federal apresentou contestação às fls. 438/442. 

À fl. 445, a Autora aditou a inicial, juntando aos autos os documentos de fls. 446/576, bem como apresentou réplica 

(fls. 581/588) 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

condenando a Autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa 

(fls. 593/602). 

A Autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença (fls. 605/626). 

Com contrarrazões (fls. 631/634), subiram os autos a esta Corte. 

À fl. 639, a Autora atravessou petição requerendo a desistência do recurso de apelação e renunciando ao direito em que 

se funda a ação. 

O pedido de renúncia, porém, não foi apreciado, e o feito foi incluído em pauta de julgamento, tendo a 6ª Turma desta 

Corte, por unanimidade, dado provimento à apelação (fls. 645/651). 

A União Federal interpôs o recurso especial, de fls. 657/662. Com contrarrazões (fls. 666/678), os autos foram 

remetidos à Vice-Presidência desta Corte para verificação de admissibilidade do recurso. 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vice-Presidente não admitiu o recurso especial, por entender que o acórdão 

foi proferido em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (fls. 680/682). 

À fl. 690, a União Federal manifestou-se, aduzindo a nulidade do acórdão proferido pela 6ª Turma, tendo em vista que, 

anteriormente ao julgamento da apelação, teria a Apelante requerido a desistência do recurso, e que esta deveria ser 

homologada, pois independeria da apresentação de instrumento de mandato com poderes especiais. 

Diante deste pedido, Excelentíssima Desembargadora Federal Vice-Presidente tornou sem efeito a decisão de fls. 

680/682, e determinou que os autos retornassem a esta Relatora para apreciação do pedido de desistência (fl. 692). 

À fl. 699, determinei que a Autora-Apelante apresentasse instrumento de mandato com poderes específicos para desistir 

do recurso e renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Devidamente intimado da referida decisão (fl. 700), a Autora-Apelante informou que a petição de fl. 639 (na qual foi 

requerida a desistência do recurso e a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação) foi protocolada por engano, e 

não se refere ao caso dos autos, requerendo que seja ela desconsiderada e desentranhada. 

Feito breve relato, decido. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que o art. 38, do Código de Processo Civil, estabelece que a procuração outorgada pela 

parte habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, com exceção dos mencionados na segunda parte do 

caput, dentre os quais figura a desistência e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, como se denota do 

referido artigo: 

 

Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular assinado pela parte, habilita 

o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para receber citação inicial, confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e 

firmar compromisso. 

 

A respeito do tema, ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery que, "para a prática de qualquer ato de 

disposição de direito (renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, reconhecer juridicamente o pedido, confessar, 

transigir, receber e dar quitação, desistir da ação, desistir do recurso interposto, etc.), o advogado precisa estar 

munido de poderes especiais." (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª ed., nota 5 ao art. 

38, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 245) 

 

Verifico que na procuração juntada à fl. 33, a Autora-Apelante não concedeu poderes específicos para habilitar seus 

procuradores a desistir do recurso ou renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, de modo que o pedido de fl. 639 

não poderia ser homologado sem a competente regularização. 
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Devidamente intimado, o procurador da Apelante esclareceu que o referido pedido não se refere ao processo em apreço, 

e que a petição foi protocolada nestes autos por equívoco, requerendo a sua desconsideração e o seu desentranhamento. 

Desse modo, não havendo como homologar a renúncia ou a desistência do recurso, o acórdão de fls. 645/651 permanece 

eficaz, devendo os autos retornarem à Vice-Presidência para as providências cabíveis. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de fl. 690, e determino o desentranhamento da petição de fl. 639, devendo seu 

subscritor retirá-la na Subsecretaria da 6ª Turma. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003929-61.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.003929-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CENTROSIDER PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação da União Federal - Fazenda Nacional em face de decisão do Juízo Federal da 1ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de Embargos à Execução, julgou procedentes os pedidos formulados 

pela Massa Falida de Centrosider Produtos Siderúrgicos Ltda, para excluir da cobrança a multa prevista na CDA, e o 

encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. 

Alega a apelante, em síntese, que o encargo de 20% previsto no Decreto - Lei nº 1.025/69 é devido. 

A apelada apresentou contrarrazões. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

 

Desde logo, não conheço da remessa oficial, dadas as súmulas 192 e 565, do STF, e 400, do STJ. Com as alterações 

procedidas no artigo 475 do Código de Processo Civil pela Lei nº 10.352/01, a partir de 28/03/2002, quando entrou em 

vigência, se o valor consolidado do débito é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, ou se a sentença proferida nos 

autos da execução fiscal ou embargos a ela opostos, tiver fundada em jurisprudência do plenário do Colendo Supremo 

Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou de Tribunal Superior competente, não há que falar-se em remessa 

oficial, de modo que, caso determinada, não deve ser conhecida.  

E, no que tange à possibilidade de se cobrar honorários no presente caso, saliento que a massa falida está sujeita ao 

pagamento do encargo do Decreto-Lei n. 1.025/69, nos termos da Súmula n. 400 do STJ, como inicialmente asseverado. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 475, §3º, do CPC, e, com base no artigo 557, §1º - 

A, do CPC, dou provimento à apelação da União, para manter a incidência do encargo de 20% previsto no Decreto - Lei 

nº 1.025/69 sobre os débitos.  

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003936-53.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.003936-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DISQUEMUSIC COML/ IMPORTADORA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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DECISÃO 

Vistos etc.  

Trata-se de apelação interposta pela União (Fazenda Nacional) em face de sentença de fls. 28/32, submetida ao duplo 

grau de jurisdição, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para excluir os valores 

referentes à multa moratória e ao encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, mantendo-se os valores referentes aos juros 

moratórios, pagos de acordo com a possibilidade do ativo, fixando reciprocamente entre as partes a sucumbência 

processual. 

Em suas razões de apelação, sustenta a União Federal que a decisão merece reforma, em síntese, porque é devido pela 

massa falida o encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69. Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte. 

De fato, procede o pedido da recorrente, uma vez que a massa falida está sujeita ao pagamento do encargo do Decreto-

lei n. 1025/69, nos termos da Súmula n. 400 do STJ, embora, no que tange à multa moratória excluída pelo juízo 

singular, a sentença não mereça reforma, dada as Súmulas ns. 192 e 565 do Colendo Supremo Tribunal Federal, que, 

inclusive, não desafia remessa oficial, em atenção ao disposto no artigo 475, §3º, do Código de Processo Civil. 

 

Isto posto, conheço parcialmente da remessa oficial, e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, assim como à apelação, 

com base no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para manter a exigibilidade do encargo do Decreto-lei n. 

1025/69, previsto na CDA. 

Int. 

Pub. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009741-84.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.009741-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS e outro 

DESPACHO 

1. Providencie a Subsecretaria o desapensamento dos autos da execução fiscal e o seu encaminhamento à origem para 

análise do pedido de substituição da penhora. 

2. Traslade-se cópia da petição de fls. 166/169 aos autos da execução. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051514-12.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.051514-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SILFER COM/ IND/ E EXP/ DE ART DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida sentença pelo Juízo "a quo" (fls. 108/111), nos termos do artigo 794, inc. II do 

CPC, não podem prosperar os presentes embargos. Julgo-os extintos, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e 

conseqüentemente prejudicada a apelação, conforme disposto no art. 33, inciso XII do RI. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 158/504 

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016818-65.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.016818-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 

 
: KARLA FABRICIO DE GODOY 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pela RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA., em face do 

SR. GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM PINHEIROS-

SP, com pedido liminar, objetivando ver assegurado seu direito de produção de prova testemunhal, no procedimento 

administrativo autuado sob n. 35.592.123-5 (02/26). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 27/186. 

Requisitada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 207/221 e 229/235. 

O pedido liminar foi indeferido (fls. 240/242). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 252/253). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil (fls. 262/265). 

Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de Apelação, objetivando a reforma da sentença (fls. 273/293). 

Apresentou, para tanto, os documentos e fls. 294/379. 

Com contrarrazões (fls. 385/391), subiram os autos à esta Corte. 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 415/419). 

Às fls. 421/435 e 451/466, a Impetrante manifestou a renúncia de parte do direito sobre o qual se funda a ação, 

requerendo o prosseguimento do feito somente em relação aos direito de produção da prova testemunhal em relação aos 

débitos relativos ao período de 08/94 a 12/98. 

Feito o breve relato, decido. 

Tratando-se de direito disponível, e tendo o procurador poderes para tanto (fls. 467 e 488), HOMOLOGO A 

RENÚNCIA DO DIREITO RELATIVO à produção de prova testemunhal no procedimento administrativo n. 

35.592.123-5, tão somente quanto aos débitos de SEG, EMP, SAT e TER, referentes aos meses de janeiro de 1999 a 

dezembro de 2003, tendo em vista que, para esse débito, a Impetrante aderiu ao parcelamento previsto pela Lei nº 

11.941/09, e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação, nesta parte. 

Ademais, em relação ao direito renunciado, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da União Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do 

Supremo Tribunal Federal, respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 

28.10.03, p. 192). 

Por fim, determino o retorno dos autos para oportuno julgamento do apelo, em relação ao pedido de realização de prova 

testemunhal no procedimento administrativo n. 35.592.123-5, relativo aos débitos referentes aos meses de agosto de 

1994 a dezembro de 1998. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006668-16.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006668-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LAZARO BATISTA GUEDES e outro 

 
: SILVIO RENATO VICTORINO GONCALVES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CAMARGO VELASCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00066681620054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação e remessa oficial, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da União Federal, 

objetivando a correção monetária dos valores depositados na conta vinculada ao Programa de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, referentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%), atualizada monetariamente, acrescidos de juros remuneratório de 3% (três por cento) anuais e 

juros de mora, desde o indébito. 

A União Federal contestou, alegando ilegitimidade de parte, a impossibilidade jurídica do pedido, prescrição e a 

aplicabilidade dos índices de correção monetária estabelecidos em lei para os períodos pleiteados pela autora. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a União Federal ao pagamento das 

diferenças entre a correção monetária devida e a efetivamente creditada nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril 

de 1990 (44,80%), acrescido de juros remuneratórios. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em R$500,00 

(quinhentos reais). 

Apelou a União, alegando preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, suscita a ocorrência da 

prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram aos autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação, tendo em vista que o PIS-PASEP é 

gerido por um Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-PASEP, vinculado ao Ministério da Fazenda, sendo 

representado em juízo por Procurador da Fazenda Nacional (art. 9º, § 8º do Decreto nº 78.276/76). 

Neste sentido é o remansoso entendimento desta E. Corte, consoante se infere, dentre outros, do julgado abaixo 

transcrito: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA - PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

PRESCRIÇÃO - NORMA DE REGÊNCIA - DECRETO 20.910/32 - PRAZO QÜINQÜENAL.  

I - A União é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações cujo pedido consiste em diferenças de correção 

monetária relativas aos recolhimentos do PIS/PASEP.  

II - Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos à contribuição para o 

PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da regra geral de 

prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32.  

III - A contribuição para o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação 

analógica do prazo de prescrição trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

IV - Prescrição consumada, porquanto decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data 

do aforamento da demanda.  

V - Apelação da autora prejudicada.  

VI - Apelação da União e remessa oficial providas.  

(TRF-3, 3ª Turma, AC - 680176, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u., j. 06.04.2005, DJ 27.04.2005, p. 236). 

Em relação à prescrição, assiste razão à União Federal. 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa em seu artigo 8º a faculdade de adesão para a criação do 

Fundo de Participação para promover o programa de formação do patrimônio do servidor. 

A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios, bem como a administração pública indireta, 

contribuíram inicialmente de forma facultativa para o referido programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do 

Brasil, que distribuía os valores nas contas individualizadas de cada servidor em atividade. 

Os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) criado pela Lei Complementar 07/70 e 

de Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) foram unificados sob a denominação de PIS-

PASEP, pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, sendo depositadas as contribuições no novo fundo, 

preservando-se, porém, os saldos das contas individuais já existentes. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, referida contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, 

tornando-a obrigatória, como deixa claro o art. 239, verbis: 

 

A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar n. 

7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 
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Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 

termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. 

 

A natureza tributária da exação foi reconhecida pelo Plenário da Excelsa Corte, tendo como precedentes, dentre 

outros: 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999.  

A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal.  

Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes.  

O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de Minas Gerais.  

(ACO 580/MG, da relatoria do Ministro Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em 

contas individuais do PIS/PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional diferenciado, nas 

legislações que o regulamenta (Lei Complementar nº 8/70, Lei Complementar nº 26/75, Decreto nº 78.276/76, Lei nº 

7.738/89, Lei nº 7.764/89, Lei 8.177/91 e Lei 9.365/96), entendo ser aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, 

previsto no Decreto nº 20.910/32, como se vê do acórdão de minha lavra nos autos da Apelação Cível nº 

1999.61.00.47519-9, julgamento em 19.03.2003, votação unânime, (DJU 12.09.2003, p. 570): 

 

ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA.  

1 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes públicos da administração 

direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de formação do patrimônio do 

servidor.  

2 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida contribuição passou a ter natureza jurídica 

tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido pelo Plenário da Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, 

Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. Sydney Sanches, 12.2.2002).  

3 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre o PASEP e o FGTS para 

fins de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.045484-9/MG, 

Rel Juiz Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9722; TRF 1ª Região, AC 2000.38.00.008274-5/MG, Rel. 

Des. Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. 

Juiz Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000).  

4 - Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores 

depositados em contas individuais do PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional nas 

legislações que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32.  

5 - Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão da autora.  

6 - Apelação improvida. 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados: TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.00.027018-8; Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia; j. 14.05.03, v.u.; DJU. 30.05.03, p. 354; TRF3, 3ª Turma, AC nº 1999.61.00.011317-4; Rel. Des. Fed..Nery 

Júnior; j. 20.08.03, v.u.; DJU. 10.09.03, p. 792; TRF2, 4ª Turma, AC nº 2000.02.01.065939-7; Rel. Des. Fed. Valmir 

Peçanha; j. 26.08.02, v.u.; DJU. 30.01.03, p. 306. 

No caso, na esteira do critério adotado, considera-se como dies a quo do prazo prescricional qüinqüenal a data do 

último índice pleiteado, para efeito de caracterização do momento de ocorrência do ato ou fato de que se origina o 

débito pleiteado (art. 1º do Decreto nº 20.910/32). 

Tendo em vista que o último índice pleiteado pela parte autora refere-se ao mês de abril de 1990 e que a ação foi 

proposta em 11 de novembro de 2005, deve ser reformada a sentença, uma vez que prescrita a pretensão à correção 

monetária dos saldos das contas individuais no Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PIS/PASEP. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em favor da União, observado o 

disposto nos arts. 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil e na Súmula 253 

do STJ, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial para reconhecer a ocorrência da prescrição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 161/504 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095448-68.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095448-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TECIDOS SALIM E DANIEL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.052661-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Requisite-se informações do MM. Juiz a quo, nos termos do art. 527, IV, do Código de Processo Civil, especialmente, 

se já houve pronunciamento definitivo da autoridade administrativa quanto aos pedidos de compensação formulados 

pela Executada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099474-12.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.099474-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MAZON MALAQUIAS 

SUCEDIDO : REFINACOES DE MILHO BRASIL LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.69668-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fl. 704 dos autos originários 

(fl. 26 desses autos), que, em sede de ação de repetição de indébito, deferiu a suspensão do feito, requerida pela 

agravante, pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação das certidões de regularidade fiscal indicadas no art. 19 da Lei 

nº 11.033/2004, sendo que, após o transcurso do decêndio, os autos devem ser remetidos à conclusão para extinção da 

execução. 

Alega, em síntese, que o art. 19 da Lei nº 11.033/2004 não dispõe a respeito de prazo para apresentação das certidões 

que comprovem a regularidade fiscal da empresa; que o processo de execução, promovido contra a Fazenda Pública, 

apenas se encerra com a satisfação integral do crédito; que a decisão recorrida, ao impor prazo não previsto em lei para 

a apresentação das certidões de regularidade fiscal para o levantamento de valores devidos pela União Federal, 

decorrentes de decisão já transitada em julgado, assim como ao ameaçar a extinção de execução, viola os princípios da 

coisa julgada e da segurança das relações jurídicas 

A análise dos autos revela que foi proferida decisão (fls. 664, dos autos originários) determinando à autora que 

apresentasse certidões negativas de tributos, nos termos do disposto no art. 19, da Lei n.º 11.033/04, para, somente após, 

ser expedido o alvará de levantamento dos valores depositados, sob pena de extinção da execução. 
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A autora, por seu turno, interpôs pedido de reconsideração, o que foi indeferido, ensejando a interposição do agravo de 

instrumento nº 0029021-89.2006.4.03.0000. 

Nesse passo, a ora agravante peticionou novamente ao juízo, requerendo a suspensão do feito até que fossem obtidas 

todas as certidões exigidas, o que foi deferido tão somente pelo prazo de 10 (dez dias), sob pena de extinção da 

execução, ensejando a interposição do presente recurso. 

O agravo foi regularmente processado, com o indeferimento do efeito suspensivo pleiteado. A agravante apresentou 

Agravo Regimental às fls. 166/170. 

Posteriormente, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 180/182, dando conta de que o r. juízo a quo 

reconsiderou a decisão proferida às fls. 664, dos autos originários, quanto à necessidade de apresentação das certidões 

negativas de tributos para fins de levantamento de valores devidos pela União Federal, tendo em vista a decisão 

proferida na ADI nº3453, que considerou inconstitucional o art. 19, da Lei nº 11.033/2004. 

Além disso, a consulta ao sistema processual de Primeira Instância, informa que já foi expedido o alvará de 

levantamento dos depósitos efetuados, encontrando-se, os autos originários, em situação de baixa definitiva. 

Assim, não há mais que se falar em concessão de efeito suspensivo para impedir a extinção da execução da sentença, 

nos autos originários, caso a agravante não apresente todas as certidões negativas no tempo determinado pelo r. Juízo a 

quo. 

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que, julgo prejudicado o 

presente recurso, e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103563-78.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.103563-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO ECONOMICO DE BAURU LTDA massa falida 

ADVOGADO : ADRIANO PUCINELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.13.04704-0 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu a exceção de pré-executividade 

apresentada pela agravante, sob o fundamento de que o débito se refere a período anterior à quebra, sendo, portanto, 

devido o montante cobrado a título de multa. 

Do exame dos autos verifico que não está presente o devido recolhimento das custas de preparo (art. 511, caput, do 

CPC e Resolução nº 255/04, do Conselho de Administração do TRF-3ª Região), bem como o recolhimento do porte de 

remessa e retorno (Resolução nº 278 de 16/05/2007, do E. Conselho de Administração deste Tribunal). 

No sentido do cabimento da exigência de recolhimento do preparo pela massa falida, trago à colação os seguintes 

precedentes desta Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MASSA FALIDA. RECURSO DE APELAÇÃO. PREPARO. 

CABIMENTO. ART. 208 DO DECRETO-LEI Nº 7.661/45. 1. O preparo traduz-se em requisito de admissibilidade do 

recurso, cuja ausência, quando da interposição deste, ou irregularidade no recolhimento ensejam a aplicação da 

pena de deserção. 2. O artigo 208, § 1º, do Decreto-lei nº 7.661/45, aplica-se somente aos processos de falência e de 

concordata, e não a qualquer processo ajuizado pela massa falida. 3. No caso vertente, os autos originários se 

referem à ação que visa a declaração do direito da autora, ora agravante, ao crédito-prêmio de IPI, bem como a 

condenação da União Federal no pagamento dos respectivos valores atualizados monetariamente e com juros de mora 

até a efetiva entrega do numerário. Desta forma, não pode a massa falida se valer da legislação falimentar para se 

eximir do recolhimento de custas processuais. 4. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 5. 

Agravo de instrumento improvido. 

(6ª Turma, Ag nº 200403000064110, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., DJU 19/03/2007). grifei 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREPARO - RECOLHIMENTO - 

MASSA FALIDA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - RECURSO DESPROVIDO.  

1. A prerrogativa do artigo 208 da Lei de Falências se aplica tão-somente à ação de falência e concordata, e não às 

ações autônomas em que seja parte a massa falida. 2. A isenção de preparo, nos termos da Lei nº 9.289/96, é restrita 

à oposição dos embargos à execução, não abrangendo o recurso de agravo de instrumento. 3. Agravo inominado 

desprovido. 

(3ª Turma, Ag nº 200303000280081, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., DJU 27/05/2008). grifei 

Em face do exposto, julgo deserto o presente recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103950-93.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.103950-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : FRATERNO DE MELO ALMADA JUNIOR e outro 

 
: RODRIGO DELEUSE DE MELO ALMADA 

ADVOGADO : FABIO RODRIGO VIEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.08180-3 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela recursal, contra 

a r. decisão de fls. 182/183 dos autos originários (fls. 48/49 destes autos), que, em sede de execução fiscal, indeferiu o 

pedido de entrega da carta de remição ao patrono do remitente, bem como do recolhimento do mandado de entrega do 

bem. 

Alega, em síntese, que a proibição de retirar a carta de remição, na Secretaria da Vara, pelo patrono do remitente, não se 

enquadra na restrição administrativa contida no art. 184, do Provimento 64/2005, da Corregedoria Geral, uma vez que 

se trata de ato das partes e não do juízo; que, no caso, o cumprimento da diligência a ser realizada no local de trabalho 

dos agravantes provoca constrangimentos desnecessários; que, dessa forma, deve ser determinado o recolhimento do 

mandado de entrega nº 05.13589-06, permitindo-se o advogado dos agravantes a retirar o Mandado de Remição 

diretamente na Secretaria da Vara. 

O agravo foi regularmente processado, com o indeferimento do efeito suspensivo às fls. 56/57. 

Posteriormente, consoante as informações prestadas pelo d. magistrado de origem às fls. 116/121, já foi realizado o 

cumprimento da diligência de entrega da Carta de Remição ao remitente, que, inclusive, declarou, à época, que já se 

encontrava na posse do veículo indicado no mandado. 

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que, julgo prejudicado o 

presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111729-02.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.111729-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RENDATEX IND/ DE RENDAS E TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.035440-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 180 dos autos originários 

(fls. 192 destes autos), que, em sede de embargos à execução, deferiu a realização de prova pericial. 

Alega, em síntese, que não deve ser deferida a produção da prova pericial, por se tratar de causa que versa sobre matéria 

exclusivamente de direito. 

O agravo foi regularmente processado, com o indeferimento do efeito suspensivo às fls. 203/204. 

Posteriormente, sobreveio a informação, mediante consulta ao sistema processual de Primeira Instância, que já foi 

realizada a perícia, sendo, inclusive, os embargos à execução fiscal julgados procedentes com a desconstituição do título 

executivo. 

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que, julgo prejudicado o 

presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018112-61.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.018112-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DROGACERTA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 96.00.00388-9 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença que julgou procedentes os embargos à execução 

fiscal opostos pela massa falida DROGACERTA LTDA, para excluir da cobrança judicial a multa prevista na Certidão 

de Dívida Ativa e condicionar os juros posteriores à quebra à possibilidade do ativo, condenando, ainda, a União no 

pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da execução. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Em suas razões de apelação, sustenta a apelante, em síntese, que é devido pela massa falida juros moratórios pela taxa 

SELIC. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte. 

Com as alterações procedidas no artigo 475 do Código de Processo Civil pela Lei n. 10.352/01, a partir de 28/03/2.002, 

quando entrou em vigência, se o valor consolidado do débito é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, ou se a 

sentença proferida nos autos da execução fiscal ou embargos a ela opostos, estiver fundada em jurisprudência do 

plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou de Tribunal Superior competente, não 

há falar-se em remessa oficial, de modo que, caso determinada, não deve ser conhecida. 

Logo, impõe-se o não conhecimento da remessa na hipótese, considerando o valor da causa e a data da sentença 

(dezembro de 2003). 
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Sobre a apelação, entendo que não há interesse recursal no pleito da União, dado que o juiz limitou a incidência dos 

juros moratórios a serem pagos pela massa ao disposto no artigo 26 do Decreto-lei n. 7661/45, que é exatamente o 

pedido formulado pela apelante. 

 

Isto posto, não conheço da remessa oficial, com base no artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, e, à luz do artigo 

557, caput, do referido Código, não conheço da apelação, por falta de interesse recursal da União. 

Pub. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015870-89.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015870-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LOYAL SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE SANTOS ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Desistência 

Homologo a desistência requerida às fls. 114/117 e 155/160, nestes autos de mandado de segurança, conforme o 

disposto na Lei nº 12.016/09. 

Esclareço, outrossim, que a desistência da impetração implica a cessação de todos os efeitos das decisões anteriores. 

Entendimento diferente poderia consolidar situação de direito material por meios diversos, não previstos em lei, ou 

mesmo a contrariando. Assim sendo, entendo que a desistência da impetração implica a renúncia do direito em que se 

funda a ação. 

Nesse sentido, transcrevo a ementa que segue: 

 

AMS. AGRAVO REGIMENTAL. DESISTÊNCIA DO "WRIT". ANUÊNCIA DO IMPETRADO. DESNECESSIDADE.  

1. Para se homologar a desistência, em sede de mandado de segurança, é desnecessária a anuência da autoridade 

impetrada, não sendo aplicável, "in casu", o art. 267, § 4º, do CPC.  

2. A desistência da ação mandamental é faculdade do impetrante e independe do consentimento do impetrado, pois 

nesta ação não há direito das partes em confronto, podendo o impetrante dela desistir, ou porque se convenceu da 

legalidade do ato ou por conveniência pessoal. Tal procedimento se justifica face à natureza da ação mandamental, na 

qual não incide o princípio da sucumbência.  

3. A desistência de impetração na qual se obteve liminar ou sentença favorável implica em desistência da ação - por 

óbvio - cessando à evidência todos os efeitos das decisões anteriormente proferidas.  

4. Agravo Regimental improvido. 

(AMS - 198844 Processo: 199961000196468 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA do TRF3Região, Relator(a) 

JUIZA SYLVIA STEINER Data da decisão: 05/12/2000 Documento: TRF300054368 , publicação DJU :23/03/2001 

PÁGINA: 262) 

 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001459-96.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.001459-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : NEOMATER S/C LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença denegatória da ordem. Às fls. 152/153 os advogados da impetrante comunicam a 

renúncia ao mandato e comprovam haver cientificado o seu constituinte, conforme preconizado no art. 45 do CPC. 

Determinada a intimação pessoal da impetrante, a diligência restou infrutífera, ficando, desta forma, privada de 

capacidade postulatória. 

 

Constata-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. 

 

A capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo. Deixando o impetrante de sanar a 

irregularidade, não pode ser conhecido o seu recurso, por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0043429-66.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.043429-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : CONFECCOES CAMELO S/A massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

No. ORIG. : 00434296620064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial em Embargos à Execução Fiscal, em que se alega serem indevidos a multa e os honorários 

advocatícios, após a decretação da quebra, diante de sua condição de massa falida. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, excluindo a multa moratória. A sentença foi submetida ao 

reexame necessário.  

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este Tribunal.  

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Dispõe o art. 12, da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001 e reedições posteriores, abaixo transcrito: 

 

Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e 

fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo 

competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não-interposição de recurso voluntário. 

 

Conforme se infere da leitura do supracitado dispositivo, dispensa-se do reexame necessário as sentenças cuja matéria 

nela tratada já tenha sido objeto de súmula da Advocacia-Geral da União ou do órgão administrativo competente. 
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No presente caso, cuida-se do cabimento ou não de multa fiscal moratória no crédito habilitado em falência. 

Referida matéria foi amplamente debatida nos tribunais, sendo que a Advocacia-Geral da União editou a respeito da 

mesma a Súmula Administrativa n.º 13, de 13 de abril de 1002, cujo teor transcrevo abaixo: 

 

Da decisão judicial que excluir a incidência de multa fiscal sobre a massa falida, não se interporá recurso. 

 

Portanto, havendo súmula que dispensa a União Federal de interpor recurso voluntário em face de sentença que excluiu 

a multa fiscal moratória da massa falida, aplicável no presente o artigo supracitado, da MP n.º 2.180-35/02, não se 

sujeitando referida sentença ao duplo grau obrigatório. 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à 

remessa oficial, mantendo-se o decisum de primeira instância. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041536-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041536-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO DAS FAMILIAS PARA UNIFICACAO E PAZ MUNDIAL 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.026204-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Sendo o agravo de instrumento acessório da ação cuja decisão resulta no inconformismo de uma das partes, não basta a 

comunicação da renúncia do mandato ao relator do recurso. Mister que a notícia seja dirigida ao juízo da ação originária 

para que, uma vez preenchidos os requisitos do art. 45 do CPC, seja regularizada a representação da parte naqueles 

autos. 

Assim sendo, oficie-se ao r. Juízo de origem solicitando as seguintes informações: (a) se houve comunicação da 

renúncia do mandato nos autos originários; (b) caso positivo, se foram tomadas as providências no sentido da 

regularização processual da parte, bem como se ela já se fez representar nos autos por novo advogado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009559-96.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.009559-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
CARDS SERVICE PRESTACAO DE SERVICO DE CARTAO DE CREDITO S/S 

LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Fls. 213/214 e 222/224: Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V do 

CPC. 

Honorários advocatícios devidos à parte contrária, fixados em 10% do valor da causa, limitados a R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), de acordo com entendimento jurisprudencial da Sexta Turma desta Corte. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010809-67.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010809-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
CARDS SERVICE PRESTACAO DE SERVICO DE CARTAO DE CREDITO S/S 

LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Fls. 153/154 e 162/164: Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V do 

CPC. 

Honorários advocatícios devidos à parte contrária, fixados em 10% do valor da causa, limitados a R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), de acordo com entendimento jurisprudencial da Sexta Turma desta Corte. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012058-38.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.012058-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : METALPLIX IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Fls. 409/411: indefiro o pedido de desistência, tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em 

renúncia ao direito em que se funda a ação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005189-47.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005189-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : CARFRIZ PRODUTOS METALURGICOS LTDA e outro 

 
: ZWECKER EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00051894720084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter o cancelamento do arrolamento de bem imóvel, 

realizado no processo administrativo indicado na inicial, como condição de admissibilidade ou processamento de 

recurso administrativo. 

A sentença confirmou a liminar e concedeu a segurança para cancelar o arrolamento do imóvel matrícula n. 61.676, 

dado em garantia no procedimento administrativo questionado, perante o 11º Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo. Reexame necessário na forma da lei. 

A União Federal ingressou petição nos autos para noticiar a não interposição de recurso (fls. 320). Após, os autos foram 

remetidos a esta Corte, por força da remessa oficial. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, julgada em 

28/03/2007, relator Ministro Joaquim Barbosa, decidiu ser inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-

41/1998, convertida na Lei nº 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. 

No mesmo dia 28 de março de 2007, a Suprema Corte quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 388.359, 

relator Ministro Marco Aurélio de Mello, DJ 22/06/2007 declarou a inconstitucionalidade da exigência de depósito 

prévio em recursos administrativos, posto inviabilizar o direito de defesa do recorrente. 

Assinale-se que a questão sub judice encontra-se superada com a edição da Súmula Vinculante n. 21, do Supremo 

Tribunal Federal, in verbis: 

 

"É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de 

recurso administrativo." 

 

Nesta mesma linha, pacificou-se a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula n.º 373: 

 

"É ilegítima a exigência de depósito prévio para admissibilidade de recurso administrativo."  

 

Destarte, não subsistem razões para manter a posição que considera constitucional a exigência do depósito prévio ou o 

arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. 

A sentença não merece reparo, porquanto proferida em consonância com o entendimento pacífico sobre o tema. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029607-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029607-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MOREL COM/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ELIZABETH BRAZ DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.040586-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo 

da ação ajuizada em face da sociedade empresária. 

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional, bem como 

art. 13 da Lei n.º 8.620/93, para a responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade empresária. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 
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DECIDO. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Com efeito, contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação 

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio , o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio . 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios" (RESP 513555/PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Órgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 
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4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

 

No que tange à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigno que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Por outro lado, cumpre-se aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, 

pois, a plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

No entanto, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

No presente, consoante mencionado pela própria agravante, a executada teve sua falência decretada. 

Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter ocorrido 

crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão do 

sócio no pólo passivo da execução. 

Por outro viés, não houve demonstração de tentativa de citação da executada, por meio de oficial de justiça, 

posteriormente à data do encerramento de sua falência, não se configurando presunção de dissolução irregular da 

sociedade. 

Assim, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005810-52.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005810-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : GISLENE APARECIDA BENCINI CAMILLO e outro 

 
: SILVANA DE MAMBRE MOREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROMERO DA MOTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença denegatória proferida em mandado de impetrado com o objetivo de afastar a 

exigibilidade do imposto de renda retido na fonte incidente sobre gratificação especial paga por liberalidade da empresa, 

em virtude de demissão sem justa causa por iniciativa do empregador. 

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio 

Com efeito, em sessão realizada no dia 23/09/2009, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou a 

questão, julgando o REsp 1.112.745, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, cuja ementa transcrevo in 

verbis: 
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"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC.  

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.  

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.  

3. 'Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]' (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). 'A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda'. Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.  

4. Situação em que a verba denominada 'gratificação não eventual' foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp. 1.112.745, relator Ministro Mauro Camplbell Marques, j. 23.09.2009, v.u. 01/10/2009) 

 

No mesmo sentido, confira-se o Recurso Especial n. 1.102.575/MG, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

1. O acórdão suficientemente fundamentado que não aborda todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pela 

parte não viola o disposto nos artigos 458 e 535, do CPC. 

2. As verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de seu 

contrato de trabalho implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à 

incidência do imposto de renda. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 

221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da 

Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, 

Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, 

Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros." 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp. 1.102.575/MG, relator Ministro Mauro Camplbell Marques, j. 23.09.2009, v.u. 01/10/2009) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016091-67.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016091-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : DALMO CAMPOI JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a exigibilidade do imposto de renda retido na 

fonte incidente sobre valores recebidos a título de gratificação especial paga por liberalidade da empresa, férias 

proporcionais indenizadas e o respectivo adicional de 1/3 (um terço) em virtude de demissão sem justa causa por 

iniciativa do empregador. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para assegurar a inexigibilidade do imposto questionado sobre as 

férias proporcionais, acrescidas do adicional de 1/3. Reexame necessátrio na forma da lei.  

Em apelação, o impetrante pleiteou a procedência total do pedido. 

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio 

Com efeito, em sessão realizada no dia 23/09/2009, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou a 

questão, julgando o REsp 1.112.745, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, cuja ementa transcrevo in 

verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC.  

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.  

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.  

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.  
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4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp. 1.112.745, relator Ministro Mauro Camplbell Marques, j. 23.09.2009, v.u. 01/10/2009) 

 

No mesmo sentido, confira-se o Recurso Especial n. 1.102.575/MG, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

1. O acórdão suficientemente fundamentado que não aborda todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pela 

parte não viola o disposto nos artigos 458 e 535, do CPC. 

2. As verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de seu 

contrato de trabalho implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à 

incidência do imposto de renda. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 

221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da 

Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, 

Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, 

Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros." 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp. 1.102.575/MG, relator Ministro Mauro Camplbell Marques, j. 23.09.2009, v.u. 01/10/2009) 

 

Em relação às férias proporcionais, em sessão realizada no dia 22/4/2009, a Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça consolidou referida questão, julgando o REsp 1.111.223/SP, de relatoria do Min. Castro Meira, cuja ementa 

transcrevo in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.  

3. Recurso especial provido." 

(REsp n. 1.111.223, relator Ministro Castro Meira, DJE: 04/05/2009) 

 

E, mais recentemente, a edição do verbete nº 386 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, do seguinte teor: 

 

"São isentas de imposto de renda as indenizações de férias proporcionais e o respectivo adicional." 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. Decorrido o prazo legal, remetamse os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018991-23.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018991-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JARIM LOPES ROSEIRA 

ADVOGADO : LUCIO SOARES LEITE e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00189912320094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, 

proposta com o objetivo de atualizar a tabela progressiva do imposto de renda e dos limites das deduções e, por 

consequência, anular lançamento fiscal lavrado contra o autor. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida nos Tribunais, não havendo na atualidade qualquer divergência 

acerca da composição do litígio. 

O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de que a correção monetária, em matéria fiscal, é sempre 

dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei não a determina, sob pena 

de substituir-se ao legislador. Confira-se: 

 

"EMENTAS: 1. RECURSO. Recurso extraordinário. Inadmissibilidade. Imposto de renda de pessoa física. Correção da 

tabela progressiva anual. Lei nº 9.250/95. Ausência de previsão legal. Ausência de razões novas. Decisão mantida. 

Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, 

decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 

2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância 

de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a 

interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar 

multa ao agravado." 

(RE-AgR 424629, relator Ministro Cezar Peluso, julgado em 28.03.2006) 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. TABELAS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO PODER JUDICIÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I - O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de que a correção monetária, em matéria fiscal, é 

sempre dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei não a determina, 

sob pena de substituir-se ao legislador. Precedentes. 

II - Recurso protelatório. Aplicação de multa. 

III - Agravo regimental improvido." 

(RE-AgR 572664, relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 08.09.2009) 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS TABELAS DO IMPOSTO DE 

RENDA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admite a aplicação da correção monetária, em matéria fiscal, 

sem lei que a preveja. Precedentes. II. - Agravo não provido." 

(RE-AgR 388471, relator Ministro Carlos Velloso) 

 

Nesse mesmo diapasão, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO DA TABELA E LIMITES DE DEDUÇÃO. PRECEDENTES. 

1. O Judiciário não pode legislar. A sua missão é interpretar a lei e aplicá-la de acordo com a vontade do legislador. 

2. Indexador legal adotado para a atualização monetária das tabelas de imposto de renda na fonte e dos limites de 

dedução. 

3. Hipótese de incidência do disposto no art. 2º, da Lei nº 9.250, de 1995.  

4. Precedentes da 1ª Turma.  

5. Recurso especial não provido." 

(REsp nº 510.831/GO, relator Ministro José Delgado, DJ: 08/09/2003) 

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA DA TABELA DE DEDUÇÕES. 

1. A Lei 9.250/95, ao congelar a UFIR, também congelou as faixas de deduções. 

2. O congelamento, que também atingiu a base de cálculo do imposto, em perfeita simetria, compatibilizou com os 

valores a serem deduzidos sem afrontar as regras do CTN.  

3. Recurso especial improvido." 
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(REsp nº 507.297/SC, relator Ministra Eliana Calmon, DJ: 06/10/2003) 

 

E, mais recentemente, decidiu esta Turma: 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - CORREÇÃO 

DA TABELA PROGRESSIVA E DOS LIMITES DE DEDUÇÃO - LEI Nº 9.250/95 - VEDAÇÃO - PRINCÍPIO DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES. 

1- A utilização de tabela expressa em Reais, sem a previsão de atualização monetária, não implica em afronta ao 

conceito de renda, previsto no inciso III do artigo 153 da Constituição Federal e esmiuçado no inciso I do artigo 43 do 

Código Tributário Nacional, posto que lastreada em previsão legal expressa (artigo 3º da Lei nº 9.250/95). Não há 

cogitar-se, pois, aos olhos da lei, em modificação da tributação incidente sobre o patrimônio do contribuinte. 

2- A correção da tabela progressiva do Imposto de Renda Pessoa Física é matéria reservada à lei, sendo vedado ao 

Poder Judiciário estabelecer regras, substituindo o legislador em matéria de sua estrita competência, e em afronta ao 

princípio da separação dos poderes. 

3- Precedentes jurisprudenciais da Suprema Corte e do Superior Tribunal de Justiça: STF, AGREG no RE 572664/PR, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 25/09/2009; STF, AGREG no RE 424.629-5/DF, Rel. Ministro Cezar Peluso, DJ 

28/04/2006; STJ, RESP 616.334/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 13/12/2004.  

4- Apelação a que se nega provimento." 

(AC 2001.61.00.003868-9, relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1: 20/04/2010) 

 

A sentença proferida está de acordo com essa orientação. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019690-14.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019690-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : LUCIANO RODRIGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO : RAPHAEL DA SILVA MAIA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00196901420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido para afastar a exigibilidade do imposto de 

renda retido na fonte incidente sobre férias vencidas e proporcionais indenizadas, acrescidas dos respectivos adicionais 

de 1/3 (um terço), convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de terem caráter indenizatório as férias - 

simples ou proporcionais - e o respectivo terço constitucional convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por 

ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

A respeito do tema, confira-se: 
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"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08.  

3. Recurso especial provido." 

(REsp n. 1.111.223, relator Ministro Castro Meira, DJE: 04/05/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. "INDENIZAÇÃO ESPECIAL". 

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: 'O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está 

sujeito à incidência do Imposto de Renda.', e da Súmula 136/STJ, verbis: 'O pagamento de licença-prêmio não gozada, 

por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.' 

(Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; Resp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, 

bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do 

serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se 

decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, 

gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de 

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado 

pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 

675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-

terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; 

REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 

626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de 'indenização especial', em reconhecimento 

por relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza indenizatória, sujeitando-se, assim, a incidência do 

Imposto de Renda.  

4. Embargos de Divergência rejeitados, divergindo do E. Relator." 

(EREsp n. 775.701, relator Ministro Castro Meira, DJ: 01/08/2006) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetamse os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 178/504 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000710-89.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.000710-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : EDNIR LUPPI FILHO 

ADVOGADO : MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00007108920094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, 

proposta com o objetivo de atualizar a tabela progressiva do imposto de renda e dos limites das deduções e, por 

consequência, anular lançamento fiscal lavrado contra o autor. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida nos Tribunais, não havendo na atualidade qualquer divergência 

acerca da composição do litígio. 

O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de que a correção monetária, em matéria fiscal, é sempre 

dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei não a determina, sob pena 

de substituir-se ao legislador. Confira-se: 

 

"EMENTAS: 1. RECURSO. Recurso extraordinário. Inadmissibilidade. Imposto de renda de pessoa física. Correção da 

tabela progressiva anual. Lei nº 9.250/95. Ausência de previsão legal. Ausência de razões novas. Decisão mantida. 

Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, 

decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 

2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância 

de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a 

interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar 

multa ao agravado." 

(RE-AgR 424629, relator Ministro Cezar Peluso, julgado em 28.03.2006) 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. TABELAS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO PODER JUDICIÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO 

IMPROVIDO. I - O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de que a correção monetária, em 

matéria fiscal, é sempre dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei 

não a determina, sob pena de substituir-se ao legislador. Precedentes. II - Recurso protelatório. Aplicação de multa. III 

- Agravo regimental improvido." 

(RE-AgR 572664, relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 08.09.2009) 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS TABELAS DO IMPOSTO DE 

RENDA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admite a aplicação da correção monetária, em matéria fiscal, 

sem lei que a preveja. Precedentes. II. - Agravo não provido." 

(RE-AgR 388471, relator Ministro Carlos Velloso) 

 

Nesse mesmo diapasão, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO DA TABELA E LIMITES DE DEDUÇÃO. PRECEDENTES. 

1. O Judiciário não pode legislar. A sua missão é interpretar a lei e aplicá-la de acordo com a vontade do legislador. 

2. Indexador legal adotado para a atualização monetária das tabelas de imposto de renda na fonte e dos limites de 

dedução. 

3. Hipótese de incidência do disposto no art. 2º, da Lei nº 9.250, de 1995.  
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4. Precedentes da 1ª Turma.  

5. Recurso especial não provido." 

(REsp nº 510.831/GO, relator Ministro José Delgado, DJ: 08/09/2003) 

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA DA TABELA DE DEDUÇÕES. 

1. A Lei 9.250/95, ao congelar a UFIR, também congelou as faixas de deduções. 

2. O congelamento, que também atingiu a base de cálculo do imposto, em perfeita simetria, compatibilizou com os 

valores a serem deduzidos sem afrontar as regras do CTN.  

3. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 507.297/SC, relator Ministra Eliana Calmon, DJ: 06/10/2003) 

 

E, mais recentemente, decidiu esta Turma: 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - CORREÇÃO 

DA TABELA PROGRESSIVA E DOS LIMITES DE DEDUÇÃO - LEI Nº 9.250/95 - VEDAÇÃO - PRINCÍPIO DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES. 

1- A utilização de tabela expressa em Reais, sem a previsão de atualização monetária, não implica em afronta ao 

conceito de renda, previsto no inciso III do artigo 153 da Constituição Federal e esmiuçado no inciso I do artigo 43 do 

Código Tributário Nacional, posto que lastreada em previsão legal expressa (artigo 3º da Lei nº 9.250/95). Não há 

cogitar-se, pois, aos olhos da lei, em modificação da tributação incidente sobre o patrimônio do contribuinte. 

2- A correção da tabela progressiva do Imposto de Renda Pessoa Física é matéria reservada à lei, sendo vedado ao 

Poder Judiciário estabelecer regras, substituindo o legislador em matéria de sua estrita competência, e em afronta ao 

princípio da separação dos poderes. 

3- Precedentes jurisprudenciais da Suprema Corte e do Superior Tribunal de Justiça: STF, AGREG no RE 572664/PR, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 25/09/2009; STF, AGREG no RE 424.629-5/DF, Rel. Ministro Cezar Peluso, DJ 

28/04/2006; STJ, RESP 616.334/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 13/12/2004.  

4- Apelação a que se nega provimento." 

(AC 2001.61.00.003868-9, relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1: 20/04/2010) 

 

A sentença proferida está de acordo com essa orientação. 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008685-35.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008685-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SONIA MARIA BATISTA CAMILO AGUILAR DO PRADO 

ADVOGADO : LUCIO SOARES LEITE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00086853520094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, 

proposta com o objetivo de atualizar a tabela progressiva do imposto de renda e dos limites das deduções. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida nos Tribunais, não havendo na atualidade qualquer divergência 

acerca da composição do litígio. 
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O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de que a correção monetária, em matéria fiscal, é sempre 

dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei não a determina, sob pena 

de substituir-se ao legislador. Confira-se: 

 

"EMENTAS: 1. RECURSO. Recurso extraordinário. Inadmissibilidade. Imposto de renda de pessoa física. Correção da 

tabela progressiva anual. Lei nº 9.250/95. Ausência de previsão legal. Ausência de razões novas. Decisão mantida. 

Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, 

decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 

2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância 

de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a 

interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar 

multa ao agravado." 

(RE-AgR 424629, relator Ministro Cezar Peluso, julgado em 28.03.2006) 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. TABELAS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO PODER JUDICIÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO 

IMPROVIDO. I - O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de que a correção monetária, em 

matéria fiscal, é sempre dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei 

não a determina, sob pena de substituir-se ao legislador. Precedentes. II - Recurso protelatório. Aplicação de multa. III 

- Agravo regimental improvido." 

(RE-AgR 572664, relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 08.09.2009) 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS TABELAS DO IMPOSTO DE 

RENDA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admite a aplicação da correção monetária, em matéria fiscal, 

sem lei que a preveja. Precedentes. II. - Agravo não provido." 

(RE-AgR 388471, relator Ministro Carlos Velloso) 

 

Nesse mesmo diapasão, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO DA TABELA E LIMITES DE DEDUÇÃO. PRECEDENTES. 

1. O Judiciário não pode legislar. A sua missão é interpretar a lei e aplicá-la de acordo com a vontade do legislador. 

2. Indexador legal adotado para a atualização monetária das tabelas de imposto de renda na fonte e dos limites de 

dedução. 

3. Hipótese de incidência do disposto no art. 2º, da Lei nº 9.250, de 1995.  

4. Precedentes da 1ª Turma.  

5. Recurso especial não provido." 

(REsp nº 510.831/GO, relator Ministro José Delgado, DJ: 08/09/2003) 

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA DA TABELA DE DEDUÇÕES. 

1. A Lei 9.250/95, ao congelar a UFIR, também congelou as faixas de deduções. 

2. O congelamento, que também atingiu a base de cálculo do imposto, em perfeita simetria, compatibilizou com os 

valores a serem deduzidos sem afrontar as regras do CTN.  

3. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 507.297/SC, relator Ministra Eliana Calmon, DJ: 06/10/2003) 

 

E, mais recentemente, decidiu esta Turma: 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - CORREÇÃO 

DA TABELA PROGRESSIVA E DOS LIMITES DE DEDUÇÃO - LEI Nº 9.250/95 - VEDAÇÃO - PRINCÍPIO DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES. 

1- A utilização de tabela expressa em Reais, sem a previsão de atualização monetária, não implica em afronta ao 

conceito de renda, previsto no inciso III do artigo 153 da Constituição Federal e esmiuçado no inciso I do artigo 43 do 

Código Tributário Nacional, posto que lastreada em previsão legal expressa (artigo 3º da Lei nº 9.250/95). Não há 

cogitar-se, pois, aos olhos da lei, em modificação da tributação incidente sobre o patrimônio do contribuinte. 

2- A correção da tabela progressiva do Imposto de Renda Pessoa Física é matéria reservada à lei, sendo vedado ao 

Poder Judiciário estabelecer regras, substituindo o legislador em matéria de sua estrita competência, e em afronta ao 

princípio da separação dos poderes. 

3- Precedentes jurisprudenciais da Suprema Corte e do Superior Tribunal de Justiça: STF, AGREG no RE 572664/PR, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 25/09/2009; STF, AGREG no RE 424.629-5/DF, Rel. Ministro Cezar Peluso, DJ 

28/04/2006; STJ, RESP 616.334/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 13/12/2004.  

4- Apelação a que se nega provimento." 

(AC 2001.61.00.003868-9, relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1: 20/04/2010) 
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A sentença proferida está de acordo com essa orientação. 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000080-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000080-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO DAS FAMILIAS PARA UNIFICACAO E PAZ MUNDIAL 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.026204-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Sendo o agravo de instrumento acessório da ação cuja decisão resulta no inconformismo de uma das partes, não basta a 

comunicação da renúncia do mandato ao relator do recurso. Mister que a notícia seja dirigida ao juízo da ação originária 

para que, uma vez preenchidos os requisitos do art. 45 do CPC, seja regularizada a representação da parte naqueles 

autos. 

Assim sendo, oficie-se ao r. Juízo de origem solicitando as seguintes informações: (a) se houve comunicação da 

renúncia do mandato nos autos originários; (b) caso positivo, se foram tomadas as providências no sentido da 

regularização processual da parte, bem como se ela já se fez representar nos autos por novo advogado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001360-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001360-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOAO ALBERTO SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO FRANCA LOUREIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.025805-6 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Fls. 187/202 : Reconsidero a decisão de fls. 143/143 vº que determinou a conversão do agravo de instrumento em 

retido, diante da demonstração de risco de grave lesão e de difícil reparação ao agravante. 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 102/103 dos autos originários (fls. 121/123 destes autos), que, em 

sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, que visava a exclusão do seu nome do CADIN enquanto 

pairar controvérsia sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União sob os nºs 51295000048-05, 51295000052-91 e 

5195000066-97 que ensejaram a sua inclusão no referido cadastro. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 135/141). 
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Como é cediço, o Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN) encontra-se regulado 

pela Lei nº 10.522/2002, que prevê em seu art. 7º a possibilidade de suspender o registro no CADIN quando 

demonstrado o ajuizamento de ação com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo ou esteja suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário. 

De outro giro, além das hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.522/2002, o registro no CADIN também pode ser 

suspenso por decisão judicial, proferida no âmbito do poder geral de cautela do juiz. 

No caso em apreço, o agravante comprovou por meio de prova documental superveniente que os débitos em que se 

pretende seja determinada a exclusão definitiva do CADIN foram incluídos no REFIS pela principal devedora, sendo 

que o relatório de informações cadastrais de fls. 200/201 atesta a suspensão da exigibilidade das inscrições em Dívida 

Ativa em que o agravante consta como co-responsável. 

Assim sendo, ficou demonstrada a existência de uma das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

razão pela qual se mostra inadmissível sua inclusão no CADIN. 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a exclusão do nome do agravante do 

CADIN.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002771-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002771-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ACAO SOCIAL FRANCISCANA DO BRASIL 

ADVOGADO : MARIA LEOPOLDINA PAIXÃO E SILVA P. CORDEIRO e outro 

 
: CAROL RODRIGUES DOS SANTOS DE MORAES FARIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.000744-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010426-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010426-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRANCO DALLA TORRE 

PARTE RE' : FRANCO DALLA TORRE S J DOS CAMPOS -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00049179620024036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Fls. 59/65 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pela UNIÃO 

FEDERAL, contra a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos art. 557, caput do 

Código de Processo Civil e art. 33, XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em razão de 

sua instrução deficiente (fls. 53/54). 

Sustenta, em síntese, que sendo a Executada empresa individual, os atos de gestão são realizados pelo titular, não 

havendo que se falar em comprovação do exercício e período de gerência, acrescentando que a ficha cadastral arquivada 

na JUCESP encontra-se completa, pois resta clara no referido documento a anotação "fim das informações". 

Salienta que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem tampouco há 

qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, conforme demonstra as diligências 

efetuadas por Oficial de Justiça, de modo que resta evidente a dissolução irregular da sociedade, ensejando o 

redirecionamento da execução ao seu administrador, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Feito breve relato, decido. 

Por primeiro, observo que a ficha cadastral expedida pela JUCESP, referente à empresa executada (fl. 27), encontra-se 

completa, uma vez que não há outras informações registradas naquele órgão. 

Outrossim, de acordo com o referido documento, verifico que a Executada "Franco Dalla Torre S.J. dos Campos - ME", 

trata-se de microempresa cujo único proprietário é o sr. Franco Dalla Torre. 

Constato, ainda, que as demais cópias das peças do processo originário permitem a apreciação adequada da 

controvérsia. 

Assim sendo, RECONSIDERO a decisão de fls. 53/54. 

Tendo em vista que o Agravado não foi citado e, consequentemente, não constituiu patrono, deixo de intimá-lo para 

contraminuta. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Na hipótese, verifico que, citada a empresa executada por via postal (fl. 23), restou negativa a tentativa de penhora de 

bens de sua propriedade em 27.11.03, pois no local funcionava um restaurante (fls. (fls. 24/25). 

Posteriormente, a pedido da Exequente, expediu-se, em 05.05.06, mandado de penhora de bens no endereço do 

representante legal - Sr. Franco Dalla Torre - todavia, a diligência não teve sucesso, pois o mesmo restaurante 

encontrava-se ali estabelecido (fls. 33/34). 

A seguir, redirecionada a execução a Franco Dalla Torre (fl. 41), sobreveio a decisão agravada, determinando a sua 

exclusão do polo passivo da lide (fls. 42/43). 

Diante desse contexto, não há qualquer dúvida que a empresa foi encerrada irregularmente. 

Outrossim, tratando-se de firma individual em que não há pluralidade de sócios, a pessoa jurídica se confunde com a 

pessoa física - que efetivamente desenvolve atividade comercial - assim como seus bens, de modo que a 

responsabilidade tributária por obrigações contraídas recai sobre o patrimônio individual desta última, autorizando sua 

inclusão no polo passivo da ação executória. 

Nesse sentido, a firma individual é mera ficção jurídica, com o propósito de habilitar a pessoa física a praticar atos de 

comércio, concedendo-lhe, em conseqüência, algumas vantagens de natureza fiscal. 

Contudo, não se deve concluir, em decorrência disso, que haja a bipartição da empresa individual e da única pessoa que 

a integra, não havendo, portanto, separação entre o patrimônio pessoal do titular e o patrimônio da empresa, ou entre 

dívidas pessoais ou da firma. 

Desse modo, há que se autorizar o prosseguimento da execução em relação ao patrimônio do empresário Sr Franco 

Dalla Torre, uma vez que se confunde com o patrimônio da firma individual, sendo desnecessário a inclusão da pessoa 

física no polo passivo da execução. 

Adotando tal orientação, julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO POR 

TRIBUTOS A CARGO DA PESSOA JURÍDICA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É da essência do processo de execução a busca da satisfação rápida e eficaz do credor. Por esse motivo, o nosso 

sistema processual estabeleceu como condição específica dos embargos do devedor a segurança do juízo, capaz de 

tornar útil o processo após a rejeição dos embargos. 

2. Todavia, a doutrina e a jurisprudência, diante da existência de vícios no título executivo que possam ser declarados 

de ofício, vêm admitindo a utilização da exceção de pré-executividade, cuja principal função é a de desonerar o 

executado de proceder à segurança do juízo para discutir a inexeqüibilidade de título ou a iliqüidez do crédito 

exeqüendo. 

3. Versando a controvérsia responsabilidade de sócio por tributos devidos pela pessoa jurídica, a solução repousa no 

exame de provas. 

4. Tratando-se de Firma Individual, a responsabilidade do sócio é ilimitada, o que, a fortiori, obsta a argüição de 

ilegitimidade passiva, mormente em se tratando de exceção de pré-executividade, onde não se admite dilação 

probatória. 
5. Recurso Especial provido." 

(STJ - 1ªT.,REsp - 507317/ PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 12.08.03, DJ 08.09.03, p. 241, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO TITULAR DE 

FIRMA INDIVIDUAL NO POLO PASSIVO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 
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1. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a 

circulação de bens ou de serviços, consoante o disposto no art. 966, do Código Civil. A Lei nº 9.841/99, por sua vez, 

instituiu o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico 

diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, assinalando, em seu bojo, 

as condições de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

2. Em se tratando de firma individual, não há distinção entre o patrimônio da pessoa jurídica e da pessoa física que 

a constituiu, que deverá responder pelas dívidas contraídas pela empresa; da mesma forma, não há que se falar em 

responsabilidade limitada do integrante da empresa individual. 

3. Ajuizada a execução fiscal em face de firma individual, mostra-se desnecessária a inclusão da pessoa física 

empreendedora no polo passivo da demanda para fins de responsabilização tributária, face à inexistência de 

limitação de sua responsabilidade por dívidas da empresa e da confusão patrimonial existente entre ambos. 
4. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 2005.03.00.005185-4/SP, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 13.05.10, DJ 25.05.10, 

destaques meus). 

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o prosseguimento da execução em relação ao patrimônio da pessoa física titular da firma individual. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013693-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013693-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BLAIR E BLAIR DO BRASIL CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00169407320084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BLAIR E BLAIR DO BRASIL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 

LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação anulatória, indeferiu pedido de 

retificação do valor atribuído à causa, em virtude da discordância manifestada pela União. 

Sustenta, em síntese, tratar-se de ação anulatória, em razão de alegada inclusão em duplicidade de débitos tributários no 

REFIS, bem como de juros e multa incidentes sobre débitos cuja exigibilidade encontrava-se suspensa por força de 

decisão judicial. 

Argumenta ter sido excluída do REFIS por suposta inadimplência, o que resultou na reativação de débitos relacionados 

aos Processos Administrativos n. 10880.458763/2001-21, 10880.458764/2001-75, 10880458765/2007-10, 

10880.458766/2001-64 e 10880.458767/2001-17, os quais totalizavam R$ 511.339,49 (quinhentos e onze mil, trezentos 

e trinta e nove reais e quarenta e nove centavos). 

Afirma que, diante da informação trazida pela Receita Federal a respeito do mencionado valor, entendeu a ora 

Agravante dever indicá-lo como valor da causa da ação anulatória em debate. 

Aduz que, tendo interesse em realizar o depósito do montante integral do valor discutido em dezembro de 2008, fez 

levantamento do valor atualizado dos débitos relacionados aos mencionados processos administrativos, o que resultou 

em R$ 302.468,00 (trezentos e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais). 

Alega ter sido levada ao equívoco de indicar valor da causa muito superior aos supostos débitos, pelo que requereu nos 

autos originários o aditamento da inicial para a correspondente modificação. 
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Aponta que, embora a Agravada tenha reconhecido a redução do valor do débito, não concordou com o pedido de 

redução do valor da causa ao argumento de que a Agravante não teria interesse processual em relação a parte dos 

pedidos, devendo a ação ser extinta sem resolução do mérito, bem como que o pedido de redução do valor da causa 

implicaria em redução do pedido pela via transversa, o que somente é admissível por meio de renúncia ao direito sobre 

o qual se funda a ação. 

Assinala que, em nova consulta ao sítio eletrônico da PGFN, encontrou novamente valores diversos daqueles já 

mencionados, mais especificamente, R$ 185.284,46 (cento e oitenta e cinco mil, duzentos e oitenta e quatro reais e 

quarenta e seis centavos), de modo que o valor da causa da ação anulatória não corresponde ao conteúdo econômico 

pretendido. 

Assevera não prosperarem os argumentos trazidos pela Agravada, na medida em que a redução do valor dos supostos 

débitos devidos não implica na perda de interesse processual da Agravante, tendo em vista que tais débitos inscritos 

continuam ativos. 

Pondera, outrossim, que seu pedido continua a corresponder à declaração de nulidade dos débitos veiculados nos 

mencionados processos administrativos, de modo que eventual redução de seus valores não equivalem à renúncia do 

direito sobre o qual se funda a ação. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para determinar a imediata adequação do valor da causa aos valores 

atualizados dos débitos que pretende sejam anulados e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, observo pretender a Autora de ação anulatória a alteração do respectivo valor da causa. 

Para tanto, formulou pedido de aditamento da petição inicial, o que entendo representar alteração do pedido da ação, 

tendo em vista que tal ação tem por objetivo, dentre outros pedidos, declarar o valor de R$ 100.348,49 (cem mil, 

trezentos e quarenta e oito reais e quarenta e nove centavos) para quitação de programa de parcelamento (fl. 45). 

De tal maneira, correta a decisão agravada, na medida em que o mencionado pedido deu-se posteriormente à citação do 

Réu, bem como à apresentação da correspondente contestação (fls. 620/629 e 543/629). 

Nesse sentido dispõe o caput, do art. 264, do Código de Processo Civil: 

"Art. 264. Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, 

mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei". 

Ressalte-se que, nos termos do art. 261, do Código de Processo Civil, o Réu possui legitimidade para oferecer 

impugnação ao valor da causa no mesmo prazo da contestação, o que não ocorreu no presente caso. 

Tal entendimento é corroborado pelo seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ARTIGO 3º, I DA LEI 

7.787/89 E ARTIGO 22, I DA LEI Nº 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À RESTITUIÇÃO 

RECONHECIDO. PEDIDO SUPERVENIENTE PELA COMPENSAÇÃO. FUNDAMENTO NÃO DEDUZIDO NA 

INICIAL. OFENSA AO ART. 294 DO CPC. ANÁLISE DA MODIFICAÇÃO DO PEDIDO. MOMENTO. 

REVOLVIMENTO DE MATERIAL FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA 7 DO STJ. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO.  

1. A petição inicial pode ser emendada, com a modificação do pedido ou de sua causa de pedir, sem a concordância 

da parte ex adversa, até a citação do réu, nos termos do art. 294 do CPC, sendo certo que após a estabilização do 

processo, constitui defeito insanável a modificação do pedido deduzido na inicial, à revelia da outra parte.  

2. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser utilizado para requerer que o pleito da petição inicial seja 

concedido antes da sentença de mérito, objeto inconfundível com o aditamento da exordial. 

3. O reexame do contexto fático-probatório deduzido nos autos é vedado às Cortes Superiores posto não atuarem como 

terceira instância revisora ou tribunal de apelação reiterada, a teor do verbete da Súmula 7 deste Superior Tribunal de 

Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Precedentes: AgRg no REsp 

715.083/AL, publicado no DJ de 31.08.2006; e REsp 729.521/RJ, publicado no DJ de 08.05.2006). 

4. A apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem é 

inviável, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. Ademais, como de sabença, "é inadmissível o 

recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada" (Súmula 282/STF). 

5. In casu, a recorrente, depois de ajuizada a petição inicial, protocolizou pedido de antecipação de tutela, requerendo 

a compensação dos valores indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração de 

avulsos, administradores e autônomos (art. 3º, I da Lei 7.787/89 e 22, I da Lei 8.212/91). Conquanto não contemplada 

na sentença, em sede de embargos de declaração, o pedido superveniente restou considerado estranho à exordial. 

Mantida a decisão em sede de apelação, insindicável por esta Corte analisar se o pedido de antecipação de tutela 

constituiu aditamento da petição inicial e se fora oportunamente realizado, ou seja, antes da citação, pelo óbice 

instituído pela Súmula 7 do STJ. Deveras, sequer restaram prequestionados os arts. 294 do CPC e 66, § 2º da Lei nº 

8.383/91, que versam sobre o aditamento da petição inicial e o direito à compensação de valores indevidamente pagos 

à Fazenda Pública, pretensamente violados. 

6. Recurso especial não conhecido". 

(STJ - 1ª T., REsp 878216, Rel. Luiz Fux, j. em 18.12.08, DJ 18.02.09). 
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Isto posto, tendo em vista a manifesta improcedência do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014027-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014027-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE SERAFIM ARENA 

ADVOGADO : ROBERTO MEIRA 

PARTE RE' : RODIPARTS COML/ DIESEL LTDA e outros 

 
: EOZER MAURICIO JERONIMO FERNANDES 

 
: GILBERTO BARBOSA 

 
: OTACILIO FERREIRA BRANCO JR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00190939520064036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por José Serafim Arena, 

determinando a exclusão do seu nome do polo passivo do feito. 

Sustenta, em síntese, que o não recolhimento do tributo devido constitui infração à lei, e que a empresa não foi 

localizada, podendo-se inferir que houve dissolução irregular, razão pela qual qualquer sócio pode ser responsabilizado, 

mesmo aqueles que deixaram a sociedade antes do seu encerramento. 

Acrescenta que foi o gestor da empresa à época dos fatos geradores que se beneficiou do não pagamento dos tributos, 

uma vez que efetuou retiradas regulares, a título de pró-labore, em detrimento do Fisco. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a manutenção do sócio apontado no polo passivo, e que, 

ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimado, o ora Agravado não apresentou contraminuta (fl. 146). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 
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Na hipótese, constato que, citada a empresa executada, em 18.04.08, no endereço residencial do seu representante legal 

- Sr. Gilberto Barbosa - não teve sucesso a tentativa de penhora de bens, pois naquela oportunidade, tal agente declarou 

que a sociedade estava inativa há mais de três anos, não possuindo bens passíveis de penhora (fls. 67/68). 

Na sequência, a pedido da União Federal os sócios foram incluídos na lide (fl. 92), sendo que, citado por via postal, 

José Serafim Arena apresentou exceção de pré-executividade (fls. 110/113), a qual foi acolhida pela decisão de fls. 

141/142, objeto do presente recurso. 

Com efeito, constato que, apesar de a ficha cadastral registrada na JUCESP (fls. 88/89), apontar que José Serafim Arena 

figurou no quadro societário da executada, desde a sua constituição, em 02.02.96 até 26.05.2000, data da última 

atualização cadastral junto à JUCESP, não consta dos autos, para o redirecionamento da execução para o ex-sócio, a 

necessária comprovação de que ele tenha, efetivamente, participado da dissolução irregular da sociedade ou praticado 

atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade. 

Outrossim, embora a pessoa jurídica deixou de informar à JUCESP, as alterações ocorridas em seu quadro societário, a 

partir de 26.05.2000, há que se concluir, a princípio, que permaneceu ativa, ao menos até 15.04.02, conforme extrai-se 

da CDA em deslinde, pois os débitos exequendos abrangem o período compreendido de 10.09.97 a 15.04.02 (fls. 

14/42). 

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar à tal pessoa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao 

recurso especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 

esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  

8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 

1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 

pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 
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em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 
5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014949-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014949-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : POSTO DONINHA LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

No. ORIG. : 10.00.00005-6 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão monocrática de fls. 49/50, disponibilizada no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal da 3ª Região em 07/06/2010, que, indeferiu o pedido de justiça gratuita e o recolhimento das custas 

ao final do processo. 

 

Em embargos de declaração, aponta-se omissão no tocante ao estado de fato da empresa, supostamente desativada e 

sem faturamento. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

consequência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

 

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento algum 

ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que impõe-se 

sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 
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"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único 

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as 

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria 

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de 

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisos I e II 

do CPC. [...]"  

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)  

 

In casu, não demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no dispositivo legal em comento, impõe-se 

sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

 

Destarte, pelos motivos ora declinados, o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, como se observa nas seguintes decisões, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a 

todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]"  

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)  

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO 

OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃODE REEXAME DA MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.ADMISSIBILIDADE EXCEPCIONAL QUE NÃO SE VISLUMBRA 

NA HIPÓTESE.  

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de 

haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado 

como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado.  

2. O pedido de efeito infringente, muito embora seja autorizado em situações específicas, denota, no presente caso, o 

intuito da embargante em ver modificada a decisão colegiada, pugnando pelo reexame do conteúdo meritório, sem que 

haja qualquer razão para tal desiderato.  

3. Embargos de declaração rejeitados."  

(Edcl no CC 91470/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 19/12/2008) 

 

Efetivamente, utiliza-se o embargante do presente recurso para manifestar seu inconformismo com a fundamentação da 

decisão ora embargada. 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 CAUTELAR INOMINADA Nº 0016994-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016994-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : ALESSANDRA DA SILVA BARCY 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 190/504 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00021020820074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

 

Fls. 270/274 : Considerando que a medida cautelar não tem natureza antecipatória, deverá ser formulado oportunamente 

pedido de antecipação da tutela recursal ao próprio Relator da apelação nos autos principais (CPC, art. 558). 

Deste modo, estendo os efeitos da liminar concedida nos presentes autos (fls. 212/213), para assegurar a manutenção do 

status quo até a distribuição da apelação ao Relator designado. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017945-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017945-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HAMANDA BLAY SOUZA LUZ 

ADVOGADO : CESAR ALTINO POIATTI e outro 

PARTE RE' : TECMOLD IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00001421420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que recebeu os embargos de terceiro com efeito suspensivo.  

Sustenta, em síntese, ter a decisão agravada apresentado fundamentação baseada no art. 739-A, quando deveria tê-la 

feito nos termos do art. 1.052, ambos do Código de Processo Civil. 

Argumenta que os embargos de terceiro suspendem a execução somente em relação às questões atacadas, e que, no 

presente caso, seu objeto corresponde somente ao bloqueio judicial incidente sobre um automóvel, não havendo 

impugnação em relação aos outros bens do Coexecutado. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o prosseguimento da execução fiscal, no que tange 

aos outros bens bloqueados, cuja propriedade não está sendo discutida, bem como em relação aos outros Coexecutados 

e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos efeitos da 

decisão agravada. 

No presente caso, observo que o MM. Juízo a quo, diante da oposição de embargos de terceiro, suspendeu a execução 

fiscal, por entender tratar-se de terceiro, o qual não deve suportar, desde logo, o ônus do prosseguimento da execução. 

Contudo, assim dispõe o art. 1.052, do Código de Processo Civil: 

 

"art. 1.052. Quando os embargos versarem sobre todos os bens, determinará o juiz a suspensão do curso do processo 

principal; versando sobre alguns deles, prosseguirá o processo principal somente quanto aos bens não embargados". 

 

Outrossim, consoante a mais abalizada doutrina, "a norma é cogente, impondo ao magistrado a obrigatoriedade da 

suspensão do processo principal (de conhecimento ou de execução), caso sejam recebidos os embargos para discussão e 

versem sobre a totalidade dos bens objeto da ação principal" (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, 

Código de Processo Civil Comentado, 10ª ed., nota 1, ao art. 1.052, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 1227). 
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De tal maneira, os embargos de terceiro opostos referem-se somente ao bloqueio judicial da Camionete , F 4.000, marca 

Ford, chassis 9BFLF47693BO86879, PLACA JZQ 9557, Torixoréu/MT, cor branca, ano de fabricação 2003, constante 

à fl. 400, devendo a execução fiscal prosseguir em relação aos outros bloqueios constantes do mesmo documento.  

A par da verossimilhança do alegado direito, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, traduzido na 

possibilidade de suspensão da execução fiscal em relação à parte não impugnada. 

Ante o exposto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado, para determinar o prosseguimento da 

execução fiscal em relação aos bloqueios judiciais não impugnados. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018707-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018707-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DI RENZO COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2000.61.14.009944-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª 

Vara de São Bernardo do Campo/SP, que indeferiu pedido de indisponibilidade de bens dos executados, nos moldes do 

art. 185-A do Código Tributário Nacional. 

Sustenta a agravante, em síntese, estar comprovado nos autos que todas as buscas de bens do devedor foram infrutíferas, 

não havendo outras diligências a serem realizadas, de modo que entende cabível a aplicação do disposto no art. 185-A 

do CTN. 

Requer a concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso a presença dos requisitos autorizadores da concessão da antecipação de tutela recursal de que trata 

o artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A Lei Complementar nº 118/05 introduziu, no bojo do CTN, o art. 185-A, vazado nos seguintes termos: 

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º. Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

 

Pois bem, com o intuito de assegurar a efetividade da tutela jurisdicional executiva, fez o legislador complementar 

acrescentar, ao CTN, o supra referido art. 185-A, possibilitando ao juiz o decreto de indisponibilidade de bens e direitos 

do sujeito passivo da execução fiscal. 

O decreto de indisponibilidade, por outro lado, prende-se ao preenchimento de dois pressupostos, a saber: que o 

devedor tenha sido regularmente citado nos autos do executivo fiscal, e que não tenha havido nomeação de bens à 

penhora, não tendo sido encontrados, ademais, bens penhoráveis. 

Relativamente ao requisito de comprovação de inexistência de bens penhoráveis, nota-se, pelos documentos acostados 

aos autos, que não foi atendido, uma vez que não foram esgotadas todas as tentativas para a localização de bens, entre 
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elas, por exemplo, o fornecimento de certidões imobiliárias, não restando atendida a exigência legal ora examinada, 

sendo mister, em consequência, a manutenção da decisão agravada. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00048 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 0018907-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018907-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

REQUERENTE : COOPERATIVA AGROPECUARIA INDL/ LTDA COOAGRI em liquidação 

ADVOGADO : MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REQUERIDO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Mato Grosso do Sul SEBRAE/MS 

No. ORIG. : 2001.60.02.001610-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de pedido de gratuidade da justiça formulado no curso do Mandado de Segurança n. 0001610-

83.2001.4.03.6002 (AMS n. 2001.60.02.001610-7), pela COOPERATIVA AGROPECUÁRIA INDUSTRIAL 

LTDA - COOAGRI - em liquidação. 

Sustenta, em síntese, fazer jus ao deferimento dos benefícios da justiça gratuita, não obstante seja uma das maiores 

cooperativas da região centro-oeste do Estado de São Paulo, tendo em vista sua atual situação financeira, na medida em 

que não poderá arcar com as custas processuais e eventuais honorários advocatícios a que venha a ser condenada (fls. 

02/09). 

Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 11/65. 

O referido pedido foi formulado nos autos da referida apelação em mandado de segurança, que se encontram nesta 

Corte para que sejam julgados os embargos de declaração opostos pela ora Requerente, contra o acórdão da Colenda 6ª 

Turma, que na sessão realizada em 12.05.04, negou provimento à apelação, também interposta pela Cooperativa 

Agropecuária Industrial Ltda - COOAGRI. 

Assim, nos termos do disposto no art. 6º, da Lei n. 1.060/50, determinei a autuação do referido pedido como incidente 

processual (fl. 66). 

Feito breve relato, decido.  

Nos termos do disposto no parágrafo único, do art. 2º, da Lei n. 1.060/50, considera-se necessitado todo aquele cuja 

situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento 

próprio ou de sua família. 

Para que se afira a condição de pobreza, quando do ingresso na demanda, há que se observar, tão somente, a exigência 

da declaração correspondente, cabendo, à parte contrária, se assim entender impugná-la. Entretanto, em sendo requerido 

o benefício da assistência judiciária no curso da demanda, incumbe ao requerente a comprovação da alteração de sua 

situação econômica. 

Ademais, registro a possibilidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, que demonstre a 

impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de suas atividades, uma vez que a Lei n. 1.060/50 

não faz distinção entre pessoas físicas e jurídicas. 

No presente caso, observo tratar-se de cooperativa, entidade desprovida de finalidade lucrativa, voltada à promoção da 

defesa dos interesses econômicos dos produtores rurais, conforme consta do seu estatuto social (fls. 15/41).  

Observo, outrossim, constar da petição autuada como incidente processual, a afirmação de que o pagamento das custas 

implicará o prejuízo das atividades por ela prestadas. 

Diante dessa situação fática, afigura-se-me razoável a concessão dos benefícios da justiça gratuita, tendo em vista o 

caráter não lucrativo da Requerente e a possibilidade de prejuízo na prestação dos serviços por ela desenvolvidos. 

Nesse sentido, registro o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CONCESSÃO DE 

EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. 

POSSIBILIDADE. ENTIDADE FILANTRÓPICA. REQUISITOS PRESENTES. PEDIDO DEFERIDO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS.  
(...).  
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III - Na linha da jurisprudência deste Tribunal, é "possível a concessão do benefício da assistência judiciária à pessoa 

jurídica que demonstre a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a própria 

manutenção".  

IV - No caso, a própria natureza filantróprica da recorrente já evidencia o prejuízo que, certamente, advirá para a 

manutenção da atividade assistencial prestada à significativa parcela da sociedade, caso tenha que arcar com os ônus 

decorrentes do processo."  

(STJ, 4ª T., EDREsp 205835/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 06.05.03, DJ 23.06.03, p. 372). 

 

Entretanto, entendo que, in casu, a gratuidade da justiça goza de eficácia ex nunc, pelo que sua concessão neste 

momento processual, em que pendem de julgamento tão somente os embargos de declaração opostos pela ora 

Requerente contra o acórdão que negou provimento à sua apelação, não tem o condão de produzir efeitos em relação 

aos atos processuais anteriormente praticados. 

 

Nesse sentido, o entendimento da 6ª Turma desta Corte , também em caso análogo: 

"APELAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REQUISITOS. LEI 1.060/50. REVOGAÇÃO. EFEITOS 

NÃO RETROATIVOS DA CONCESSÃO.  
(...)  

6- Somente após o trânsito em julgado foi que os outrora autores pediram a concessão dos benefícios da gratuidade de 

justiça, com vistas a suspender a executoriedade dos honorários, nos termos da Lei 1.060/50, art. 12. Todavia, 

conquanto a justiça gratuita possa ser concedida a qualquer tempo e em qualquer tipo de processo, inclusive, pois, no 

de execução (até porque não há restrição legal nesse sentido), seus efeitos se produzem dali para frente ("ex nunc"), 

não atingindo atos anteriores à concessão, mormente quando acobertados pela coisa julgada. A gratuidade, nesse 

diapasão, abrangerá apenas os atos que venham a ser praticados no procedimento executivo, não tendo o condão de 

suspender a executoriedade da verba honorária deferida ao tempo em que os autores não eram beneficiários da justiça 

gratuita. Entendimento  

diverso importaria na admissibilidade da eficácia retroativa da medida, situação inadmissível diante do quanto 

preconizado na CF, art. 5º, XXXVI. Nesse sentido, posicionamento pacífico na jurisprudência: cf. STF, RE 28819, Rel. 

Min. Ribeiro da Costa, DJU  

24/08/66; STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 839168/PA, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 30/10/06; STJ, 3ª Turma, REsp 

410227/PR, Rel. Min. Castro Filho, DJ 30/09/02; STJ, 3ª Turma, REsp 164211/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 

05/11/01.  

(...)"  

(TRF-3ª Região, 6ª T., AC 1235483, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 13.12.07, DJU de 21.01.08, p. 504). 

 

Isto posto, CONCEDO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, determinando o prosseguimento do mandado 

de segurança originário (MS n. 0001610-83.2001.4.03.6002), independentemente do recolhimento de eventuais custas. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019682-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019682-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TELMA FRANCA FREIRE e outros 

 
: MANUEL LUIS FERREIRA 

ADVOGADO : ANA CECILIA SIMOES DIAS VIVI 

AGRAVADO : FRATERNAL SAO JOSE CARPINTARIA E MARCENARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00701-7 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de São 

Vicente/SP, que acolheu exceção de pré-executividade, para determinar a exclusão dos excipientes Manuel Luis 

Ferreira e Telma França Freire do polo passivo da execução fiscal, ao fundamento de que tais sócios se retiraram da 

sociedade executada anteriormente à sua dissolução irregular. 
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Alega a agravante, em síntese, que os agravados ostentavam a condição de sócios-gerentes à época da ocorrência do 

fato gerador do tributo cobrado, de modo que lhes deve ser atribuída a corresponsabilidade pelo pagamento da dívida. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, em uma análise primária, diviso os requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo de que trata o 

artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada tem origem no momento da ocorrência do fato gerador, 

sendo ineficaz perante a Fazenda Pública qualquer alteração posterior que retire dos mesmos a obrigação relativa aos 

tributos, nos termos do artigo 123 do CTN. Assim, não cabe o argumento de ilegitimidade passiva na execução fiscal, 

com fundamento na retirada dos agravados do quadro societário da empresa antes da sua dissolução irregular. 

Demais disso, a Ficha Cadastral da JUCESP demonstra, às fls. 49, que os agravados Manuel Luis Ferreira e Telma 

França Freire se retiraram da empresa em 09/06/1995, ou seja, exerciam a gerência da sociedade executada na época do 

fato gerador da obrigação tributária (1992/1994), de modo que eventuais fatos capazes de afastar a sua responsabilidade 

pelo não recolhimento do tributo devem ser alegados futuramente, por ocasião de embargos do devedor. 

Ante o exposto, concedo o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019739-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019739-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

PARTE RE' : ESQUADRIMETAL IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: FRANCISCO CANHO JUNIOR 

 
: SOLANGE PEDROSO CANHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00555795020044036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide de Fernando Aurélio Zilveti Arce Murillo, 

por entender não estar caracterizada a efetiva responsabilidade pessoal de tal pessoa. 

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo refere-se às contribuições sociais, de modo que se submete ao art. 13, da 

Lei n. 8.620/93, que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada e dos titulares de firma individual, nos casos de débito junto à seguridade social. 

Desse modo, prescinde-se da comprovação de ilegalidade na conduta dos mesmos, posto não haver essa exigência na 

lei, assim como a responsabilização independe da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. Portanto, 

qualquer sócio pode ser responsabilizado, independente da data que ingressou na sociedade. 

Afirma que cabe exclusivamente ao sócio representar e gerir os negócios no Brasil da empresa estrangeira Bridgetown 

Group C.V., sócia da pessoa jurídica executada.  

Argumenta que a revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, pela Medida Provisória n. 449/08, somente atinge os fatos 

geradores ocorridos a partir de sua revogação, não retroagindo seus efeitos, visto tratar-se de regra de direito material, 

de modo que permanece a legitimidade passiva dos co-executados, tendo em vista que eram solidariamente 

responsáveis pelo pagamento do tributo exeqüendo. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio apontado no polo passivo, e que, ao 

final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que o ora Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Quanto à alegação de que a inadimplência das contribuições sociais representaria débito junto à Seguridade Social, 

dando ensejo à aplicação do art. 13, da Lei n. 8.620/93, passo a tecer algumas considerações.  

Por oportuno, saliento que as disposições da Lei de execuções fiscais não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, 

que ostentam natureza de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, 

do mencionado diploma legal, só ocorre quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código 

Tributário Nacional. 

Nesse sentido, transcrevo acórdão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. RESPONSABILIDADE 

PESSOAL DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEF. APLICAÇÃO. EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. 
1. " A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP 717.717/SP, Min. José Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou o 

entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos 

sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (Resp 833.977/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.06.2006). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 955013/PA, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, j. em 17.04.08, DJ 13.05.08, p. 1). 

 

Na hipótese, constato que, após a regular penhora de bens de propriedade da Executada (fls. 66/67), por ocasião da 

designação de data para a realização de hastas públicas, constatou-se que a empresa havia encerrado suas atividades 

naquele local (fl. 73). 

Na sequência, a União Federal requereu o redirecionamento da execução aos sócios (fls. 77/80), tendo o pedido sido 

indeferido em relação a Fernando Aurélio Zilveti Arce Murillo, pela decisão de fls. 98/99, objeto deste recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 85/95), Fernando Aurélio Zilveti Arce Murillo 

integrou o quadro societário da empresa desde 30.10.01, na condição de único representante da sócia estrangeira e 

administradora - Bridgetown Group C.V. - permanecendo até 21.10.04, sendo que a pessoa jurídica executada deixou de 

informar àquele órgão as alterações contratuais em 07.12.04 - ou seja, à época em que ocorreu a sua provável 

dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tal agente não tenha qualquer responsabilidade 

pela extinção da sociedade devedora.  

Assim, considerando a não localização da empresa e de bens de sua propriedade, e, por consequência, a impossibilidade 

de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de 

irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, não se me afigura possível eximir o sr. Fernando Aurélio Zilveti Arce Murillo, por ora, da 

responsabilidade tributária, cabendo-lhe a demonstração da inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de 

embargos à execução, observando-se o devido processo legal, com a garantia de ampla defesa.  

Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 
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3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 

7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento." 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para determinar a inclusão de 

Fernando Aurélio Zilveti Arce Murillo no polo passivo da execução fiscal em questão, tendo em vista o entendimento 

jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019822-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019822-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DORNBUSCH CIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VANESSA BATANSCHEV e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00043876320104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito comum ordinário ajuizada com o fim de 

obter a expedição de Certidão Negativa de Débitos, bem como "a imediata exclusão da inscrição de seu nome do 

CADIN" (fl. 174), indeferiu a antecipação de tutela pleiteada. 

Assevera, em síntese, haver realizado consulta junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, tendo constatado a 

existência de débitos inscritos em dívida ativa referentes a PIS, COFINS e IRPJ, os quais teriam sido objeto de 

prescrição e decadência, na medida em que a inscrição em dívida ativa aconteceu mais de 5 (cinco) anos depois da 

ocorrência do fato gerador da obrigação tributária. Por tal razão, aduz ser mister a exclusão de seu nome dos cadastros 

de devedores, bem assim a expedição de certidão negativa de débitos. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

A agravada apresentou resposta (fls. 183/186). 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 197/504 

Nesse sentido, pronunciou-se o Juízo a quo: 

"Os documentos trazidos aos autos não são suficientes à caracterização de decadência ou prescrição. 

Todas as três inscrições foram analisadas pela autora contando-se o prazo de cinco anos entre os períodos-base e as 

inscrições. 

O prazo de decadência corre do fato gerador até a constituição do crédito tributário, que não se dá pela inscrição em 

dívida ativa, mas em momento anterior, por lançamento de ofício ou declaração do próprio contribuinte. 

A inscrição em dívida ativa não é lançamento nem é ato dele integrante, mas autônomo, de controle de legalidade 

formal daquele, necessário à constituição do título executivo extrajudicial, mas não do crédito tributário. 

(...) 

Assim, a inscrição em dívida ativa é irrelevante para fins de prescrição ou decadência. 

(...) 

No caso em tela, não há indicação alguma da forma ou da data de constituição dos créditos, sendo inviável o exame da 

decadência ou da prescrição, salvo quanto à inscrição nº 80203026017-22. 

Tal inscrição é de 30/06/03 e sua exigibilidade foi suspensa em 10/2008, mais de cinco anos da inscrição e, portanto, 

mais de cinco anos após a não comprovada data de constituição anterior, sem notícia de ajuizamento da execução 

fiscal respectiva. 

Todavia, como consta com exigibilidade suspensa, já não é óbice à expedição de certidão nem causa de inclusão no 

CADIN, quanto a ela não há interesse processual para o pedido de tutela de urgência." (fls. 175/177). 

Por outro lado, mister ressaltar as alegações da agravada em sua contraminuta: 

"Apenas para se ter uma idéia do que se afirma, a agravada anexa às presentes contrarrazões, a consulta das 

declarações de renda da pessoa jurídica (através das quais o contribuinte declara o imposto de renda e a contribuição 

social sobre o lucro), em que se constata que a declaração do ano base de 1997, foi entregue apenas em 03/08/2001; a 

de 1998 foi entregue em 07/08/2001. 

Portanto, ainda que não trazidas as DIPJ e DCTF relativas aos débitos inscritos, prova cujo ônus seria do impetrante, 

se pode concluir que o vencimento ou período base não tem a menor relevância para a determinação da data da 

constituição definitiva do crédito tributário, o que é imprescindível para poder se falar em prescrição, já que constitui 

o termo 'a quo' do respectivo prazo. 

Portanto, não há que se falar em prescrição. 

No que diz respeito ao débito inscrito em dívida ativa sob o número 80 2 03 026017 22, segundo consulta atualizada da 

dívida o débito se encontra parcelado, o que constitui confissão irrevogável e irretratável, não sendo impedimento para 

o fornecimento da certidão positiva com efeitos de negativa, do qual decorre a falta de interesse de recorrer do 

agravante." (fls. 185/186). 

Ademais, cumpre esclarecer que a certidão como documento público deve retratar fielmente determinada situação 

jurídica. Destarte, não pode constar não existir débitos, quando na verdade estes existem, ainda que estejam sendo 

judicialmente discutidos. 

A expedição da Certidão Negativa de Débitos constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida quando em 

perfeita sintonia com os comandos normativos. Não se encontrando suspensa a exigibilidade do débito, não pode ser a 

conduta da autoridade acoimada de ilegal ou arbitrária. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua emissão, não 

pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal. 

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos 

da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.". 

Ressalte-se que não foram apresentados, de plano, esclarecimentos suficientes à comprovação de que a agravante não 

tenha de fato débitos exigíveis, porquanto não é possível aferir a incidência de causas interruptivas ou suspensivas da 

prescrição (ou causas de suspensão ou extinção do crédito tributário) 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020451-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020451-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : ANTONIO REGINALDO DINIZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 04000552719964036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 4ª Vara de São 

José dos Campos/SP, que indeferiu o pedido de inclusão do titular da empresa individual executada no polo passivo da 

execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que a própria natureza jurídica da empresa individual, regulada pelo artigo 966 e 

seguintes do Código Civil, autoriza o redirecionamento da execução contra o seu titular. Requer a concessão de efeito 

suspensivo ativo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise provisória, contudo, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo. 

A firma individual não possui personalidade jurídica diversa da de seu titular. Ambos são uma única pessoa, com um 

único patrimônio, e uma única responsabilidade patrimonial perante a administração fazendária. 

Destarte, a pessoa física titular da firma individual responde com todos os seus bens pelos débitos contraídos na 

atividade empresarial, de modo que não há necessidade de inclusão do polo passivo da execução fiscal. 

Nesse sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto abaixo transcrito: 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPRESA INDIVIDUAL - DESCONTO - BENEFÍCIO - 

SÓCIO - POSSIBILIDADE. 

Tratando-se de firma individual há identificação entre empresa e pessoa física, posto não constituir pessoa jurídica, 

não existindo distinção para efeito de responsabilidade entre a empresa e seu único sócio. 

Pode ser descontado dos benefícios auferidos pelo sócio o valor das contribuições devidas pela empresa individual. 

Recurso provido". 

(Resp nº 227393/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 29/11/1999, pág. 138) 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021734-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021734-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OSCAR PAGLIARINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO CERQUEIRA LEITE e outro 

REPRESENTANTE : ANNICE PAGLIARINI BREFE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00035613420104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação conhecimento processada sob o rito comum ordinário, deferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e suspendeu a exigibilidade do crédito tributário referente ao 

imposto sobre a renda do agravado, "relativamente às importâncias percebidas por força da procedência da ação 

intentada pelo autor para a revisão de seu benefício previdenciário que, considerado o recebimento mensal no momento 

correto, não resultem em valores superiores ao limite legal fixado para isenção do imposto de renda" - fl. 72, verso. 

Aduz, em síntese, ser devida a incidência tributária do imposto sobre a renda do agravante, porquanto "não é possível à 

União Federal precisar qual seria o valor do benefício mês a mês e se ele estaria compreendido na faixa de isenção do 

imposto de renda" - fls. 06/07. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
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Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

A propósito do tema discutido com o ajuizamento da ação, confira-se: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos.  

2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(AgREsp n. 641.531, relator Mauro Campbell Marques, DJE: 21/11/2008) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS 

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO 

DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 

(...) 

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de 

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício. 

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do 

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o quantum 

total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia. 

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a 

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da 

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, 

sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada 

por mora da Autarquia Previdenciária. 

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ 29.5.2006. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 897.314/PR, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 28/02/2007) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO PAGO EM ATRASO, ACUMULADAMENTE - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DO 

IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 

1- A fim de atender os princípios constitucionais da capacidade contributiva, da equidade e da isonomia, a legislação 

deve ser interpretada no sentido de que somente pode haver a retenção da fonte de rendimentos pagos em atraso 

quando as parcelas, consideradas isoladamente, ensejarem a incidência do tributo, e de acordo com a alíquota 

aplicável se o pagamento não houvesse sido realizado de maneira acumulada. 

2- No caso, o impetrante teve o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido após quase dois anos do 

seu requerimento, em virtude de morosidade da administração pública, recebendo as 21 (vinte e uma) parcelas em 

atraso de forma acumulada. Observa-se, por outro lado, que o valor mensal do benefício, considerado isoladamente, 

encontra-se abaixo do rendimento mínimo para a incidência do IRRF. 

3- A incidência da exação oneraria ainda mais o impetrante, que além de não receber o benefício na época própria 

ainda teria que se submeter a uma tributação à qual não estaria sujeito se o pagamento houvesse sido efetuado 

oportunamente. 

4- Precedentes jurisprudenciais: STJ, AgRg no Ag 850.989/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma, julgado em 

21/08/2007, DJ 12/02/2008 p. 1; REsp 758.779/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, julgado em 20/04/2006, DJ 

22/05/2006 p. 164; TRF3, AMS 2007.61.05.008378-4, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Regina Costa, DJF3 10/11/2008. 

5- Remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.00.017931-8/SP, 6 Turma, Desembargador Federal 

LAZARANO NETO; Diário Eletrônico 16/6/2009) 

 

Por outro lado, eventual imposto devido poderá ser exigido do contribuinte quando do ajuste anual. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022114-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022114-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COM/ DE EMBALAGENS ALTA FLORESTA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 10.00.06551-5 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo de Direito do SAF da 

Comarca de Sumaré/SP, que em embargos à execução, deferiu pedido de concessão do benefício da assistência 

judiciária gratuita à embargante, pessoa jurídica (massa falida). 

Alega a agravante, em síntese, que não restou comprovada a insuficiência de recursos financeiros da embargante, a 

ponto de inviabilizar o pagamento das custas do processo, a qual não pode ser presumida em razão de se tratar de massa 

falida. 

Após breve relato, DECIDO. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Ao meu ver, a questão comporta julgamento antecipado, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que, para a concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita a pessoas jurídicas, exige-se a comprovação cabal do "estado de miserabilidade", a 

permitir a concessão do favor legal, o qual vem sendo concedido às entidades filantrópicas. 

Apenas para ilustrar, transcrevo o seguinte aresto: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CONCESSÃO DE EFEITOS 

MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ENTIDADE 

FILANTRÓPICA. REQUISITOS PRESENTES. PEDIDO DEFERIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

(...) 

III - Na linha da jurisprudência deste Tribunal, é possível a concessão do benefício da assistência judiciária à pessoa 

jurídica que demonstre a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a própria manutenção. 

IV - No caso, a própria natureza filantróprica da recorrente já evidencia o prejuízo que, certamente, advirá para a 

manutenção da atividade assistencial prestada à significativa parcela da sociedade, caso tenha que arcar com os ônus 

decorrentes do processo." 

(STJ, AGRESP 464.467/MG; DJ 24/03/2003, pág. 00218; Relator Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA) 

 

No caso, não há nos autos documentos suficientes para comprovar a precariedade da situação econômica da 

embargante, ora agravada, a impedir o recolhimento das custas judiciais.  

Ante o exposto, por estar a decisão agravada em confronto com o posicionamento dominante do C. Superior Tribunal 

de Justiça, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022172-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022172-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA e outro 

 
: LIX CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00080948120104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de 

Campinas/SP, que indeferiu a medida liminar pleiteada, em mandado de segurança visando à exclusão do valor do ISS 

da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022547-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022547-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : VIACAO SANTA PAULA LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO TASSO DA SILVA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 06.00.00077-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo de Direito do SAF de São Caetano do Sul/SP 

que indeferiu pedido da executada de suspensão do curso da execução, nos termos da manifestação da União Federal. 

Alega a agravante, em síntese, que o parcelamento do débito, nos termos do artigo 12 da Lei nº 11.941/2009, possibilita 

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e consequentemente a suspensão do curso da execução. Requer a 

concessão de efeito suspensivo. 

É o breve relatório. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise primária, não diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, 

inciso III, do Código de Processo Civil. 

Diferente do alegado pela recorrente, o simples pedido de parcelamento, realizado administrativamente, não tem o 

condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário. O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito, 

entendendo que o termo a quo da suspensão da exigibilidade do crédito é a homologação do requerimento de adesão, in 

verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO - ADESÃO AO PARCELAMENTO ESPECIAL (PAES) 

- LEI 10684/2003 - MOMENTO EM QUE SE CONFIGURA A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 

A homologação do requerimento de adesão ao parcelamento Especial - PAES é o termo a quo da suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário (art. 4º, III, da Lei 10684/2003, c/c o art. 11, §4º, da Lei 10522/2002). Não se presta 

a tal finalidade o simples pedido de parcelamento. 

Inexiste nulidade se o ajuizamento da execução fiscal ocorrer no intervalo entre o requerimento de adesão e sua 

respectiva homologação pela autoridade fazendária. 

Recurso Especial provido. 

(REsp nº 911360/RS, 2ª Turma, relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04.03.2009) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A EXISTÊNCIA DE 

CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - REFIS - EXCLUSÃO - 

COMPETÊNCIA - COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA - ÔNUS DA PROVA. 
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O art. 5º da Lei 9964/2000, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, dispõe sobre a competência para 

determinar a exclusão do contribuinte é do Comitê Gestor do Programa. 

O deferimento administrativo do parcelamento do débito tributário é causa de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, considerado o termo a quo o momento em que é homologada a inclusão do contribuinte no Programa de 

Recuperação Fiscal. 

A suspensão da exigibilidade obsta a Fazenda de promover Execução Fiscal para sua cobrança. 

Deveras, descumpridas as regras previstas na legislação de regência, o contribuinte fica sujeito a exclusão do 

Programa, a cargo do Comitê Gestor do REFIS, facultando-se, a partir de então, à Fazenda ajuizar Executivo Fiscal 

em face do contribuinte. 

Recurso Especial desprovido. 

(REsp nº 608149/PR, 1ª Turma, relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 29.11.2004, pág 244) 

 

Por sua vez, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009, que regulamentou o parcelamento concedido nos termos da 

Lei nº 11.941/2009, condicionou o deferimento do pedido de adesão à apresentação das informações necessárias à 

consolidação da dívida. 

Dessa forma, somente após o deferimento do pedido de adesão há que se falar na suspensão da exigibilidade do crédito 

e, consequentemente, em suspensão do curso da execução fiscal. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023093-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023093-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MS FISIOTERAPIA LTDA 

ADVOGADO : FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00039151320104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 161/162 dos autos originários (fls. 14/16 destes autos), que, em 

sede de ação ordinária, indeferiu a tutela antecipada, que visava ver assegurado o recolhimento do IRPJ e da CSLL, na 

sistemática do lucro presumido, sobre as bases de 8% e 12% de sua receita bruta, previsto para as pessoas jurídicas 

prestadoras de serviços hospitalares. 

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que é prestadora de serviços na área de 

fisioterapia; que tais serviços tem natureza médico hospitalar, razão pela qual alega ter direito a um percentual 

diferenciado tanto para fins de apuração do seu lucro presumido referente à base de cálculo do IRPJ quanto para a 

CSLL. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

pretenso direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, 

II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ademais, conforme bem decidiu o r. Juízo de origem a supracitada norma legal esclarece que os prestadores de 

serviço em geral devem recolher imposto de renda sob a alíquota de 32%, enquanto os prestadores de serviços 

hospitalares o fazem sob a alíquota de 8%. 
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Com efeito, a incidência de alíquotas menores relacionadas a entidades prestadoras de serviços hospitalares ou outras 

entidades a elas equiparadas possui embasamento metajurídico, visando a abrandar a carga tributária daquelas 

pessoas jurídicas que desempenham proeminentes serviços sociais. 

(...) 

Entretanto, no caso dos autos, não há prova da prestação de atividades hospitalares pela autora. De acordo com o seu 

ato constitutivo, consoante o objeto da sua sociedade, a autora se trata de "clínica de serviços de fisioterapia" fls 23. 

De fato, os serviços de fisioterapia não são necessariamente hospitalares, ou a eles se igualam. Do objeto social da 

empresa não há como se concluir se tratar a autora de entidade equiparada àquelas prestadoras de serviços 

hospitalares, de maneira que a matéria fática é controvertida e exige instrução probatória. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023551-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023551-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : J DOLABANE IND/ E COM/ DE CAFE LTDA 

PARTE RE' : JORGE DOLABANE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00022764820094036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 12ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada, Alexandre 

Miguel Dolabane, Alberto Jorge Dolabane e Arthur Dolabane, no polo passivo da execução, deferindo-o apenas quanto 

ao sócio Jorge Dolabane. 

Alega a agravante, em síntese, que a responsabilidade dos sócios é solidária, considerando o disposto no artigo 13 da 

Lei nº 8.620/93, devendo ser incluídos no polo passivo da execução todos os sócios da empresa. Requer a concessão de 

antecipação de tutela. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela 

recursal, nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o artigo 

135, III do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, em combinação com o artigo 

124, II, do CTN. 

A propósito, atente-se para a orientação do Superior Tribunal de Justiça acerca da questão: 

 

"STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

761925 Processo: 200501017186, UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000720464, DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:280, Relator Ministro LUIZ FUX. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA BUSCA DOS CO-

DEVEDORES. DISSOLUÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA POR MEIO DE PROCESSO FALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

2. In casu, a executada foi dissolvida regularmente por processo falimentar encerrado, sem que houvesse quitação total 

da dívida,razão pela qual carece o fisco de interesse processual de agir para a satisfação débito tributário. 

3. Inocorrentes quaisquer das situações previstas no art. 135 do CTN (atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto), não há se falar em redirecionamento. 
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4. Inexiste previsão legal para suspensão da execução, mas para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. 

5. Precedentes: REsp 761759 / RS ; Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19.12.2005; REsp 

718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005; REsp 652.858 - PR, 

Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004. 

6. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, diversos julgados da Primeira Turma, inclusive 

desta relatoria, perfilhavam o entendimento da responsabilidade solidária dos sócios, ainda que integrantes de 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica, qual seja, a Lei nº 

8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social"(artigo 13). 

7. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente sessão de julgamento, assentou que: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR 

(CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. 

CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei n° 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica,interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, 

buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do 

Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e 

juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria 

livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso 

Especial nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 

8. Agravo Regimental improvido." 

Por outro lado, dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, da análise das peças que instruem este recurso, não há indícios suficientes de que teria havido a 

dissolução irregular da empresa executada. Saliente-se que a mera tentativa de citação frustrada, por aviso de 

recebimento ou por oficial de justiça, comprova apenas que a empresa mudou de endereço, sem comunicar aos órgãos 

competentes. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto 

abaixo transcrito: 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 
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2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

 

Assim, correto o indeferimento do pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, devendo ser 

mantida, entretanto, a inclusão do sócio Jorge Dolabane, sob pena de reformatio in pejus ao recurso da Fazenda 

Nacional. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023864-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023864-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : LUIS ROBERTO DEMARCO ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00252806920094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão 360 dos 

autos originários (fls. 389 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação apenas 

no efeito devolutivo. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

O art. 14 da Lei nº 12.016/09 infere que a apelação em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas, quando 

demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação. 

Contudo, no caso em apreço, entendo que não ficou demonstrada a excepcionalidade a justificar o recebimento da 

apelação no duplo efeito. 

De fato, conforme decidiu o r. Juízo de origem na r. sentença de fls. 346/350 considerando que o pedido inicialmente 

formulado diz respeito ao reconhecimento do direito de parcelamento em nome próprio dos débitos da empresa 

Miracula Ltda independente da assinatura de seu sócio, entendo que o pedido ora em análise ultrapassada os limites já 

fixados da lide, devendo, se o caso, ser formulado em ação própria. 

A questão de fundo a ser dirimida na lide já foi solucionada com o pagamento dos débitos da empresa pelo impetrante 

sem a assinatura do sócio dissidente. Como já dito, o pedido inicial referia-se ao pedido de reconhecimento ao direito 

de aderir ao parcelamento da Lei nº 11.941/09; todavia, o impetrante noticia que já efetuou a quitação dos 

mencionados débitos, inexistindo, neste momento, interesse no prosseguimento da análise do pedido inicialmente 

formulado. 

Assim, depreende-se que hoje inexiste o interesse processual, na medida em que este se verifica pela presença do 

trinômio "necessidade-utilidade-adequação", conforme enunciado pela doutrina. Assim, não há mais interesse da parte 

impetrante no prosseguimento do feito, sendo uníssona a doutrina em afirmar que "as condições da ação, vale dizer, as 

condições para que seja proferida sentença sobre a questão de fundo (mérito), devem vir preenchidas quando da 

propositura da ação e devem subsistir até o momento da prolação da sentença. Presentes quando da propositura, mas, 

eventualmente ausentes no momento da prolação da sentença, é vedado ao juiz pronunciar-se sobre o mérito, já que o 

autor não tem mais direito de ver a lide decidida." (Nelson Nery Júnior, RP 42/201) 

Aliás, a Jurisprudência assim tem entendido : "O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é 

proferida. Se dasapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. " (RT 489;143, JTJ 163/9). 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023954-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023954-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OASIS DA REPUBLICA FAST FOOD LTDA e outros 

 
: BRASILIO RESK NETO 

 
: VANDERLEI CARVALHO 

 
: EDUARDO COLLI 

 
: PAULO CESAR BATISTA JUNGER DA SILVA 

 
: ALVARO ROGERIO MALAVASI 

 
: GERALDO OLIVEIRA ROCHA 

 
: LINDONJONSON PEREIRA DA COSTA 

 
: CLECIDA MARIA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00210385920024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 8ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão, no polo passivo da execução fiscal, dos sócios da 

executada que não exerciam poderes de gerência da sociedade. 

Alega a agravante, em síntese, a responsabilidade solidária dos sócios, com fundamento no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

devendo ser incluídos no polo passivo da execução todos aqueles constantes da ficha cadastral da JUCESP. Requer a 

concessão de antecipação de tutela. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei ou de contrato social. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

No caso sob apreciação, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios corresponsáveis, 

cumpriria à exequente comprovar a dissolução irregular da empresa, ou seja, sem o registro nos órgãos cadastrais 

competentes.  

Da análise dos autos, verifica-se que a sociedade executada foi dissolvida, conforme distrato social datado de 

24/04/2001, e registrado na Junta Comercial em 03/05/2001 (fls. 41). 

Assim, a simples dissolução da sociedade não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução 

fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Dessa forma, não estando comprovada a dissolução da sociedade executada de forma irregular, não deve ser autorizada 

a inclusão de todos os sócios no polo passivo da execução fiscal, ficando mantida, entretanto, a inclusão daqueles 

mencionados pela decisão agravada, sob pena de reformatio in pejus ao recurso da Fazenda Nacional. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada, para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024013-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024013-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA MISORELLI PALMIERI LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO GOUVEIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00136983820104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1) Oficie-se o Juízo de origem, requisitando-se as informações pertinentes, notadamente para esclarecer acerca do 

depósito realizado nos autos da Ação Cautelar nº 0004522-35.2010.403.6100, referente à inscrição em dívida ativa nº 

80.6.09.031378-09 (processo administrativo nº 11831.000806/2003-92), objeto da demanda originária. 

2) Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para apresentar contraminuta. 

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024162-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024162-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SKF DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MAXIMO SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00802241719924036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

1. Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 5775 e 8021, respectivamente (Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da 

Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao 

presente recurso. 

2. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024203-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024203-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : 
IND/ DE CERAMICA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO DE ELIAS FAUSTO 

LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO OSHIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00064041720104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas/SP, que em 

ação objetivando a devolução do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, deixou de se manifestar sobre o 

pedido de emenda da inicial e determinou o cumprimento da decisão de fls. 84/85 dos autos de origem, que havia 

declarado a incompetência absoluta do Juízo e determinado a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de 

Campinas/SP. 

Alega a agravante, em síntese, que antes de determinar a remessa dos autos ao Juizado Especial, o magistrado deveria 

ter acatado a emenda da inicial, tendo em vista que o valor atribuído inicialmente era meramente fiscal, e na emenda 

ficou apontado que o valor pretendido corresponde a R$ 63.883,03, bem superior a teto de sessenta salários mínimos. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Denota-se que o presente agravo é manifestamente incabível, uma vez que pretende rediscutir questão atingida pela 

preclusão, uma vez que a decisão que declinou da competência restou irrecorrida. 

É dever da parte imediatamente interpor o agravo de instrumento contra decisão que lhe é desfavorável, a fim de 

suspender os seus efeitos, e no caso dos autos a parte limitou-se a requerer a emenda da inicial, deixando transcorrer o 

prazo recursal. 

Saliente-se, ainda, que o aditamento da inicial (fls. 97/98), para atribuição de valor à causa superior ao previsto na Lei 

nº 10.259/01, foi requerido após a prolação da decisão declinatória da competência. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024469-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024469-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000113420104036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

64/65 dos autos originários (fls. 17/18 destes autos), que, em sede de execução fiscal, recebeu os embargos opostos sem 

efeito suspensivo, nos termos do disposto no art. 739-A, caput, do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Dentre as alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006 no procedimento de execução previsto no Código de Processo 

Civil, está a previsão de que os embargos do executado, como regra, não terão efeito suspensivo. A concessão desse 

efeito somente poderá se dar se, sendo relevantes os fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente puder 

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução esteja garantida por penhora, 

depósito ou caução suficientes(art. 739-A, caput e § 1º). 

A Lei nº 6.830/80 não traz disposição acerca dos efeitos dos embargos, razão pela qual o CPC deverá ser aplicado 

subsidiariamente. 

Por outro lado, por se tratar de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas 

ações de execução fiscal em regular tramitação. 

No caso vertente, deve ser mantida a eficácia da r. decisão agravada, que recebeu os embargos à execução fiscal sem 

efeito suspensivo, diante da ausência de relevância de seus fundamentos e de grave dano de difícil ou incerta reparação 

em caso de prosseguimento da execução. 
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Com efeito, a agravante se limita a argumentar que é possuidora de debêntures adquiridas em decorrência de 

empréstimos compulsórios e por essa razão ajuizou ação ordinária contra a União Federal no intuito de compensar os 

tributos, bem como que a penhora que recaiu sobre o gerador de energia sem motor é nula. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024874-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024874-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : FABRIMA MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA 

ADVOGADO : WALKER ARAUJO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00066535720094036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 147/148 dos autos originários (fls. 159/160 destes autos), que, em 

sede de execução fiscal, recebeu os embargos opostos pela agravante sem efeito suspensivo, nos termos do disposto no 

art. 739-A, do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

A execução judicial da dívida ativa das Fazendas Públicas rege-se pelas disposições da Lei nº 6.830/80 e, 

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil (art. 1º dessa lei). 

Dentre as alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006 no procedimento de execução previsto no Código de Processo 

Civil, está a previsão de que os embargos do executado, como regra, não terão efeito suspensivo. A concessão desse 

efeito somente poderá se dar se, sendo relevantes os fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente puder 

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução esteja garantida por penhora, 

depósito ou caução suficientes (art. 739-A, caput e § 1º). 

A Lei nº 6.830/80 não traz disposição acerca dos efeitos dos embargos, razão pela qual o CPC deverá ser aplicado 

subsidiariamente. 

Por outro lado, por se tratar de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas 

ações de execução fiscal em regular tramitação. 

No caso em apreço, reconheço como relevantes as alegações aduzidas pela agravante nos embargos à execução fiscal 

por ela opostos, de que teria ocorrido a prescrição. 

Assim sendo, deve ser atribuído o efeito suspensivo aos embargos, até o julgamento dos mesmos pelo r. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024923-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024923-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DALKIA BRASIL S/A 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00166750320104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 99 dos autos originários (fls. 113 destes autos), que, em sede de 

mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o r. Juízo de origem não observou que 

ao invés da existência de apenas uma declaração de compensação, em realidade, seriam 03 (três) declarações de 

compensação, totalizando o valor do débito compensado na quantia de R$ 93.030,13 (noventa e três mil, trinta reais e 

treze centavos); que a primeira das declarações de compensação foi formalizada em 09/03/2010, sendo que a segunda 

foi formalizada na mesma data da impetração do mandado de segurança originário, sendo entregue apenas para mera 

retificação do débito informado como compensado; a terceira declaração de compensação foi formalizada em 

09/03/2010; que conforme se observa das declarações de compensação juntadas aos autos, tem-se que a somatória dos 

débitos compensados coincide exatamente com o débito dito como devido no relatório de pendências emitido pela 

agravada; que o aludido crédito tributário se refere à COFINS, para o mês de competência de setembro de 2009, 

coincidindo com a compensação realizada pela agravante. 

A compensação, regra geral, a teor do disposto nos arts 151 e 156 do CTN, não suspende a exigibilidade do crédito 

tributário, mas apenas o extingue após a verificação de contas realizada pelo Fisco. A Lei nº 9.430/96 permitiu a 

compensação de tributos administrados pela Receita Federal mediante prévia autorização administrativa. Contudo, a 

partir da edição da Lei nº 10.637/2002 a declaração de compensação extingue o crédito tributário mediante condição 

resolutória de ulterior homologação pelo Fisco. 

Dessa maneira, a compensação declarada à Receita Federal nos termos do § 2º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a 

redação dada pela Lei nº 10.637/2002, extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior 

homologação, autorizando a expedição de certidão de regularidade fiscal. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte : 

 

TRIBUTÁRIO - TEMPESTIVIDADE RECURSAL - CND - PAGAMENTO - DEPÓSITO - COMPENSAÇÃO - 

ARTIGO 74 DA LEI 9.430/96, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.637/2002 - EXTINÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO SOB CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA DE ULTERIOR HOMOLOGAÇÃO - DIREITO À CERTIDÃO. 
1. Afastada a alegação de intempestividade do recurso, argüida em contra-razões, posto que a intimação do 

Procurador da Fazenda Nacional foi feita nos termos do art. 38 da Lei Complementar nº 73/93 e, o recurso foi 

apresentado dentro do prazo previsto no artigo 188 do Código de Processo Civil. 

2. O pagamento é a forma usual de extinção do crédito tributário, consistente na entrega ao sujeito ativo da quantia 

correspondente ao objeto da obrigação, conforme previsto no inciso I do artigo 156 e 157 a 164 do CTN. Ocorrendo a 

extinção do crédito pelo pagamento, extingue-se a relação obrigacional tributária, não havendo mais que se falar em 

direito da autoridade administrativa em efetuar o lançamento. 

3. O inciso II do artigo 151 do CTN, em consonância com o disposto na Súmula 112 do C. STJ, prevê que o depósito 

integral e em dinheiro realizado em ação judicial suspende a exigibilidade do crédito tributário e autoriza a expedição 

de certidão positiva com efeitos de negativa. 

4. A compensação, regra geral, a teor do disposto nos artigos 151 e 156 do CTN, não suspende a exigibilidade do 

crédito tributário, mas apenas o extingue após a verificação do encontro de contas realizada pelo Fisco. A lei 9.430/96 

permitiu a compensação de tributos administrados pela Receita Federal mediante prévia autorização administrativa. 

Contudo, a partir da Lei 10.637/2002 a declaração de compensação extingue o crédito tributário mediante condição 

resolutória de ulterior homologação pelo Fisco. 

5. A compensação declarada à Receita Federal nos termos do parágrafo 2º do artigo 74 da Lei 9.430;96, com a 

redação dada pela Lei 10.637/2002, extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior 

homologação, autorizando a expedição de certidão negativa de débitos. 

(TRF-3ª Região, AMS nº 2004.61.00.032130-3, Sexta Turma, Rel. Juiz Federal convocado Miguel di Pierro, DE 

30/6/2009). 

 

E, no caso em apreço, a agravante juntou aos presentes autos declarações de compensação cuja somatória coincide com 

o débito informado no relatório de pendências emitido pela agravada (fls. 80, 86 e 92), o que demonstra, ao menos 

nesse juízo de cognição sumária, que não deve ser obstada a expedição de certidão de regularidade fiscal. 
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Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III0, para determinar a expedição de 

certidão de regularidade fiscal em nome da agravante, desde que não existam outros débitos que impeçam o pedido. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Publico Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025050-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025050-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : RIZATTI E CIA LTDA e outros 

 
: ARMANDO ANTONIO RIZATTI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVANTE : ARMANDO ANTONIO RIZATTI 

 
: DANIEL ANTONIO MAZZOTTA RIZATI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021180620094036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 652/652 vº dos autos originários (fls. 664/664 vº destes autos), 

que, em sede de medida cautelar fiscal, indeferiu o pedido de extinção do feito devido a adesão a programa de 

parcelamento. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que diante do parcelamento dos débitos, 

nos termos da Lê nº 11.941/2009, deve ser extinta a medida cautelar fiscal. 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

É sabido que a adesão ao parcelamento não implica novação ou transação do débito, apenas provocando a suspensão da 

sua exigibilidade até o final do parcelamento ou sua rescisão. Dessa maneira, todas as garantias prestadas devem ser 

mantidas, não havendo como liberá-las antes da plena extinção da dívida. 

Assim sendo, deve permanecer suspensa a exigibilidade do crédito tributário, até a finalização do parcelamento, ou, 

caso este venha a ser rescindido, tenha prosseguimento a cobrança do crédito, utilizando-se, para tanto, dos bens já 

indisponibilizados nos autos da medida cautelar fiscal, a fim de que possam garantir uma futura execução fiscal. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado do E. TRF-4ª Região : 

TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. PENHORA. ADESÃO A PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO. 

A adesão a parcelamento não implica novação ou transação do débito, apenas provocando a suspensão da sua 

exigibilidade pelo período em que perdurar a avenca. Por isso, todas as garantias já prestadas mantém-se, não 

havendo como liberá-las antes da total extinção da dívida. 

(TRF-4ª Região, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0017874-97.2010.404.0000/PR, Primeira Turma, rel. Des. 

Fed. Joel Ilan Paciornik, D.E. 28/07/2010). 

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos doa rt. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim Nro 2171/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003001-13.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.003001-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA DE ALMEIDA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 00.00.00082-5 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ATO DE AUTORIDADE FEDERAL - PROCESSAMENTO DO 

FEITO NA JUSTIÇA ESTADUAL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA ANÁLISE DO 

RECURSO. 

- Competente é a Justiça Federal para conhecer de Mandado de Segurança impetrado contra ato de autarquia federal, 

mesmo tratando-se de matéria de natureza previdenciária. Aplicação do artigo 109 inciso VIII da Constituição Federal. 

- Inaplicável in casu o disposto no artigo 109 §3º da Constituição Federal. 

- O Superior Tribunal de Justiça, partindo da premissa de que a competência, nas ações de mandado de segurança, é 

definida pela hierarquia funcional da autoridade coatora, não importando o tema em questão, considera em vigor a 

Súmula nº 216, do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

- Aplicabilidade da Súmula nº 55 - STJ "Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão 

proferida por juiz estadual não investido de jurisdição federal". 

- Reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento do feito. Remessa dos autos ao 

tribunal estadual competente, com base no artigo 113, parágrafo 2º, última parte, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em reconhecer a incompetência absoluta da Justiça Federal para o 

julgamento do feito e determinar a remessa dos autos ao tribunal estadual competente, com base no artigo 113, 

parágrafo 2º, última parte, do CPC, nos termos do voto da Desembargadora Federal Eva Regina, com quem votou o 

Desembargador Federal Walter do Amaral, vencida a relatora que dava parcial provimento à apelação do INSS para 

acolher a preliminar de incompetência do juízo, declarando a nulidade dos atos decisórios do juízo estadual, 

determinando a remessa dos autos ao juízo federal competente e dava por prejudicada, quanto ao mais, a apelação do 

INSS e a remessa oficial. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

Boletim Nro 2172/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075030-66.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.075030-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : BLANDINA MARTINS NEVES 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00104-9 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. JUROS MORATÓRIOS ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA INSCRIÇÃO 

DO PRECATÓRIO NA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 

2. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da inscrição 

do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da 

inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

4. Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, sendo que o Desembargador Antonio 

Cedenho o fazia em menor extensão, vencida a Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002293-06.2000.4.03.6116/SP 

  
2000.61.16.002293-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO REIS DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO MARTINS e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 
1. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 
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2. Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

3. O trabalhador para utilizar esse período na contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria em outro 

regime, terá de indenizar as contribuições respectivas, na forma do disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

Já o artigo 45, da Lei de Custeio dispõe que a indenização, para fins de contagem recíproca, terá como base de 

incidência a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico de previdência social a que 

estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento, observado o limite máximo previsto no artigo 28 da 

mesma Lei. 

4. O fato de a parte Autora ser funcionário estatutário não lhe retira o direito ao reconhecimento do exercício de 

atividade rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de 

consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem 

recíproca, para que possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o 

regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

5. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

6. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

7. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, sendo que o 

Desembargador Antonio Cedenho e a Desembargadora Eva Regina o faziam em maior extensão para ressalvar ao INSS 

a faculdade de consignar, na certidão de tempo de serviço, a ausência de indenização para fins de contagem recíproca.  

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Relator para o acórdão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007930-13.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.007930-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE.  
1. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

2. Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

3. O trabalhador para utilizar esse período na contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria em outro 

regime, terá de indenizar as contribuições respectivas, na forma do disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

Já o artigo 45, da Lei de Custeio dispõe que a indenização, para fins de contagem recíproca, terá como base de 

incidência a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico de previdência social a que 

estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento, observado o limite máximo previsto no artigo 28 da 

mesma Lei. 

4. O fato de a parte Autora ser funcionário estatutário não lhe retira o direito ao reconhecimento do exercício de 

atividade rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de 

consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem 

recíproca, para que possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o 

regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 
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5. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

6. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, sendo que o 

Desembargador Federal Antonio Cedenho o fazia em maior extensão para reconhecer a atividade rural exercida pela 

parte Autora no período de 01.01.68 a 19.02.76, ressalvando ao INSS a faculdade de consignar na certidão a ausência 

de recolhimento de contribuições ou indenização do período pleiteado, para fins de contagem recíproca e a Des. Federal 

Leide Polo o fazia em maior extensão para reconhecer a atividade rural exercida pela parte Autora somente no período 

de 01.01.68 a 19.02.76 e que fosse indenizado o período a ser averbado como determina o artigo 96, inciso IV da Lei 

8.213/91. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Relator para o acórdão 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017222-30.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.017222-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSILENE DE ANDRADE SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO 

No. ORIG. : 02.00.00006-9 4 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. 

1. A ausência do voto vencido não permite se inferir as razões da decisão proferida pela Julgadora vencida, 

prejudicando a análise da necessidade de interposição de eventuais embargos infringentes. 

2. Omissão configurada, nos termos do art. 535, II, do CPC. 

3. Embargos de declaração a que se dá provimento a fim de sanar a omissão verificada no v. acórdão para dele fazer 

constar a declaração do voto vencido através de sua juntada pela Desembargadora Federal Eva Regina. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001113-62.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.001113-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : APARECIDO BARROSO 

ADVOGADO : NERCI DE CARVALHO 
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APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONTAGEM 

RECÍPROCA. 

1. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

2. Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

3. O trabalhador para utilizar esse período na contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria em outro 

regime, terá de indenizar as contribuições respectivas, na forma do disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

Já o artigo 45, da Lei de Custeio dispõe que a indenização, para fins de contagem recíproca, terá como base de 

incidência a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico de previdência social a que 

estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento, observado o limite máximo previsto no artigo 28 da 

mesma Lei. 

4. O fato de a parte Autora ser funcionário estatutário não lhe retira o direito ao reconhecimento do exercício de 

atividade rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de 

consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem 

recíproca, para que possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o 

regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

5. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

6. Apelações parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte Autora, bem como à 

apelação do INSS, sendo que, quanto a esta última, o Desembargador Federal Antonio Cedenho e a Desembargadora 

Federal Eva Regina o faziam em maiorr extensão para ressalvar ao INSS a faculdade de consignar, na certidão de tempo 

de serviço, a ausência de indenização para fins de contagem recíproca.  

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Relator para o acórdão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001851-02.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.001851-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO PAULINO 

ADVOGADO : JOÃO CARLOS FELIPE 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRABALHADOR RURAL SEM 

REGISTRO. EMPREGADO RURAL COM REGISTRO EM CTPS. RECONHECIMENTO. CONTAGEM 

RECÍPROCA.  

1. O trabalho rurícola desenvolvido pela parte Autora no período de 10.01.64 a 15.04.67 não deve ser computado para 

efeitos de carência. 

2. Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

3. Cumpre, nesse passo, observar que, segundo a lei, nesses casos, o trabalhador para utilizar esse período na contagem 

de tempo de serviço para fins de aposentadoria em outro regime, terá de indenizar as contribuições respectivas, na 

forma do disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. Já o artigo 45, da Lei de Custeio dispõe que a 

indenização, para fins de contagem recíproca, terá como base de incidência a remuneração sobre a qual incidem as 
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contribuições para o regime específico de previdência social a que estiver filiado o interessado, conforme dispuser o 

regulamento, observado o limite máximo previsto no artigo 28 da mesma Lei. 

4. O fato de a parte Autora ser funcionário estatutário não lhe retira o direito ao reconhecimento do exercício de 

atividade rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de 

consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem 

recíproca, para que possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o 

regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

5. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, o INSS deverá arcar por inteiro com as verbas 

de sucumbência. 

6. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, sendo que o Des. Federal 

ANTONIO CEDENHO e a Des. Federal EVA REGINA o faziam em maior extensão para ressalvar ao INSS a 

faculdade de consignar, na certidão de tempo de serviço, a ausência de indenização para fins de contagem recíproca.  

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Relator para o acórdão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003020-14.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003020-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO AQUEDA 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00059-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO 

1. Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 

montante não superior a 10% do valor da causa, por carecer de interesse recursal, uma vez que assim decidiu a r. 

sentença. 

2. Não conheço da remessa oficial tendo em vista o caráter declaratório da ação e a ausência de pagamento das 

prestações em atraso, inexistindo valor certo da condenação, considerada a ausência da obrigação ao pagamento de 

prestações em atraso. Assim, a expressão econômica da causa demonstra-se pelo valor a ela atribuído, utilizando-se esta 

referência para efeito de aplicação da regra prevista no § 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352/01. 

3. Reconheço, em razão do conjunto probatório, o trabalho rural exercido pela parte Autora no período de 18.01.74 a 

31.12.81. Verifica-se que constam dos autos início de prova material que, corroborado pela prova testemunhal, tornam-

se aptos ao reconhecimento do tempo de serviço, nos termos da r. sentença. 

4. Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

5. Segundo a lei, nesses casos, o trabalhador para utilizar esse período na contagem de tempo de serviço para fins de 

aposentadoria em outro regime, terá de indenizar as contribuições respectivas, na forma do disposto no artigo 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91. Já o artigo 45, da Lei de Custeio dispõe que a indenização, para fins de contagem recíproca, terá 

como base de incidência a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico de previdência 

social a que estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento, observado o limite máximo previsto no 

artigo 28 da mesma Lei. 

6. O fato de a parte Autora ser funcionária estatutária não lhe retira o direito ao reconhecimento do exercício de 

atividade rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de 

consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem 
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recíproca, para que possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o 

regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

7. Remessa oficial não conhecida. Apelação em parte não conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, por maioria, na parte conhecida, 

dar-lhe parcial provimento e não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto do Des. Federal Antonio Cedenho, 

com quem votou o Juiz Convocado Leonel Ferreira, vencida a relatora que dava provimento à parte conhecida da 

apelação e à remessa oficial.  

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Relator para o acórdão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026735-85.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026735-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 03.00.00098-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM 

RECÍPROCA. SERVIDOR PÚBLICO. 

1. Não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na fixação dos 

honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os referidos honorários 

um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

2. Reconheço, em razão do conjunto probatório, o trabalho rural exercido pela parte Autora no período de 21.11.1968 a 

20.03.1975. Verifica-se que constam dos autos início de prova material que, corroborado pela prova testemunhal, 

tornam-se aptos ao reconhecimento do tempo de serviço, nos termos da r. sentença. 

3. Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

4. Segundo a lei, nesses casos, o trabalhador para utilizar esse período na contagem de tempo de serviço para fins de 

aposentadoria em outro regime, terá de indenizar as contribuições respectivas, na forma do disposto no artigo 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91. Já o artigo 45, da Lei de Custeio dispõe que a indenização, para fins de contagem recíproca, terá 

como base de incidência a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico de previdência 

social a que estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento, observado o limite máximo previsto no 

artigo 28 da mesma Lei. 

5. O fato de a parte Autora ser funcionária estatutária não lhe retira o direito ao reconhecimento do exercício de 

atividade rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de 

consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem 

recíproca, para que possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o 

regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, arbitrados de forma a remunerar 

adequadamente o profissional, ante a apreciação eqüitativa do juiz, em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do 

Código de Processo Civil. 

7. Apelação em parte não conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, por 

maioria, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Desembargador Federal Antonio Cedenho, com quem votou 

o Juiz Convocado Leonel Ferreira, vencida a Relatora que dava provimento à parte conhecida da apelação e, ainda, dava 

provimento à remessa oficial tida por interposta. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Relator para o acórdão 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031944-35.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031944-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVENIL BATISTA DOS SANTOS BARGERI 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 03.00.00091-6 1 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM 

RECÍPROCA. SERVIDOR PÚBLICO. 

1. A prescrição não abrange o tempo de serviço declarado. O prazo específico de prescrição para ações de natureza 

pessoal em face da autarquia previdenciária é o de 05 anos, considerando o disposto no Decreto 20.910/32, Decreto-lei 

4.597/42 e § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a contar do ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, do CPC), mas a mesma 

não atinge o fundo de direito, apenas as prestações vencidas anteriormente ao quinquenio. Desta forma, não se tratando 

de pretensão de caráter condenatório, mas apenas declaratório, descabe falar de prescrição. 

2. No tocante à remessa oficial, tendo em vista o caráter declaratório da ação e a ausência de pagamento das prestações 

em atraso, inexiste valor certo da condenação, considerada a ausência da obrigação ao pagamento de prestações em 

atraso. Assim, a expressão econômica da causa demonstra-se pelo valor a ela atribuído, utilizando-se esta referência 

para efeito de aplicação da regra prevista no § 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352/01. 

3. Reconheço o trabalho rural exercido pela parte Autora nos períodos de junho de 1969 a junho de 1972 e de março de 

1974 a dezembro de 1978. Verifica-se que constam dos autos início de prova material que, corroborado pela prova 

testemunhal, tornam-se aptos ao reconhecimento do tempo de serviço, nos termos da r. sentença. 

4. Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

5. Segundo a lei, nesses casos, o trabalhador para utilizar esse período na contagem de tempo de serviço para fins de 

aposentadoria em outro regime, terá de indenizar as contribuições respectivas, na forma do disposto no artigo 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91. Já o artigo 45, da Lei de Custeio dispõe que a indenização, para fins de contagem recíproca, terá 

como base de incidência a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico de previdência 

social a que estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento, observado o limite máximo previsto no 

artigo 28 da mesma Lei. 

6. O fato de a parte Autora ser funcionário estatutário não lhe retira o direito ao reconhecimento do exercício de 

atividade rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de 

consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem 

recíproca, para que possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o 

regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

7. A r. sentença deve ser mantida no que tange aos honorários advocatícios, de forma a remunerar adequadamente o 

profissional. 

8. Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, no mérito, dar parcial 

provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador Federal Antonio 

Cedenho, com quem votou o Juiz Convocado Leonel Ferreira, vencida a Relatora que dava provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Relator para o acórdão 
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00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012007-05.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012007-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ANA APARECIDA RODRIGUES BRETAN 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 03.00.00100-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Basta uma leitura atenta aos fundamentos do respectivo decisum para constatar que houve pronunciamento sobre 

todas as questões suscitada,.  

2. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

3. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declarção, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036152-28.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036152-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINA MARTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 02.00.00105-9 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. SENTENÇA ULTRA PETITA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

ADMISSIBILIDADE. CONTAGEM RECÍPROCA. 

1. Trata-se de sentença ultra petita, uma vez que o MM. Juiz a quo reconheceu período excedente ao requerido na 

exordial, infringindo, assim, vedação contida nos artigos 128 e 460, ambos do Código de Processo Civil. Destarte, ao 

Tribunal ad quem cabe decotar o excesso. 

2. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

3. Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 
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4. O trabalhador para utilizar esse período na contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria em outro 

regime, terá de indenizar as contribuições respectivas, na forma do disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

Já o artigo 45, da Lei de Custeio dispõe que a indenização, para fins de contagem recíproca, terá como base de 

incidência a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico de previdência social a que 

estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento, observado o limite máximo previsto no artigo 28 da 

mesma Lei. 

5. O fato de a parte Autora ser funcionário estatutário não lhe retira o direito ao reconhecimento do exercício de 

atividade rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de 

consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem 

recíproca, para que possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o 

regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

6. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

7. Sentença, ex officio, reduzida aos limites do pedido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ex officio, reduzir o comando sentencial aos limites do pedido e dar 

parcial provimento à apelação do INSS, sendo que, quanto à apelação, o Desembargador Federal Antonio Cedenho e a 

Desembargadora Federal Eva Regina o faziam em maior extensão para ressalvar ao INSS a faculdade de consignar, na 

certidão de tempo de serviço, a ausência de indenização para fins de contagem recíproca. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Relator para o acórdão 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042054-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042054-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : IRENE DA SILVA MERLIN 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

EMBARGADO : Acórdão de fls. 166/173 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00063-2 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004986-36.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.004986-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : NAURELINA FRANCISCO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 08.00.00043-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

2. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. 

3. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Boletim Nro 2125/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078104-65.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.078104-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YONE ALTHOFF DE BARROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIEZER ALCANTARA DA SILVA e outros 

 
: ELISA DIAS DE CARVALHO 

 
: EDUARDO FIGUEIRA DE QUINTAL 

 
: PEDRO LAFUENTE PASCUAL 

 
: MODESTO CIRINO MARQUES 

 
: BRAZ MATO VERDE 

 
: LAERCIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : HAMILTON CARNEIRO 

No. ORIG. : 88.00.00110-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIOS ACIDENTÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DESMEMBRAMENTO DO FEITO. AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS AOS EMBARGADOS 

REMANESCENTES. REFORMA DA SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROCEDENTES. 

- Incompetência absoluta deste E. Tribunal para julgar a causa, em grau recursal, quanto aos benefícios acidentários de 

EDUARDO FIGUEIRA DE QUINTAL, PEDRO LAFUENTE PASCOAL, MODESTO CIRINO MARQUES, BRAZ 

MATO VERDE e LAERCIO VIEIRA DA SILVA. 

- Competência da Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a benefício acidentário. Desmembramento e 

remessa ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

(fls. 16-17). 

- Desmembramento e remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no que se refere aos 

beneficiários de proventos acidentários. 

- Determinado o desmembramento do feito. Apelação da autarquia não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, determinar, de ofício, o desmembramento do feito, quanto às partes 

embargadas Eduardo Figueira de Quintal, Pedro Lafuente Pascoal, Modesto Cirino Marques Neto, Braz Mato Verde e 

Laercio Vieira da Silva, com a remessa ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e não conhecer do recurso da 

autarquia quanto aos exeqüentes Eliezer Alcântara da Silva e Elisa Dias de Carvalho , nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039115-72.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039115-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : WAGNER APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00119-8 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. NÃO PREENCHIMENTOS DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- Incapacidade laborativa não comprovada. 

- Apelação da parte autora improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035782-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035782-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU DEZEMBRO 
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ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 06.00.00079-4 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. SENTENÇA ULTRA PETITA 

REDUZIDA AOS LIMITES DO PEDIDO DA EXORDIAL TEMPO PARCIALMENTE RECONHECIDO. 

CONTAGEM RECÍPROCA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
- Ação mediante a qual se postula a contagem de tempo de serviço, sustentando trabalho como rurícola, sem registro em 

CTPS. 

- Declaração a respeito de profissão, inserta em documentos públicos relativos a trabalhador rural, até pela dificuldade 

de se produzirem outros, específicos, atinentes ao trabalho mesmo - em razão da informalidade que governa no meio 

campesino -, constitui início de prova material capaz de conduzir, corroborado por outros elementos, ao reconhecimento 

de tempo de serviço. 

- Fragmentos de prova material e oral, na espécie, unem-se para confirmar labor rural em parte do período. 

- Reduzida a sentença ultra petita aos limites do pedido contido na prefacial, quanto à expedição de certidão. 

- Para o reconhecimento do interregno laborado como rurícola pela parte autora, com o fito de se utilizar o tempo de 

serviço para contagem recíproca, são imprescindíveis contribuições correspondentes ao respectivo período, considerado 

que o promovente passou a ser servidor público, sob regime previdenciário próprio. 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, e a parte autora é beneficiária 

da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença "ultra petita" aos limites do pedido, com relação à 

expedição de certidão, e dar parcial provimento à apelação autárquica, sendo que, nesta última, a Desembargadora 

Federal Marianina Galante o fazia em menor extensão, para determinar a expedição da respectiva certidão, ressalvando-

se ao INSS a faculdade de consignar neste documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para 

fins de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-29.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.000204-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DOS ANJOS MARTINS 

ADVOGADO : EUGENIO SCHWARZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002042920084036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.  

- Restou demonstrado o preenchimento do requisito etário. 

- Colacionada aos autos certidão de casamento, cuja profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador. 

- O conjunto probatório produzido demonstrou que o marido abandonou a profissão de trabalhador rural para ocupar o 

cargo de administrador de fazendas. Impossibilidade de extensão da profissão de rurícola à demandante. 

- Ausência de comprovação de labor no meio rural, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91. 

- Recurso da parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023149-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023149-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA GORETE DA SILVA 

ADVOGADO : DANILO BARBOSA QUADROS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.006758-2 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO E/OU CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO PEDIDO DE DANO MORAL DA INICIAL POR 

ENTENDER QUE A CUMULAÇÃO NÃO SE ENQUADRA NO ART. 292 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 

- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de restabelecimento ou concessão de benefício, pede-se 

indenização por dano moral. 

- Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por entender que a cumulação 

não se enquadra no art. 292 do CPC. 

- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de 

benefício, afigura-se hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, em que o valor da 

causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031455-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031455-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : NEUSA APARECIDA TIBERIO ROQUE 

ADVOGADO : MARIA ESTER TEXEIRA ROSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.010417-7 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO E/OU CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO PEDIDO DE DANO MORAL DA INICIAL POR 

ENTENDER QUE A CUMULAÇÃO NÃO SE ENQUADRA NO ART. 292 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 
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- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de restabelecimento ou concessão de benefício, pede-se 

indenização por dano moral. 

- Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por entender que a cumulação 

não se enquadra no art. 292 do CPC. 

- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de 

benefício, afigura-se hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, em que o valor da 

causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038720-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038720-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : DOMINGO FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.006482-9 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO E/OU CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO PEDIDO DE DANO MORAL DA INICIAL POR SEREM 

AS VARAS ESPECIALIZADAS COMPETENTES APENAS PARA JULGAREM CAUSAS SOBRE 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E POR NÃO SE ENQUADRAR A CUMULAÇÃO NO ART. 292 DO 

CPC. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. COMPETÊNCIA DO MESMO JUÍZO. AGRAVO 

PROVIDO. 
- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de restabelecimento ou concessão de benefício, pede-se 

indenização por dano moral. 

- Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por entender que as Varas 

Especializadas são competentes exclusivamente para julgarem feitos de natureza previdenciária e que a cumulação não 

se enquadra no art. 292 do CPC. 

- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de 

benefício, afigura-se hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, em que o valor da 

causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

- Agravo provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann, que lhe negava provimento. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040845-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040845-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA GORETE DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.013173-9 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO E/OU CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO PEDIDO DE DANO MORAL DA INICIAL POR 

ENTENDER QUE A CUMULAÇÃO NÃO SE ENQUADRA NO ART. 292 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 
- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de restabelecimento ou concessão de benefício, pede-se 

indenização por dano moral. 

- Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por entender que a cumulação 

não se enquadra no art. 292 do CPC. 

- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de 

benefício, afigura-se hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, em que o valor da 

causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026818-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026818-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE EUCLIDES TENORIO DE LIMA 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

No. ORIG. : 07.00.00106-6 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. SENTENÇA ULTRA PETITA 

REDUZIDA AOS LIMITES DO PEDIDO DA EXORDIAL. TEMPO PARCIALMENTE RECONHECIDO. 

CONTAGEM RECÍPROCA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

- Ação mediante a qual se postula a contagem de tempo de serviço e expedição de certidão, sustentando trabalho como 

rurícola, sem registro em CTPS. 

- Declaração a respeito de profissão, inserta em documentos públicos relativos a trabalhador rural, até pela dificuldade 

de se produzirem outros, específicos, atinentes ao trabalho mesmo - em razão da informalidade que governa no meio 
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campesino -, constitui início de prova material capaz de conduzir, corroborado por outros elementos, ao reconhecimento 

de tempo de serviço. 

- Fragmentos de prova material e oral, na espécie, unem-se para confirmar labor rural em parte do período. 

- Reduzida a sentença ultra petita aos limites do pedido contido na prefacial, quanto à expedição de certidão. 

- Para o reconhecimento do interregno laborado como rurícola pela parte autora, com o fito de se utilizar o tempo de 

serviço para contagem recíproca, são imprescindíveis contribuições correspondentes ao respectivo período, considerado 

que o promovente passou a ser servidor público, sob regime previdenciário próprio. 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, e a parte autora é beneficiária 

da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença "ultra petita" aos limites do pedido, com relação à 

expedição de certidão, e dar parcial provimento à apelação autárquica, sendo que, nesta última, a Desembargadora 

Federal Marianina Galante o fazia em menor extensão, para determinar a expedição da respectiva certidão, ressalvando-

se ao INSS a faculdade de consignar neste documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para 

fins de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001960-66.2009.4.03.6107/SP 

  
2009.61.07.001960-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HELENA PICHUTTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00019606620094036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.  
- Restou demonstrado o preenchimento do requisito etário. 

- Inexiste nos autos início de prova material do exercício de atividade rurícola. O conjunto probatório não permite a 

conclusão de que a parte autora exerceu a atividade campesina no período legalmente exigido. 

- Impossibilidade de admissão de prova exclusivamente testemunhal, por força da Súmula 149 do STJ. 

- Ausência de comprovação de labor no meio rural, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91. 

- Recurso da parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-69.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.000406-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LAZARA BARBOSA LEITE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004066920094036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.  

- Restou demonstrado o preenchimento do requisito etário. 

- Colacionada aos autos certidão de casamento, cuja profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador. 

- O conjunto probatório produzido demonstrou que o marido abandonou as lides campesinas. Impossibilidade de 

extensão da profissão de rurícola à demandante. 

- Ausência de comprovação de labor no meio rural, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91. 

- Recurso da parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000488-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000488-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : WALTER JOSE BIGHE 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.013101-2 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO E/OU CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO PEDIDO DE DANO MORAL DA INICIAL POR 

ENTENDER QUE A CUMULAÇÃO NÃO SE ENQUADRA NO ART. 292 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 

- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de restabelecimento ou concessão de benefício, pede-se 

indenização por dano moral. 

- Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por entender que a cumulação 

não se enquadra no art. 292 do CPC. 

- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de 

benefício, afigura-se hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, em que o valor da 

causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000778-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000778-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : FLAVIO PACCELI BARRACA 

ADVOGADO : ELIANDRO LOPES DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.012620-3 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO E/OU CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO PEDIDO DE DANO MORAL DA INICIAL POR 

ENTENDER QUE A CUMULAÇÃO NÃO SE ENQUADRA NO ART. 292 DO CPC. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de restabelecimento ou concessão de benefício, pede-se 

indenização por dano moral. 

- Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por entender que a cumulação 

não se enquadra no art. 292 do CPC. 

- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de 

benefício, afigura-se hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, em que o valor da 

causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida, parcialmente, a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010130-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010130-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ISRAEL GUEDES GUIMARAES 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00104244520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO E/OU CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO PEDIDO DE DANO MORAL DA INICIAL POR SEREM 

AS VARAS ESPECIALIZADAS COMPETENTES APENAS PARA JULGAREM CAUSAS SOBRE 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. COMPETÊNCIA DO 

MESMO JUÍZO. AGRAVO PROVIDO. 
- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de restabelecimento de auxílio-reclusão ou concessão de 

aposentadoria por invalidez, pede-se indenização por dano moral. 
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- Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por serem as Varas 

Especializadas competentes apenas para julgarem causas que versem sobre benefícios previdenciários. 

- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013030-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013030-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANILO ALMEIDA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

REPRESENTANTE : CLARICE MARIA DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 07.00.00076-1 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. PREENCHIMENTOS DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. INCAPACIDADE LABORATIVA TEMPORÁRIA E MISERABILIDADE. APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA IMPROVIDA. 

- Preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

- O art. 21 da Lei nº 8.742/93, impõe a revisão a cada dois anos das condições ensejadoras da concessão do Amparo, o 

que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a auto suficiência econômica, a cassação do benefício. 

- Apelação autárquica improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação autárquica, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015548-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015548-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANNA MARIA ZARDETTO LUMINATTI 

ADVOGADO : MARIA DA PENHA MENDES DE CARVALHO ARRUDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00097-0 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.  

- Restou demonstrado o preenchimento do requisito etário. 

- Inexiste nos autos início de prova material do exercício de atividade rurícola. O conjunto probatório não permite a 

conclusão de que a parte autora exerceu a atividade campesina no período legalmente exigido. 

- Impossibilidade de admissão de prova exclusivamente testemunhal, por força da Súmula 149 do STJ. 

- Ausência de comprovação de labor no meio rural, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91. 

- Recurso da parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016053-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016053-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUZIA CORREIA XAVIER 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS A COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00003-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. 

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. 

- Recurso da parte autora provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016776-80.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.016776-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LOURDES SOARES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00251-8 1 Vr ANASTACIO/MS 

EMENTA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.  

- Restou demonstrado o preenchimento do requisito etário. 

- Ausência de início de prova material da atividade rural em alegado regime de economia familiar. Inexistência de 

documentação em nome próprio que qualificasse a demandante como trabalhadora rural.  

- Impossibilidade de extensão da atividade rural do marido, pela existência de contradições entre os argumentos trazidos 

na exordial e os depoimentos colhidos. 

- Falta de comprovação de labor no meio rural, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91.  

- Recurso da parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019267-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019267-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABEL BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 08.00.00040-5 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. PREENCHIMENTOS DO REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. APELAÇÃO AUTÁRQUICA IMPROVIDA. 

- Comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

- Apelação autárquica improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação autárquica, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019683-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019683-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ISOLINA DELGADO DA ROSA 

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00077-0 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.  

- Restou demonstrado o preenchimento do requisito etário. 

- Colacionados aos autos assentos de nascimento de filhos da parte autora, cuja profissão declarada à época pelo 

companheiro foi a de lavrador. 

- O conjunto probatório produzido demonstrou que o companheiro abandonou as lides campesinas. Impossibilidade de 

extensão da profissão de rurícola à demandante. 

- Ausência de comprovação de labor no meio rural, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91. 

- Recurso da parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2126/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026578-54.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.026578-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/86 

INTERESSADO : APARECIDA MOREIRA ALVES ADAMI 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 98.00.00066-2 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

I- Os embargos de declaração destinam-se a sanar omissões e aclarar contradições ou obscuridades, não se lhes 

atribuindo efeito infringente, a não ser em casos manifestamente excepcionais. 

II- É vedada a juntada de documentos novos em sede de embargos de declaração, consoante precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

III- Qualquer irresignação quanto ao julgamento realizado deve ser manifestada aos Tribunais Superiores na forma de 

recurso próprio, para tentar a reforma da decisão embargada. 

IV- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043326-30.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.043326-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOVITA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 99.00.00062-2 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação provida. Remessa Oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077231-79.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.077231-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANNA MARIA GACCIONE 

ADVOGADO : DIVA KONNO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.83.001501-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE 

COATORA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MULTA. REDUÇÃO. 

I- O Sr. Gerente Executivo Regional do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do Posto Centro em São Paulo/SP, 

não deve figurar no pólo passivo da execução fiscal, pois a legitimidade é da própria entidade autárquica. 

II- Nos termos do art. 461, §6º, do CPC, o juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso 

verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. Redução da multa diária para 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa. 

III- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para substituir o 

gerente executivo da instituição pela pessoa jurídica de direito público que ele representa, sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e Vera Jucovsky o fizeram em maior extensão para também reduzir o 

valor da multa diária para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2005. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034373-09.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.034373-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : ADELAIDE MARIA PINHEIRO 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00114-9 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. CARÊNCIA. TERMO A QUO. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Sendo o fato gerador da pensão por morte o óbito do segurado, deve ser aplicada a lei vigente à época de sua 

ocorrência, à luz do princípio tempus regit actum. 

II- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola do de cujus, bem como a qualidade de segurado. Precedentes jurisprudenciais. 

III- No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, é beneficiário do 

Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, o cônjuge, cuja dependência 

é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo. 

IV- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n.° 

8.213/91. 

V- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios. 

VI- In casu, a parte autora comprovou que preencheu os requisitos necessários à concessão da pensão por morte. No 

entanto, tendo em vista a vedação de recebimento conjunto com o amparo previdenciário, a demandante somente fará 

jus à pensão por morte após a cessação do benefício que atualmente recebe. Dessa forma, não há que se falar em 

parcelas vencidas, juros de mora e honorários sobre o valor da condenação. 

VII- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa. 

VIII- Remessa Oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente conhecida. Matéria Preliminar rejeitada. 

Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação da autora improvida. Sentença retificada e concessão da tutela 

específica de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, conhecer em parte da apelação do 

réu para rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, sendo que os Desembargadores Federais 

Newton De Lucca e Vera Jucovsky o fizeram em maior extensão para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, e, de ofício, conceder a tutela específica, determinando a imediata implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência de maio de 2005. Por maioria, negar provimento à 

apelação da autora e, de ofício, retificar a sentença para excluir os juros de mora e impor a suspensão do pagamento do 

amparo previdenciário por invalidez a contar da implementação da pensão por morte, até o trânsito em julgado, data em 

que aquele benefício deverá, então, ser efetivamente cancelado, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton 

De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Relatora, que dava provimento à 

apelação da autora, determinava a cessação do benefício de amparo previdenciário por invalidez na véspera da data do 

início do benefício de pensão por morte e determinava a incidência de juros de mora.  

 

São Paulo, 09 de maio de 2005. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020413-49.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020413-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CIRILO PEREIRA CALADO 

ADVOGADO : JOAO CAMILO NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 03.00.00063-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que o autor tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação provida. Remessa Oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037383-90.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037383-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : NILDA MARIA MARCELINO 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00055-6 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. 

I- O art. 557, § 1º, do CPC, dispõe sobre a interposição do recurso cabível contra a decisão proferida monocraticamente 

pelo Relator, in verbis: "Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do 

recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o 

recurso terá seguimento."  

II- Torna-se inequívoca a intenção do legislador no sentido de que, uma vez provido o agravo, deve o recurso ter 

seguimento com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento - e não a apreciação imediata do meritum 

causae constante da apelação -, concedendo-se às partes a oportunidade de apresentação de memoriais e sustentação 

oral. Dessa forma, estar-se-á garantindo aos litigantes o contraditório e a ampla defesa de seus direitos, tendo em vista 

que o art. 143, do Regimento Interno desta Corte veda a sustentação oral no julgamento dos agravos. 

III- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo para que o recurso tivesse seguimento, consoante 

o art. 557, §1º, do CPC, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Relatora, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2007. 

Newton De Lucca  
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Relator para o acórdão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038362-52.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038362-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : PEDRO MAURO ANTONIASSI 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00312-1 2 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. INTERESSE PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. EMENDA 20/98. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I- É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II- É possível a aplicação do art. 515, § 3 º, do CPC, desde que o presente feito reúna as condições necessárias para o 

imediato julgamento no Tribunal e haja pedido expresso da parte autora para que o meritum causae seja apreciado nesta 

instância recursal. 

III- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material 

da atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

IV- Reconhecimento da atividade rural exercida no período de 1º/1/67 a 31/12/71. 

V- Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para o 

reconhecimento do tempo de serviço rural em exame, deve ser aplicado à espécie o art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, o 

qual dispõe que o "tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, 

será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento."  

VI- No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de que 

deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum. 

VII- Em se tratando do agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se exposta a ruídos acima de 80 

dB até 5/3/97, uma vez que, com a edição do Decreto nº 2.172, o limite foi elevado para 90 dB, sendo necessária a 

apresentação de formulário e laudo técnico para a caracterização da atividade em condições especiais. 

VIII- In casu, não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios. 

IX- Os honorários advocatícios deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.  

X- Apelação parcialmente provida e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, pedido julgado parcialmente procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reformar a sentença e, nos 

termos do artigo 515, § 3º, do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky o fazia em menor extensão, para reconhecer como efetivamente laborado na lavoura o período de 1º/1/67 

a 31/12/71, para fins previdenciários, observando-se o § 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 e, ainda, declarar como 

tempo de serviço especial os períodos de 4/10/74 a 30/11/76 e de 1º/12/76 a 31/12/80, sem possibilidade de conversão, 

e de 1º/1/81 a 5/3/86, com possibilidade de conversão, e o Desembargador Federal Newton De Lucca o fez para 

reconhecer também o período de 1º/1/67 a 30/12/67 como laborado na lavoura, acompanhando, no mais, o voto da 

Relatora. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047551-54.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047551-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA DE OLIVEIRA RUELA LUIZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00004-7 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. Remessa Oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-52.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.000473-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DIAS DO AMARAL 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a 

comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

II- Tendo em vista a circunstância de que os documentos juntados aos autos comprovam, de forma inequívoca, a 

predominância de atividades urbanas exercidas pelo cônjuge - e não tendo a apelante apresentado nenhum documento 

em seu nome que pudesse indicar o labor rural - a oitiva das testemunhas arroladas perde a sua utilidade prática, motivo 

pelo qual não há que se falar em cerceamento de defesa. 

III- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

IV- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

V- Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043860-95.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.043860-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SANT ANA SOBRINHO 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

No. ORIG. : 05.00.00119-0 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo em regime de economia familiar. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028833-38.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028833-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALTAIR DOS SANTOS JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

REPRESENTANTE : REGINA MARTINS 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 04.00.00050-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- A qualidade de segurado do de cujus foi devidamente comprovada nos autos, nos termos do art. 15, da Lei nº 

8.213/91. 

II- O filho é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, nos termos 

do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido artigo. 

III- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 

8.213/91. 

IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97, há de ser deferido o benefício. 

V- O benefício deve ser concedido a partir da data do óbito, uma vez que o autor - menor absolutamente incapaz - não 

pode ser prejudicado pela inércia de seu representante legal. 

VI- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 
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VIII- Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e Vera Jucovsky o fizeram em menor extensão, pois mantiveram o termo 

inicial de concessão do benefício a partir do óbito, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2007. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043592-07.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.043592-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

No. ORIG. : 06.00.01991-0 1 Vr BATAYPORA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III- Apelação improvida. Tutela específica concedida ex officio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002632-72.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002632-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DA CRUZ MENDES 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00035-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- Havendo início de prova material - não corroborada, porém, pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo -, 

inviável formar-se a convicção do magistrado com base em conjunto probatório não harmônico e, portanto, imprestável. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053085-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053085-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUCIA HELENA ALVES DE BRITO 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00080-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DO LAUDO 

PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

I- In casu, torna-se imprescindível a realização da perícia médica, a fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a 

autora portadora ou não da incapacidade para o trabalho sustentada no presente feito, bem como se a alegada invalidez 

remonta ao período em que a parte autora possuía a condição de segurada, tendo em vista que, conforme pacífica 

jurisprudência de nossos tribunais, não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar por motivo de 

doença incapacitante, sendo dispensável a realização de outras provas. 

II- A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

III- Apelação parcialmente provida. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para declarar a nulidade da 

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028243-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028243-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

AGRAVANTE : ABMAIDES DA SILVA RIBAS 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.003040-2 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANOS MORAIS . 

I- A jurisprudência deste E. Tribunal tem se alinhado no sentido de que as Varas especializadas em matéria 

previdenciária também são competentes para o conhecimento de causas previdenciárias nas quais haja pedido 

cumulativo de indenização por danos morais . 

II- Tem-se entendido que o pleito de indenização acima referido constitui pedido acessório ao de outorga do benefício, 

só podendo ser analisado na hipótese de se considerar devida a prestação previdenciária postulada. 
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III- O julgamento conjunto de ambos os pedidos é medida que se impõe, evitando-se a prolação de decisões 

contraditórias ou desconexas. Precedentes jurisprudenciais da E. Terceira Seção, Sétima, Oitava e Décima Turmas desta 

Corte. 

IV- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a 

Relatora, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031236-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031236-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS CAMILLO 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00028-3 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II- Os documentos médicos acostados aos autos a fls. 42/50, 55/63, 66/74, 77/88 e 90 não são suficientes para 

comprovar a incapacidade atual do agravante, uma vez que se referem à época em que o autor estava recebendo o 

benefício. 

III- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019229-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019229-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LOURENCO ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : MAGDA TOMASOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00049-7 1 Vr PIRACAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que o autor tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 
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II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. Tutela Antecipada indeferida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e indeferir o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027561-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027561-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA CIENCIA SALMIN 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 08.00.00046-9 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o 

voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038193-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038193-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DE FATIMA ESTEVAN DA SILVA 

ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00258-9 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 
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II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040130-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040130-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00009-5 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação provida. Tutela antecipada revogada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, revogando-se a tutela antecipada 

concedida na sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041643-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041643-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IRENE RIBEIRO 

ADVOGADO : ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA 

 
: ANGELA APARECIDA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00094-4 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002480-14.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002480-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ESMENNIA RAMOS LOPES 

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024801420094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios. 

III- A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até 31/12/10, 

conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua 

filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes 

contribuições. 

IV- O benefício deve ser concedido no valor de um salário mínimo, em conformidade com o disposto no art. 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

V- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

VI- A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos da Resolução nº 561, de 

2/7/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VII- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VIII- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

IX- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

X- Apelação provida. Tutela específica concedida ex officio. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001032-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001032-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : EDVALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.014417-5 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II- In casu, o receituário médico mais recente, datado de 07/05/09 e acostado aos autos a fls. 60, não é suficiente para 

comprovar a incapacidade atual do agravante, uma vez que é anterior ao último indeferimento administrativo do 

benefício, ocorrido em 10/08/09 (fls. 56). 

III- Recurso improvido. Agravo Regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e, por maioria, julgar 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto do Relator que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Sra. Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, que dele não conhecia. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001895-25.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.001895-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : IVONE DO CARMO BRAGA FELICIANO 

ADVOGADO : WILSON VILALBA XAVIER 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUIRAI MS 

No. ORIG. : 09.00.01486-4 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II- In casu inexiste nos autos a prova inequívoca "que imprima convencimento da verossimilhança da alegação" (art. 

273, do CPC). O atestado médico mais recente, acostado a fls. 93 e datado de 17/11/09, revela que a agravante: "Esteve 

para consulta ortopédica em 17/11/2009, e que o mesmo(a) necessita de (+60 secenta) (sic) dias de repouso a partir 

desta data". Ressalte-se que o presente recurso foi interposto em 21/01/2010, quando já expirado o prazo assinalado 

para o repouso da autora, não havendo comprovação quanto à permanência de sua incapacidade. 

III- De outro lado, o atestado de fls. 104 - que poderia, eventualmente, constituir prova inequívoca da verossimilhança 

da alegação -, não pode ser considerado, uma vez que tal solução esbarraria na inobservância ao princípio do duplo grau 

de jurisdição. A prova do fato deve ser levada ao conhecimento do MM. Juiz a quo, o qual deverá apreciá-la, deferindo 

ou não o pleito da agravante, de acordo com o princípio da livre convicção do magistrado. Se for indeferida a pretensão, 

caberá à parte prejudicada utilizar-se da via recursal cabível. 

IV- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002036-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002036-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DORALICE CALISTO DA SILVA DE SOUSA 

ADVOGADO : LUCAS SCALET 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00337-1 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II- In casu, os documentos médicos mais recentes, acostados a fls. 53/58, não referem incapacidade laborativa, 

afastando o requisito da prova inequívoca "que imprima convencimento da verossimilhança da alegação" (art. 273, do 

CPC). 

III- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003678-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003678-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : GERALDO MOREIRA 

ADVOGADO : ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011635720094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL 

EM APOSENTADORIA POR IDADE. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige expressamente - o 

preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

II- Em que pesem os argumentos trazidos pelo agravante para fundamentar a plausibilidade do Direito invocado, o 

mesmo não ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. O recorrente 

não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-lo poderia gerar danos 
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de difícil ou custosa reparação. In casu, o benefício está sendo pago (fls. 47), o que afasta por si só o caráter 

emergencial da medida. 

III- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006202-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006202-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATARINA FUZETTO CORREA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

CODINOME : CATARINA FUZETO CORREA 

No. ORIG. : 04.00.00126-0 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. REMESSA OFICIAL. 

ART. 475, § 2º, DO CPC. NOVA REDAÇÃO. LEI N.º 10.352/01. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. PROVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II- A sentença proferida contra autarquia federal não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do § 2º, do art. 

475, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01, quando o valor da condenação não exceder 

a 60 (sessenta) salários mínimos. 

III- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

V- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VI- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça FederalOs juros 

moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

VII- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VIII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

IX- Matéria Preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Tutela 

antecipada concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a matéria preliminar e, 

no mérito, dando-lhe parcial provimento e conceder a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006945-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006945-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE VIEIRA DE PAULA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00058-5 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APELAÇÃO. EFEITOS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I- Nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.352/01, a apelação deverá 

ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese em que, nesta 

parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. 

II- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela 

antecipada. 

III- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

V- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir a partir do vencimento de cada parcela, nos termos 

da Resolução n.º 561, de 2/7/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VI- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, calculados nos termos da Súmula n.º 204 

do C. STJ e do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários 

do Conselho da Justiça Federal. 

VII- Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º 

e 4º, do CPC. 

VIII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

IX- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008164-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008164-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00003-8 1 Vr GETULINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 
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II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o 

voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011340-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011340-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HELENA BARBOSA WILXENSKI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00014-6 1 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios. 

III- A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até 31/12/10, 

conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua 

filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes 

contribuições. 

IV- O benefício deve ser concedido no valor de um salário mínimo, em conformidade com o disposto no art. 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

V- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

VI- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VII- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VIII- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

IX- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

X- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013119-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013119-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GONCALO DA SILVA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

No. ORIG. : 09.00.00073-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA. VALOR 

DO BENEFÍCIO. TERMO A QUO. ABONO ANUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III- A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até 31/12/10, 

conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua 

filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes 

contribuições. 

IV- O benefício deve ser concedido no valor de um salário mínimo, em conformidade com o disposto no art. 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

V- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

VI- O abono anual constitui direito assegurado na Constituição Federal, sendo devido ao segurado que, durante o ano, 

recebeu alguns dos benefícios constantes do elenco do art. 40 da Lei nº 8.213/91. 

VII- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VIII- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

X- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

XI- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013486-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013486-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RAQUEL MARIA TEIXEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

CODINOME : RAQUEL MARIA TEIXEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00135-5 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez (artigo 

42, da Lei n.º 8.213/91), não há de ser o benefício concedido. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013565-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013565-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELISA DE CARVALHO CASTILHO 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 09.00.00021-7 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- Havendo início de prova material - não corroborada, porém, pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo -, 

inviável formar-se a convicção do magistrado com base em conjunto probatório não harmônico e, portanto, imprestável. 

II- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95, não há de ser reconhecida a condição de rurícola da parte 

autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014395-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014395-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DELTISA BROMATTE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00040-8 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.  

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014930-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014930-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HELIA ALAIDES PEREIRA SILVA 

ADVOGADO : REINALDO FERREIRA TELLES JÚNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00055-7 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais 

o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

IV- Erro material da sentença retificado ex officio. Apelação parcialmente provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, retificar o erro material constante da R. sentença no que 

tange ao nome da autora e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015201-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015201-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO ANDRADE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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: KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00154-0 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que o autor tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019385-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019385-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUCINDA SOARES DA COSTA 

ADVOGADO : ADALBERTO TIVERON MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00091-7 3 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais 

o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

IV- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2141/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012188-16.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.012188-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  
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APELANTE : SANTO LAURENTINO 

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00182-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FALSIDADE DE REGISTRO EM 

CTPS COMPROVADA. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. GUARDA. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS NÃO ATENDIDOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO.  
I - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais nos períodos de 01/06/1962 a 26/12/1976 e de 

03/03/1980 a 10/04/1990 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - Demonstrada a inexistência de parte das relações empregatícias constantes de uma das Carteiras de Trabalho 

acostadas - vínculo como servente-, único documento comprobatório do mister nessa condição. Desconsiderada a 

relação trabalhista em questão. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 contemplava no item 2.5.7 a 

atividade dos bombeiros, investigadores e guardas, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período 

de 03/03/1980 a 10/04/1990. 

VII - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, com a 

devida conversão, somando-se aos períodos de 03/01/1977 a 10/07/1978, 18/07/1978 a 18/11/1978, 22/06/1993 a 

30/09/1993 e de 01/11/1995 a 18/03/1996 (fls. 21/42), totalizando apenas 16 anos, 07 meses e 29 dias de trabalho, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

VIII - Apelação do autor parcialmente provida, fixada a sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, sendo que os 

Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca o fizeram em maior extensão, considerando possível 

a conversão do período de 03/03/1980 a 31/12/1980, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014719-07.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.014719-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : HELIO GALHARDO FRUTUOSO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 00.00.00060-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

VERBA HONORÁRIA. CUSTAS.  

I - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais no período de 05/08/1968 a 06/06/1975 e concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 05/08/1968 a 06/06/1975. 

VI - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, com a 

respectiva conversão, somado ao tempo comum incontroverso, computando-se 32 anos, 05 meses e 19 dias de trabalho, 

fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores a Emenda 20/98, deveria completar pelo menos 30 

(trinta) anos de serviço. 

VII - O termo inicial do benefício deve ser alterado para a data do requerimento administrativo, em 28/02/1992, 

havendo parcelas prescritas, eis que a demanda foi ajuizada em 15/05/2000. 

VIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

IX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

X - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, 

do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XI - O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

XII - Apelação do INSS improvida. 

XIII - Reexame necessário e recurso do autor parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Marianina Galante, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, 

parcialmente, a Relatora, que lhe dava parcial provimento, e, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da 

parte autora e à remessa oficial, tida por ocorrida, sendo que, nesta última, os Desembargadores Federais Marianina 

Galante e Newton De Lucca o fizeram em menor extensão, apenas para reconhecer a prescrição quinquenal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002724-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002724-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SONIA BORTOLON MARQUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027241820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR 

APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - Apelo da autora parcialmente provido. 

XVII - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da autora, para anular a r. sentença, e, 

com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido, nos termos do 

relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann e a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, a 

primeira, pelo resultado, e a segunda, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 259/504 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005003-51.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005003-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JORGE COSTA DA CRUZ 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050035120094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR 

APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos, além de 

indenização por dano moral. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - Requerente não faz jus à indenização por dano moral. 

XVII - Pedidos improcedentes (art. 515, §3º, do CPC). 

XVIII - Prejudicado o apelo do autor. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º 

do Código de Processou Civil, julgou improcedentes os pedidos, ficando prejudicado o apelo do autor, nos termos do 

relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann e a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, a 

primeira, pelo resultado, e a segunda, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011590-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011590-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURENCO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 08.00.00067-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA REFORMADA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 09 de agosto de 1973 a 23 de janeiro de 1980, em que o 

autor exerceu a atividade rural, em regime de economia familiar, na propriedade rural do Sr. Masahiro Goda, no 

município de Florida Paulista, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, no período 

pleiteado, tendo em vista que o autor não juntou qualquer documento que fizesse menção à sua profissão de lavrador, 

sustentando-se, assim, as alegações de trabalho na zona rural, em regime de economia familiar, apenas na prova 

testemunhal. 

III - Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". 

IV - Registros de matrícula do Cartório de Imóveis de Adamantina demonstrando que o Sr. Masahiro Goda é 

proprietário de imóvel rural no município de Florida Paulista, não se constitui em documento fundamental para o 

deslinde da questão, frente à inexistência de qualquer vestígio de prova material em nome do requerente que pudesse 

trazer evidências inescusáveis de que laborou na propriedade. 

V - Não há como atribuir valor probatório às fichas individuais e ao histórico escolar do E.E.P.G. Avamor Berlanga 

Mugnai, tendo em vista que apenas informam que esteve matriculado no estabelecimento, no período de 1977 a 1979, 

sem especificar qualquer atividade profissional exercida pelo autor ou seu genitor. 

VI - Certidão de nascimento e certidão de casamento dos genitores, não possuem valor probatório, para fins de 

demonstração do efetivo labor rural do autor, uma vez que se referem a período não contemporâneo ao pleiteado. Não 

havendo documentos demonstrando que o genitor permaneceu na atividade rural, não é possível estender ao autor a 

condição de lavrador do genitor constante daqueles documentos, como pretende. 

VII - Tratando-se o autor de indivíduo do sexo masculino, não se concebe que não tenha trazido aos autos documentos 

(título de eleitor ou certidão de alistamento militar), atestando a sua qualificação de lavrador. 

VIII - Recurso do INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007663-05.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.007663-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ROBERTO PERES 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 

No. ORIG. : 08.00.00109-4 1 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO REQUERIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. 
I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de agosto de 1966 a junho de 1977, em que o autor exerceu 

atividade rural, como lavrador, na Fazenda Estrela, no município de Ibirarema, propriedade do Sr. Sebastião Martins, 

sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade rurícola, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973, 

delimitado pela prova material em nome do autor: Certificado de Dispensa de Incorporação, de 13.07.1973, indicando 

que foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1972, por residir em zona rural de município não tributário, o 

endereço residencial na Fazenda Estrela, Ibirarema e a sua profissão de lavrador, o que foi corroborado pelo depoimento 

das testemunhas, que confirmaram o labor rural do requerente, no período. O termo final foi fixado considerando-se o 

pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

III - Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1972, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da 

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

IV - Declaração de exercício de atividade rural firmada por ex-empregador equivale à prova testemunhal, com a 

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material. 

V - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973. 

VII - Recurso do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e 

voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann e a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, a primeira pelo resultado, e a 

segunda, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078211-32.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.078211-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MAURICIO FERREIRA DE ANDRADE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALENICE CEZARIA DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.15786-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO QUE PROVEU PARCIALMENTE O AGRAVO LEGAL 

ANTERIORMENTE INTERPOSTO. SEM EFEITO. JULGAMENTO PELA TURMA. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. SÚMULA AGU Nº 

28/2008. CORRESPONDÊNCIA DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO COM O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 
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AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD 

QUEM. 
I - Decisão reconsiderada para que o agravo legal anteriormente interposto seja apresentado em mesa. 

II - O pagamento das parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, 

independentemente de ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda - 

Súmula AGU nº 28/2008. 

III - A aposentadoria por tempo de serviço do autor foi concedida em 12/02/1992, após a edição da Lei nº 8.213/91, e 

não há previsão legal na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-

de-contribuição. Ao contrário, o cálculo do salário de benefício deve ser efetuado com base nos critérios previstos na 

legislação de regência. 

IV - O exame dos autos indica que o salário de benefício foi calculado com base na redação original do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, ou seja, de acordo com a média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses, ou seja, que o cálculo seguiu os critérios insertos na lei previdenciária. 

V - Para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos salários-de-contribuição, para 

efeito de cálculo da RMI, deverá ser feita até o mês anterior à data do início do benefício, por ter o índice de correção 

periodicidade mensal. 

VI - O índice de atualização do mês do início do benefício é incluído quando do seu primeiro reajuste, de modo que sua 

aplicação também ao mês do início implicaria em bis in idem. 

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural 

do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

X - Recurso provido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005367-17.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.005367-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : OZIAS NOGUEIRA MOTA 

ADVOGADO : ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00053671720044036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS QUE 

ENSEJAM A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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I - A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

II - Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros 

meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP - 

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp - 00041). 

III - Demanda ajuizada em 30.09.2004, o autor, com 57 anos (data de nascimento: 06.01.1947). 

IV - Laudo médico pericial, datado de 28.10.2007, conclui que a partir do acidente vascular cerebral isquêmico, 

ocorrido em 2003, que deixou seqüelas motoras importantes e definitivas, o periciado está total e definitivamente 

incapacitado para o trabalho, sem qualquer chance de reabilitação. 

V - Estudo social, realizado em 17.07.2006, informa que o requerente é solteiro, possui residência própria, que adveio 

de herança, não aufere renda alguma, sobrevivendo graças a doações de familiares. 

VI - Novo laudo social, datado de 21.08.2009, esclarece que o requerente reside nos fundos da casa da irmã, que é 

aposentada e aufere R$ 1.420,00 (3,05 salários-mínimos ao mês). Salienta que ambos são solteiros. 

VII - O exame do conjunto probatório mostra que o requerente, hoje com 62 anos, não logrou comprovar a 

hipossuficiencia, considerando que reside em casa própria, com a irmã, com a renda de 3,05 salários-mínimos, que 

advém da aposentadoria por ela auferida. 

VIII - Requerente deve ser considerado como integrante da unidade familiar da irmã, posto que seu dependente, 

previdenciário, na qualidade de irmão inválido, nos termos do art. 16, inciso III da Lei nº 8.213/91 

IX - Nos termos da Lei Civil existe o dever de alimentos entre irmãos (art. 1.697). 

X - Recurso do autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do autor, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011348-56.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011348-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA LAMANO FERREIRA 

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113485620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR 

APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 264/504 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVII - Prejudicado o apelo da autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, por maioria, aplicar o artigo 515, § 

3º, do CPC, para julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, com quem votou, tendo em vista a declaração de impedimento da Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, que não o aplicava. Prosseguindo, por unanimidade, julgaram prejudicado o apelo da autora. A Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005501-10.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005501-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIMAS MANOEL LEONARDO JUNIOR 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00055011020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XV - Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, cassando a 

tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015032-55.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015032-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONTINA PRAXEDES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

REPRESENTANTE : CELSO PRAXEDES DA SILVA 
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ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

No. ORIG. : 04.00.00126-8 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. NÃO CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS QUE ENSEJAM A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Não há que se falar em carência de ação, vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a 

propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

II - De acordo com o art. 139 da Lei nº 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei nº 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

III - O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a 

Tabela II da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, todavia, se adotado o entendimento da 

Colenda Turma haverá prejuízo a agravante, portanto, mantenho o valor fixado. 

IV - A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

V - Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

VI - Laudo médico pericial, datado de 25.11.2005, indica que a requerente possui rebaixamento mental (oligofrenia) e 

conclui que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

VII - Estudo social indica que a autora reside em cômodo cedido, na residência de seu irmão e curador, que há mais de 

40 anos é responsável por ela. Salienta que a requerente possui plano de saúde, na condição de dependente do irmão. 

Destaca que a autora não possui renda e sobrevive graças ao auxílio prestado pelo irmão, casado, que recebe 

aposentadoria de R$ 1.267,68 (3,62 salários-mínimos). Observa que o irmão sofreu derrame há seis anos e está 

incapacitado para atividades laborativas. 

VIII - A requerente faz parte do núcleo familiar de seu irmão, pois nos termos da Lei Civil existe o dever de alimentos 

entre irmãos, nos termos do art. 1.697, tanto que ele é responsável por ela há mais de 40 anos e, ainda, ela é sua 

dependente no plano de saúde particular. 

IX - Ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à 

convicção de que a autora, hoje com 64 anos, está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação, vez que não 

logrou comprovar o requisito da miserabilidade, considerando que a renda familiar é de 3,62 salários-mínimos, para um 

núcleo familiar de 3 pessoas, que residem em casa própria. 

X - Recurso da autarquia provido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento ao apelo da 

Autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060191-02.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.060191-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : STEVEN SHUNITI ZWICKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDEVAL ZERBATO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 98.00.00070-1 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. MOTORISTA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais nos períodos de 01/03/1982 a 18/03/1985, 01/07/1985 a 

31/07/1991, 02/01/1992 a 02/06/1995 e de 01/12/1995 a 03/04/1998 e concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço: possibilidade parcial. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 2.4.4 e 2.4.2, respectivamente, a categoria profissional dos motoristas, privilegiando os 

trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor nos períodos de 

01/03/1982 a 18/03/1985, 01/07/1985 a 31/07/1991, 02/01/1992 a 02/06/1995 e de 01/12/1995 a 05/03/1997. 

VI - O termo final deve ser fixado em 05/03/1997, eis que a partir desta data, foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, 

ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva 

comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 

1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da atividade. 

VII - Os períodos de 01/03/1969 a 30/06/1969, 02/01/1970 a 17/05/1974 e de 01/08/1975 a 02/07/1976 já foram 

reconhecidos como especiais pelo ente previdenciário, conforme se depreende do documento de fls. 40/41, restando 

incontroversos. 

VIII - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, com a 

respectiva conversão, somado ao tempo comum incontroverso, computando-se 31 anos, 02 meses e 10 dias de trabalho, 

fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores a Emenda 20/98, deveria completar pelo menos 30 

(trinta) anos de serviço. 

IX - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 03/04/1998, não 

havendo parcelas prescritas, eis que a demanda foi ajuizada em 25/09/1998. 

X - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

XI - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

XII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XIII - O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

XIV - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com provimento 

favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

XV - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, 

sendo que a Desembargadora Federal Marianina Galante o fez em menor extensão, reconhecendo a especialidade da 
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atividade de 03/1982 a 03/1985, 07/1985 a 07/1991, 01/1992 a 06/1995 e de 12/1995 a 05/03/1997, com possibilidade 

de conversão, além dos períodos já enquadrados pelo INSS, conceder a aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional e fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, e o Desembargador Federal 

Newton De Lucca acompanhou o voto da Desembargadora Federal Marianina Galante, pela conclusão. Prosseguindo, 

por maioria, de ofício, conceder a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

Marianina Galante, com quem votou, pela conclusão, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Relatora, 

que não concedia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003298-20.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.003298-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : ARMANDO ZANCA 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00002-2 3 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 

20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Pedido de reconhecimento de labor, ora no campo de 01/01/1971 a 31/12/1972, ora em condições especiais de 

10/05/1973 a 23/03/1976, 01/04/1976 a 01/04/1981, 13/10/1981 a 01/04/1992, 19/09/1994 a 20/02/1995 e de 

21/02/1995 a 28/01/1998 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - Possibilidade de reconhecimento do labor campesino no interstício de 01/01/1971 a 31/12/1972. Há início de prova 

material, qual seja, a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pindamonhangaba, em que o INSS 

homologou o período de 01/01/1971 a 31/12/1972, corroborado com depoimento testemunhal.  

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, Anexo I, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 01/04/1976 a 31/07/1980 e de 13/10/1981 a 01/04/1992. 

VII - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, com a 

respectiva conversão, somado ao tempo comum incontroverso, computando-se 30 anos, 08 meses e 07 dias de trabalho, 

fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores a Emenda 20/98, deveria completar pelo menos 30 

(trinta) anos de serviço. 

VIII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 29/01/1998, não 

havendo parcelas prescritas, eis que a demanda foi ajuizada em 08/01/1999. 

IX - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

X - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
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XI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XII - O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

XIII - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com provimento 

favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

XIV - Apelação do autor parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, sendo que a 

Desembargadora Federal Marianina Galante e a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann o fizeram em maior 

extensão, para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir da data do requerimento 

administrativo, em 29/01/1998, com a possibilidade de conversão do período de 01/04/1976 a 31/07/1980, 

acompanhando nos demais períodos a Relatora e fixar a correção monetária, juros de mora, honorária e custas de acordo 

com o entendimento desta E. Turma. Prosseguindo, por maioria, de ofício, conceder a antecipação dos efeitos da tutela, 

nos termos do voto da Desembargadora Federal Marianina Galante, com quem votou a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann, vencida a Relatora, que não a concedia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002166-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002166-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMAR PEREIRA FIEL 

ADVOGADO : AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00128-3 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIO DO PERITO. 
I - A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. 

II - Necessidade de preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência 

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios 

ou de familiares. 

III - A Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, definiu em seu artigo 

20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 8.213/91, basicamente 

reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

IV - Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

V - Proposta a demanda em 18/10/2007, o autor com 65 anos, nascido em 28/03/1942. 

VI - Estudo social, datado de 19/06/2008, informa que o requerente trabalhou na zona rural e como pedreiro. Sua esposa 

trabalhou como operária, lavradora e faxineira. O casal possui seis filhos. Vilson, 39 anos, desempregado, sofre de 

alcoolismo e Vilcemar, 34 anos, azulegista, é dependente químico. O autor reside com a mulher, Vilson e Vilcemar, em 

casa própria, de aspecto simples, construída com o auxílio dos filhos, que possui frente anteriormente usada para 

comércio, que passou a ser utilizada de moradia para um dos filhos e edícula que serve de residência para ao casal. A 

renda familiar, de 1,58 salários-mínimos, advém do trabalho esporádico do autor, como pedreiro, que lhe garante cerca 

de R$ 360,00 (0,86 salário mínimo), e do labor de sua mulher, em colheita de laranja, com a qual aufere uma média de 

R$ 300,00 (0,72 salário mínimo). O autor possui hipertensão e problemas de coluna. 

VII - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 
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próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, considerando que o núcleo familiar é composto por quatro 

pessoas, com renda de 1,58 salários-mínimos, que advém, em parte, do trabalho esporádico de pedreiro que o autor é 

obrigado a exercer, mesmo com 65 anos e com diversos problemas de saúde, para prover a subsistência da família. 

Observo ainda, que os filhos do requerente são dependentes químicos e não contribuem para as despesas da casa. 

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação (14/12/2007), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão do autor. 

IX - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta 

Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. 

X - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

XII - O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a 

Tabela II da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

XIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 273 

c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da tutela. 

XIV - Dou parcial provimento ao apelo do INSS 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS e de ofício, conceder a 

antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de 

seu entendimento. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016574-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016574-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ESIQUEL CASTANHO 

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00109-3 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

II - A Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, definiu em seu artigo 

20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 8.213/91, basicamente 

reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

III - O Egrégio Supremo Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

IV - Demanda ajuizada em 16.07.2004, o autor, com 47 anos, nascido em 24.11.1957. 

V - Laudo médico, de 26.09.2005, no histórico destaca que o periciando refere que perdeu o olho esquerdo em 1974, 

quando sofreu um acidente na lavoura, que foi tratado e operado por duas vezes, sem sucesso e, que seu olho evoluiu 
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para atrofia. Destaca que não consegue mais emprego por não ser aprovado nos exames pré-admissionais, em razão de 

seu problema ocular. Aponta que apresenta evidente dano estético em sua face, na região orbitária esquerda, em razão 

da perda total da visão neste olho. Conclui que não é um deficiente visual conforme o legalmente admitido. Observa 

que o autor se encontra em condições de exercer atividades laborativas que não exijam a visão binocular, podendo 

trabalhar em atividade rurais. 

VI - Médico perito presta informações complementares, afirmando que o requerente não é deficiente, posto que não 

encontrará dificuldade para exercer atividade laborativa, se fizer uso de equipamentos de proteção individual, 

fornecidos pelo empregador. 

VII - Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 

3.298/99 não é exaustivo. 

VIII - Estudo social, datado de 07.08.2008, informa que o requerente reside sozinho, em casa própria. Observa que não 

possui renda alguma, cursou apenas até o 3º ano do ensino fundamental e já trabalhou como caseiro, mas que não 

consegue mais emprego. Possui apenas cama, mesa e guarda roupa. Quando indagado sobre os móveis da casa, afirmou 

que foram vendidos para comprar alimentos. 

IX - Comprovada a situação de miserabilidade, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento 

nem de tê-lo provido por sua família, considerando que vive sozinho, sem renda alguma, sendo obrigado a vender seus 

bens móveis para sobreviver. 

X - Destaco que apesar do laudo médico insistir no fato do autor não estar incapacitado para as atividades laborativas, 

verifico que resta presumida a dificuldade de recolocação do requerente em mercado de trabalho competitivo, 

considerando seu baixo nível cultural associado à patologia da qual é portador. 

XI - O termo inicial deve ser fixado na data da citação (19.11.2004), momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

XII - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta 

Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. 

XIII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

XIV - Verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, 

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

XV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

XI - Cuida-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à 

antecipação da tutela. 

XII - Recurso do autor provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do autor, e de ofício, conceder a antecipação 

da tutela, nos termos do relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que 

a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de entendimento. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005089-12.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.005089-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL E ATIVIDADE URBANA. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. PERÍODOS INCONTROVERSOS. RUÍDO. MENOR. 
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CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS. 
I - Pedido de reconhecimento do trabalho prestado em condições agressivas, de 07.08.1973 a 29.04.1977, 17.07.1978 a 

12.02.1981, 14.01.1982 a 15.01.1986 e de 07.04.1986 a 29.07.1996, com a respectiva conversão, além do labor urbano, 

de 16.02.1998 a 15.07.1998, para propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa a preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

V - Ente previdenciário reconheceu a especialidade do labor, nos interstícios de 17.07.1978 a 12.02.1981, 14.01.1982 a 

15.01.1986 e de 07.04.1986 a 29.07.1996, restando incontroversos. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplava, 

nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, no 

período de 07.08.1973 a 29.04.1977, comprovada por formulário e laudo técnico. 

VII - Vedação constitucional do labor insalubre aos menores de dezoito anos (art. 165, X, da Carta Magna de 1967, com 

as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 1/69) não impede o reconhecimento da atividade especial. 

Norma instituída no interesse dos menores, merecedores de prioritária e integral proteção. Comprovado o efetivo 

desempenho da atividade especial, impõe-se o seu reconhecimento, sob pena de afronta aos princípios inspiradores da 

norma. 

VIII - Atividade urbana, de 16.02.1998 a 15.07.1998, está indicada no extrato do sistema Dataprev e no cálculo 

elaborado pela Autarquia, restando, incontroversa. 

IX - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo de serviço, 

somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, aos períodos de labor urbano e especial 

incontroversos, até 16.07.1998, data em que o autor delimita a contagem do tempo de serviço, totaliza 30 anos, 03 

meses e 05 dias de trabalho. 

X - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (16.07.1998), observada a 

prescrição das parcelas vencidas, anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda (03.06.2005). 

XI - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

XII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

XIII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XIV - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

XV - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, impõe-se a antecipação da 

tutela, para imediata implantação do benefício. 

XVI - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e 

conceder a antecipação da tutela, nos termos do relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de 

seu entendimento. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003886-56.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003886-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 02.00.00007-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. SUBSTITUIÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE PELA APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR AO AFASTAMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de substituição da aposentadoria por idade de trabalhador rural, percebida pelo autor, desde 10.12.2001, pela 

aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo da atividade campesina, de 10.08.1954 a 10.04.1978, além da 

atividade rural posterior ao afastamento, até 04.02.2002 (propositura da demanda). 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Aposentadoria por idade concedida na via administrativa, a partir do requerimento do autor (10.12.2001). Posterior 

averbação da atividade campesina, de 10.08.1954 a 10.04.1978, reconhecida em ação declaratória. Período acobertado 

pela coisa julgada. Manutenção da renda mensal inicial da aposentadoria por idade. Benefício no valor de um salário-

mínimo (art. 183 do Decreto nº 3.048/99). 

V - Ausência de equívoco no deferimento da aposentadoria percebida pelo requerente. Correspondência com o 

benefício pleiteado, na via administrativa. Requisitos preenchidos.  

VI - Autor não pleiteia a revisão da aposentadoria por idade, mas sim, a substituição por benefício de natureza diversa. 

Pedido consiste na desaposentação. 

VII - Aposentadoria por idade é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência 

Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. 

VIII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo da Autarquia providos.  

XV - Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia, 

cassando a tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005933-40.2007.4.03.6126/SP 
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2007.61.26.005933-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : HILDA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MANUTENÇÃO 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO. VALOR 

DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial informa que a autora, atualmente com 61 (sessenta e um) anos de idade, é portadora de hipertensão 

arterial sistêmica, diabetes mellitus insulino-dependente, depressão e sequela congênita de imperfuração anal, males 

irreversíveis. Esclarece que a requerente não possui condições de exercer atividades fora de casa, pois não tem 

continência anal, sendo obrigada a usar fraldas; mesmo assim fica o cheiro no ar ao redor, constrangendo de forma 

importante a pericianda. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para o exercício de atividades 

laborativas remuneradas, estabelecendo o início da incapacidade na data da concessão da aposentadoria por invalidez -

01.09.1976. 

III - Cumpriu a carência legalmente exigida, com recolhimentos de 04.03.1970 a 09.05.1972. Embora a aposentadoria 

tenha sido cessada em 1996 e tenha ajuizado a demanda em 2007, as enfermidades que justificaram a concessão do 

benefício foram as mesmas diagnosticadas pelo perito, demonstrando que a incapacidade ainda se mantém. 

IV - Entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

V - Preenchidos os requisitos para o restabelecimento da aposentadoria por invalidez. 

VI - O valor do benefício deve ser calculado de acordo com o salário-de-benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 

8.213/91. 

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da cessação administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez 

(23.11.1996), tendo em vista a afirmação do perito judicial de que a autora permanece incapacitada desde a data da 

concessão. 

VIII - Correção monetária nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ e Súmula nº 8 desta E. Corte, combinadas com o art. 

454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

IX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

X - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem 

ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

XI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

XII - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, impõe-se a antecipação da 

tutela, para imediata implantação do benefício. 

XIII - Apelação da autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e conceder a antecipação da 

tutela, nos termos do voto da Desembargadora Federal Marianina Galante e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000533-61.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.000533-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro 

REPRESENTANTE : MARIA NILZA VITAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. TERMO 

INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REEXAME 

NECESSÁRIO. 
I - A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Necessário o 

preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa 

portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o 

artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. 

II - A Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, definiu em seu artigo 

20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 8.213/91, basicamente 

reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

III - Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios, 

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP - 

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp - 00041). 

IV - O laudo médico pericial, datado de 02.06.2008, indica que o autor é portador de oligofrenia, de grau moderado. 

Conclui que está total e permanentemente incapacitado para o trabalho. 

V - Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 

3.298/99 não é exaustivo. 

VI - Mandado de constatação informa que o requerente reside com a mãe e três irmãos, interditados, núcleo familiar de 

quatro pessoas, em imóvel financiado com renda familiar é de dois salários-mínimos, composta pelos benefícios 

mínimos auferidos pelos irmãos. 

VII - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, considerando que o núcleo familiar é composto por quatro 

pessoas, que sobrevivem com dois salários-mínimos, um advém da aposentadoria por invalidez auferida pela irmã do 

autor e o outro, do benefício assistencial que o outro irmão recebe. 

VIII - Deve ser observado o disposto no parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003, para efeitos de cálculo da 

renda familiar "per capita". 

IX - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (11.04.2005), posto que, como bem ponderou o 

juiz "a quo", não há elementos suficientes para demonstrar que a situação de miserabilidade já se encontrava presente à 

época do requerimento administrativo (31.05.1999). 

X - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta 

Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. 

XI - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

XII - A verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

XIV - Deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º 

ao art. 475 do C.P.C. 

XV - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

XVI - Apelos do autor e da Autarquia improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário, negar provimento aos apelos do 

autor e da Autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000940-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000940-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA DA PAIXAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009400620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. 

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Não há que se falar em cerceamento de defesa. Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, 

determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento (art. 130 do CPC). 

III - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

IV - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

V - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do 

benefício. 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Preliminar rejeitada. Apelo da autora desprovido. 
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XVI - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao apelo da autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000216-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000216-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO FRANCIOZE 

ADVOGADO : ANTONIO ARAUJO NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00010-4 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 20 de fevereiro de 1972 a 30 de abril de 1978, em que o 

autor exerceu a atividade rural, como lavrador, em regime de economia familiar, no Sítio de Malvino Francioze, 

localizado no município de Pacaembu, com a expedição da respectiva certidão. 

II - É possível reconhecer o exercício da atividade rurícola de 01.01.1977 a 31.12.1977, sendo o marco inicial 

delimitado, em razão do Certificado de Reservista, de 10.06.1977, atestando sua profissão de lavrador, o que foi 

corroborado pelo relato das testemunhas, que confirmaram o labor rural, no período. O termo final foi fixando tendo em 

vista o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

III - Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1977, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da 

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

IV - Autor não trouxe aos autos qualquer outro documento em seu nome que pudesse constituir início de prova de que 

realmente exerceu labor rural, no período e, embora sejam seus familiares, qualificados como lavradores, não há 

qualquer elemento material que comprove o trabalho solidário, em regime de economia familiar, na forma como 

prevista na legislação previdenciária. 

V - Certidão do Oficial de Registro de Pacaembu demonstrando que o genitor e outros familiares são proprietário de 

imóvel rural, não se constitui em documento fundamental para o deslinde da questão, frente à inexistência de qualquer 

vestígio de prova material em nome do requerente que pudesse trazer evidências inescusáveis de que tivesse laborado 

na propriedade agrícola, durante todo o período pleiteado, embora tenha trazido documentos referentes ao labor rural de 

seu genitor. 

VI - Notas Fiscais de Produtor, em nome de Malvino Franciozi e outros, embora comprovem a ligação de seus 

familiares à terra, não têm o condão de comprovar a atividade campesina do requerente. 

VII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2°, do art. 55, da Lei n°8.213/91. 

VIII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1977 a 31.12.1977. 

IX - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

X - Recurso do autor parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018354-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018354-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO MARECO DE SOUZA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00025-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. SENTENÇA 

REFORMADA. 

I - Reconhecimento do tempo de serviço exercido em atividade rural, para fins de contagem recíproca, no período de 12 

de agosto de 1971 a 15 de fevereiro de 1979, em que o autor trabalhou na lavoura como diarista e em regime de 

economia familiar, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, no período 

pleiteado, tendo em vista que o registro escolar, que alega demonstrar o labor rural de seu genitor, está ilegível em seu 

aspecto formal, não permitindo extrair qualquer informação sobre sua finalidade, nem sobre sua contemporaneidade 

com os fatos narrados na inicial, de modo que não pode ser considerado como prova material do efetivo exercício da 

atividade rural do requerente. 

III - Embora pacífico o entendimento de que os documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da 

família, qualificados como lavradores, constituem início de prova material do exercício do trabalho rurícola, não há 

qualquer documento que comprove o trabalho solidário, em regime de economia familiar, na forma como prevista na 

legislação previdenciária. Além do que, as Declarações do Produtor Rural indicam que o genitor do requerente possui 

ao menos dois imóveis rurais no município. 

IV - Regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de 

empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

V - Inexistindo nos autos qualquer documento capaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, no período 

pleiteado, procura o autor sustentar suas alegações de trabalho na zona rural, apenas na prova testemunhal. 

VI - Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". 

VI - Tratando-se o autor de indivíduo do sexo masculino, não se concebe que não tenha trazido aos autos documentos 

(título de eleitor ou certidão de alistamento militar), atestando a sua qualificação de lavrador, embora haja documentos 

referentes ao labor rural de seu genitor. 

VII - Recurso do INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004085-49.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004085-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : ROBERTO RODRIGUES BARBOSA 
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ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 99.00.00073-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO RETIDO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. SÚMULA 149 DO STJ. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. 

RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS NÃO ATENDIDOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO.  

I - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

II - Pedido de reconhecimento de labor, ora no campo de 01/01/1965 a 30/09/1970, ora em condições especiais de 

02/08/1976 a 13/03/1981 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

III - O requerente não carreou aos autos início de prova material, subsistindo apenas a prova testemunhal, insuficiente 

ao reconhecimento do tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por tempo de serviço (Súmula 149 do STJ). 

IV - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

V - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

VI - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VII - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 02/08/1976 a 13/03/1981. 

VIII - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, com a 

devida conversão, somando-se aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS de fls. 13/14, verifica-se que o 

autor, até 31/03/1998, data de encerramento do último vínculo empregatício, totalizando apenas 26 anos, 11 meses e 14 

dias de trabalho, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

IX - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

X - Prejudicada a apelação do autor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, sendo que, nestas últimas, a Desembargadora Federal Marianina Galante e a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann o fizeram em menor extensão, para reconhecer a especialidade da atividade do período de 

02/08/1976 a 31/12/1980, com possibilidade de conversão, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. Prosseguindo, 

também por unanimidade, julgou prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025208-69.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025208-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROQUE RUEDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

No. ORIG. : 00.00.00108-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE COMO SAPATEIRO. ENQUADRAMENTO COMO ESPECIAL DO LABOR. SÚMULA 149 DO 

STJ. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. REVISÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. TERMO INCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
I - Pedido de cômputo do tempo de serviço laborado, ora como sapateiro de 14/08/1964 a 31/12/1968, ora em condições 

especiais de 01/10/1973 a 31/08/1985, amparado pela legislação vigente à época, comprovado pela DSS-8030 (fls. 37) e 

laudo técnico de fls. 38, dando conta das tarefas realizadas, sob condições de risco, cumulado com pedido de revisão da 

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade. 

II - O requerente não carreou aos autos início de prova material, subsistindo apenas a prova testemunhal, insuficiente ao 

reconhecimento do tempo de serviço como sapateiro no período 14/08/1964 a 31/12/1968, para efeito de aposentadoria 

por tempo de serviço (Súmula 149 do STJ). 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 01/10/1973 a 31/08/1985. 

VII - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, com a devida 

conversão, somando-se ao tempo de serviço incontroverso de fls. 40, totalizou 35 anos, 09 meses e 27 dias de trabalho. 

VIII - O percentual a ser aplicado é de 100% (cem por cento), de acordo com o art. art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

IX - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal revisado, deve ser fixado na data da citação, tendo em 

vista que o requerente, no ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados pelo INSS por ocasião do 

pleito administrativo. 

X - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

XI - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

XII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XIII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação do INSS, sendo que os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca o fizeram em menor 

extensão, para possibilitar a conversão do tempo especial em comum no período de 01/10/1973 a 31/08/1985, 

acompanhando, no mais, o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 
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00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001801-45.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.001801-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

PARTE AUTORA : JOSE LUCIANO GOMES QUINA 

ADVOGADO : JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL.  
I - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais nos períodos de 01/10/1980 a 30/06/1983 e de 

01/07/1985 a 16/12/1998 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 01/10/1980 a 30/06/1983 e de 01/07/1985 a 13/12/1998. 

VI - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, com a 

respectiva conversão, somado ao tempo comum incontroverso, computando-se 33 anos, 02 meses e 08 dias de trabalho, 

fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores a Emenda 20/98, deveria completar pelo menos 30 

(trinta) anos de serviço. 

VII - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, cujo indeferimento - ato 

coator - motivou a impetração deste mandamus. Esclareça-se que não há nesta decisão determinação alguma para 

pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período 

pretérito à implantação do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria. 

VIII - Reexame necessário improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Marianina Galante, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, 

parcialmente, a Relatora, que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004795-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004795-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ALESSANDRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 10.00.00002-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

II - A recorrente, advogada, nascida em 07/08/1973, afirma ser portadora de esquizofrenia e transtorno afetivo bipolar. 

III - Os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

atual. 

IV - Atestado médico produzido em 03/08/2009, indica a internação da recorrente em hospital psiquiátrico em 

30/07/2009. 

V - Não foi apresentado qualquer documento atual demonstrando a permanência na instituição ou a atual incapacidade 

laborativa da ora agravante. 

VI - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, em 15/05/2008, em 30/03/2009, em 18/04/2009 e em 23/10/2009, 

ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do 

contraditório. 

VII - Conquanto o caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per 

si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VIII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

IX - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

X - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005094-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005094-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : EDER MATOS SATIRO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 09.00.00264-6 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 29/08/2002 a 28/02/2006 e de 01/03/2006 a 30/06/2009, sendo 

que em 16/06/2009 e em 03/08/2009, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o 

benefício que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas 

realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - O recorrente, nascido em 23/09/1976, afirma ser portador de seqüelas de patologia congênita, displasias múltiplas 

afetando membros inferiores e superiores, que evolui com limitações funcionais. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

atual. 

V - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 
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VI - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VIII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IX - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

X - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008371-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008371-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : DOMINGOS FRANCISCO ALBINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADENILSON BRITO FERNANDES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00174899120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 22/10/2007 a 21/02/2008, sendo que, em 17/04/2009 e 

25/08/2009, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, 

momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - O recorrente, vigilante, nascido em 15/07/1968, afirma ser portador de estresse pós-traumático, por assalto, 

apresentando medo, alucinações auditivas, ideação persecutória, angústia, além de lembranças das cenas traumáticas, 

em uso de medicação. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

V - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VI - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VIII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IX - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

X - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012615-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012615-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : BERNARDINA ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00041-0 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA. 
I - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

II - Agravante alega ter implementado os requisitos necessários à concessão do benefício. 

III - Autora filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social em 17/08/1972, conforme cópia da CTPS e completou 60 

anos em 2008 (nascimento em 22/03/1948). 

IV - A obtenção do benefício deverá obedecer a regra de transição estabelecida no art. 142, da Lei nº 8.213/91, cuja 

tabela progressiva prevê, para efeito de carência, o cumprimento 162 contribuições. 

V - A recorrente sustenta o recolhimento de 77 contribuições, insuficientes à concessão do benefício. 

VI - As afirmações produzidas pela agravante poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001280-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001280-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : EDVALDO FRANCA CHAVES 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 09.00.00252-4 1 Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O agravante recebeu auxílio-doença previdenciário nos períodos de 03/07/2006 a 20/03/2008 e de 09/05/2008 a 

30/09/2008 e auxílio-doença acidentário de 27/07/2009 a 15/02/2010, cessado pelo INSS sem realizar nova perícia, de 

forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - O recorrente, nascido em 17/05/1964, afirma ser portador de gonartrose, lombalgia crônica, discopatia lombar, 

cervicalgia, esporão do calcâneo, tendinite de Aquiles, tendinopatia do supra-espinhoso, bursite, osteoartrose no joelho 

e hérnia discal. 
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IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

atual. 

V - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006. 

VI - O INSS deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VIII - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006688-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006688-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA MARGARETE DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANA REGINA CARDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.17721-0 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - A agravante recebeu auxílio-doença no período de 28/02/2007 a 02/05/2008, sendo que em 19/05/2008, pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - A recorrente, nascida em 06/09/1964, afirma ser portadora de epilepsia, esquizofrenia, psicose, outros transtornos 

ansiosos e hipertensão arterial. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

V - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que 

merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VI - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VIII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IX - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

X - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006121-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006121-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 10.00.00612-5 2 Vr CACAPAVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - A agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 17/05/2006 a 10/02/2007 e de 16/05/2007 a 24/07/2007, sendo 

que em 17/08/2009, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, 

momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de 

incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - A recorrente, costureira, nascida em 06/10/1956, afirma ser portadora de transtorno depressivo grave com sintomas 

psicóticos e transtorno do pânico, os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca 

sua incapacidade laborativa. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

IX - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005886-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005886-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRACI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MAURINO URBANO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 10.00.00004-1 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
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I - A recorrida, em 11/12/2009, pleiteou administrativamente a prorrogação do auxílio-doença que recebia, momento 

em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para 

o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A recorrida, nascida em 22/10/1964, é portadora de seqüelas de doenças cerebrovasculares (CID 10 - I69), 

hemiplegia (CID 10 - G81.9), outros sintomas e sinas especificados às funções cognitivas e à consciência (CID 10 - 

R41.8) e distúrbios da fala (CID 10 - R47.0), encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, 

nos termos dos exames e do atestado médico produzido no Hospital Estadual de Diadema. 

III - A recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no período de 09/05/2008 a 08/09/2009. 

IV - O atestado produzido em 16/12/2009, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, 

assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

V - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que as perícias médicas 

apresentadas confirmam que a recorrida é portadora de demência vascular. 

VI - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

IX - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005138-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005138-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ANTONIO DIAS DE GODOI 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00113-1 2 Vr PEDREIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O agravante afirma que recebeu auxílio-doença até 12/11/2009. Na mesma data pleiteou administrativamente a 

reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma 

vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata 

do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - O recorrente, auxiliar de serviços gerais, nascido em 22/06/1961, afirma ser portador de episódios depressivos, 

transtornos esquizoafetivos, artrose na coluna lombar de forma acentuada, apresentando muita dor, os atestados e 

exames médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 
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VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

IX - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007088-57.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.007088-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO ESPINDOLA BARBOSA FILHO 

ADVOGADO : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

SENTENÇA ULTRA PETITA. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. 

PESCADOR. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS.  

I - A r. sentença incorreu em julgamento ultra petita, devendo a condenação adequar-se aos limites do pedido, 

excluindo-se o interstício de 30/11/1972 a 22/12/1972. 

II - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais nos períodos de 04/02/1967 a 18/03/1968, 26/04/1968 a 

31/03/1969, 24/03/1970 a 11/11/1971, 16/11/1971 a 03/04/1972, 05/09/1973 a 16/11/1973, 20/11/1973 a 11/12/1973 e 

de 11/08/1980 a 20/08/1981 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, Anexo II, 

contemplavam, nos itens 2.2.3 e 2.2.1, respectivamente, a categoria profissional dos pescadores, privilegiando os 

trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor nos períodos de 

04/02/1967 a 18/03/1968, 26/04/1968 a 31/03/1969, 24/03/1970 a 11/11/1971, 16/11/1971 a 03/04/1972, 05/09/1973 a 

16/11/1973, 20/11/1973 a 11/12/1973 e de 11/08/1980 a 20/08/1981. 

VII - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, com a 

respectiva conversão, somado ao tempo comum incontroverso, computando-se 28 anos, 09 meses e 21 dias de trabalho, 

fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores a Emenda 20/98, deveria completar pelo menos 30 

(trinta) anos de serviço. 

VIII - Reexame necessário e apelação autárquica parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, excluir da condenação o período de 30/11/1972 a 

22/12/1972 e, por maioria, negar provimento à remessa oficial e ao apelo da Autarquia, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Marianina Galante, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, 
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parcialmente, a Relatora, que lhes dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006437-88.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.006437-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FELIX MARCOLAR DE SOUZA 

ADVOGADO : JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.  

I - Desnecessária a dilação probatória, eis que foram carreados aos autos os documentos essenciais para a solução da 

lide. 

II - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais nos períodos de 21/05/1974 a 19/07/1976, 15/09/1976 a 

28/03/1977, 01/06/1979 a 01/04/1981, 27/12/1984 a 17/11/1987, 15/09/1988 a 21/11/1988 e de 04/11/1987 a 

02/08/1988 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 21/05/1974 a 19/07/1976, 15/09/1976 a 28/03/1977, 01/06/1979 a 01/04/1981, 27/12/1984 a 

17/11/1987, 15/09/1988 a 21/11/1988 e de 04/11/1987 a 02/08/1988. 

VII - Não cabe a análise do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, tendo em vista que o 

magistrado não examinou a questão, por considerar a autoridade impetrada a competente para a concessão do benefício 

e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos recursos ou tantum 

devolutum quantum apellatum. 

VIII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, retificar o dispositivo da sentença para fazer constar o 

reconhecimento como especial do período de 15/09/1976 a 28/03/1977 e rejeitar a preliminar de inadequação da via 

eleita. Prosseguindo, também, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Autarquia e ao reexame 

necessário, sendo que os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca o fizeram em menor 

extensão, para determinar a conversão dos períodos de 21/05/1974 a 19/07/1976, 15/09/1976 a 28/03/1977 e de 

01/06/1979 a 31/12/1980, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

MARIANINA GALANTE  
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Relatora para o acórdão 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001787-16.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.001787-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR DE AGUIAR ROCHA 

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTES BIOLÓGICOS. 

UMIDADE. TÓXICOS INORGÂNICOS. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.  

I - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais no período de 21/08/1975 a 05/03/1997 e concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.3.2 e 1.3.4, respectivamente, a atividade realizada em contato com doentes ou materiais 

infecto-contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da 

ocupação do autor nos períodos de 21/08/1975 a 31/03/1979 e de 01/01/1990 a 05/03/1997. 

VI - As operações em locais com umidade excessiva, capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais, 

constante no item 1.1.3 do Decreto nº 53.831/64 são classificadas como atividade insalubre.  

VII - O item 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.2.11 do Decreto nº 83.080/79 elencavam os trabalhos permanentes 

expostos a tóxicos inorgânicos capazes de fazerem mal à saúde.  

VIII - Não cabe a análise do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, tendo em vista que o 

magistrado não examinou a questão, por considerar a autoridade impetrada a competente para a concessão do benefício 

e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos recursos ou tantum 

devolutum quantum apellatum. 

IX - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Autarquia e ao reexame 

necessário, sendo que os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca o fizeram em menor 

extensão, para determinar a conversão do período de 21/08/1975 a 31/03/1976, acompanhando, no mais, o voto da 

Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012398-86.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012398-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SGOTTI CARRINHO 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO SGOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00090-8 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL ALTERADOS. HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, nos períodos de 15 de fevereiro de 1964 a 30 de maio de 1985; 01 de 

dezembro de 1985 a 28 de fevereiro de 1989 e de 01 de setembro de 1989 a 30 de dezembro de 1992, em que a autora 

exerceu atividade rural, em regime de economia familiar, no Sítio Nossa Senhora Aparecida e no Sítio Santo Antonio, 

propriedades de seu genitor, localizadas no município de Fernandópolis, com a expedição da respectiva certidão. 

II - A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

III - É possível reconhecer o exercício da atividade rurícola pela requerente, no período de 01.01.1986 a 31.12.1986, 

esclarecendo que o marco inicial foi delimitado, em vista da certidão de óbito, ocorrido em 12.03.1986, que atesta a 

profissão de lavrador do cônjuge, o que é confirmado pelo depoimento das testemunhas, que asseguraram o labor rural 

no período. O termo final foi fixado, considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

IV - Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1986, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da 

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

V - Autora trouxe aos autos Declarações do Produtor Rural, Notas Fiscais de Produtor, Notas Fiscais de Entrada e 

Certificados de Cadastro do INCRA, em nome do genitor, qualificado como trabalhador rural, no período de 1975 a 

1986, porém, a certidão de casamento informa a profissão do marido como de operário, afastando a alegação de 

trabalho desenvolvido em regime de economia familiar. 

VI - Regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de 

empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

VII - Certidão de óbito qualifica o marido como lavrador, porém, a certidão de casamento informa profissão urbana do 

cônjuge, não havendo como verificar o momento em que passou a trabalhar na área rural, de modo que não é possível 

estender à requerente a qualificação do marido por todo o período pleiteado, como pretende. 

VIII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural para ser acrescido ao trabalho urbano, à exceção do 

cômputo da carência, a teor do §2°, do art. 55, da Lei n°8.213/91. 

IX - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1986 a 31.12.1986. 

X - Não há que se falar em isenção de custas, tendo em vista que não houve condenação neste sentido. 

XI - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

XII - Recurso do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann, vencido, parcialmente, o Desembargador Federal Newton de Lucca, que lhe dava provimento para julgar 

improcedente o pedido. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009353-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009353-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILMAR GOES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00098-1 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. SENTENÇA 

REFORMADA. 

I - Reconhecimento do tempo de serviço, exercido em atividade rural, para fins de contagem recíproca, no período de 

1980 a 1993, em que o autor exerceu atividade rural, em regime de economia familiar, inicialmente no imóvel rural de 

seus pais e posteriormente em sua própria propriedade, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, no período 

pleiteado, tendo em vista que estão em nome do genitor, sendo insuficientes para a comprovação do trabalho do autor 

em atividade rural. 

III - Embora pacífico o entendimento de que os documentos em nome dos pais ou outros membros da família, 

qualificados como lavradores, constituem início de prova material do exercício do trabalho rurícola, as escrituras 

indicam que o genitor é proprietário de vários imóveis totalizando propriedade rural de considerável extensão. Como 

não há documentos que permitam verificar a existência ou não de empregados, não restou comprovado o trabalho 

solidário, em regime de economia familiar, na forma como prevista na legislação previdenciária. 

IV - Relações de alunos da Escola Estadual de 1º Grau "Professora Joana Costa Rocha", indicando matrículas do autor e 

a profissão de lavrador do genitor, apontam que a família não residia no imóvel rural, descaracterizando a produção em 

regime de economia familiar. Considerando a extensão da propriedade, não é crível que o trabalho fosse realizado 

apenas pelos familiares, como declara. 

VI - Regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de 

empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

VII - Título de domínio fornecido pela Prefeitura, Declarações do ITR e Notas Fiscais de Produtor e de Entrada não são 

contemporâneos ao pleito, não se constituindo em documentos fundamentais para o deslinde da questão. Além do que, o 

título de propriedade aponta a profissão de engenheiro agrônomo do autor, no período. 

VIII - Tratando-se o autor de indivíduo do sexo masculino, não se concebe que não tenha trazido aos autos documentos 

(título de eleitor ou certidão de alistamento militar), atestando a sua qualificação de lavrador, embora haja documentos 

em nome de seu genitor. 

IX - Recurso do INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012385-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012385-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS CAVALI 

ADVOGADO : JOSE HORACIO DE ANDRADE 

No. ORIG. : 06.00.00029-6 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. TERMO INICIAL ALTERADO. HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 01 de janeiro de 1978 a 30 de dezembro de 1993, em que o 

autor exerceu a atividade rural, como lavrador, em regime de economia familiar, com o seu enquadramento como 

especial e a expedição da respectiva certidão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 293/504 

II - Certidões de casamento e de nascimento da filha, contemporâneas ao período questionado, trazem da qualificação 

profissional do autor como lavrador e delimitam o lapso temporal em que poderá ser reconhecido o pleito. 

III - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade na lavoura, no período de 01.01.1990 a 24.07.1991, 

delimitado pela prova material em nome do autor: certidão de casamento, de 22.09.1990, que atesta a profissão de 

lavrador, o que é corroborado pelo depoimento das testemunhas, que confirmam o labor rural, nessa época. O termo 

final foi mantido conforme fixado na sentença, tendo em vista que não houve apelo do autor para sua alteração. 

IV - Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1990, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da 

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

V - Não há como atribuir valor probatório aos requerimentos da E.E.P.S.G. "Engº Haroldo Guimarães Pastos", que 

apontam a profissão de lavrador do genitor, mas não são contemporâneos ao pleito, trazendo informações de época em 

que o requerente contava entre 9 e 10 anos de idade. Além do que, consta em um dos documentos, a informação de que 

o autor não trabalhava na época. 

VI - Declaração Cadastral do Produtor Rural, Notas Fiscais de Produtor e de Entrada e contrato de parceria agrícola, 

embora comprovem a ligação do genitor à terra, não têm o condão de demonstrar a atividade campesina do requerente. 

VII - Declaração de exercício de atividade rural firmada por ex-empregador ou pessoa próxima, equivale à prova 

testemunhal, com a agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova 

material. 

VIII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural para ser acrescido ao trabalho urbano, à exceção do 

cômputo da carência, a teor do §2°, do art. 55, da Lei n°8.213/91. 

IX - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1990 a 24.07.1991. 

X - Não há que se falar em isenção de custas, tendo em vista que não houve condenação neste sentido. 

XI - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).. 

XII - Recurso do INSS parcialmente provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003874-87.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.003874-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALUIZIO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.  

I - Desnecessária a dilação probatória, eis que foram carreados aos autos os documentos essenciais para a solução da 

lide. 

II - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais nos períodos de 23/10/1973 a 19/05/1975, 09/06/1975 a 

09/09/1977, 21/09/1977 a 19/01/1978, 13/11/1979 a 27/06/1980, 17/07/1980 a 25/09/1980, 02/02/1981 a 02/09/1982, 
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22/06/1983 a 05/11/1984, 06/11/1984 a 07/12/1990, 07/05/1991 a 20/05/1994 e de 17/04/1995 a 11/09/1995 e 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 23/10/1973 a 19/05/1975, 09/06/1975 a 09/09/1977, 21/09/1977 a 19/01/1978, 13/11/1979 a 

27/06/1980, 17/07/1980 a 25/09/1980, 02/02/1981 a 02/09/1982, 22/06/1983 a 05/11/1984, 06/11/1984 a 07/12/1990, 

07/05/1991 a 20/05/1994 e de 17/04/1995 a 11/09/1995. 

VII - Não cabe a análise do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, tendo em vista que o 

magistrado não examinou a questão, por considerar a autoridade impetrada a competente para a concessão do benefício 

e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos recursos ou tantum 

devolutum quantum apellatum. 

VIII - Reexame necessário e apelação autárquica improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao reexame 

necessário e à apelação da Autarquia, nos termos do voto da Desembargadora Federal Marianina Galante, com quem 

votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Relatora, que lhes dava parcial 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

Boletim Nro 2148/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020734-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020734-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00046-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material, aliada à prova testemunhal. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 
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- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021250-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021250-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PRESCILIANA OLINDA DE NOBRE 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00213-5 1 Vr BURI/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM 

DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO 

PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. 

- Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

- A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

- Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

- Sabendo-se que a autora, nascida em 19.02.1921, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, teria direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprovado o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à 

sua edição. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012140-08.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.012140-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE CANDIDA DE MIRANDA 

ADVOGADO : NELMI LOURENCO GARCIA 

No. ORIG. : 08.00.02263-0 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRAZO DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a tutela 

concedida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, revogando a tutela concedida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000217-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000217-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE JESUS MARINHO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00081-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM 

DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO 

PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. 

- Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 
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- A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

- Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

- Sabendo-se que a autora, nascida em 15.06.1932, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, teria direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprovado o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à 

sua edição. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a tutela 

concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e revogar a tutela concedida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113667-52.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.113667-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO SCARPETA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 95.00.00105-6 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. 

DECLARAÇÃO SINDICAL HOMOLOGADA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. 

- A comprovação do tempo de serviço, para fins previdenciários, exige o início de prova material, não sendo suficiente 

a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a comprovação do tempo de serviço 

almejado (artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do STJ). 

- Declaração sindical foi devidamente homologada por autoridade competente à época (1994), membro do Ministério 

Público, segundo redação então vigente do artigo 106, parágrafo único, inciso III, da Lei nº 8.213/91, modificada 

posteriormente pela Lei nº 9.063/95, consubstanciando razoável início de prova material, hábil ao reconhecimento do 

tempo de serviço prestado no período nela declarado. Reveste-se, entretanto, de presunção iuris tantum de veracidade. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o regulamento. Inteligência do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91 

- Tendo o autor demonstrado que laborou por tempo superior a 35 (trinta e cinco) anos, em data anterior ao advento da 

EC n° 20/98, e que cumpriu o período de carência necessário, visto que reverteu o número mínimo de contribuições 

exigido, é detentor do direito às regras vigentes antes da alteração significativa produzida por esta emenda, não havendo 

que se falar em cumprimento de pedágio nem tampouco em implementação de requisito etário. 

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (22.07.1994). 
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- As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561/2007- CJF. 

- Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003 - Lei n° 10.406/02), sendo 

que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN, destacando-se que, em se tratando de aplicação de norma superveniente - 

dispositivo do novo Código Civil - não há que se falar em reformatio in pejus, pois sua automática incidência opera ex 

vi legis. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença. 

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial, tida por ocorrida, e recurso adesivo do autor a que se dá 

parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à 

remessa oficial, tida por ocorrida, e ao recurso adesivo do autor e conceder a antecipação dos efeitos da tutela, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021445-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021445-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BELMIRO ALVES DE TOLEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00028-6 1 Vr ITAJOBI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE PREDOMINANTEMENTE RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhador rural. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. 

- A atividade urbana, em curto período, não obsta à concessão da aposentadoria por idade, se comprovado que a 

atividade predominante era a rural. 

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo. 

- Correção monetária partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, 

de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

- Sem condenação em custas processuais, tratando-se de autarquia federal e sendo o autor beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita. 
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- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Tutela concedida, de ofício, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão A multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, concedendo aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006187-65.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006187-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALCIDES FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0404283-79.1995.4.03.6103/SP 

  
1999.03.99.115157-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 300/504 

PARTE AUTORA : ORLANDO MARTINS DE ARAUJO 

ADVOGADO : SIMONE MICHELETTO LAURINO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 95.04.04283-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS 

NÃO CUMPRIDOS. 

- Sentença parcialmente nula ao condicionar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço à análise administrativa 

do INSS. 

- A comprovação do tempo de serviço, para fins previdenciários, exige o início de prova material, não sendo suficiente 

a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a comprovação do tempo de serviço 

almejado (artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do STJ). 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o regulamento. Inteligência do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91 

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as 

custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Sentença parcialmente anulada, de ofício. Remessa oficial a qual se dá parcial provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a nulidade parcial da sentença e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0112412-59.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.112412-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZ DE ASSIS ARANON 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

 
: SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00035-2 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A FRIO. 

GUARDA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.  
- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 
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- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98. 

- O Decreto nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.2 dispôs que, para caracterizar a atividade com especial, seria necessário a 

exposição do trabalhador a temperatura inferior a 12 graus centígrados. O Decreto n° 83.080, de 24.01.79, manteve a 

exposição a frio como agente insalubre, consoante item 1.1.2 de seu anexo I. Condições verificadas. 

- A atividade de guarda está prevista no código 2.5.7 do anexo do Decreto 53.831/64, não havendo menção de que o 

responsável pela vigilância deve desempenhar sua atividade portando arma de fogo. 

- Adicionando-se os períodos reconhecidos na demanda, perfaz-se um total de 29 anos, 10 meses e 06 dias, insuficientes 

para a concessão do benefício vindicado. 

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as 

custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação, 

sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu 

entendimento.  

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008753-94.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.008753-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONALDO BRUNETE 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI e outro 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

- Sentença parcialmente nula ao condicionar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço à análise administrativa 

do INSS. 

- A sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica condicional. Inteligência do artigo 460, § único, do 

CPC. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. 

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 1º.01.1970 a 31.12.1971. 

- Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, cabível o reconhecimento da atividade rural 

naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do artigo 

64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino pelos 

relatos das testemunhas. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 
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- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Sem cumprimento de pedágio, descabe a concessão do benefício. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o 

réu. 

- Sentença anulada de ofício. Remessa oficial, tida por ocorrida e apelação do INSS a que se dá parcial provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a nulidade parcial da sentença e dar parcial 

provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS, sendo que a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento.  

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041813-80.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.041813-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA TEREZA MARIANO 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 07.00.00661-4 1 Vr IGUATEMI/MS 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material, aliada à prova testemunhal. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

- Recurso adesivo julgado prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o recurso 

adesivo da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001965-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001965-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 06.00.00141-7 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material, aliada à prova testemunhal. 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que o autor exerceu atividade de cunho 

predominantemente urbano, no período de exercício laboral. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky 

acompanhou o voto da Relatora com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004062-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004062-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO DE ASSIS DIAS 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

CODINOME : MARIA DA CONCEICAO DE ASSIS 

No. ORIG. : 08.00.00026-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material, aliada à prova testemunhal. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 304/504 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky 

acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012617-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012617-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILZA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO : TELMA ANGELICA CONTIERI 

No. ORIG. : 08.00.00035-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky 

acompanhou o voto da Relatora com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001077-63.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.113327-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LOURIVAL CAVALCANTE PESSOA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CICERO RUFINO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.01077-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CABIMENTO. 

- Rejeitada a preliminar de ausência de instrução dos embargos à execução, porquanto versam sobre matéria de direito 

e, além disso, foram apensados aos autos originários. 
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- Quanto à aplicação dos índices expurgados da economia, para que não tire proveito da mora, em detrimento do credor, 

o devedor inadimplente deve ser compelido a entregar a prestação devida da forma mais completa possível, atualizada 

monetariamente e acrescida dos juros legais. 

- São devidos os índices expurgados da economia, ainda que a decisão transitada em julgada não faça referência à sua 

incidência, circunstância que não caracteriza julgamento ultra petita, sendo pacífica a jurisprudência do STJ nesse 

sentido. 

- Como não se trata de reajustar benefício mantido pela Previdência Social, mas de simples atualização monetária de 

dívida não paga no tempo e modo devidos, não incide, obviamente, a vedação do art. 195, § 5º, da Constituição Federal 

de 1988. 

- O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução nº 561/07, editou o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os cálculos na Justiça Federal, que, de forma expressa, determina a aplicação dos expurgos inflacionários, 

IPC/IBGE integral, já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário, hipótese não verificada 

nestes autos. 

- O beneficiário da Seguridade Social não pode arcar com os ônus da morosidade administrativa, sem que para isso 

tivesse concorrido, sob pena de se caracterizar o locupletamento ilícito do ente previdenciário, o que se afigura mais 

grave, diante do caráter inegavelmente alimentar dessas prestações. 

- O cálculo da contadoria judicial não pode ser acolhido, pois não observa os expurgos inflacionários tidos como 

oficiais, conforme anteriormente asseverado. É dizer: inclui apenas os percentuais de 42,72% (01/89) e 30,46% (03/90), 

quando, na verdade, deveria aplicar os índices dos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90 e fevereiro/91. 

- Verificada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de advogado de seu respectivo patrono, nos 

termos do artigo 20, caput, do Código de Processo Civil, observados os benefícios da justiça gratuita. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS a que se nega provimento. Apelação do autor a que se dá parcial 

provimento para determinar que novos cálculos sejam feitos, utilizando-se os índices expurgados previstos na 

Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento à apelação do INSS e 

dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056563-05.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.056563-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCIO PERSIGUEELI 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00126-0 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO DO MENOR VALOR-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ERRO 

MATERIAL NA CONTA ACOLHIDA. 

- Rejeitada a alegação de que no cálculo da RMI deve ser afastado o teto, porquanto a decisão judicial nada dispôs a 

respeito, sujeitando-se, o autor, aos critérios previstos no Decreto 89.312/84, que previa a necessidade de aplicação do 

denominado menor valor-teto. 

- A correção do menor valor-teto do salário-de-benefício deve ser realizada de acordo com os critérios previstos na Lei 

nº 6.708/79, ou seja, com utilização do INPC. 

- A decisão transitada em julgado não determinou a modificação dos fatores de correção, restringindo-se a regular a 

questão da atualização dos salários-de-contribuição, que deve observar a variação da ORTN/OTN. 

- O perito judicial não considerou o menor valor-teto, que, na época, correspondia a Cr$ 2.675.280,00. Logo, o 

recálculo da renda mensal inicial gerou reflexos no valor total do débito. Além disso, há evidente equívoco no cálculo 

acolhido, no tocante à correção monetária do débito, pois as parcelas não foram corrigidas a partir de cada vencimento. 
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- Existência de erro material na conta apresentada pelo perito judicial nomeado pelo juízo a quo, cuja retificação se 

admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da coisa julgada, garantindo, ao 

contrário, a eficácia material da decisão judicial. 

- De rigor o acolhimento da conta elaborada pelo setor de cálculos desta Corte, que apurou débito nos termos do 

julgado, procedendo à atualização monetária com base no Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

- Verificada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de advogado de seu respectivo patrono, nos 

termos do artigo 20, caput, do Código de Processo Civil, observados os benefícios da justiça gratuita. 

- Erro material que se corrige de ofício para determinar que a execução prossiga pelo valor de R$ 8.154,57 (oito mil, 

cento e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e sete centavos), apurado pelo setor de cálculo para junho/1998. Apelações 

do autor e do INSS a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material e negar provimento às apelações do 

autor e do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004309-86.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.004309-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : BEATRIZ ELISABETH CUNHA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 

MORTE DE EX-CÔNJUGE. TEMPUS REGIT ACTUM. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL INEXISTENTE. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado. No caso de separação judicial, 

além da qualidade de segurado do de cujus, deve a ex-esposa comprovar sua condição de economicamente dependente 

do falecido, pois esta não se presume, em razão de não estar contida no rol do inciso I do artigo 16 da LBPS.  

- Ausente o requisito da dependência econômica, ante a insuficiência do conjunto probatório. Início de prova material 

inexistente, impondo-se a negativa da concessão de pensão post mortem. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. Recurso adesivo prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento a apelação e julgar 

prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012925-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012925-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE DOS SANTOS PANULLO 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 

No. ORIG. : 08.00.00051-1 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material, aliada à prova testemunhal. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky 

acompanhou o voto da Relatora com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001523-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001523-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MILIANI MARQUES FERREIRA 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREIA DOS SANTOS GALINDO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00227-7 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001984-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001984-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSA APARECIDA DE MORAES CORREA 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00148-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005838-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005838-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUZIA CORREA RODRIGUES 

ADVOGADO : MELINA PELISSARI DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00007-3 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006898-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006898-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLOVIS DONIZETTI VIOTTO 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00135-5 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. TUTELA 

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Para a concessão de auxílio-doença necessário o preenchimento de três requisitos: qualidade de segurado, nos termos 

do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do período de carência. 

- Documentos médicos apontam enfermidade anteriormente ao reingresso do autor no Regime Geral da Previdência 

Social. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho, bem como se referida incapacidade é posterior ao ingresso do segurado ao RGPS e se, à época, havia 

cumprido o período de carência necessário. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007317-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007317-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CELCO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JORGE ARNONI JÚNIOR (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00610-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 
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- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000277-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000277-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DOREIDE DA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.09036-0 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001337-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001337-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MAGNOVALDO SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00147-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP 
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EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001394-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001394-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELZA FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO : ADALIA TAVARES DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00145-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002529-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002529-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FILIPE BERNARDO DA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 09.00.00229-2 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007819-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007819-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSICLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00151116520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003689-81.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.003689-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IZABEL NOVAES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.11362-5 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011833-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011833-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : LUIZ ARI DA SILVEIRA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00107738220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ficando prejudicado 

pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008787-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008787-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO BRANCO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00015-0 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008959-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008959-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JUAREZ LOURENCO DA COSTA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00009647120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010242-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010242-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ROSENILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ULISSES MENEGUIM e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00092474620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ficando prejudicado o 

pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010909-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010909-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ERNESTO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELAINE MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00012527320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 
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- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000650-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000650-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 09.00.00224-7 4 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003800-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003800-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SONIA STEFANOVA FILEF DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00160-6 2 Vr UBATUBA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005891-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005891-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : HILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

CODINOME : HILDA DOS SANTOS MOREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003982520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados aos autos atestam que a autora está em tratamento médico em decorrência de enfermidades, 

sem condições de exercer atividade laborativa. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005835-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005835-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALVINO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ADOMAITIS (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00000-2 1 Vr RANCHARIA/SP 
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EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Documentos médicos atestando que o autor é portador de cegueira em um olho e visão subnormal em outro, estando 

inapto para o exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de manutenção do auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006451-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006451-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANITA MARIA MOTTA 

ADVOGADO : ALEX FOSSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00008-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Documentos médicos atestando que a autora é portadora de doenças cardíacas e hipertensão arterial sistêmica grave, 

estando inapta para o exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de manutenção do auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004452-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004452-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONINHA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00010-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Documento juntado atesta que a autora é portadora de depressão. Contudo, anterior a cessação do benefício, é 

insuficiente para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003282-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003282-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE EVANDRO RIBEIRO 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

No. ORIG. : 07.00.00069-7 1 Vr CABREUVA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Laudo médico pericial atestou que o agravado é portador de espondiloartrose incipiente, protusão discal L4L5, 

concluindo pela incapacidade laborativa parcial e temporário. Questionado sobre incapacidade de exercício de sua 

atividade de ponteador, respondeu, o perito, que "no momento sim". 

- Ainda que o INSS requeira a complementação do laudo médico, a incapacidade do autor para o exercício de sua 

atividade laborativa foi constatada, sendo possível a concessão do benefício. 

- Tratando-se de incapacidade parcial e temporária, nada impede que, identificada melhora nas condições clínicas 

atestadas, recuperada a capacidade laboral, seja o benefício cessado. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, agravo de instrumento a que se nega provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042789-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042789-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : VALDEVINO APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO : AMAURI CODONHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.11.005633-8 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000406-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000406-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARISA MARQUES FLAUSINO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.13852-0 3 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Para o segurado da Previdência Social obter o aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade 

de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do 

período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 da Lei 

n° 8.213/91. 

- A autora juntou CTPS com registro de contrato de trabalho no período de 08.06.1984 a 08.05.2009, na qualidade de 

rurícola. Dados extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, contudo, não apontam a existência de 

vínculos empregatícios ou recolhimento de contribuição previdenciária em nome da agravada. 

- O benefício foi indeferido administrativamente, em 26.08.2009, por não ter sido comprovada sua qualidade de 

segurada 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas, imprescindível a formação do contraditório e a dilação 

probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky. Vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe negava provimento. 
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São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003134-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003134-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NOEMIA REGINA DA CRUZ EVARISTO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 10.00.00006-5 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Para o segurado da Previdência Social obter auxílio-doença, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do 

período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 da Lei 

n° 8.213/91. 

- Anotações em CTPS, corroborado por dados extraídos do CNIS, atestam que a agravada manteve vínculo 

empregatício no período de 09.12.2002 a 12.09.2008 e 18.09.2008 a 16.12.2008. Recebeu, ainda, auxílio-doença no 

período de 08.01.2009 a 07.08.2009. 

- Documentos médicos atestando que a autora foi submetida a mastectomia radical com esvaziamento axilar, estando 

inapta para o exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de manutenção do auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004363-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004363-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA ROSA TONETTI ALCARA 

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003506620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Documentos médicos atestando que a autora foi acometida de infarto do miocárdio, estando inapta para o exercício de 

atividade laborativa, comprovam a necessidade de manutenção do auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005468-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005468-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ESTER FERREIRA 

ADVOGADO : EURÍPEDES FRANCO BUENO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006542520104036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Pauta Nro 46/2010 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal, Presidente Regimental da Nona Turma, Dra. LUCIA URSAIA, 

determina a inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 27 de setembro de 2010, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, 

podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados os processos adiados ou constantes de 

Pautas já publicadas, dos processos abaixo relacionados: 

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049315-94.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.049315-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SALOMAO DA SILVA LUZ 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 04.00.00090-0 4 Vr SAO VICENTE/SP 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007292-78.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.007292-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NAIR DE SOUZA FALCAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANE PENTEADO SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015082-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015082-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA ROSSETTO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 09.00.00006-3 2 Vr GUARARAPES/SP 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022925-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022925-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ERONDINA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00045-3 1 Vr LEME/SP 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001421-07.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.001421-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOICE CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO e outro 
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REPRESENTANTE : ZELITA NERES DOS SANTOS 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006695-78.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.006695-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DORACI CONCEICAO MALAGUETA 

ADVOGADO : NEUSA MARIA SABBADOTTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro 

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAYDE BETHIOL DE TOLEDO 

ADVOGADO : JOSE VALDIR GONCALVES e outro 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041919-13.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041919-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BARNABE DIAS MORAES 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

No. ORIG. : 04.00.00089-0 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000293-77.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.000293-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVA MARQUES LIMA 

ADVOGADO : CLEIDE APARECIDA DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002612-25.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002612-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RUTH VIEIRA DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDVALDO CARNEIRO e outro 

CODINOME : RUTH DE CASTRO 

 
: RUTH DE CASTRO MONTEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIRE APPARECIDA RUSSO MONTEIRO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ORSI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00026122520044036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033495-79.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033495-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BEATRIZ DE FATIMA CHAGAS MATHIAS incapaz e outro 

 
: JOSE HENRIQUE MATHIAS incapaz 

ADVOGADO : MARCOS DOS PASSOS (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : IVONEIDE CHAGAS 

No. ORIG. : 04.00.00051-0 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010702-49.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010702-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NISLAINE SCHIMIDT CARRARO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00262-3 1 Vr AMERICANA/SP 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012413-89.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.012413-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARLENE DE FATIMA BRUNHERA ANTUNES e outro 

 
: KARINA DE CASSIA ANTUNES incapaz 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00036-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010749-54.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010749-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MIRIAN LOPES DUARTE 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00107495420084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002434-86.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002434-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE DA SILVA PINTO OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO : ALISSON BEDORE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024348620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003960-03.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.003960-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO MARTINS RAMOS 

ADVOGADO : FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS CAPEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039600320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009606-91.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009606-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JESUS CAMILOTO MONTEZA 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

CODINOME : JESUS CAMILOTO MONTEZE 

 
: JESUS CAMILOTO MONTEZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096069120094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013710-56.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.013710-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROQUE ARAUJO GOIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00137105620094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018962-52.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018962-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTO LONGO 
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ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

No. ORIG. : 03.00.00106-8 1 Vr GUARAREMA/SP 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029761-57.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029761-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GEOVA CASSIMIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00026-3 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028505-79.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028505-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO BURANELLO 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

No. ORIG. : 03.00.00103-4 1 Vr PENAPOLIS/SP 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027773-98.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027773-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO ANGELINI 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

No. ORIG. : 03.00.00053-2 1 Vr CASA BRANCA/SP 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030511-59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030511-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANUEL CUSTODIO GOMES 

ADVOGADO : GRAZIELLA DE MUNNO NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00206-5 2 Vr LIMEIRA/SP 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027477-76.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027477-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEUZA SERACINI DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00036-6 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031363-83.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.031363-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSON AMARO DE LIMA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00327-8 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035805-92.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035805-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO ZANON 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 02.00.00059-3 1 Vr LUCELIA/SP 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035849-14.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035849-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLARINDO ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00048-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036010-24.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036010-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESTEVAM BENEDITO DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
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No. ORIG. : 04.00.00053-2 2 Vr CONCHAS/SP 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029634-22.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029634-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCISCO MOTOLO 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00111-5 1 Vr BOTUCATU/SP 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017941-70.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017941-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE BISSOLI 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00017-9 2 Vr TANABI/SP 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034541-40.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034541-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIMPIO REDONDO PERAZZA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

No. ORIG. : 04.00.00016-9 3 Vr PENAPOLIS/SP 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005694-69.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005694-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE RIBEIRO DE JESUS 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outros 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033227-59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033227-1/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 330/504 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALBINO CARDOSO 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00059-9 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029608-24.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029608-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PEDRO CELSO BARBOSA 

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00007-5 1 Vr CACONDE/SP 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038746-15.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038746-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 04.00.00004-2 2 Vr JUNDIAI/SP 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036440-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036440-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BENEDITO FERIN 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

No. ORIG. : 02.00.00185-1 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033113-23.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033113-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA LEONOR DA SILVA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.02945-2 3 Vr SALTO/SP 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030008-38.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030008-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVAM BADIA DA COSTA 

ADVOGADO : JURACY ANTONIO ROSSATO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00154-2 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029837-81.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029837-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA APARECIDA MIOTI RODRIGUES 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00103-9 2 Vr PENAPOLIS/SP 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038682-05.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038682-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS JOIA RAMOS 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00079-4 1 Vr CONCHAS/SP 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028826-17.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028826-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SANDRA MARA DO NASCIMENTO MANRIQUE 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00072-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027281-09.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.027281-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00176-3 2 Vr ITATIBA/SP 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027652-70.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027652-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 03.00.01067-5 1 Vr ITATIBA/SP 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025262-30.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025262-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER DE CAMPOS 

ADVOGADO : JORGE JESUS DA COSTA 

No. ORIG. : 03.00.00129-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020107-46.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020107-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PEDRO CAMILO MENDES 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00192-4 1 Vr ITATIBA/SP 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026977-10.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026977-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANOEL SANTANA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00054-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 2140/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006003-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006003-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALEX ANTONIO FOLCA incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : ANTONIA ALMEIDA PASSOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/230 

No. ORIG. : 04.00.00135-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. JUROS DE MORA.  

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005169-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005169-1/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 334/504 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SILVA MARTINS 

ADVOGADO : FABRICIO DE ALMEIDA TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/155 

No. ORIG. : 08.00.00174-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002809-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002809-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMBROSINA ROSA MARQUES 

ADVOGADO : TABAJARA DE CAMPOS SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/116 

No. ORIG. : 08.00.00155-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE.  

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, em razão de o cônjuge 

da autora receber benefício previdenciário de valor mínimo. Há que se considerar, no entanto, que, ante os gastos 

essenciais enumerados, a renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família, sendo que a contribuição de 

ambos, da autora e do seu marido, é necessária à manutenção da unidade familiar. 

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 
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V - Restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93, porém, referido 

dispositivo não é único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002244-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002244-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MENDES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/90vº 

No. ORIG. : 08.00.00034-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente 

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001933-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001933-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO PAULINO DA SILVA FILHO incapaz 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REPRESENTANTE : EUGENIO PAULINO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/124 
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No. ORIG. : 08.00.00075-4 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93, porém, referido 

dispositivo não é único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039642-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039642-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EDUARDO HENRIQUE ALSSUFI 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156 

No. ORIG. : 08.00.00008-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORATIVA - POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. 
I- Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade laboral do autor por tempo indeterminado, em razão de ser 

portador de seqüela anatomo-funcional em tornozelo esquerdo de acidente por ele sofrido, há de se considerar que é 

pessoa jovem, contando atualmente com 35 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se 

justificando, assim, por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como por ele 

pretendido. 

II- Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, 

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038921-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038921-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DE MORAES 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73 

No. ORIG. : 08.00.00143-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). SALÁRIO MATERNIDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora, à época do nascimento de seu filho, fazendo jus à 

concessão do salário-maternidade (Lei 8.213/1991, art. 71). 

II - Agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038591-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038591-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINO DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : NEUSA APARECIDA RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138 

No. ORIG. : 08.00.00149-0 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005388-

32.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005388-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LAZARO LOUREIRO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 286/291 

No. ORIG. : 00053883220034036183 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO 

MODIFICATIVO. CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO C.P.C. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VIGIA. INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. 

REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. 

I - Erro material pode ser sanado a qualquer tempo, conforme art. 463, I, do Código de Processo Civil. Equívoco na 

contagem de tempo de serviço. 

II - Somados os períodos de labor especial e os de atividade comum, totaliza o autor tempo de serviço de 30 anos, 03 

meses e 27 dias até a data do requerimento administrativo. 

III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

IV - O porte de arma reclamado pelo réu, para fins de enquadramento especial da atividade de vigia, não é requisito 

previsto em lei, assim, a apreciação do pedido de conversão de tempo de atividade especial em comum deve levar em 

consideração apenas os critérios legais estabelecidos pela legislação vigente à época em que a atividade foi 

efetivamente exercida. 

V - Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito cumulativo, 

em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, 

pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o enquadramento especial, não havendo que 

se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de vigia durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, 

a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional 

VI - Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos com efeito modificativo, para declarar que o autor 

totaliza o autor tempo de serviço de 30 anos, 03 meses e 27 dias até a data do requerimento administrativo. Agravo do 

artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pelo réu, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, com 

efeito modificativo, e negar provimento ao agravo do artigo 557, §1º, do CPC, interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017780-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017780-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE DA SILVA 
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ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/63 

No. ORIG. : 03.00.00037-3 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AÇÃO DE EXECUÇÃO. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA. TRÂNSITO EM JULGADO. 

I - Considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução, que expressamente determinou a incidência dos 

juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento da pretensão do exequente para que sejam 

apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de liquidação 

acolhida e data da expedição do ofício requisitório, em respeito à coisa julgada. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS interposto na forma do art. 557, 

§1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017779-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017779-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80 

No. ORIG. : 03.00.00134-0 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AÇÃO DE EXECUÇÃO. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA. TRÂNSITO EM JULGADO. 

I - Considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução, que expressamente determinou a incidência dos 

juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento da pretensão do exequente para que sejam 

apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de liquidação 

acolhida e data da expedição do ofício requisitório, em respeito à coisa julgada. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do art. 

557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015738-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015738-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ZULEIDE ALVES MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO GUMIERI JUNIOR 

CODINOME : ZULEIDE ALVES MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74 

No. ORIG. : 10.00.00056-6 1 Vr GUARIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

INTEMPESTIVO. INÍCIO DA FLUÊNCIA DO PRAZO RECURSAL A PARTIR DA CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DA DECISÃO.  

I - Tendo o dies a quo do prazo recursal ocorrido em 27.04.2010 (primeiro dia útil posterior à data da ciência 

inequívoca da decisão) e, transcorridos 20 (vinte) dias dessa data, temos que o dies ad quem seria em 17.05.2010, prazo 

fatal para a interposição do presente recurso nesta E. Corte, o que efetivamente não ocorreu, conforme se verifica do 

protocolo de fls. 02, o qual data de 18.05.2010. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015145-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015145-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA ZELIA SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 34/35 
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No. ORIG. : 10.00.00100-0 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS interposto na forma do art. 557, 

§1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014209-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014209-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA LUISA DA ROCHA 

ADVOGADO : ADRIANA ARRUDA PESQUERO 

CODINOME : MARIA LUIZA DA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103 

No. ORIG. : 08.00.00122-0 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011037-29.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.011037-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ZAPAROLI 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/141 

No. ORIG. : 05.00.00054-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

I - Havendo comprovação inequívoca da preexistência da incapacidade, o termo inicial do benefício assistencial pode 

ser fixado em data anterior à realização da perícia médica. (Precedente do E. STJ). 

II - O laudo médico-pericial foi enfático ao atestar a preexistência da incapacidade da autora. 

III - Agravo interposto pelo réu (art. 557, §1º, CPC) improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010873-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010873-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA DO DIVINO DA SILVA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142 

No. ORIG. : 09.00.00006-3 2 Vr PEDREIRA/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

 

IV - Restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93, porém, referido 

dispositivo não é único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 
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V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008334-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008334-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES DOS SANTOS BRITO 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/172 

No. ORIG. : 05.00.00144-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. JUROS DE MORA.  

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007249-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007249-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA DOMINGUES DE OLIVEIRA incapaz 

REPRESENTANTE : JOCELINA DE OLIVEIRA SILVESTRE 

ADVOGADO : RAQUEL VUOLO LAURINDO DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152 

No. ORIG. : 08.00.00116-8 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. JUROS DE MORA.  
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93, porém, referido 

dispositivo não é único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006493-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006493-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAQUIM VELOSO GONCALO incapaz 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REPRESENTANTE : JOSEANE VELOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151 

No. ORIG. : 05.00.00182-6 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 
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I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010569-04.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010569-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RUBENS CARLOS PINTO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84 

No. ORIG. : 00105690420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (16.08.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 10.02.2002, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99. 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00021 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009069-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009069-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GILDETE MARIA SANTANA DA ROCHA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118 

No. ORIG. : 00090699720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (23.06.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 02.10.2003, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007465-41.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007465-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO DE PAULA VIANA FILHO 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41/42 

No. ORIG. : 00074654120094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. INCLUSÃO DA GRTIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 

8.870/94.  

I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Tendo o autor se aposentado em 08.09.1993, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em sua redação 
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originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005968-65.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005968-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MILTON FLORIAN 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112 

No. ORIG. : 00059686520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRTIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, ante o princípio da fungibilidade 

recursal. 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005949-68.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005949-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARMINDO ANSUINO 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94 

No. ORIG. : 00059496820094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

INCLUSÃO DA GRTIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 
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SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO MÁXIMO. RENDA MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DOS ARTIGOS 33 E 41 

DA LEI N. 8.213/91. JUROS DE MORA. 

I - Tendo o autor se aposentado em 01.09.1992, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em sua redação 

originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 

II - Nos termos dos artigos 33 e 41, § 3º, em sua redação inicial, da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial do benefício 

devido à parte autora, assim como a renda reajustada, não poderão superar o limite máximo do salário-de-contribuição. 

III- Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. IV - Agravo previsto 

no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do 

art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005291-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005291-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS ALBERTO RINCK 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 409/413 

No. ORIG. : 08.00.00002-2 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO.  

I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Os formulários de atividade especial DSS8030 (antigo SB-40), comprovam que o autor exerceu a função de 

aprendiz de mecânico de manutenção, meio oficial ajustador, fresador, líder de usinagem e torneiro mecânico, cujas 

atribuições consistia em usinar/esmerilhar peças metálicas, com utilização de óleo de corte e refrigeração, e exposto a 

pó de ferro, atividades profissionais análogas ao do esmerilhador, categoria profissional prevista no código 2.5.3, anexo 

II, do Decreto 83.080/79, conforme Circular nº 17/1993 do INSS. 

III - Mantidos os termos da decisão agravada uma vez que as provas documentais apresentadas comprovam o efetivo 

exercício de atividade sob condições insalubres nos períodos de 13.07.1981 a 17.01.1991, de 02.08.1993 a 18.01.1994 e 

de 19.01.1994 a 10.12.1997, períodos em que o formulário DSS8030 (antigo SB-40) era suficiente à comprovação de 

atividade sob condições insalubres. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido (art.557, §1º do C.P.C). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00026 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004389-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004389-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO CARLILO DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 314/319 

No. ORIG. : 07.00.00035-7 1 Vr GALIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. PRESCRIÇÃO. 

I - Mantida a decisão agravada que entendeu estar suspenso o prazo prescricional, uma vez que as questões 

controvertidas na presente ação de conhecimento, são as mesmas debatidas na ação mandamental anteriormente 

proposta.  

II - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C. interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002519-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIANA CONCEICAO DO AMARAL 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73 

No. ORIG. : 07.00.00078-8 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). SALÁRIO MATERNIDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora, à época do nascimento de sua filha, fazendo jus à 

concessão do salário-maternidade (Lei 8.213/1991, art. 71). 

II - Agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, §1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00028 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003448-26.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003448-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EDSON LUIZ DOS SANTOS e outros 

 
: VALTEMIR PEDRO 

 
: CLAUDETE HELENA SERRA PERETI 

 
: GENY BELLINI 

 
: SEBASTIAO SABINO BORGES 

 
: MARIA IRACI MINUTI PASSOS 

 
: ANTONIA APARECIDA GORDO 

ADVOGADO : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/188 

No. ORIG. : 00034482620094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão das aposentadorias por invalidez, os autores ou instituidores das pensões por morte 

encontravam-se em gozo de auxílio-doença, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 

da Lei nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit 

actum, o cálculo das rendas mensais iniciais foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99. 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036871-68.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036871-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SEBASTIAO BARBOSA DIAS 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105 

No. ORIG. : 07.00.01560-7 1 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHO 

RURAL COMPROVADO. 
I- Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, 

resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II- Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido, entendo 

que a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 555,§ 1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036720-05.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036720-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUZIA APARECIDA BATISTA 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157 

No. ORIG. : 07.00.03016-9 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO. 
I- O laudo pericial aponta que as enfermidades que acometem a autora lhe acarretam limitações para atividades 

laborativas de natureza total e permanente. 

II - O afastamento do trabalho deu-se em razão da progressão ou do agravamento de sua doença, fato este que afasta a 

alegação de doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 

8.213/91. 

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034389-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034389-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITO DOS SANTOS DE MOURA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150 

No. ORIG. : 07.00.00162-1 3 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - JUROS MORATÓRIOS. 
I- O autor apresenta cardiopatia, entre as moléstias elencadas pelo perito, e, ainda que o expert não tenha especificado a 

data de início de sua incapacidade laboral, infere-se esta por meio dos elementos constantes dos autos, já que o próprio 

perito destacou a ocorrência de cirurgia cardíaca no ano de 2005, tendo sido apresentado resumo de alta hospitalar com 

data de 16.10.2005 e, portanto, o quadro de saúde relatado já estava presente quando o autor ainda sustentava sua 

condição de segurado, consoante verifica-se da cópia de sua C.T.P.S. juntada aos autos. 

II- Havendo o reconhecimento de que o autor já estava incapacitado à época em referência, irreparável a fixação do 

termo inicial do benefício a contar da citação, data em que o réu tomou ciência de sua pretensão, não merecendo 

guarida, portanto, a irresignação do agravante no tocante à matéria. 

 

III- Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161; § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

IV - Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, consoante art. 557, § 

1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033309-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033309-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/176 

No. ORIG. : 07.00.00168-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - JUROS 

MORATÓRIOS. 

I- A incapacidade total e permanente do autor foi considerada tomando-se em cotejo as patologias por ele apresentadas 

(artrose em joelho, alterações degenerativas de coluna com discopatia lombo-sacra e hipertensão arterial sistêmica, sem 
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descompensação cárdio-circulatória) e a sua vida profissional pautada pelo desempenho de funções braçais pesadas 

(trabalhador rurícola, servente de pedreiro). 

II- O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data do laudo médico pericial, quando constatada a 

incapacidade laboral do autor, já que não especificado o início de sua inaptidão permanente para o trabalho. 

III- Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161; § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros 

até a data da conta de liquidação, caso o precatório seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88. (STF, AI-

aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

IV- Agravos da parte autora e réu, interpostos nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e réu, ambos interpostos 

nos termos do art. 557, § 1º do CPC, consoante relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014937-54.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014937-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO EUGENIO FILHO 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75 

No. ORIG. : 07.00.00136-6 4 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. 

CONCESSÃO. RENDA MENSAL INICIAL. IRSM. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.  

I - Tratando-se de concessão de benefício previdenciário, no cálculo da renda mensal inicial deve ser aplicada a 

variação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição, em 

obediência ao princípio da razoabilidade, bem como ao disposto no art. 1º, da Lei 10.999/2004, observado, porém, que 

os efeitos financeiros dessa inclusão somente são devidos a partir de agosto de 1999, em razão da previsão do referido 

diploma legal, em seu art. 6º. 

II - Possibilidade de aplicação da variação do IRSM de 39,67% no cálculo da renda mensal inicial, uma vez que todos 

os salários-de-contribuição utilizados são anteriores a março de 1994, bem como que a data do início do benefício foi 

fixada judicialmente em outubro de 1996, o que representa a utilização de todos os índices inflacionários do período 

compreendido entre as respectivas competências dos salários-de-contribuição e a data do início do benefício. 

III - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013233-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013233-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUZIA RAFAEL ROSA DELBELLO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96 

No. ORIG. : 00132330820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS 

REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória. 

III - - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. 

IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do § 

1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012651-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012651-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DORIVAL TEZZEI 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114 

No. ORIG. : 08.00.00120-9 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

I -Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, deixou 

de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em novembro de 1990. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012585-28.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012585-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LIDIO SOARES CAVALCANTI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101 

No. ORIG. : 00125852820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - No feito em tela, uma vez intimado a trazer aos autos cópias da exordial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida nos processos indicados no termo de prevenção acostado à fl. 55/56, o demandante manteve-se silente, 

deixando de cumprir ordem emanada do Juízo. 

III - Não se está diante de hipótese que demandaria a intimação pessoal da parte autora para atender à ordem judicial, já 

que esta determinação circunscreve-se aos casos de extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo 

art. 267, incisos II e III, do Código de Processo Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012064-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012064-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CELSO DAVILA PORTRUNELI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62 

No. ORIG. : 00120648320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

I -Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, deixou 

de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em agosto de 1991. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Recurso não conhecido na parte em que postula a aplicação do disposto no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que essa matéria é estranha ao objeto do presente feito. 

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora, não conhecido em 

parte e, na parte conhecida, improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pela parte autora na forma 

do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004851-83.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.004851-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADELSON REGIS COSTA e outros 

 
: VANDERLEY FERNANDES 

 
: VALTER ZUCATELLI 

 
: HELENO PEDRO DA SILVA 

 
: JANDIRA DESSUNTTI 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 532/533 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DO PRECATÓRIO. INOCORRÊNCIA. PRAZO 

CONSTITUCIONAL OBSERVADO. 

I - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes - DJ de 03.03.2006; p. 76) 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 

inscrição do precatório no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido. 

III - Agravo do exequente improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pela parte embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027214-42.1988.4.03.6183/SP 

  
90.03.031913-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EUVALDO JOAO BOCCATO 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 357/504 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/181 

No. ORIG. : 88.00.27214-2 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. EXECUÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. PRELIMINAR. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO. JUROS DE MORA 

EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO 

REQUISITÓRIO. INOCORRÊNCIA. PRAZO LEGAL OBSERVADO. 

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - O sobrestamento do feito em face de ter sido reconhecida a repercussão geral da matéria pelo E. STF é medida a ser 

tomada quando do exame de eventual Recurso Extraordinário. Precedentes do E. STJ. 

III - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes) 

IV - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data de 

expedição do requisitório, ou mesmo da sua inscrição no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do 

prazo legalmente estabelecido. 

V - Preliminar rejeitada. Agravo do exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo 

interposto pelo exequente, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203885-89.1990.4.03.6104/SP 

  
94.03.019728-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MANOEL ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 259/260 

No. ORIG. : 90.02.03885-2 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A DATA DA INSCRIÇÃO 

DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. PAGAMENTO. PRAZO CONSTITUCIONAL. RECERCUSSÃO 

GERAL. 
I - O reconhecimento pela Suprema Corte da repercussão geral sobre a matéria em análise não impede o julgamento do 

feito na atual fase processual. Precedentes do E. STJ. 

II - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes) 

III - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data de 

expedição do requisitório, ou mesmo da sua inscrição no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do 

prazo constitucionalmente estabelecido. 
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IV - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo exequente, na forma do 

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209170-82.1998.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.030570-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WILMA GONCALVES PINTO DO NASCIMENTO e outros 

 
: REINALDO GONCALVES PINTO 

 
: NILTON GONCALVES PINTO 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

SUCEDIDO : JUDITE GONCALVES PINTO espolio 

APELANTE : MANOELA FORGANES JOAQUIM 

 
: NAZARE DE AGUIAR VELOSO 

 
: SOFIA MUNIZ 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUIZA AMARANTE KANNEBLEY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 548/549 

No. ORIG. : 98.02.09170-7 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DO PRECATÓRIO. INOCORRÊNCIA. PRAZO 

CONSTITUCIONAL OBSERVADO. REPERCUSSÃO GERAL. 

I - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes - DJ de 03.03.2006; p. 76). 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 

inscrição do precatório no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido, conforme afirmado pelo próprio recorrente (fl.520). 

III - A questão relativa à repercussão geral da matéria posta em análise, reconhecida pelo E.Supremo Tribunal Federal, 

não se aplica à atual fase processual, conforme a jurisprudência de nossas cortes superiores. 

IV - Agravo do exequente improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00042 AGRAVOS EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001631-14.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.001631-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO CORDEIRO PINHO TIMBO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 386/390 

No. ORIG. : 00016311420014036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE 

ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. PROPAGAÇÃO DE RUÍDO ENTRE OS DIVERSOS SETORES DA EMPRESA. 

I - Laudo pericial e prova testemunhal demonstrando que setor de linha de montagem não era dividido fisicamente por 

intermédio de paredes ou de qualquer outra separação física dos demais setores da empresa. Inexistência de setores 

fechados na empresa, de modo que inexistiam barreiras físicas à propagação do ruído dos diversos setores de 

fabricação. 

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo autor, provido. Agravo previsto no §1º do art. 557 o 

C.P.C, interposto pelo INSS, prejudicado. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, 

interposto pelo autor, e julgar prejudicado o agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000865-40.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000865-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLEMILDA FERNANDES LODI 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 530/531 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

DECISÃO JUDICIAL REFORMADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. NATUREZA ALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. 

I - A restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pela autora tiveram como suporte 

decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos, não restando 

caracterizada, assim, a má-fé da parte autora. 

II - No caso vertente, não se cogitou em declaração de inconstitucionalidade dos preceitos legais mencionados pelo 

agravante, ainda que de forma implícita, posto que a interpretação adotada pela decisão agravada estava respaldada em 

legislação infraconstitucional. Precedentes do E. STJ. 

III - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma prevista 

no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005410-56.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005410-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JAIR MACAUBAS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 364/366 

No. ORIG. : 00054105620044036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

I - Em que pese a interposição de recurso administrativo não impedir a propositura de ação judicial com idêntico objeto, 

ante a garantia constitucional de livre acesso ao Judiciário, é de se reconhecer que o provimento daquele, antes da 

sentença de mérito, configura carência superveniente da ação, a justificar a extinção do feito, sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, da Código de Processo Civil. Tendo o INSS dado causa à propositura da ação, deverá arcar 

com o pagamento de honorários advocatícios. 

II - Pagamento administrativo que não decorreu do cumprimento de decisão judicial, mas do provimento de recurso em 

instância recursal administrativa, que fora interposto pelo segurado antes do ajuizamento da ação, tendo havido 

pagamento com as correções legalmente previstas na legislação previdenciária que rege a matéria. 

VI - Recurso da parte autora desprovido (art. 557, §1º, CPC). 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, §1º, do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002790-37.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002790-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLOTILDE GIMENEZ ARRIADO 

ADVOGADO : ADRIANA ALVES MIRANDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : RODRIGO GIMENEZ ARRIADO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - Não obstante tenha excedido o "período de graça" (artigo 15 e seus incisos, da Lei 8.213/91) entre a última 

contribuição do "de cujus" (dez/1995; fl. 26) e a data do óbito (dez/1998), não houve a perda da qualidade de segurado, 

haja vista que ele deixou de trabalhar em virtude de problemas de saúde. 

II - Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

III - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031660-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031660-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72 

No. ORIG. : 07.00.00202-5 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

AVERBAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTATUTÁRIO. ART. 96, IV DA LEI Nº 

8.213/91. INDENIZAÇÃO.  

I - Em que pese o ofício emitido pela Prefeitura Municipal de Tatuí dando conta que a parte autora dando é funcionária 

pública estatutária, sujeita a regime próprio de previdência, mantida a averbação de atividade rural, sem exigência de 

prévia indenização das respectivas contribuições de que trata o art.96, IV, da Lei 8.213/91, uma que a legitimidade para 

exigir a prova do pagamento da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS). Sendo assim, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem (INSS) 

recusar-se a cumprir seu dever de expedir a certidão de contagem recíproca. 

II - Nada impede que seja mencionada na certidão a ser expedida pelo INSS a falta de pagamento da indenização 

referente às contribuições correspondentes ao tempo de atividade rural reconhecido na esfera judicial ou administrativa, 

uma vez que a certidão deve refletir fielmente os registros existentes no órgão que a emitiu. 
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III - Agravo do INSS parcialmente provido (art.557, §1º do C.P.C.) 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059439-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059439-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANGELA QUINTINO DE CAMARGO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/81 

No. ORIG. : 07.00.00185-7 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM. AGENTE NOCIVOS PREVISTOS NOS DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. JUROS DE 

MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO. 
I - Pode ser, em tese, considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação 

de laudo técnico, tendo em vista que somente com o advento da Lei 9.528 de 10.12.1997 deu-se eficácia ao Decreto nº 

2.172 de 05.03.1997, que definiu quais os agentes prejudiciais à saúde a justificar a contagem diferenciada a que faz 

alusão a Lei 9.032/95. 

II - A ausência do formulário de atividade especial DSS8030 (antigo SB-40), resolve-se pelo contrato de trabalho, na 

função de técnica de enfermagem, em carteira profissional apresentada em audiência, junto à Santa Casa de 

Misericórdia de Pontal, aliados aos comprovantes de recebimento de adicional de insalubridade que integravam o 

salário da parte autora, no cargo de auxiliar de enfermagem, e à prova testemunhal, que se mostrou uníssona quanto as 

atividades da autora, desde 1987, na Santa Casa de Misericórdia de Pontal, no berçário e no auxílio aos médicos nos 

partos ocorridos naquele hospital, conjunto probatório suficiente à comprovação de atividade sob condições insalubres. 

III - O formalismo dirigido principalmente à seara previdenciária, quanto à apresentação de formulários específicos 

DSS8030 ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, não se aplica ao magistrado que, em ampla cognição, levando 

em conta todos os elementos dos autos, pode formar convicção sobre a justeza do pedido, principalmente em se tratando 

de categoria profissional, na qual há presunção legal de atividade insalubre, e se refira a período anterior ao advento da 

Lei 9.528/97 que passou a exigir a comprovação do agente nocivo por laudo técnico. 

IV - Quanto a forma de incidência dos juros de mora, verifico erro material na decisão agravada que embora tenha 

mantido o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço em 21.02.2008, data da citação, determinou sua 

incidência de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal ato processual. Mantidos, no mais, os termos da decisão 

agravada, quanto aos índices a serem aplicados a título de juros. 

V - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo réu, parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do §1º do art. 557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-54.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000387-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO MARCOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/186 

No. ORIG. : 00003875420094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000614-68.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000614-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SANDRA REGINA FONTANA 

ADVOGADO : FRANCIANE FONTANA GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135 
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No. ORIG. : 00006146820094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO - TERMO 

INICIAL. 

I- Ante o princípio da fungibilidade recursal, recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, o agravo regimental interposto pela parte autora. 

II- A matéria restou suficientemente analisada nos autos, vez que demonstrado nos autos que, embora a autora tenha 

sido portadora de tumor cerebral benigno no ano de 2006, foi submetida a procedimento cirúrgico, apresentando 

mínima seqüela motora, tendo sido considerado, ainda, sua idade, grau de instrução e o fato de ter sido realizada 

reabilitação profissional, não ensejando, portanto, a caracterização de inaptidão laboral, razões pelas quais não há como 

prosperar sua pretensão. 

III - Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001458-18.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001458-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALIA DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 
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motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001612-22.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001612-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILCEIA ZANINI DOS SANTOS 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/219 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

DECISÃO JUDICIAL REFORMADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. NATUREZA ALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE.  

I - A restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pela autora tiveram como suporte 

decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos, não restando 

caracterizada, assim, a má-fé da parte autora. Precedentes do E. STJ. 

II - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005226-35.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005226-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HELIO COLOMBO FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115 

No. ORIG. : 00052263520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS 

DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - O julgado agravado não conheceu da apelação da parte autora, em atendimento ao princípio da dialeticidade, na 

medida em que as razões recursais não guardavam sintonia com os fundamentos apresentados pela sentença. 

IV - Nas razões do presente agravo, mais uma vez pretende o demandante discutir matéria de mérito, qual seja, a forma 

correta de reajustamento do benefício previdenciário de que é titular, que não foi alvo de análise na decisão hostilizada, 

de modo que não merece ser conhecido o recurso nessa parte. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido em 

parte e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pela parte autora na forma 

do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012074-10.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.012074-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALZIRA RIBEIRO DA COSTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74 

No. ORIG. : 00120741020084036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 26 DA LEI Nº 8.870/91. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. 

I - A decisão agravada asseverou que a agravante não tem direito à revisão prevista no artigo 26 da Lei nº 8.870/94, uma 

vez que sua aposentadoria foi concedida em data anterior à vigência de tal dispositivo legal, descabendo, dessa forma, 

qualquer discussão acerca da base de cálculo a ser considerada na hipótese de sua incidência. 

II - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001491-20.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001491-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : TEREZA VALESE DA ROCHA e outros 

 
: IDALINA REIMER NOGUEIRA 

 
: MARIA FREIRE GARCIA 

 
: FRANCISCA MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/167 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º, DO ART. 557, DO C.P.C. - 

PENSÃO POR MORTE - COEFICIENTE - MAJORAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL - 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC - IMPOSSIBILIDADE - POSICIONAMENTO DO E. STF 

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO EXEQUENDA.  

I - A aplicação do disposto no parágrafo único do art. 741, do Código de Processo Civil, exige não somente que o 

julgado tenha sido proferido após a vigência da MP n. 2.180-35, que introduziu nova modalidade de inexigibilidade do 

título judicial, mas também que à época da prolação da decisão o E. Supremo Tribunal Federal já tenha se manifestado 

a respeito da questão controvertida. Precedentes do E. STJ. 

II - No caso em comento, malgrado tenha a decisão exequenda transitado em julgado em 23.11.2006, portanto em data 

posterior à edição da MP n. 2.180-35/2001, há que ser levado em consideração que à época do julgamento da ação não 

havia posicionamento do E. Supremo Tribunal Federal em relação à impossibilidade de majoração do coeficiente de 

pensão por morte, por violação de dispositivos constitucionais, o que veio a ocorrer somente em 08.02.2007, com o 

julgamento dos recursos extraordinários 415.454 e 416.827. 

III - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106957-26.1993.4.03.9999/SP 

  
93.03.106957-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE VIVENCIO 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : WAGNER MAROSTICA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192 

No. ORIG. : 93.00.00022-4 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. ÍNDICES. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA 

ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DO PRECATÓRIO. 

INOCORRÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL OBSERVADO. 

I - O crédito pago por precatório deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo 

convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 

26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor passou a ser atualizado pelo IPCA-E, nos termos do artigo 23, § 6º, da Lei 

nº 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de diretrizes orçamentárias. 

II - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes - DJ de 03.03.2006; p. 76) 
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III - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 

inscrição do precatório no orçamento ou da expedição do ofício requisitório, porquanto o pagamento foi efetuado dentro 

do prazo constitucionalmente estabelecido. 

IV - A questão relativa sobrestamento do feito até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal do RE 579.431, 

porquanto foi reconhecida pela Egrégia Suprema Corte a repercussão geral da matéria posta em análise, não se aplica à 

atual fase processual, conforme a jurisprudência de nossas cortes superiores. 

V - Agravo do exequente improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207052-07.1996.4.03.6104/SP 

  
98.03.031379-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DO CARMO VARELLA 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/210 

No. ORIG. : 96.02.07052-8 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A DATA DA INSCRIÇÃO 

DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. PAGAMENTO. PRAZO CONSTITUCIONAL. RECERCUSSÃO 

GERAL. 

I - O reconhecimento pela Suprema Corte da repercussão geral sobre a matéria em análise não impede o julgamento do 

feito na atual fase processual. Precedentes do E. STJ. 

II - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes) 

III - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data de 

expedição do requisitório, ou mesmo da sua inscrição no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do 

prazo constitucionalmente estabelecido. 

IV - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela exequente, na forma do 

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002409-71.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002409-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IRASSELMA LAVOR FRANZINI 

ADVOGADO : CLAUDIO RODRIGUES MORALES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 295/298 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

INCAPACIDADE LABORAL - PREEXISTÊNCIA DA MOLÉSTIA - NÃO CONFIGURAÇÃO - JUROS 

MORATÓRIOS. 
I- O requerimento administrativo formulado pela autora em 13.12.2005 restou indeferido, sob o fundamento de 

inexistência de comprovação do cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento. 

II- A autora, embora portadora de moléstia mental com início no ano de 1986, apresentou surtos, com agravamento 

lento e progressivo de seu estado de saúde, conforme destacado pelo perito, que acabou por incapacitá-la, não havendo, 

portanto, de se considerar a preexistência de moléstia à sua refiliação. 

III- Recurso não conhecido no que tange aos juros de mora, vez que a decisão agravada dispôs no mesmo sentido da 

pretensão do réu. 

IV - Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, não conhecido em parte e, na parte conhecida, 

improvido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, 

interposto pelo réu e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, consoante relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011246-82.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.011246-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA DUARTE DA SILVA e outros 

 
: CONCEICAO MARIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

 
: CARMEN SOARES DE ALMEIDA 

 
: ISABEL CARVALHEIRA PINTO 

 
: MARIA ANTONIA ALBANO 

 
: MARIA BELEM 

 
: MARIA HELENA DE SOUZA LANZELOTI 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º, DO ART. 557, DO C.P.C. - 

PENSÃO POR MORTE - COEFICIENTE - MAJORAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL - 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC - IMPOSSIBILIDADE - POSICIONAMENTO DO E. STF 

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO EXEQUENDA.  
I - A aplicação do disposto no parágrafo único do art. 741, do Código de Processo Civil, exige não somente que o 

julgado tenha sido proferido após a vigência da MP n. 2.180-35, que introduziu nova modalidade de inexigibilidade do 

título judicial, mas também que à época da prolação da decisão o E. Supremo Tribunal Federal já tenha se manifestado 

a respeito da questão controvertida. Precedentes do E. STJ. 

II - No caso em comento, malgrado tenha a decisão exequenda transitado em julgado em 15.09.2005, portanto em data 

posterior à edição da MP n. 2.180-35/2001, há que ser levado em consideração que à época do julgamento da ação não 

havia posicionamento do E. Supremo Tribunal Federal em relação à impossibilidade de majoração do coeficiente de 

pensão por morte, por violação de dispositivos constitucionais, o que veio a ocorrer somente em 08.02.2007, com o 

julgamento dos recursos extraordinários 415.454 e 416.827. 

III - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-38.2007.4.03.6003/MS 

  
2007.60.03.001250-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM LUIZ NETO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/152 

No. ORIG. : 00012503820074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. AÇÃO REVISIONAL. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

I - Mantida a decisão que reconheceu o direito do autor à revisão do beneficio previdenciário, ante o pacífico 

entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98, 

não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração, por ser norma de 

natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do art.557, §1º do C.P.C., interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004422-75.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004422-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LEONORA MARTINS DE CAMPOS 

ADVOGADO : ELAINE S QUAGLIO RODRIGUES e outro 

CODINOME : LEONORA CAMPOS MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145 

No. ORIG. : 00044227520054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

INCAPACIDADE LABORAL - QUALIDADE DE SEGURADO. 

I- Os elementos probatórios contidos nos autos foram analisados, sob o enfoque de solução "pro misero", tendo em vista 

ser a autora portadora de doença de Chagas, ocasionando graves seqüelas em seu organismo, inferindo-se que deixou de 

exercer sua atividade de costureira em razão de estar incapacitada para o trabalho, quando ainda sustentava sua 

condição de segurada, pois que no ano de 1999 já havia sofrido cirurgia cardíaca, encontrando-se impossibilitada de 

exercer atividades físicas na ocasião. 

II- O juiz não está adstrito às conclusões do laudo, podendo decidir de maneira diversa, existindo elementos suficientes 

nos autos a embasar sua convicção. 

III - Agravo interposto pelo réu improvido (art. 557, § 1º do CPC). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, nos termos do art. 

557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003698-60.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003698-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENIVALDO FARIAS DO BOMFIM 

ADVOGADO : DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/194 

No. ORIG. : 00036986020064036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O TRABALHO. 
I- Irreparável a r. sentença "a quo" que concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, tendo em vista 

contar com 51 anos de idade e sendo portador de grave moléstia mental, com sintomas psicóticos, a qual causa-lhe 

delírios persecutórios, mantendo evolução insatisfatória e refratária à terapia. 

II-Evidencia-se, ante o quadro de saúde apresentado, a sua inaptidão para o exercício da atividade laboral por ele 

desenvolvida, de forma total e definitiva e, ainda, obviamente, a impossibilidade de readaptação para o desempenho de 

outra função. 

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto pelo réu. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto, pelo réu, nos termos do art. 

557, § 1º do CPC, consoante relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006320-28.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006320-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO SOCORRO MEDEIROS NUNES e outros 

 
: JULIONARA DAYANE MEDEIROS DO NASCIMENTO incapaz 

 
: JOSE DIEGO MEDEIROS DO NASCIMENTO incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DO SOCORRO MEDEIROS NUNES 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/139 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

RENDA DO PRESO. ART. 13 DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 15.12.1998. PRECEDENTE DO 

E. STF. 

I - O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 587365/SC (Relator Ministro Ricardo 

Lewandowski, julgado em 25.03.2009, DJe de 03.04.2009), firmou entendimento no sentido de que para a concessão do 

benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da Constituição da República e 80 da Lei nº 8.213/91, a 

renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, sendo que referida decisão tem repercussão 

geral. 

II - Constatando-se dos autos que o último salário-de-contribuição do recluso, relativo ao mês de dezembro de 2005, 

correspondia a R$ 1.088,17, conforme consta da consulta de valores, extraído do sistema da Dataprev, superando o 

valor fixado no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$ 360.00, atualizado para R$ 

623,44 pela Portaria MPS nº 822, de 11.05.2005, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, ressaltando que o 

recolhimento à prisão do segurado se deu em 26.12.2005. 

III - Malgrado não haja sido editada Súmula Vinculante a respeito do tema, a decisão proferida pelo E. STF possui 

repercussão geral, de modo que os recursos extraordinários sobrestados, que encerram igual conteúdo, deverão ser 

apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou 

retratar-se, a teor do art. 543-B, §3º do CPC, constituindo, assim, importante precedente a roborar o fundamento da 

decisão ora agravada. 

IV - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, na forma 

prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001325-16.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.001325-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITO CARLOS BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RAFAEL MENDONCA MARQUES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 253/256 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO 

ARTIGO DO CPC. VÍNCULO TRABALHISTA RECONHECIDO EM RECLAMATÓRIA PENDENTE DE 

RECURSO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

II - O fato de a reclamatória trabalhista em que foi reconhecido o vínculo empregatício entre o impetrante e o Flamengo 

Futebol Clube ainda estar pendente de apreciação de recurso interposto pela empresa reclamada acarreta a ausência de 

direito líquido e certo ao impetrante. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo impetrante, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pelo impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023208-62.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023208-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LEVI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 253/255 

No. ORIG. : 02.00.00022-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO. 

ART. 557, §1º, CPC. INCAPACIDADE. NÃO ADSTRIÇÃO DO MAGISTRADO AO LAUDO PERICIAL. 

REQUISITOS LEGAIS COMPROVADOS. ART. 203, V, CF/88. 
I - As limitações comprovadas pelo laudo médico-pericial, analisadas em conjunto com os demais elementos constantes 

dos autos, conduzem à convicção adotada pela decisão agravada de que o autor não possui capacidade laborativa. 

II - Em conformidade ao disposto no art. 436 do Código de Processo Civil, o magistrado não está adstrito às conclusões 

do laudo pericial, podendo formar sua convicção à luz de outros elementos constantes dos autos. 
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III - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais de incapacidade e hipossuficiência econômica, o autor faz jus à 

concessão do benefício assistencial (art. 203, V, CF/88). 

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008290-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008290-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204/205 

INTERESSADO : HONORINA LIMEIRA DO VALLE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 08.00.00011-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica da autora e 

aos critérios de cálculo dos juros de mora restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 184/186 e foram objeto 

de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante às fl. 188/197, cujos argumentos expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008038-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008038-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : NELSON DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00064-2 2 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE 

MORA. PRECATÓRIO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de 

liquidação e a data da expedição do requisitório ou da inscrição do precatório no orçamento restou expressamente 

apreciada na decisão de fl. 54/56 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 62/66, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do autor rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do autor, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007088-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007088-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103 

INTERESSADO : ANA MARIA DA SILVA VITAL 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

No. ORIG. : 08.00.00153-7 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. 79/80º e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante às fl. 85/91, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003998-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003998-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/123 

INTERESSADO : AUGUSTA GOMES BATISTA 

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 

No. ORIG. : 06.00.00009-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. 102/103vº e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante às fl. 108/111, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002600-

96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002600-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75 

INTERESSADO : MARIA DAS NEVES RODRIGUES 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 08.00.00103-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fls. 62/63vº e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante às fls. 66/70, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001471-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001471-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DOS ANJOS 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE CASTRO PERES 

No. ORIG. : 08.00.00093-1 2 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à qualidade de segurado do recluso, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 87/89 e foi 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 92/97, cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042608-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042608-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.355 

INTERESSADO : ZILDA SOUZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00013-8 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. 

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - Incabível a restituição pleiteada, tendo em vista a natureza alimentar das aludidas diferenças e a boa-fé da ora ré, 

além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos eram devidas as diferenças dela decorrentes. 

II - Não houve declaração de inconstitucionalidade do disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, nem mesmo de forma 

implícita, posto que aludido preceito legal é genérico, na medida em que determina o desconto de pagamento de 

benefício além do devido, sem se indagar das razões que levaram o segurado a receber indevidamente (se por erro da 

Administração Pública, se por má-fé do segurado, etc..), bem como das circunstâncias que envolviam a situação. No 

caso vertente, foi constatado que a ré agiu de boa-fé, conforme salientado anteriormente, não se justificando a repetição 

dos valores eventualmente recebidos. 

III - O que pretende o embargante é dar caráter infringente aos ditos embargos declaratórios, querendo com este 

promover novo julgamento da causa pela via inadequada. 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001045-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001045-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.262 

INTERESSADO : GABRIEL BRUSSO INACIO incapaz 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

REPRESENTANTE : MARCELA FERREIRA BRUSSO INACIO 

No. ORIG. : 06.00.00146-8 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica do autor e à 

fixação do termo inicial do benefício restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 242/245 e foram objeto de 

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 253/256, cujos argumentos são apenas repetidos nestes 

embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057587-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057587-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131 

INTERESSADO : TANIA MARA MATINATTI DE PIETRO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00180-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ 

APRECIADOS. IMPUGNAÇÃO EM AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO C.P.C.). 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa aos artigos 586, 475-G e 618 do Código de Processo Civil, bem como da ausência de 

representação da mãe em nome dos filhos, restou apreciada na decisão de fl.122/123 e foi objeto de impugnação no 

agravo interposto pelo ora embargante à fl.125/126, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes 

embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração interpostos pelo INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056724-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056724-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.245 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE DE JESUS BRITOLI 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO MONFRIN 

No. ORIG. : 06.00.00078-2 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE DE 

COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

II - Os valores devidos ao segurado por força do êxito da pretensão veiculada nos presentes autos devem ser 

compensados com aqueles eventualmente já recebidos administrativamente. 

III - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054520-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054520-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.218 

INTERESSADO : GENI MANTOVANI 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 06.00.00129-6 1 Vr AGUDOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
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II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. 204/205vº e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante às fl. 209/212, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049396-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049396-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134 

INTERESSADO : JOAO ALBERTO DELFORNO 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 

No. ORIG. : 07.00.00229-2 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO INICIAL DO BENEFICIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 

557, §1º DO C.P.C.) 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.118/123 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.127/129, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Constitui mera complementação a posterior juntada do Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido pela 

empregadora (fl.104/105), uma vez que o autor apresentou com a inicial formulário de atividade especial DSS8030 

(antigo SB-40) no qual a empresa já informara estar o demandante exposto a ruídos acima do limite legalmente 

admitido. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049031-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049031-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/115 

INTERESSADO : KAUA YAKO REGINALDO incapaz 

ADVOGADO : DANIELA FERNANDA CONEGO 

REPRESENTANTE : CLEONICE DE BRITO 

No. ORIG. : 06.00.00212-0 2 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Em face do caráter contributivo do regime previdenciário e, mediante a proteção social inserta no artigo 201, inciso I, 

da Constituição da República, não se pode ignorar as contribuições outrora vertidas pelo segurado, o qual, contando 

com carência mínima à época do óbito, gerará direito à pensão por morte de seus dependentes, em respeito ao princípio 

da solidariedade da Previdência Social. 

II - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035031-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035031-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.212 

INTERESSADO : OTAVIO RODRIGUES PENTEADO 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

No. ORIG. : 07.00.00107-7 1 Vr LEME/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. TERMO INICIAL DO BENEFICIO 

ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
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II - A questão relativa à inocorrência da decadência do direito do autor em pleitear a revisão da renda mensal do 

benefício previdenciário de que é titular, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 194/196 e foi objeto de 

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 198/207, cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031882-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031882-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUZIA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180 

INTERESSADO : PEDRO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

No. ORIG. : 01.00.00110-9 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à aplicação dos juros de mora restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 165/166 e 

foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 171/174, cujos argumentos ali expendidos 

são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029606-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029606-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124 

INTERESSADO : JOAO FRANCISCO BARBOSA 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

No. ORIG. : 07.00.00140-1 1 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à aplicação dos juros de mora restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 165/166 e 

foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 171/174, cujos argumentos ali expendidos 

são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020943-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020943-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93 

INTERESSADO : APARECIDA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO : VERA LUCIA JACOMAZZI 

No. ORIG. : 06.00.00026-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PRE-QUESTIONAMENTO. 
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I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à dependência econômica da parte autora com relação ao filho recluso, restou expressamente 

apreciada na decisão de fl. 81/83 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 85/86, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015051-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015051-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143 

INTERESSADO : CARMELITA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

No. ORIG. : 05.00.00032-2 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica da autora 

restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 120/122 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo 

ora embargante à fl. 126/130, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014337-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014337-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MOACIR RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 88 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00143373520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES RECURSAIS 

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS QUE DEVERIA COMBATER. NÃO CONHECIMENTO. 
I - Os presentes declaratórios não se insurgiram especificamente contra o que foi decidido à fl. 88. 

II - As razões recursais mostram-se totalmente dissociadas dos fundamentos que deveria combater, não merecendo ser 

conhecidas. 

III - Embargos de declaração opostos pela parte autora não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014329-58.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014329-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : FATIMA CONCEICAO AVILA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 66 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00143295820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES RECURSAIS 

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS QUE DEVERIA COMBATER. NÃO CONHECIMENTO. 
I - Os presentes declaratórios não se insurgiram especificamente contra o que foi decidido à fl. 66. 

II - As razões recursais mostram-se totalmente dissociadas dos fundamentos que deveria combater, não merecendo ser 

conhecidas. 

III - Embargos de declaração opostos pela parte autora não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013584-

76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013584-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NANETE TORQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.213 

INTERESSADO : LUCAS FERNANDES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REPRESENTANTE : JOAO FERNANDES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 04.00.00146-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica do autor, à 

fixação do termo inicial do benefício e aos critérios de cálculo dos juros de mora, restaram expressamente apreciadas na 

decisão de fl. 192/194 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 198/207, cujos 

argumentos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013181-12.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013181-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARTA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.196 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131811220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 
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restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011901-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011901-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ELPIDIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119010620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006453-

50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006453-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00130-9 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. 

DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003, e §5º DO ART.57 DA LEI 8.213/91. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS 

QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.161/166 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.171/183, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Não de coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao 

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de aplicar-se o limite de exposição de 85 decibéis desde 

06.03.1997, para justificar o reconhecimento de atividade sob condições, com fulcro na nova redação dada pelo Decreto 

4.827/2003 ao art. 70 do Decreto 3.048/99, c/c o disposto no §5º do art. 57 da Lei 8.213/91, que dispõe expressamente 

sobre a possibilidade de considerar-se especial as atividades que, à época da análise do beneficio previdenciário, já 

estivessem sido reconhecidamente tidas como prejudiciais à saúde do trabalhador, caso dos autos. 

IV - Mantidos os termos do acórdão de fl. 189 que entendeu ainda aplicável o entendimento do STF sobre os 

percentuais e forma de incidência dos juros de mora na seara previdenciária (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042439-

65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042439-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/146 

INTERESSADO : ROBSON FERNANDO DA COSTA incapaz 

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

REPRESENTANTE : DOMINGAS PEREIRA DA SILVA COSTA 

No. ORIG. : 05.00.00082-5 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
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I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica do autor e 

aos critérios de cálculo dos juros de mora restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 121/123 e foram objeto 

de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante às fl. 128/134, cujos argumentos expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040546-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040546-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : DURVAL GOMES 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.06.006993-3 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE 

MORA. PRECATÓRIO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo e a data da 

expedição do requisitório ou da inscrição do precatório no orçamento, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 

83/84 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 88/99, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do autor rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do autor, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039894-22.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039894-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/108vº 

INTERESSADO : CACILDA FOGACA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON 

No. ORIG. : 06.00.00123-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. 92/93vº e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante às fl. 99/103, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038282-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038282-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139 

INTERESSADO : CLEMENCIA PRADO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 06.00.00318-8 3 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
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I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica da autora e 

aos critérios de cálculo dos juros de mora restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 122/125 e foram objeto 

de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante às fl. 129/133, cujos argumentos expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036113-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036113-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.66 

INTERESSADO : FRANCISCO DONIZETI CORREA e outro 

 
: PAULO SERGIO CORREA 

ADVOGADO : MIRIAN MARTA RAPOSO DOS SANTOS FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

REPRESENTANTE : NAIR APARECIDA DOS SANTOS CORREA 

No. ORIG. : 2008.61.21.000710-2 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ADIN Nº 1.232-1 DF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8.742/93. 

VALORAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - O voto condutor do v. acórdão embargado apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando as provas 

constantes dos autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela caracterização da 

hipossuficiência dos autores e, por conseguinte, reconhecendo-lhes o direito ao benefício assistencial de prestação 

continuada. 

II - Não obstante a improcedência da ADIN nº 1232-1, o efeito vinculante diz respeito apenas no tocante à discussão 

acerca da inconstitucionalidade ou não do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, não se confundindo com o 

princípio do livre convencimento motivado do magistrado no que diz respeito à interpretação da norma e sua 

aplicabilidade ao caso concreto. 

III - O v. acórdão embargado não declara a inconstitucionalidade do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, mas sim reafirma sua 

conformidade com a Carta Magna na medida em que lhe dá interpretação em linha com um dos fundamentos insertos 

no art. 1º da Constituição da República, a saber: a dignidade da pessoa humana. 

IV - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

V - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes 

não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015034-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015034-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JORGE FELICIANO POLICARPO 

ADVOGADO : IARA MORASSI LAURINDO 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 287 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 08.00.00001-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO 

PERICIAL APTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Restou consignado na decisão ora embargada que o laudo pericial produzido nos autos por perito judicial mostrou-

se minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela inexistência de doenças ou incapacidade 

para o trabalho. Outrossim, salientou-se expressamente que o fato da perícia ter sido realizada por médico não 

especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma vez que se trata de profissional de nível universitário e de 

confiança do juízo. 

III - Não há omissão a ser sanada, pretendendo o embargante, na verdade, rediscutir a matéria, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. 

IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula nº 98 do E. STJ). 

V - Embargos de declaração do autor rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do autor, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011582-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011582-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.212 

INTERESSADO : NEUSA APARECIDA CAMARGO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ARACELI SASS PEDROSO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00405-1 3 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO 

INICIAL. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa ao termo inicial para a contagem do prazo recursal restou expressamente apreciada na decisão de 

fl. 200 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 206/207, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011335-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011335-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/146 

INTERESSADO : IRACEMA GERVASIO VERONI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO 

No. ORIG. : 09.00.00099-0 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica da autora 

restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 122/124 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo 

ora embargante à fl. 126/133, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010829-69.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.010829-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82 

INTERESSADO : SEBASTIANA MARIA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00103854320094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TERMO INICIAL. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa ao termo inicial para a contagem do prazo recursal restou expressamente apreciada na decisão de 

fl. 71 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 76/77, cujos argumentos ali expendidos 

são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009414-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009414-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : OLGA GESSOLO FRANCISCO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

SUCEDIDO : ALCIDES FRANCISCO falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00110-7 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS NA FORMA PREVISTA PELO ART. 112 DA LEI N. 

8.213/91. 
I - Inexistindo filhos menores de idade, não há que se falar em habilitação para ingresso na relação processual de todos 

os herdeiros nos termos da Lei Civil, haja vista ser a esposa única dependente previdenciária do de cujus. 

II - Agravo de instrumento da autora provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007404-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007404-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NATHIELY SANTOS DAVID incapaz 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : YARA FRANCIELLI FRANZINI DOS SANTOS 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00000735920104036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que estava 

desempregado, há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do 

provimento antecipado. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021881-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021881-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ALVARO STIPP 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : BRAZILINA ALVES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.03.99.043979-1 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Havendo fundada dúvida acerca da caracterização da decisão hostilizada e, consequentemente, sobre qual recurso 

deve ser interposto, há que se aplicar o princípio da fungibilidade recursal. 
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II - Não há que se falar em restituição de valores pagos pelo INSS a título de tutela antecipada, posteriormente 

revogada, tendo em vista que tais quantias auferidas pela autora tiveram como suporte decisão judicial que se presume 

válida e com aptidão para concretizar os comandos nela insertos, de modo que não resta caracterizada a má-fé por parte 

da autora. 

III - Conforme entendimento pacificado pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, a restituição pretendida 

pela Autarquia mostra-se descabida, tendo em vista a natureza alimentar dos benefícios previdenciários. 

IV - Agravo de instrumento do Ministério Público Federal provido. Prejudicado o agravo regimental do INSS. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Ministério 

Público Federal, restando prejudicado o agravo regimental do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007662-27.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007662-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MANUEL AMARANTE ALEXANDRE 

ADVOGADO : ARMANDO DE MARIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DECADÊNCIA 

AFASTADA.  

I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

II - Em decisão proferida em 14.04.2010, no julgamento do Recurso Especial n º 1.114.938/AL, de Relatoria do Exmo. 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no 

sentido de que é de dez anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) determinar a revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da 

publicação da lei. 

III - No presente caso, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para que a Autarquia Previdenciária reveja o 

ato de concessão do benefício de pensão por morte da impetrante, tendo em vista a publicação da Lei nº 9.784 em 

01.02.1999 e a conclusão do procedimento de revisão administrativa no ano de 2007. 

IV - Apelação do impetrante improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do impetrante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044975-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044975-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA VICENCIA DE SOUZA 
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ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.16309-8 3 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA 

ANTECIPADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos 

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações, sendo certo 

que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não pairem nenhuma discussão. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, faz jus, por ora, à concessão da tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de instrumento da autora parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento da autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042129-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042129-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : EGLAIR REQUEJO PEREIRA 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 94.00.00156-2 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA DO CRÉDITO OBJETO DA RPV. 

IMPOSSIBILIDADE. 
I - Diante da vedação legal expressamente prevista (art. 649, II, do CPC), há que se reconhecer a impossibilidade de 

penhorar o valor da execução da ação principal por se tratar de verba proveniente de proventos de aposentadoria. 

II - Agravo de instrumento do autor provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do autor, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000087-35.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.000087-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SORAYA BATISTA 

ADVOGADO : NEWTON ODAIR MANTELLI e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. ILEGITIMIDADE DO INSS. 

INOCORRÊNCIA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. 

BLOQUEIO DE DESCONTO.  

I - Não há falar-se em ilegitimidade passiva do INSS, porquanto o ato praticado pela aludida autarquia previdenciária, 

que autoriza o desconto no valor da renda mensal do benefício a título de pagamento de empréstimo consignado, 

consubstancia ato administrativo e, como tal, deve ser motivado, ou seja, devem ser explicitados os pressupostos de fato 

e de direito que lhe servem de fundamento. Portanto, evidencia-se o interesse do INSS em manter a guarda do contrato 

de empréstimo celebrado entre a segurada e a instituição financeira que dá respaldo ao desconto de valores, posto que a 

falta da análise da relação contratual poderia propiciar a prática de fraudes, em flagrante desrespeito ao princípio da 

legalidade, a teor do art. 37, caput, da Constituição da República. 

II - O provimento cautelar pretendido pela autora, consistente no bloqueio dos valores que vêm sendo descontados em 

seu benefício, está condicionado à existência dos seguintes requisitos, a saber: a plausibilidade do direito invocado 

(fumus boni iuris) e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

III - A demandante, ao tomar ciência do desconto incidente sobre seu benefício previdenciário, diligenciou 

imediatamente no sentido de obter o bloqueio desse desconto, tendo efetuado inclusive registro em boletim de 

ocorrência perante a Autoridade Policial. Portanto, considerando as atitudes da autora, refletindo sua indignação frente 

aos descontos em seu benefício, e o princípio da boa-fé, mostra-se bastante plausível a hipótese de que os aludidos 

descontos não são devidos. De outra parte, vislumbra-se o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

pois os valores são significativos e possuem natureza alimentar. 

IV - Embora o documento que se requer a exibição refira-se a contrato entre a autora e a instituição financeira, o INSS, 

como terceiro, tem o dever de exibi-lo, pois encontra-se envolvido diretamente com o negócio jurídico invocado pela 

demandante, na medida em que concretiza os efeitos do contrato de empréstimo ora questionado. 

V - Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Apelação do INSS desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade suscitada pelo réu e, no mérito, 

negar provimento à sua apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007099-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007099-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MAURO DOMINGOS SPIGARIOL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070996220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente quando 

de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003726-45.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003726-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALDEMIR GIROTTO 

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00037264520094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

ISENÇÃO. 

I -Preliminar de falta de interesse de agir argüida pelo INSS não conhecida, tendo em vista não ser o benefício do autor 

de renda mínima, concedido em data anterior a 29.11.1999 e tampouco já calculado de acordo com as 80% maiores 

contribuições. 

II - Tampouco se conhece do apelo da Autarquia na parte em que defende a legalidade do cálculo da aposentadoria por 

invalidez do autor nos termos da Medida Provisória nº 242/2005 e a inadmissibilidade da fusão dos salários-de-

contribuição incidentes sobre o salário de dezembro e o 13º salário, visto serem essas matérias estranhas ao presente 

feito. 

III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve obedecer a legislação vigente ao tempo da 

reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, já que 

decorrente de transformação de auxílio-doença. 

IV - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

V - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

VI -Preliminar não conhecida. Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. Remessa 

oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar argüida e, no mérito, não conhecer de 

parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, assim como à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008323-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008323-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OSWALDO FERNANDES GRACIOTTI 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083233520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99. 

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja vista 

que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, não 

se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pela parte autora e, no mérito, negar 

provimento à sua apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007735-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007735-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA EDUARDA GUIDEROLI MIRANDA incapaz 

ADVOGADO : CONSTANTINO PIFFER JUNIOR 

REPRESENTANTE : ALESSANDRA GUIDEROLI MIRANDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 09.00.09262-5 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. PAGAMENTO DE ATRASADOS INDEVIDO. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Os documentos colacionados aos autos permitem concluir pela verossimilhança do direito invocado, bem como pela 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ante o caráter alimentar do benefício. 

III - Não há que se falar em pagamento de atrasados nesta via processual, haja vista que, caso seja mantida a tutela ora 

concedida, há que se respeitar a ordem cronológica de apresentação de precatórios constitucionalmente prevista ou na 

forma legal estabelecida para o pagamento de RPV. 

IV - Agravo de instrumento do INSS parcialmente provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004319-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004319-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VINICIUS DOS SANTOS DO CARMO incapaz 

ADVOGADO : ANGELA MORGANA GOMES DA COSTA DUTRA 

REPRESENTANTE : NEIDE APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00411-1 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

II - Os documentos colacionados aos autos permitem concluir pela verossimilhança do direito invocado, bem como pela 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ante o caráter alimentar do benefício. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000677-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000677-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANDRYLL ANGELL DE OLIVEIRA incapaz e outro 

 
: ERICK PATRICK DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : MARCEL ARANTES RIBEIRO 

REPRESENTANTE : PATRICIA DE OLIVEIRA SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00319-7 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 
I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação. 

II - O vínculo empregatício registrado em CTPS em decorrência de acordo judicial realizado na justiça trabalhista 

constitui início de prova material atinente à referida atividade laborativa (STJ - Resp nº 360992/RN; 5ª Turma; Rel. 

Min. Jorge Scartezzini; julg. 25.05.2004; DJ 02.08.2004 - pág. 476). 
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III - Não obstante a ausência de depoimentos testemunhais a corroborar o início de prova material apresentado, há que 

se considerar que o caráter contributivo e o equilíbrio financeiro e atuarial previstos no art. 201 da Constituição da 

República ficam preservados, ante o recolhimento das contribuições previdenciárias procedido pelo empregador. 

IV - Considerando que a renda auferida pelo recluso ultrapassa em valor irrisório o limite fixado pela Portaria nº 48, de 

12.02.2009, do Ministério da Previdência Social, há que se reconhecer a presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício almejado. 

V- Agravo de instrumento dos autores provido. Pedido de reconsideração do INSS prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento dos autores, restando 

prejudicado o pedido de reconsideração formulado pelo INSS à fl. 47/53, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011431-09.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011431-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : AFRANIO BRASILINO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114310920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009851-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009851-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71 

INTERESSADO : APARECIDA SILVA 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 08.00.00058-0 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. 58/59vº e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante às fl. 63/65, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010479-30.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010479-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : RAFAEL SILVA AMAZONAS 

ADVOGADO : GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

SUCEDIDO : ELIZABETH DA CUNHA AMAZONAS falecido 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.325 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja 

necessária a restituição dos valores já recebidos restou expressamente apreciada nas decisões anteriormente proferidas, 

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 
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III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010182-21.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.010182-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.374 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ISRAEL INACIO MARTINS 

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVADO POR LAUDO 

TÉCNICO COLETIVO. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 

557, §1º DO C.P.C.) 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.354/358 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.362/369, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao entendimento 

desta 10ª Turma sobre a adequação do laudo técnico coletivo, emitido pelo Serviço Social da Indústria, para comprovar 

a exposição a ruídos acima dos limites legais, ainda que apresentadas apenas as páginas significativas para o deslinde do 

feito, relativas à medição de ruído no setor em que a parte autora laborou (doc.40/42), em empresa de grande porte - 

Alcoa Alumínio S/A, e que se coaduna com as contidas no formulário DSS8030 (antigo SB-40 fl.38) e declaração da 

empresa (fl.39) que atesta a validade de tal documento. 

IV - Mantidos os termos do acórdão de fl. 374 que entendeu ainda aplicável o entendimento do STF sobre os 

percentuais e forma de incidência dos juros de mora na seara previdenciária (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019273-48.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019273-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Ministério Público Federal - MPF 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.322 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA GRIMARI ANTONIO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 01.00.00159-2 1 Vr MONTE MOR/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. EFEITO MODIFICATIVO. 
I - A autora implementou o requisito etário no curso do processo, sendo que à data da citação ela já ostentava a idade 

exigida para a concessão do amparo assistencial. Dessa forma o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da 

data em que o réu foi citado. 

II - Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo MPF parcialmente acolhidos, com efeito modificativo, para fixar o termo 

inicial do benefício na data da citação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo MPF, 

com efeito modificativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000271-55.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000271-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOSE TELES 

ADVOGADO : PAULO JOSE TELES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.695/696 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
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II - Não há falar em cerceamento de defesa, uma vez que houve oportunidade para manifestação da parte autora quando 

da interposição dos embargos declaratórios opostos pelo INSS (fl.680), com a respectiva resposta (fl.682/688). 

III - Cabíveis os embargos declaratórios opostos de acórdão, ainda que em reexame necessário, uma vez que a remessa 

"ex-ofício" equipara-se a recurso para fins do art. 557 do Código de Processo Civil (Súmula 253 do STJ). No caso dos 

autos, os embargos de declaração do INSS foram opostos ao acórdão que julgou o agravo previsto no §1º do art. 557 

C.P.C., interposto pela autarquia previdenciária (fl.627/630). 

IV - As demais questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas no acórdão de fl. 695/696 

com os motivos de fato e de direito que embasaram o julgado, que ao expungir a contradição apontada pelo INSS, 

propiciou o efeito infringente ali indicado. 

V - A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais com a lei ou com o 

entendimento da parte (STJ-4ª T., Resp 218.528-SP-EDcl, rel. Min. César Rocha, j. 7.2.2002, v.u., DJU 22.04.02, 

pg.210). 

VI - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001522-59.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.001522-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105 

INTERESSADO : MARINA DE CAMPOS DOMINATO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX e outro 

No. ORIG. : 00015225920084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. TERMO INICIAL DO BENEFICIO 

ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à inocorrência da decadência do direito do autor em pleitear a revisão da renda mensal do 

benefício previdenciário de que é titular, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 88/89 e foi objeto de 

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 92/100, cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-80.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.004055-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.239 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MIGUEL DE LIMA NITO 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA e outro 

No. ORIG. : 00040558020064036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

VIGIA. INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. 
I - O porte de arma reclamado pelo réu, para fins de enquadramento especial da atividade de vigia, não é requisito 

previsto em lei, assim, a apreciação do pedido de conversão de tempo de atividade especial em comum deve levar em 

consideração apenas os critérios legais estabelecidos pela legislação vigente à época em que a atividade foi 

efetivamente exercida. 

II - Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito cumulativo, 

em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, 

pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o enquadramento especial, não havendo que 

se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de vigia durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, 

a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula nº 98 do C. STJ). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002007-26.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002007-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99 

INTERESSADO : ROSANE POLICENO BERNARDES 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00020072620084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. TERMO INICIAL DO BENEFICIO 

ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
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I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à inocorrência da decadência do direito do autor em pleitear a revisão da renda mensal do 

benefício previdenciário de que é titular, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 82/83 e foi objeto de 

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 86/94, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos 

nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003431-76.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003431-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194 

INTERESSADO : APARECIDA MARTINS DE SANTANA DE MELO 

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica da autora e 

aos critérios de cálculo dos juros de mora restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 176/179 e foram objeto 

de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante às fl. 181/188, cujos argumentos expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003282-77.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.003282-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : VALDIR ABREU MAGALHAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIDALVA ABREU MAGALHAES ANDRADE e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. LEI Nº 9.784/99. 

ATOS ADMINISTRATIVOS. ERRO MATERIAL. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Não há que se falar em decadência do direito da Administração em rever a renda mensal do benefício do impetrante, 

por inteligência do art. 54 da Lei nº 9.784/99, vez que o cálculo feito inicialmente se deu em função de somatório de 

tempo de serviço efetuado de forma equivocada. 

III - Trata-se, pois, de verdadeiro ato nulo, inexistente juridicamente, o qual merece ser expurgado, haja vista sua total 

discrepância com a ordem legal. 

IV - Embargos de declaração do Ministério Público Federal rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001557-

34.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001557-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.365 

INTERESSADO : JOAO AUGUSTO SILVEIRA 

ADVOGADO : CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00015573420074036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

ELETRICISTA. EXPOSIÇÃO A TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250 VOLTS. ARGUMENTOS JÁ 

APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fls. 363/366 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 359/360, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - A irresignação do embargante quanto ao entendimento desta 10ª Turma quanto a possibilidade de reconhecimento 

de atividade especial, na função de atendente externo de agência, em razão de exposição a tensão elétrica acima de 250 

volts, 
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caso dos autos, não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000626-26.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.000626-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124 

INTERESSADO : LOURDES FIGUEIREDO CARDOSO 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

No. ORIG. : 00006262620074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas ao desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao ingresso no sistema previdenciário 

e seu posterior agravamento restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 110/111 e foram objeto de 

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 116/119, cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003668-58.2008.4.03.6117/SP 
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2008.61.17.003668-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.466 

INTERESSADO : THEODORA REGINA VIOLA LOPES e outros 

 
: NELSON ALVES SALLES 

 
: HORACIO GIUSEPPE BRAVI 

 
: THEREZA DE CAMARGO MORENO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Contradição, omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa a devolução dos valores 

recebidos por força de decisão judicial foi devidamente apreciada no decisum, o qual entendeu que tendo os pagamentos 

sido recebidos de boa-fé, e em cumprimento de determinação judicial, bem como pelo seu caráter alimentar, não há se 

falar em restituição por parte dos autores, seja na forma do art. 115, da Lei n. 8.213/91, ou por ação de cobrança, na 

caso de impossibilidade de sua aplicação, conforme entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV- Embargos de declaração do INSS rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005939-79.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.005939-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97 

INTERESSADO : MARIA FLORACI MERELLES e outros 

 
: MARIA LOURDES ALVES SILVA 

 
: MARIA LUIZA DE ALMEIDA ANDRADE 

 
: MARIA DA NAZARE RIBEIRO 

 
: ODETE GONZALEZ PERES 

INTERESSADO : VIRGINIA RAMOS FRANCISCO 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DE ACÓRDÃO TRANSITADO EM 

JULGADO. AÇÃO ANULATÓRIA. DESCABIMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
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II - A questão relativa ao descabimento da ação anulatória para o fim de desconstituir decisão judicial transitada em 

julgado, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 82/83 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo 

ora embargante à fl. 85/92, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009288-42.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.009288-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79 

INTERESSADO : DALELE MIGUEL TAKATUI 

ADVOGADO : CLAUDIO STOCHI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. TERMO INICIAL DO BENEFICIO 

ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à inocorrência da decadência do direito do autor em pleitear a revisão da renda mensal do 

benefício previdenciário de que é titular, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 62/63 e foi objeto de 

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 65/74, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos 

nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004496-50.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004496-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : PEDRO SZALAI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044965020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004081-67.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004081-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOSE PEREIRA SOARES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040816720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002308-44.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.002308-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.196 

INTERESSADO : ANTONIA PEREIRA RAMOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANO GUEDES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00023084420064036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica da autora e 

aos critérios de cálculo dos juros de mora restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 178/181 e foram objeto 

de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante às fl. 183/190, cujos argumentos expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003705-81.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003705-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MANOEL ALMEIDA MURICY 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037058120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 
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OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006644-

05.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006644-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.215 

INTERESSADO : JOSE RIBAMAR RIBEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO : VERA LUCIA LACERDA REIMÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00066440520064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO 

AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.200/203 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.207/210, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante ao entendimento desta 

10ª Turma quanto à possibilidade de efetuar-se conversão de atividade especial em comum após 28.04.1995, em que o 

autor exerceu atividade perigosa - vigilante patrimonial com utilização de arma de fogo, comprovada por Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, documento com efeito probatório de laudo técnico. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004096-

81.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.004096-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.349 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : LUIZ JONAS CORDEIRO BARBOSA 

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICISTA. CATEGORIA 

PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS 

QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.325/330 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.338/341, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Não de coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao 

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade do magistrado, em ampla cognição, levando em conta todos os 

elementos dos autos, reconhecer o exercício de atividade especial por outros meios de prova, ante a impossibilidade de 

apresentação do formulário DSS8030 (antigo SB-40), mormente quanto se trata de categoria profissional, eletricista, na 

qual há presunção legal de atividade insalubre/perigosa e se refira a período anterior ao advento da Lei 9.528/97 que 

passou a exigir a comprovação do agente nocivo por laudo técnico. 

IV - Mantidos os termos do acórdão de fl. 349 que entendeu ainda aplicável o entendimento do STF sobre os 

percentuais e forma de incidência dos juros de mora na seara previdenciária (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008138-

02.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008138-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.329 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : GUILHERME BIANO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00081380220064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. 

DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003, e §5º DO ART.57 DA LEI 8.213/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

JUROS DE MORA. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPENSAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TAL TÍTULO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS 

QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas pelos embargantes, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.294/299 e foram objeto 

de impugnação no agravo interposto pelo autor (fl.303/316) e pelo réu (fl.318/323) e, cujos argumentos ali expendidos 

são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Não de coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao 

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de aplicar-se o limite de exposição de 85 decibéis desde 

06.03.1997, para justificar o reconhecimento de atividade sob condições, com fulcro na nova redação dada pelo Decreto 

4.827/2003 ao art. 70 do Decreto 3.048/99, c/c o disposto no §5º do art. 57 da Lei 8.213/91, que dispõe expressamente 

sobre a possibilidade de considerar-se especial as atividades que, à época da análise do beneficio previdenciário, já 

estivessem sido reconhecidamente tidas como prejudiciais à saúde do trabalhador, caso dos autos. 

IV - Já examinadas as questões trazidas pelos embargantes quanto a fixação dos honorários advocatícios, percentuais e 

forma de incidência de juros de mora, bem como à compensação, à época da liquidação de sentença da aposentadoria 

por tempo de serviço, dos valores recebidos a título de auxílio-doença, tendo o acórdão embargado expressamente 

invocado os dispositivos legais aplicáveis. 

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

VI - Embargos de declaração do INSS e da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS e da parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006693-

92.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006693-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.233 

INTERESSADO : NAYARA DAIANA DE LIMA AZEVEDO incapaz e outro 

 
: ALEXANDRE DE LIMA AZEVEDO incapaz 

ADVOGADO : LEANDRO TEIXEIRA SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

REPRESENTANTE : VANILDA DE LIMA AZEVEDO 

ADVOGADO : LEANDRO TEIXEIRA SANTOS e outro 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRELIMINAR. SUSPENSÃO 

DO PROCESSO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. AVÓ E NETOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

VALORAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O pedido de suspensão do presente processo há que ser rejeitado, uma vez que o dispositivo legal invocado (art. 14, 

§§5º e 6º, da Lei n. 10.259/2001) aplica-se tão somente aos feitos de competência dos Juizados Especiais Federais, o 

que não ocorre no caso vertente. 

II - O voto condutor do v. acórdão embargado apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando as provas 

constantes dos autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela existência de dependência 

econômica entre os autores e sua avó falecida, ensejando o enquadramento da hipótese fática à expressão "menor 

tutelado" prevista no art. 16, §2º da Lei n. 8.213/91, de modo a autorizar a concessão do benefício de pensão por morte 

em epígrafe. 

III - A menção ao art. 33 da Lei n. 8.069/90 feita no v. acórdão embargado diz respeito ao fato de que a falecida, como 

detentora da guarda judicial de seus netos, tinha por obrigação a prestação de assistência material, moral e educacional a 

estes, reforçando, assim, a tese invocada pelos autores no sentido de que eram dependentes de sua avó. Na verdade, não 

se ignorou o disposto no art. 16, §2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.528/97, apenas se 

obtemperaram seus termos de modo a amoldar a situação fática ao preceito em tela. 

IV - Não há obscuridade a ser sanada, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da causa, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. 

V - Preliminar rejeitada. Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006082-88.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006082-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARIA MADALENA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060828820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005951-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005951-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MIQUELINO DELEU 

ADVOGADO : RODRIGO CHAVARI DE ARRUDA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00313-3 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. 

REAJUSTE. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. COISA JULGADA. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA 

DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Omissão não configurada, uma vez que o entendimento adotado pelo acórdão embargado foi no sentido de que não 

há ofensa à coisa julgada, em face da ocorrência de erro material no cálculo do autor, que não apurou as diferenças na 

forma fixada na decisão exequenda, ou seja, pela aplicação do critério de reajuste previsto na Súmula n. 260 do extinto 

TFR, mas sim em razão da obtenção da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, considerando como divisor 

o salário mínimo de referência no lugar do piso nacional de salários, sem que tal questão tenha sido objeto da 

condenação imposta ao INSS, bem como pela vinculação do benefício ao valor do salário mínimo como critério de 

reajuste, a partir de janeiro de 1992. 

III- Embargos de declaração do embargado rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo embargado, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002188-81.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.002188-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS PERES 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 143/146 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021888120094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. CARATER 

ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Em se tratando de pedido de desaposentação no Regime Geral da Previdência para fins de concessão de outra 

jubilação no mesmo sistema, torna-se indispensável a restituição das parcelas recebidas a título do primeiro benefício, 

sob pena de ofensa ao disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Ausência de ofensa ao princípio da irrepetibilidade dos valores ante o caráter alimentar das parcelas, não se 

observando, ainda, qualquer eiva de ilegalidade ou ofensa ao disposto nos artigos 4º da Lei de Introdução ao Código 

Civil e 126 do Código de Processo Civil, considerando que se assim não se proceder, terá o segurado percebido dois 

proventos, ainda que não cumulativos, calculados sobre a mesma base de cálculo e sob o mesmo regime previdenciário. 

IV - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de pré-questionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

V - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001738-64.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001738-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : AKIRA KUGA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017386420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001130-

12.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.001130-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168 

INTERESSADO : ALICE SIMIONATO BORGES 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EX-COMBATENTE. 

APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS CORRESPONDENTES À REMUNERAÇÃO NA ATIVA. 

REFLEXOS NA PENSÃO POR MORTE. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Visto que o segurado ex-combatente, instituidor da pensão por morte percebida pela impetrante, reuniu os requisitos 

necessários para a implementação da aposentadoria sob a égide das Lei 4.297/63 e 5.315/67, teve seu benefício 

concedido com base nesses diplomas legais, que determinavam o cálculo dos proventos iniciais em valor 

correspondente ao da remuneração na ativa. 

II - Dessa forma, a pensão titularizada pela impetrante também deve ser reajustada conforme preceituam as Lei 

4.297/63 e 5.315/67, sem as modificações introduzidas pela Lei 5.698/71, considerando a consolidação dessa situação 

jurídica, que não pode ser modificada por legislação superveniente. 

III - Os embargos declaratórios opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000988-60.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.000988-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.312 

INTERESSADO : ITAMAR SOUZA CRUZ 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00042-4 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE 

DE SEGURADO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II- A questão colocada em debate, relativa à manutenção da qualidade de segurado, restou sobejamente analisada na 

decisão embargada, a qual considerou, sob o enfoque da solução "pro misero", o caráter degenerativo da moléstia 
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apresentada pelo autor, da qual já era portador, quando ainda sustentava tal condição, consoante documento colacionado 

aos autos. 

III- Não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante é fazer prevalecer 

entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

IV - Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000272-57.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000272-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES GOMES DOS REIS 

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002725720094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. RENDA PER CAPITA. LEI 10.741/2003. INAPLICABILIDADE. OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Não há que se falar em obscuridade no v. acórdão, uma vez que o voto examinou todas as questões inerentes à 

hipossuficiência econômica do embargante, sendo incabível a rediscussão do mérito da ação em sede de embargos 

declaratórios. 

II - O estabelecido no artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03 não pode ser aplicado por analogia aos benefícios 

previdenciários de valor mínimo, vez que a natureza, finalidade e fonte de custeio destes são diversas das do benefício 

assistencial. 

III - Embargos declaratórios opostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não têm caráter 

protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062924-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062924-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : TEREZINHA DE CAMARGO RIBEIRO 

ADVOGADO : RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00189-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. TERMO INICIAL DO BENEFICIO 

ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS 

QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.141/144 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.148/152, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - A irresignação do embargante quanto ao entendimento desta 10ªTurma que, seguindo precedentes do STJ (REsp 

254186/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 28/06/2001, DJ 27/08/2001 p. 376), entende 

que as modificações introduzidas pelo art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração, por ser norma de natureza material, não 

se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012665-26.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012665-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ONIK DIRAN CHOULIAN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126652620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 
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III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012520-67.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012520-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARIA GORETE FINEZA MENEZES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125206720084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031952-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031952-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : SEBASTIAO BENEDICTO DOS PASSOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.357 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00194-8 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE REPETIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS SOB ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO INDEVIDO. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 

PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa ao descabimento da restituição das contribuições efetuadas de 30.06.1991 a 29.05.1992, restou 

expressamente apreciada na decisão de fl. 346/347 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante à fl. 350/352, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002068-65.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002068-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALAIDE JOVINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

I - Ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido à autora na data da perícia médica realizada, a decisão 

agravada levou em conta as informações contidas nos autos, sobretudo a patologia descrita no laudo pericial, 

concluindo que não restou suficientemente comprovado que em data anterior ela se encontrasse incapacitada. 

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo Ministério Público Federal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo MPF, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002093-

21.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002093-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ADAIR BASILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.603 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00020932120024036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUXÍLIO-

DOENÇA. COMPENSAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TAL TÍTULO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA 

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.573/576 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.585/597, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao entendimento 

firmado por esta 10ª Turma no que se refere à fixação dos honorários advocatícios, incidência de juros de mora e à 

compensação, à época da liquidação de sentença da aposentadoria por tempo de serviço, dos valores recebidos a título 

de auxílio-doença, tendo o acórdão embargado expressamente invocado os dispositivos legais aplicáveis. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001344-57.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.001344-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR A 

LEI 8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. RECOLHIMENTO DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE. 

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Encontra-se pacífico nas turmas desta, ser desnecessário o recolhimento de contribuição pelo rurícola ao período 

anterior à Lei 8213/91, exceto para o efeito de carência. 
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2.Quanto ao recolhimento de indenização para o cômputo de tempo de serviço para fins de carência ou contagem 

recíproca, entendo que a apreciação por esta relatora acarretará em julgamento extra petita da causa, mormente tratar-se 

apenas de declaração de tempo de serviço. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005552-89.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005552-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE FERNANDO FONTES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE PROVA DA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

FORMULÁRIO QUE NÃO ENGLOBA TODO O PERÍODO. IMPROVIMENTO. 

1.Como se observa, os argumentos trazidos na irresignação das partes agravantes foram devidamente analisados pela r. 

decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da 

Colenda Corte Superior. 

2.Verifica-se da contagem do tempo de serviço até a EC 20/98 (31 anos, 06 meses e 04 dias) que o autor já havia 

implementado tempo suficiente para aposentação de forma proporcional, não havendo que se falar em requisito etário. 

3.Ressalta-se mais uma vez que não há provas do exercício da atividade especial após 07.07.99, data da elaboração do 

formulário. 

4.Portanto, não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a 

decisão agravada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001940-54.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.001940-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLEBER DOMINGOS ROVANI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001995-74.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.001995-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO GALVANI 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, e de 

fato assiste razão. 

2.Entretanto, o fundamento que motivou decisão foi diverso do que foi levantado pelo agravante. 

O enquadramento não teve por base a exposição aos agentes ruído e calor, como ficou claro na decisão, mas à 

exposição e utilização de agente químico n-hexano. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035564-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035564-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLAUDIO BELINI 

ADVOGADO : ANDRE DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00043-2 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE RURAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039096-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039096-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : NEUZA MARIA DA SILVA SANCHES 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00018-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. VÍNCULO URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE 

RURAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 
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2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana por parte do marido. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, conforme autorização legal. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014906-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014906-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00035-5 3 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. INEXIGIBILIDADE. AFASTADA CARÊNCIA DA AÇAO. 

1. A ausência de prévio requerimento administrativo não implica dizer a parte autora carecedora da ação. Vê-se 

interesse processual e econômico na demanda. Satisfeitos, pois, os quesitos do direito constitucional de ação (art. 5º, 

XXXV, CF e art. 3º, CPC), não se há falar em extinção do processo , sem resolução do mérito (art. 267, inc. VI, CPC). 

2.O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que 

resguardado pela Constituição da República o direito de ação. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003413-60.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003413-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CASSIA APARECIDA ROEZLER DELMONDE LIVIO 

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 07.00.00005-2 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ASSISTENTE DE ENFERMAGEM. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE À AGENTES NOCIVOS. 

ENQUADRAMENTO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. O período trabalhado como assistente de enfermagem, atividades passíveis de enquadramento nos itens 1.3.4 do 

anexo I e 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79.  

2.São, portanto, atividades presumidamente insalubres, sendo o enquadramento nos Decretos suficiente para provar o 

tempo de serviço especial. 

3.Ademais, conforme consta do DSS-8030, as atividades exercidas a exposição permanente aos agentes nocivos 

biológicos e radioativos, a função se caracteriza como insalubre de grau médio. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001525-30.2007.4.03.6118/SP 

  
2007.61.18.001525-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VENICIO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS. CONCESSÃO AUXÍLIO DOENÇA. IMPROVIMENTO. 

1. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação processual e em entendimento firmado por esta Turma. 

2. O conjunto probatório encontra-se devidamente analisado. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033266-85.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033266-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 433/504 

APELADO : APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

REPRESENTANTE : IRACI MESSIAS CASSIANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00055-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. SENTENÇA ULTRA OU EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO.IMPROVIMENTO 

1.Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006836-14.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.006836-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARETE BATISTA 

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. SENTENÇA ULTRA OU EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO.IMPROVIMENTO 

1. Primeiramente, quanto ao pedido de condenação em litigência de má-fé, deve ser afastado, pois ausentes os requisitos 

do Art.17 do CPC e a cessação do pagamento para realização de perícia constitui fatores determinantes do benefício em 

comento. 

2.Quanto ao beneficio concedido, de fato, houve a concessão do auxílio-doença. 

3.Entretanto, analisando a questão da incapacidade da autora, indispensável para a concessão do benefício, entendo que 

a r. sentença merece ser reformada, pois ao o conjunto probatório carreado aos autos em confronto com as conclusões 

do laudo médico pericial, aponta pela incapacidade irreversível. 

4. Não se pode deixar de levar em consideração, a profissão exercida pela autora, diarista, e o fato de não poder realizar 

atividades que demandem permanecer em pé muito tempo, e pela ausência de movimento no joelho não pode realizar 

atividades em que necessite permanecer sentada com os joelhos dobrados, fatos que dificultam sua inserção no mercado 

de trabalho. 

3. Agravo legal a que se dá parcial provimento e corrige de ofício a decisão quanto aos juros e correção monetária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo e corrigir de ofício a decisão quanto 

aos juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006746-95.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006746-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMES DE BRITO 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE E JUDICIALMENTE. INVIABILIDADE. COMPENSAÇÃO DE 

VALORES. 

1. A sentença de primeira instância determina a compensação dos valores já pagos, vez que os valores pagos 

administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado. 

2.Portanto, não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a 

decisão agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002837-46.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.002837-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PEDRO SANTOS DE ASSIS 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

AGRAVO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. UTILIZAÇÃO DE EPI. 

CARACTERIZADA A NATUREZA ESPECIAL DA ATIVIDADE. ERRO MATERIAL. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. 

1. No exercício da função de operador auxiliar de composição e mistura, no período de 11.10.01 a 09.12.08, o autor 

esteve exposto a ruídos acima dos limites legais, nos termos do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, sendo que a 

utilização de EPIs não descaracteriza a natureza especial da referida atividade. 

2. No que se refere ao erro material alegado, razão assiste à agravante, o termo inicial do benefício deve ser fixado em 

26.01.09. 

3. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007600-21.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007600-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO AUGUSTO DE PAULA 

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA CACAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. 

APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 

1.Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

2. Desta forma, o benefício deve ser restabelecido pelo valor que o autor efetivamente recebia. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000820-25.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.000820-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARINHO FILHO 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

RUÍDO.ENQUADRAMENTO. CONJUNTO PROBATÓRIO FAVORÁVEL. IMPROVIMENTO. 

1.Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009113-81.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.009113-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO SIDNEI MARQUES 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. DECRETO Nº 4882/03. PPP. LAUDO. DESNECESSIDADE. 

RETROATIVIDADE. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. IMPROVIMENTO. 

1. Os argumentos trazidos pelo réu na sua irresignação foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

2. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de atividade 

especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico ou 

engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP , que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

3. Portanto, não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a 

decisão agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004482-71.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.004482-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE EDUARDO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVONETE PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICISTA. ENQUADRAMENTO. IMPROVIMENTO. 

1.Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009324-54.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.009324-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LEONIL CORREIA 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. DECRETO Nº 4882/03. RETROATIVIDADE. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. 

IMPROVIMENTO 

1.Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006519-60.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.006519-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : AMADO SILVA CARNEIRO 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00065196020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. DECRETO Nº 4882/03. RETROATIVIDADE. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. 

IMPROVIMENTO 

1.Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020395-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020395-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RONALDO BATISTA MARABEIS 

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00071-5 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.. TRABALHO 

DO MENOR. MEDIDA DE PROTEÇÃO. CÔMPUTO DO LABOR RURÍCOLA DESDE OS 12 ANOS. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Ademais a lei autoriza o exercício da atividade rural ainda que de forma descontínua e, em segundo, porque a 

informação contida nos documentos foi corroborada pelas testemunhas. 

3. A vedação do trabalho ao menor é medida de proteção, não sendo razoável prejudicá-lo a ponto de não computar o 

labor rurícola desde os 12 (doze) anos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000404-68.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000404-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BENEDITO VAZ DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RUÍDO. PROVA DA ESPECIALIDADE. ENQUADRAMENTO. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL E INTEGRAL. OPÇÃO DO AUTOR. PROVIMENTO. TERMO INICIAL. JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. PARCIAL IMPROVIMENTO. 

1 Como se observa, os argumentos trazidos pelo autor e pelo réu quanto aos índices juros, correção e honorários nas 

suas irresignações foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação 

que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

2.Portanto, no tocante às argumentações do autor e réu nestes pontos, não se mostra razoável desconstituir a autoridade 

dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada quanto aos consectários. 

3.Com razão o autor no tocante ao reconhecimento do período especial referente a 02.05.78 a 26.09.79, vez que o 

formulário de fl.28 e laudo de fl.144 comprovam a especialidade da atividade exercida, diante a exposição do autor a 

ruído acima dos níveis de tolerância (91 dB). 

4.Faz jus o autor, portanto, ao benefício de aposentadoria proporcional de acordo com as regras anteriores à EC 20/98 ( 

15/12/1998), desde o requerimento administrativo (18.02.2002), sendo inexigível, nesta hipótese, o cumprimento do 

requisito etário e do denominado "pedágio", bem como faz jus também a aposentadoria integral, desde a data em que 

completou 35 anos de contribuição (15.09.04), devendo a autarquia intimá-lo para optar pela mais vantajosa. 

5.Tendo o autor completado tempo de 35 anos de contribuição em 15.09.04, os juros correção a partir desta data em 

caso de opção pela aposentadoria por integral. 

6. Agravos legais a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002941-37.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002941-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORMA APARECIDA BORTONE SILVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 

DO CPC. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO DOS ATRADOS. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PEDIDO IMPLÍCITO. NÃO CONFIGURAÇÃO DA "REFORMATIO IN PEJUS" E DO PEDIDO "EXTRA 

PETITA". 

1. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto entendo que referida explicitação, por 

ser conseqüência legal, não configura hipótese de "reformatio in pejus" ou julgamento "extra petita". 

2. A atualização monetária e juros de mora, consiste em pedido implícito, de modo que seus critérios podem ser fixados 

pelo juízo, independentemente de pedido expresso. 

3. Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003291-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003291-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : OLIVIA CORREIA GOMES espolio 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REPRESENTANTE : FRANCISCO CAMPOS GOMES FILHO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00057-1 1 Vr JARINU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana por parte do marido. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento 

foi corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-14.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.001033-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NOMINANDO PRATI 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO OU CONTRIBUIÇÃO. JUROS .HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO DE ACORDO COM A 

LEI E JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. IMPROVIMENTO. 

1. Como se observa, os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão 

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte 

Superior. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006536-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006536-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS DE SENA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REPRESENTANTE : JOSE ARIMATEIA DA SILVA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00079-6 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. FIXAÇÃO DE JUROS. 

ENTENDIMENTO DA TURMA. IMPROVIMENTO. 

1. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, que é portadora de deficiência 

mental moderada, e verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a parte autora não possui 

meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não ensejam reforma do julgado, porquanto a parte autora preencheu os 

requisitos legais para a concessão do benefício, diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa aos dispositivos retro mencionados pelo agravante, visto que, em consonância com o disposto no 

julgamento da ADIn 1.232-1, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de 

valor mínimo percebido pelo genitor. Precedentes desta Corte. 

4. Deliberação firmada pela Décima Turma no tocante à fixação dos juros de mora. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 442/504 

Juíza Federal Convocada 

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003168-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003168-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NARCISO GOMES CIPRIANO 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA FILHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00037-3 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. FIXAÇÃO DE JUROS. LEI 11.960/09. 

PARCIAL PROVIMENTO. 

1. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

2. A Lei 11.960/09 tem aplicação imediata, incidindo sobre o débito em questão juros de 1% ao mês até 29/06/09, e de 

0,5% ao mês, a partir de 30/06/09, data da entrada em vigor da referida lei. 

3. Agravo legal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008348-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008348-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA GURTLER DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00135-7 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ART. 535 DO CPC. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez com base nos precedentes do Colendo STJ, ao entendimento de 

que não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana por parte do marido. 

3- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 
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5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011885-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011885-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA BENEDITA HUREN 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 09.00.00022-4 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. ART. 535 DO 

CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez com base nos precedentes do Colendo STJ, ao entendimento de 

que não houve a implementação dos requisitos ensejadores da concessão do benefício de aposentadoria por idade à 

trabalhadora rural. 

3- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012545-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012545-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUZIA CASAGRANDE HONORATO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

No. ORIG. : 08.00.00099-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ART. 535 DO CPC. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez com base nos precedentes do Colendo STJ, ao entendimento de 

que não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana. 

3- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0027544-02.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027544-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALDEMAR DONIZETE PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 07.00.00141-3 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CPC. LIVRE 

CONVENCIMENTO MOTIVADO. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez tendo-se em vista o princípio do livre convencimento motivado, 

tendo sido a questão amplamente debatida no v. acórdão proferido, não havendo, ainda, que se cogitar a hipótese de 

ofensa aos dispositivos suscitados. 

3- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5- Recurso desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003438-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003438-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA CONCEICAO FERNANDES MACHADO 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

No. ORIG. : 08.00.00083-2 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ART. 535 DO CPC. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez com base em precedentes do STJ, adotando a solução "pro 

misero", no sentido de que a exigência legal para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num 

mínimo de prova material, que foi corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes, não havendo 

descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de natureza urbana 

pelo cônjuge. 

3- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual não se vislumbram os requisitos admitidos para o seu 

acolhimento. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031519-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031519-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA ALVES 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 03.00.00051-2 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 535 DO CPC. NÃO 

APONTADAS OMISSÕES, CONTRADIÇÕES OU OBSCURIDADES. RECURSO NÃO RECEBIDO. 

1. As hipóteses de cabimento dos embargos encontram-se elencados no Art. 535 do CPC. 

2. Recurso não recebido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não receber os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004014-38.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.004014-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JACIRA BRIONI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. ART. 43, § 1º, LEI 8.213/91. FIXAÇÃO NA DATA DO INÍCIO DA 

INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2. Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez em conformidade com o disposto no Art. 43, §1º, b, da Lei 

8.213/91, que dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida a contar da data do início da incapacidade ou da data de 

entrada do requerimento - o qual refere-se a pedido de aposentadoria por idade, e não de aposentadoria por invalidez -, 

razão pela qual o termo inicial do benefício foi fixado na data de início da moléstia incapacitante da autora, constatada 

no laudo pericial. 

3. Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5. Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000407-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000407-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GABRIELA REIS VILELA 

ADVOGADO : RODRIGO FRANCO MALAMAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00143-1 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTEIPADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO 

1- Os presentes embargos declaratórios, quanto ao julgamento promovido pela Turma, tido como omisso e obscuro pelo 

recorrente, são manifestamente improcedentes. 

2- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

3- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez com base na relevância do direito invocado e do fundado receio de 

ineficácia do provimento final. 

4- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

5- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

7- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009019-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009019-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALEXANDRINA NUNES XAVIER 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

No. ORIG. : 09.00.00039-4 1 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ART. 535 DO CPC. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez com base nos precedentes do Colendo STJ, ao entendimento de 

que a certidão expedida pela Justiça Eleitoral, na qual a eleitora esteja qualificada como agricultora, constitui início 

razoável de prova suficiente da atividade rurícola, para fins previdenciários, vez que corroborada com a documentação 

trazida como início de prova material, não havendo, ainda, que se falar em ofensa aos dispositivos suscitados. 

3- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0023326-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023326-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JULIA DOS SANTOS CAZAROTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00107-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ART. 535 DO CPC. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez com base em precedentes do STJ, adotando a solução "pro 

misero", no sentido de que a exigência legal para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num 

mínimo de prova material, que foi corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes, não havendo 

descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de natureza urbana. 

Não havendo, ainda, que se falar em ofensa aos dispositivos suscitados. 

3- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0042228-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042228-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO BASSANI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.008015-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, ante o conjunto 

probatório apresentado, tendo em vista que a renda do embargante supera a média nacional, conforme documento 

juntado aos autos. 

3- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.  

6- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004041-10.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.004041-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELIZIA GOMES DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO e outro 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez com base nos precedentes do Colendo STJ, ao entendimento de 

que não restou caracterizada a perda da qualidade de segurado, não havendo, ainda, que se falar em ofensa aos 

dispositivos suscitados. Além disso, este tema foi tratado exaustivamente no v. acórdão. 

3- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0039671-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039671-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA CUNHA 

ADVOGADO : MARCELA CRISTINA POSSANI DOS SANTOS GARCIA 

No. ORIG. : 08.00.00124-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. PENSÃO POR MORTE. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez com base nos precedentes do Colendo STJ, ao entendimento de 

que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material quanto à comprovação da 

atividade rural do de cujus, não havendo, ainda, que se falar em ofensa aos dispositivos suscitados. 

3- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO Nº 0015554-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015554-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REINALDO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 

No. ORIG. : 07.00.00249-6 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. ART. 535 DO CPC. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez com base no livre convencimento motivado, em consonância com 

o previsto nos Arts. 131 e 332 do CPC e Art. 5°, LVI da CF/88, ao entendimento de que a parte autora encontra-se 

incapacitada total e permanentemente para o exercício de suas atividades laborativas habituais, sendo de rigor a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, não havendo, ainda, que se falar em ofensa aos dispositivos 

suscitados. 

3- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual não se vislumbram os requisitos admitidos para o seu 

acolhimento. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000514-59.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.000514-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS BEZERRA 

ADVOGADO : NORBERTO SOUZA SANTOS e outro 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez com base no livre convencimento motivado, em consonância com 

o previsto no Art. 131 do CPC, ao entendimento de que a parte autora encontra-se incapacitada total e temporariamente 

para o exercício de suas atividades laborativas habituais, sendo de rigor a concessão do benefício de auxílio-doença. 

3- No que tange ao erro material suscitado, cumpre lembrar que este foi corrigido, de ofício, no v. acórdão vergastado. 

4- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

5- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

7- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007509-65.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.007509-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. ART. 21 DA LEI 8.742/93. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, estando a parte autora incapacitada 

parcial e definitivamente para o trabalho, sendo portadora de transtorno depressivo moderado de caráter irreversível, 

bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a parte autora não possui meios de 

prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. O benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram 

origem. Arts. 21 da Lei 8.742/93 e 37 do Decreto 1.744/95. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não ensejam reforma do julgado, porquanto a parte autora preencheu os 

requisitos legais para a concessão do benefício, diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040189-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040189-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : KAREN YUKARI YANACHI incapaz 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

REPRESENTANTE : ORLANDO YUITI YANACHI 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00073-6 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITO LEGAL. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, verifica-se que a parte autora possui meios de prover a própria subsistência, de modo 

a não preencher um dos requisitos legais para a concessão do benefício, qual seja o de miserabilidade, porquanto a 

renda per capita familiar da parte autora supera ¼ do salário mínimo. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001371-94.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001371-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora idosa e verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de 

se concluir que não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa aos dispositivos retro mencionados pelo agravante, visto que, em consonância com o princípio da 

isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo 

percebido pelo cônjuge. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007623-23.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.007623-7/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS BORGES 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

REPRESENTANTE : IRACI DE MENDONCA BORGES 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00096-4 2 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, que é portadora de retardo mental 

moderado, mudez e diabetes tipo II, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir 

que a parte autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto o autor preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa aos dispositivos retro mencionados pelo agravante, visto que, em consonância com o princípio da 

isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo 

percebido pela mãe. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013079-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013079-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMAURI ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00087-6 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, que é portadora de retardo mental 

moderado, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que não possui meios de 

prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto o autor preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa aos dispositivos retro mencionados pelo agravante, visto que, em consonância com o princípio da 

isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo 

percebido pela mãe. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036029-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036029-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRUNA CRISTINA BERNARDES incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REPRESENTANTE : MARISA CRISTINA BERNARDES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00188-0 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, eis que os rendimentos provém unicamente do 

programa Bolsa Família, uma vez que a mãe está desempregada, por conta dos cuidados que dispensa à filha deficiente. 

2. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, que é portadora de microcefalia e 

hérnia inguinal bilateral, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a autora 

não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008016-45.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.008016-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : ARACY XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00132-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora idosa e verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de 

se concluir que a autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa aos dispositivos retro mencionados pelo agravante, visto que, em consonância com o princípio da 

isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo 

percebido pelo cônjuge. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002983-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002983-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : NEUSA DE LOURDES SCARABELO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00040-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS 

REQUISITOS. IMPROVIMENTO. 

1. Não se admite prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do exercício de atividade rural (Súmula 149 do 

STJ) e os documentos apresentados pela autora não concorrem para o início de prova material exigido pela lei, o que 

impede a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-40.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.000131-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO GONCALVES DE LIMA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, eis que mora em casa doada, com rendimentos 

provenientes da aposentadoria recebida pela genitora da parte autora. Ademais, ainda que se levasse em conta os 

alegados rendimentos auferidos pelo filho da autora, os quais, após descontadas as despesas com água, energia elétrica, 

constituiriam renda mensal familiar per capita inferior ao limite legal. 

2. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, que é portadora de esquizofrenia 

paranóide, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a autora não possui 

meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pela genitora. Precedentes desta Corte. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010346-87.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.010346-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORINDA GALANTE BISERRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 
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1. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora idosa e verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de 

se concluir que a autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa aos dispositivos mencionados pelo agravante, visto que, em consonância com o princípio da isonomia, 

não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo 

cônjuge. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010664-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010664-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUTINEIA LOURENCO TEIXEIRA 

ADVOGADO : DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00109-8 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, eis que mora em casa alugada, em péssimo 

estado de conservação e higiene, com rendimentos provenientes do trabalho eventual do marido, que, após descontadas 

as despesas com água, energia elétrica, alimentação, gás e aluguel, constituiriam renda mensal familiar per capita 

inferior ao limite legal. 

2. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, que é portadora de Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida e hepatite C, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se 

concluir que a autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010009-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010009-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA HELOISA CUSTODIO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : CLAUDIA MACHADO CUSTODIO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00119-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESCONTO DAS DESPESAS NECESSÁRIAS. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da autora restou evidenciado pelo estudo social, porquanto ela mora em casa cedida, com 

rendimentos provenientes do trabalho esporádico da genitora como manicure. E, ainda que se levasse em conta os 

rendimentos provenientes do que recebe o padrasto como servente de pedreiro - após descontadas as despesas 

necessárias, que são cuidados especiais, insuscetíveis de previsão legal, quais sejam alimentação, água, luz e 

medicamentos - constituiriam renda mensal familiar per capita inferior ao limite legal 

2. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, estando a parte autora incapacitada 

para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e lesões irreversíveis que impedem o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir 

que não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não ensejam reforma do julgado, porquanto a parte autora preencheu os 

requisitos legais para a concessão do benefício, diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015619-72.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.015619-1/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSENILDA RIBEIRO 

ADVOGADO : RODRIGO CARLOS AURELIANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00030-5 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Os documentos juntados aos autos e os depoimentos não tornaram claro o exercício de atividade rural realizado pela 

autora por tempo suficiente para obtenção do benefício. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008486-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008486-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : ELZA ALVES BRANQUINHO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00040-1 2 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO LEGAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO URBANO. 

POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana por parte do marido. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento 

foi corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011239-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011239-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOVENTINA CARMEM DE SOUZA POLACCHINE 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00159-4 1 Vr GUARARAPES/SP 
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EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. PROVA ORAL INSUFICIENTE PARA CORROBORAR O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO. 

1. A parte autora não apresenta documento que a qualifique de forma robusta como trabalhadora rural ou prove vínculo 

de casamento com pessoa que seja ou tenha exercido inequivocamente atividade laborativa em período extensivo. Os 

depoimentos testemunhais não se revestiram de força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do 

labor rurícola e, assim, comprovar a pretensão deduzida nestes autos, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003865-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003865-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : APARECIDA ORTIZ BIBO 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00111-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO LEGAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO URBANO. 

POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana pelo marido. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento foi 

corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012038-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012038-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : DEOLINDA APARECIDA BROLEZE FERRACO 

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00040-7 1 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Os documentos juntados aos autos e os depoimentos não tornaram claro o exercício de atividade rural realizado pela 

autora por tempo suficiente para obtenção do benefício. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005882-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005882-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : ALZIRA BRAMBILA 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00126-2 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Os documentos juntados aos autos e os depoimentos não tornaram claro o exercício de atividade rural realizado pela 

autora por tempo suficiente para obtenção do benefício. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 
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3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001004-67.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001004-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : AUDENEIA BENEDITA BOFETTI 

ADVOGADO : CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO LEGAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO URBANO. 

POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. A modificação da situação conjugal da autora não elide o início de prova material amealhada, bem assim o fato de 

seu ex-marido ter abandonado as lides rurais, vez que as testemunhas ouvidas pelo Juízo, de forma coerente e incisiva, 

complementaram o início de prova material ao afirmarem a continuidade do trabalho rural desenvolvido pela autora 

após a separação. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005959-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005959-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : JOAO CARLOS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00048-0 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurado especial do autor em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana. Em primeiro, porque pode o autor ter continuado a exercer a atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento foi corroborada 

pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009093-89.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.009093-3/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : ARISTIDES ZAFALON 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00361-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana por parte do marido. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento 

foi corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 
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4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016486-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016486-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA VIEIRA DA LUZ 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00107-9 1 Vr SAO ROQUE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana por parte do marido. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento 

foi corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016399-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016399-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA DA SILVA 
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ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00015-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana por parte do marido. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento 

foi corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010246-60.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010246-7/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO BELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES COENGA DIAS 

ADVOGADO : BIANCA DELLA PACE BRAGA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00324-1 1 Vr BELA VISTA/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana por parte do marido. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento 

foi corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 
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4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007108-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007108-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : MARIA APARECIDA RUFFO DENADAI 

ADVOGADO : VERONICA GRECCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO ROBERTO SANTAREM TELES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00030-0 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento foi corroborada 

pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016540-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016540-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ISOLINA GUERINO GUIRARDELLI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00110-1 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 
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URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana por parte do marido. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento 

foi corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028590-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028590-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MAURO MANFIO 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00087-5 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO URBANO. 

POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Não há descaracterização da qualidade de segurado especial do autor em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana. Em primeiro, porque pode o autor ter continuado a exercer a atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida na documentação foi corroborada 

pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000222-52.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.000222-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA BRAGA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da autora restou evidenciado pelo estudo social, eis que ela mora em casa própria construída por 

programa habitacional, com rendimentos provenientes de bicos realizados pela autora, sendo as despesas - com 

prestação da casa, alimentação, água, luz, gás - custeadas pela Igreja Congregação Cristã do Brasil. 

2. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, que é portadora de hipertensão 

arterial e artrose bilateral de joelho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive, é de se concluir que ela não 

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005918-71.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.005918-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROSANA DEL ROCIO BENAVENTE GONSALES 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

REGULARIZAÇÃO DO MANDATO. 

- Embargos à execução versando sobre suspensão do benefício previdenciário por falta de regularização do mandato de 

segurada com domicílio nos Estados Unidos Mexicanos. 

- A procuração juntada aos autos, acompanhada de tradução juramentada, é documento hábil para a renovação do 

mandato. 

- A regularidade do mandato é questão que deve ser analisada na via judicial, independente de prévio requerimento 

administrativo, por ser objeto dos embargos à execução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011671-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011671-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : DOMINGOS ELIOTERIO DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

CODINOME : DOMINGOS ELIOTERIO SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.04048-7 5 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. RECURSO DESPROVIDO. 

1- Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a manutenção do decisum, a justificar o indeferimento do pedido 

de antecipação de tutela. 

2- Não restou preenchido o requisito da verossimilhança das alegações, não se configurando hipótese de reforma da 

decisão agravada, porquanto não há previsão legal de paridade entre as aposentadorias já concedidas e os novos limites, 

estabelecidos posteriormente. 

3- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0036561-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036561-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00086-1 3 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. Precedentes do STF, STJ 

e desta Corte. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024391-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024391-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : DIRCEU SEBASTIAO LEITE 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.26.001191-1 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA 

INDEFERIDA. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 520, VII, DO CPC. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE RISCO 

DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, razão pela 

qual não incide o disposto no Art. 520, VII, do CPC, sendo de rigor a manutenção do decisum. 

2. Não restou comprovada a existência de real risco de lesão grave e de difícil reparação, não se configurando hipótese 

de reforma da decisão agravada. Precedente. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013669-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013669-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO GABRIEL RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00015-8 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. MITIGAÇÃO DA IRREVERSIBILIDADE DOS 

EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Antecipação dos efeitos da tutela concedido ante o conjunto probatório apresentado com a inicial. 
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2. Documentos médicos atestam que o autor é portador de doença grave que exige acompanhamento contínuo da 

genitora e de deslocamentos para tratamento.  

3. Comprovação de rendimento bruto do genitor em quantia superior a 2 salários mínimos não tem o condão de afastar a 

concessão da tutela antecipada, em face da peculiaridade do caso. 

2. Diante da existência de prova inequívoca e da verossimilhança das alegações declinadas na petição inicial e, em se 

tratando de crédito de natureza alimentar, em benefício de quem se encontra em estado de necessidade, a 

irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada é mitigada, não se configurando hipótese de reforma da decisão 

agravada. Precedente. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035374-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035374-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : JOAO LUIS DA SILVA 

ADVOGADO : ERIC ROBERTO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00147-3 1 Vr CABREUVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE 

URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. FIXAÇÃO DA VERBA 

HONORÁRIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 

1- A parte autora logrou demonstrar a atividade laborativa por tempo superior ao exigido, nos termos do Art. 142 da Lei 

8.213/91, porquanto tendo o autor completado 65 anos de idade no ano de 1995, na vigência da Lei 8.213/91, e como já 

era filiado quando do advento da citada lei, incide ao caso a regra de transição prevista no Art. 142 da lei em comento, 

cuja carência é de 78 meses de contribuições para o benefício pretendido. 

2- O recolhimento de contribuições previdenciárias é obrigação que compete ao empregador, sendo do Instituto o dever 

de fiscalização do exato cumprimento da norma. 

3- Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, tendo em vista que é desnecessária a simultaneidade do 

requisito etário e da carência para a concessão do benefício. Precedentes do STJ. 

4- Fixação da verba honorária de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula 111 do STJ. 

5- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020538-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020538-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2010 473/504 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO TENORIO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : TACIANA SILVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00122-1 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR A LEI 

8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. RECOLHIMENTO DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE. 

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. É pacífico no entendimento das turmas desta Corte a desnecessidade do recolhimento de contribuição pelo rurícola ao 

período anterior à Lei 8213/91, exceto para o efeito de carência. 

2. Quanto ao recolhimento de indenização para o cômputo de tempo de serviço para fins de carência ou contagem 

recíproca, entendo que a apreciação por esta relatora acarretará em julgamento extra petita da causa, mormente tratar-se 

apenas de declaração de tempo de serviço. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007566-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007566-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO VENTRONI FILHO 

ADVOGADO : LEANDRO ROGÉRIO BRANDANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00008-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. TEMPO DE SERVIÇO. FUNCIONÁRIO 

PÚBLICO MUNICIPAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. REGIME CELETISTA. ATIVIDADE RURAL 

ANTERIOR A LEI 8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. RECOLHIMENTO DA INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE. DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A alegação de ilegitimidade passiva do INSS não merece prosperar, uma vez que o autor foi contratado pela 

Prefeitura Municipal de Parapuã sob regime celetista.  

2. O pleito em questão trata tão somente de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado no campo e sua 

averbação junto ao Instituto Nacional de Previdência Social - INSS, não se discutindo neste feito a questão da contagem 

recíproca. 

3. Cabe salientar que é pacífico no entendimento das turmas desta Corte a desnecessidade do recolhimento de 

contribuição pelo rurícola ao período anterior à Lei 8213/91, exceto para o efeito de carência. 

4. Quanto ao recolhimento de indenização para o cômputo de tempo de serviço para fins de carência ou contagem 

recíproca, entendo que a apreciação por esta relatora acarretará em julgamento extra petita da causa, mormente tratar-se 

apenas de declaração de tempo de serviço. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020394-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020394-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : AROLDO CELISSE 

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00071-4 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. NATUREZA 

DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. TRABALHO DO MENOR. MEDIDA DE PROTEÇÃO. CÔMPUTO 

DO LABOR RURÍCOLA DESDE OS 12 ANOS. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há que se falar em descaracterização da qualidade de segurado especial do autor, pois, em primeiro, porque a lei 

autoriza o exercício da atividade rural ainda que de forma descontínua e, em segundo, porque a informação contida no 

documento foi corroborada pelas testemunhas. 

3. A vedação do trabalho ao menor é medida de proteção, não sendo razoável prejudicá-lo a ponto de não computar o 

labor rurícola desde os 12 (doze) anos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00226 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052534-91.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052534-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS FUIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00060-1 1 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 Db. DECRETO Nº 4.882/03. 

NORMA MAIS BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE. 
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1. É inequívoca a jurisprudência no sentido de que o nível de ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do 

estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. 

2. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00227 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011871-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011871-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE VICENTE VERAS e outros 

 
: FRANCISCO DAS CHAGAS MARIZ 

 
: OSCARINO PEREIRA SANTOS 

 
: LUIZ VITORELLO 

 
: THEREZA LEONARDO 

 
: ANA PREVIATELLO 

ADVOGADO : MOISES MARTINHO RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00001195720014036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 

DA CF. INAPLICABILIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 

1- Não há afronta ao Art. 97 da CF, eis que a solução dada pela Turma ao caso em exame não se confunde com 

declaração de inconstitucionalidade, nos termos da jurisprudência da Excelsa Corte. 

2- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício previdenciário 

por decisão judicial posteriormente rescindida. 

3- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043587-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043587-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : ISALTINO ALDO DOS SANTOS VERGUEIRO 

ADVOGADO : SANDRO LUIS CLEMENTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00170-7 2 Vr CACAPAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

RELEVÂNCIA DO DIREITO INVOCADO. FUNDADO RECEIO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO FINAL. 

AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a 

manutenção do decisum. 

2. Preenchidos os requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio doença e diante da relevância do direito 

invocado e do fundado receio de ineficácia do provimento final, não se configura hipótese de reforma da decisão 

agravada. Precedente. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00229 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011467-05.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.011467-7/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VIDAL ACOSTA GONZALEZ 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00485-5 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DEMANDA NA 

JUSTIÇA ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL. INSS. AUTARQUIA FEDERAL. INTERPRETAÇÃO DA 

SÚMULA 178 DO STJ. LEI ESTADUAL/MS 3.779/09. RECURSO DESPROVIDO. 

1- No caso em exame, é de rigor a manutenção do decisum, a justificar o indeferimento do pedido de isenção do 

recolhimento das custas processuais para o INSS, em conformidade com a Súmula 178 do STJ, bem como a Lei 

Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009. 

2- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043774-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043774-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANA ESPEDITA PEDROSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00067-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. 

MITIGAÇÃO DA IRREVERSIBILIDADE DOS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO NÃO 

PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a 

manutenção do decisum. 

2. Preenchidos os requisitos para a concessão do benefício assistencial e, em se tratando de crédito de natureza 

alimentar, em benefício de quem se encontra em estado de necessidade, a irreversibilidade dos efeitos da tutela 

antecipada é mitigada, dispensando-se até mesmo a caução, não se configura hipótese de reforma da decisão agravada. 

Precedente. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042417-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042417-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRENE DA SILVA TOMAZ 

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00025-4 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TUTELA ANTECIPADA. RELEVÂNCIA DO DIREITO INVOCADO. 

FUNDADO RECEIO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO FINAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a 

manutenção do decisum. 

2. Preenchidos os requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e diante da relevância do direito 

invocado e do fundado receio de ineficácia do provimento final, não se configura hipótese de reforma da decisão 

agravada. Precedente. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011393-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011393-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : RODRIGO MARTINEZ OLIVA 

ADVOGADO : JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00593-0 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

1- Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a manutenção do decisum, a justificar o indeferimento do pedido 

de assistência judiciária gratuita. 

2- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012793-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012793-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : JUVENAL LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00176-6 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO A PARTIR DA CITAÇÃO. 

1. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido a partir da citação, nos termos do 

preconizado pelo artigo 219 do CPC. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015526-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015526-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : SANDRA REGINA DE OLIVEIRA BERTOLDO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

CODINOME : SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00065-4 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO A PARTIR DA DATA FIXADA NO LAUDO 

PERICIAL. IMPROVIMENTO. 

1. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido a partir da data 

fixada no laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a incapacidade do segurado. Precedentes do STJ. 

2. Pedido da Ré não amparado por entendimento do STJ, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão 

diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036795-44.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036795-3/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : ZAQUEU VIEIRA DUTRA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00525-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO A PARTIR DO DIA IMEDIATAMENTE SEGUINTE À 

CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido, conforme exposto 

na decisão agravada, a partir do dia imediatamente seguinte à cessação do auxílio-doença, do qual o autor fora 

beneficiário. Precedentes do STJ. 

2. Pedido da Ré não amparado por entendimento do STJ, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão 

diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 

3. Recurso desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00236 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034421-55.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.034421-7/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA DARKIS BATISTA NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00612-3 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO A PARTIR DA DATA FIXADA NO LAUDO 

PERICIAL. 

1. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido a partir da data 

fixada no laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a incapacidade do segurado. Precedentes do STJ. 

2. Pedido da Ré não amparado por entendimento do STJ, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão 

diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00237 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037812-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037812-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEVANIR GUICIOLI 

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00383-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO A PARTIR DA DATA FIXADA NO LAUDO 

PERICIAL. 

1. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido a partir da data 

fixada no laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a incapacidade do segurado. Precedentes do STJ. 
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2. Pedido da Ré não amparado por entendimento do STJ, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão 

diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00238 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012561-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012561-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUTE DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : MARIANE FAVARO MACEDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00012-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO A PARTIR DA DATA FIXADA NO LAUDO 

PERICIAL. IMPROVIMENTO. 

1. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido a partir da data 

fixada no laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a incapacidade do segurado. Precedentes do STJ. 

2. Pedido da Ré não amparado por entendimento do STJ, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão 

diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00239 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039798-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039798-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : ANTONIO BARBOSA DE MATOS FILHO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00024-2 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO A PARTIR DA DATA FIXADA NO LAUDO 

PERICIAL. 

1. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido a partir da data 

fixada no laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a incapacidade do segurado. Precedente do STJ. 

2. Pedido da Ré não amparado por entendimento do STJ, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão 

diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00240 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011941-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011941-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : ROSEMARY TABORDA PICANCO 

ADVOGADO : ADOLPHO MAZZA NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00970-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDA. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE POBREZA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1- É de rigor a manutenção do decisum, a justificar o indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita, 

porquanto não houve a apresentação da declaração de pobreza da parte autora, embora tenha sido determinada a 

comprovação do estado de miserabilidade. 

2- Possibilidade de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a qualquer tempo, desde que produzida a 

prova necessária do alegado estado de pobreza da parte autora. 

3- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00241 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015804-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015804-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : CELSO RISERIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00079336520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÃO DO 

VALOR DA CAUSA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS DADOS UTILIZADOS. RECURSO DESPROVIDO. 

1- Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a manutenção do decisum, porquanto o valor da causa, ainda que 

estimado, deve ser calculado com base em algum elemento de prova, eis que o resultado almejado é estritamente 

econômico. 

2- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00242 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013602-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013602-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA DO NASCIMENTO MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARQUES SANCHES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SILVIA SANTOS GODINHO ALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00021-3 4 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. 

IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 

1- A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria arguida diga respeito a vícios 

intrínsecos ou extrínsecos do título executivo, que podem ser declarados, de ofício, pelo juiz mediante análise de prova 

documental pré-constituída. Preliminar rejeitada. 

2- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício previdenciário 

por decisão judicial posteriormente cassada. 

3- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00243 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016001-46.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.016001-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : GERALDA DA SILVA FIDENCIO 
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ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00033-7 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. Precedentes do STF e 

desta Corte. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00244 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010882-85.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.010882-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRES BLASCO MIGUEL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE FIAMINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.00043-7 1 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 

1- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício previdenciário 

por decisão judicial posteriormente cassada. 

2- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00245 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008862-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008862-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : BENEDITA DE MORAES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00065-7 1 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO A PARTIR DA CITAÇÃO. 

1. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido a partir da citação, nos termos do 

preconizado pelo artigo 219 do CPC. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00246 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000397-45.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.000397-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : ANATALIA MARCELINO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

PRELIMINAR REJEITADA. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. 

POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa, porquanto, tendo sido possível ao juiz a quo formar seu 

convencimento através do exame pericial realizado, evidenciada a desnecessidade de dilação probatória, como na 

hipótese de julgamento antecipado da lide, por não haver necessidade de produzir prova em audiência (Art. 330 do 

CPC). Preliminar rejeitada. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo a conclusão do laudo do 

perito. 

3. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a 

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como 

incapacitante. 

4. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00247 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001864-67.2008.4.03.6113/SP 

  
2008.61.13.001864-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THIAGO SA ARAUJO THE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDIR FRANCISCO CAMELO 

ADVOGADO : JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 

IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada. 

2. Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, 

considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade ", em instalações ou equipamentos 

elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 

volts (item 1.18 do anexo). 

3.De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

4. O Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração adicional ao 

empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela ingressasse 

de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou exposição aos 

efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o ingresso e 

permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco correspondentes, na 

forma de seu anexo. 

5.Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 

exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 

laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado 

durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 

02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, 

DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 

30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00248 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006798-23.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006798-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUATIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EZEQUIAS LAGASSE LISBOA 

ADVOGADO : ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

DECISÃO FUNDAMENTADA EM DOCUMENTO CONTEMPORÂNEO. IMPROVIMENTO. 

1. Conforme se verifica da fundamentação da decisão agravada, os documentos que formaram a convicção não são 

posteriores ao requerimento administrativo, vide documentos de fls.63/37. 

2.Ressalta-se mais uma vez que há provas do exercício da atividade especial anterior ao requerimento administrativo, 

prova que foi corroborada pelo laudo pericial de fls. 330/347. 

3.Portanto, não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a 

decisão agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00249 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009671-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009671-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO LUIS DA SILVA PIRES 

ADVOGADO : MARIO LUIS DA SILVA PIRES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00020-4 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. PROVA ORAL E DOCUMENTAL CONVINCENTE E SUFICIENTE PARA CORROBORAR O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EM EMPRESA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00250 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042699-79.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042699-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JAIME APARECIDO DE SOUZA 
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ADVOGADO : LILIA KIMURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00148-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

AGRAVO LEGAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE.. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2.A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

3.No caso em exame, ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta 

ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4.Ademais, ressalta-se que a Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, mencionada pela agravante, não 

constituiu o único documento a comprovar o exercício do labor rural. 

5.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00251 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016440-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016440-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR TADAHIKO SHINZATO 

ADVOGADO : MARLENE KIAN RAZABONI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00053-5 1 Vr ITARIRI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR A 

LEI 8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. RECOLHIMENTO DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE. 

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Encontra-se pacífico nas turmas desta, ser desnecessário o recolhimento de contribuição pelo rurícola ao período 

anterior à Lei 8213/91, exceto para o efeito de carência. 

2.Quanto ao recolhimento de indenização para o cômputo de tempo de serviço para fins de carência ou contagem 

recíproca, entendo que a apreciação por esta relatora acarretará em julgamento extra petita da causa, mormente tratar-se 

apenas de declaração de tempo de serviço. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00252 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037727-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037727-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BOSCO RIGOLIN 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00102-5 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Ressalta-se que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício. 

3.Portanto, não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a 

decisão agravada. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00253 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005528-61.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005528-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

URBANA PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Ressalta-se que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício. 
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3.Logo, tem direito a se aposentar pela regra de transição prevista pela EC 20/98, na medida em que também já havia 

cumprido o requisito etário por ocasião do ingresso da presente ação em 10.08.06. 

4.Como se observa, os argumentos trazidos na irresignação das agravantes foram devidamente analisados pela r. 

decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da 

Colenda Corte Superior. 

5.Portanto, não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a 

decisão agravada. 

6. Recursos desprovidos, corrigido, de ofício, o dispositivo da decisão agravada, para os fins de ficar consignada a 

concessão do benefício da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a contar da DER. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, e corrigir, de ofício, o dispositivo da 

decisão agravada, para os fins de ficar consignada a concessão do benefício da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, a contar da DER nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00254 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004889-43.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004889-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GIL GHIRARDELO GONZAGA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. LAUDO PERICIAL.NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO E 

DA INICIATIVA DA PARTE. IMPROVIMENTO 

1 Como se observa, os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão 

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte 

Superior. 

2.Claro é o entendimento da exigência do laudo quanto se trata de agente nocivo ruído e calor. 

3. Os princípios que regem a ciência do Direito não são vistos de forma isolada, de modo que devem interagir uns com 

os outros. Assim, o Princípio da Cooperação deve ser aplicado e analisado conjuntamente com o Princípio da Iniciativa 

das Partes. 

4.Desta forma, verifica-se que, ante a dificuldade de obtenção do laudo junto à agência da autarquia, caberia ao autor 

pleitear nestes autos a expedição de determinação judicial para a juntada do documento. 

5.De fato, cabe ao Judiciário a cooperação com as partes, mas a iniciativa cabe a elas primeiramente. 

6.Portanto, não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a 

decisão agravada.. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00255 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059232-60.2001.4.03.9999/SP 
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2001.03.99.059232-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VALERIO DE SOUZA 

ADVOGADO : DARCI DE ANDRADE CARDOSO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00099-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ANOTAÇÕES NA CTPS. 

PRESUNÇÃO RELATIVA DO TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. 

1. O início de prova material consubstanciado na sentença trabalhista foi devidamente corroborado por outras provas 

juntadas aos autos, tais como as anotações na CTPS do autor, em que consta o contrato de trabalho com a empresa em 

que foi empregado e o acordo firmado por ele e pelo representante legal da referida empresa, junto ao MPE. 

2. Não houve produção de provas que invalidassem as anotações na CTPS, uma vez que tais registros geram presunção 

relativa do tempo de serviço que se quer justificar. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00256 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050850-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050850-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ADEMIR APARECIDO PEDRO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00123-5 4 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.. TRABALHO 

DO MENOR. MEDIDA DE PROTEÇÃO. CÔMPUTO DO LABOR RURÍCOLA DESDE OS 12 ANOS. 

1. Não assiste razão à parte autora no que se refere ao cerceamento de defesa , pois as prova s produzidas nos autos são 

suficientes à análise do pleito. 

2.Em verdade, a dispensa, pelo Juízo, de determinada prova não implica necessariamente cerceamento de defesa. 

3.O lado, o autor na inicial protestou de forma genérica pela produção de prova pericial. Contudo não a especificou, 

tanto que, ao ser deferida a prova à fl.245, a ser realizada na "Industria e Comércio de Móveis Volpe Ltda", não se 

insurgiu, nem pugnou pela realização da mesma na empregadora "Metalfert Construções Metálicas Ltda.". 

4.Se o requerimento administrativo do benefício é 16/06/1998, e seu encerramento se deu 17/11/98 (fls.28), há que se 

observar a prescrição quinquenal, considerado o ajuizamento da ação em 21/11/2002 (fl.02), permanecendo suspenso o 

prazo desde a data do requerimento até a comunicação do encerramento do respectivo processo, na forma explicitada na 

decisão agravada. 

5. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

6.Portanto, não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a 

decisão agravada 
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7. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00257 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062905-17.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062905-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE HORTOLANDIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00046-5 2 Vr HORTOLANDIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. NATUREZA 

DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há que se falar em descaracterização da qualidade de segurado especial do autor, pois, em primeiro, porque a lei 

autoriza o exercício da atividade rural ainda que de forma descontínua e, em segundo, porque a informação contida no 

documento foi corroborada pelas testemunhas. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00258 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005142-41.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.005142-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANA ROSA CARDAMONE CARVALHO 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

CODINOME : ANA ROSA CARDAMONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA 

TESTEMUNHAL. DISPENSA. PROVA PERICIAL REALIZADA. BANCÁRIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL DESCARACTERIZADO. 

1. A prova pericial realizada nos autos enseja a dispensa, no caso concreto, da produção da prova testemunhal 

requerida. 

2. O exercício de atividade especial restou descaracterizado, seja por sua ausência no rol dos Decretos nºs 53.831/64, 

83.080/79 e 2.172/97, seja pelo próprio laudo pericial produzido nos autos. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00259 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015612-29.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015612-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BENEDITO BERNARDES DA COSTA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. LAUDO PERICIAL.NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO E 

DA INICIATIVA DA PARTE. IMPROVIMENTO. 

1 Como se observa, os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão 

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte 

Superior. 

2.Claro é o entendimento da exigência do laudo quanto se trata de agente nocivo ruído e calor. 

3. Os princípios que regem a ciência do Direito não são vistos de forma isolada, de modo que devem interagir uns com 

os outros. Assim, o Princípio da Cooperação deve ser aplicado e analisado conjuntamente com o Princípio da Iniciativa 

das Partes. 

4.Desta forma, verifica-se que, ante a dificuldade de obtenção do laudo junto à agência da autarquia, caberia ao autor 

pleitear nestes autos a expedição de determinação judicial para a juntada do documento. 

5.De fato, cabe ao Judiciário a cooperação com as partes, mas a iniciativa cabe a elas primeiramente. 

6.Portanto, não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a 

decisão agravada.. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00260 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000643-74.2007.4.03.6116/SP 

  
2007.61.16.000643-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : ALCIDES COELHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR A 

LEI 8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. RECOLHIMENTO DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE. 

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Encontra-se pacífico nas turmas desta, ser desnecessário o recolhimento de contribuição pelo rurícola ao período 

anterior à Lei 8213/91, exceto para o efeito de carência. 

2.Quanto ao recolhimento de indenização para o cômputo de tempo de serviço para fins de carência ou contagem 

recíproca, entendo que a apreciação por esta relatora acarretará em julgamento extra petita da causa, mormente tratar-se 

apenas de declaração de tempo de serviço. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00261 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005221-44.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005221-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAQUIM GERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE INSUFICIENTE ANTES DA EC Nº 20/98. IDADE MÍNIMA DE 53 

ANOS. PEDÁGIO. NECESSIDADE. IMPROVIMENTO. 

1. Ao contrário do alegado pelo autor, até a EC nº 20/98 o autor perfazia 29 anos, 11 meses e 14 dias de tempo de 

serviço, segundo o período reconhecido na decisão agravada, e desta forma não possuía tempo necessário a obtenção do 

benefício. 

2.Segundo apurado, o autor perfazia 32 anos, 10 meses e 14 dias em 06.05.03 e não antes da EC nº 20/98. 

3. O documento de fls.164/165 tem por base os termos da tutela deferida na oportunidade, e não os atuais termos da 

decisão debatida. 

4.Portanto, não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a 

decisão agravada. 
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5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00262 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004733-36.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.004733-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON GONCALVES 

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO A PARTIR DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. IMPROVIMENTO. 

1. Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, eis que o autor já havia preenchido os 

requisitos legais para sua obtenção à época. 

2.Mantido o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço na data do requerimento administrativo 

uma vez que o autor, à época, apresentou os documentos necessários. 

3.A perícia, em complementação, veio a confirmar que em todos os contratos apontados pelo autor estava exposto, de 

modo habitual e permanente a agentes insalubres. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00263 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021419-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021419-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA PAULA FURLAN 

ADVOGADO : OSWALDO BERTOGNA JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00070-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 
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1- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício previdenciário 

por decisão judicial posteriormente cassada. 

2- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00264 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027739-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027739-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO VITOR DE PAULA NOGUEIRA incapaz e outro 

 
: IGOR GABRIEL DE PAULA NOGUEIRA incapaz 

ADVOGADO : ALDO DE QUEIROZ SANTIAGO 

REPRESENTANTE : ALESSANDRA DE PAULA RODRIGUES 

ADVOGADO : ALDO DE QUEIROZ SANTIAGO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00065-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. IMPROVIMENTO. 

1. A teor do Art. 15, § 2º, da Lei 8.213/91, tendo o período de graça se estendido por 24 meses, por ter permanecido 

desempregado, o de cujus conservou sua condição de segurado até o momento do óbito, de modo a restarem 

preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00265 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037739-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037739-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUREA FERREIRA CHAVES e outro 

 
: GERALDO AUGUSTO CHAVES 

ADVOGADO : CRISTIANE DENIZE DEOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 08.00.00166-3 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Em se tratando de benefício de pensão por morte, necessária a concomitância de três requisitos, condição sine qua 

non para a sua concessão: o óbito, a qualidade de segurada da pessoa falecida por ocasião do óbito, bem como a 

dependência econômica em relação ao de cujus. 

2. Devidamente comprovados o óbito e a qualidade de segurado do falecido, recai a questão sobre a dependência 

econômica. 

3. A dependência econômica da parte autora em relação ao falecido restou evidenciada pela documentação juntada aos 

autos e pelos depoimentos das testemunhas inquiridas - porquanto a contribuição do falecido, ainda que não exclusiva, 

era indispensável para a sobrevivência familiar. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00266 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037709-11.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.037709-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : PEDRO FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00050-5 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO A PARTIR DA DATA FIXADA NO LAUDO 

PERICIAL. IMPROVIMENTO. 

1. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido a partir da data 

fixada no laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a incapacidade do segurado. Precedentes do STJ. 

2. Pedido da Ré não amparado por entendimento do STJ, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão 

diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00267 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003587-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003587-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 
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APELANTE : CAIO SILVEIRA BARBOSA incapaz e outro 

 
: IGOR DA SILVWEIRA BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA JUNIOR 

REPRESENTANTE : ROSEANE DA SILVEIRA INACIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00088-6 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. CARÊNCIA 

CUMPRIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. IMPROVIMENTO. 

1. É inequívoca a jurisprudência no sentido de que, tendo contribuído durante o tempo exigido para efeito de carência, é 

irrelevante a perda da qualidade de segurado. Art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03. Precedentes desta Corte. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00268 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023303-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023303-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : ANTONIA DIAS TENORIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00039-7 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

REPETIÇÃO DE AÇÃO. COISA JULGADA. DOCUMENTO NOVO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIA ADEQUADA. 

IMPROVIMENTO. 

1. A existência de prova nova enseja a propositura de ação rescisória, nos termos do Art. 485, VII, do CPC e não a 

repetição da mesma ação. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação processual e em entendimento firmado por esta Turma. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00269 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011797-97.2008.4.03.6102/SP 
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2008.61.02.011797-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURINA DA SILVA CANDIDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO FRANCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00117979720084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO. INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. 

LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, estando a parte autora incapacitada 

para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e lesões irreversíveis que impedem o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir 

que a parte autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não ensejam reforma do julgado, porquanto a parte autora preencheu os 

requisitos legais para a concessão do benefício, diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00270 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016433-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016433-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JULIO CESAR APARECIDO DE MELO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE SOUZA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00039-7 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR 

SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, eis que o agravado vive com os pais e mais 

dois irmãos, sendo que a única renda da família provém do salário do pai, a qual é insuficiente para suprir todas as 

despesas do lar, pelo que infere-se que tais rendimentos constituiriam renda mensal familiar per capita inferior ao limite 

legal. 

2. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, que é portadora de retardo mental, 

bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que o autor não possui meios de 

prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto o autor preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00271 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015122-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015122-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES GOMES MONTE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00204-4 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora idosa e verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de 

se concluir que não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa aos dispositivos mencionados pelo agravante, visto que, em consonância com o princípio da isonomia, 

não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo 

cônjuge. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00272 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063819-81.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063819-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THIAGO CESAR PIRES incapaz 

ADVOGADO : FABRIZIO FERNANDO MASCIARELLI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ROSELY APARECIDA ARAUJO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00009-1 1 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, eis que mora em casa alugada, acoplada à casa 

da proprietária, com rendimentos provenientes da pensão alimentícia paga ao autor, sendo que as despesas com aluguel 

têm sido pagas pela avó do autor e as despesas de água e luz são divididas com a proprietária do imóvel. 

2. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, que é portadora de paralisia 

cerebral decorrente de hipóxia cerebral, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se 

concluir que não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto o autor preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00273 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015155-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015155-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSIANE SUELEN DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO 

REPRESENTANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00155-3 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER 

CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, eis que mora em casa própria, com 

rendimentos provenientes do que recebia o genitor a título de aposentadoria e, após o falecimento dele, sobreveio a 

percepção do benefício de pensão por morte pela autora, representada por sua mãe, razão pela qual foi deferido o 

benefício assistencial, desde a citação até a data em que a autora passou a receber pensão por morte, ante a 

impossibilidade de acúmulo deste com o benefício assistencial (Art. 20, §4º, da Lei 8.742/93). 

2. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora portadora de Síndrome de Down e retardamento mental, bem 

como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que não possui meios de prover a própria 

subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício, diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Ainda que se levasse em consideração a aposentadoria de valor mínimo que era recebida pelo pai, tal rendimento não 

seria computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, em consonância com o princípio da isonomia. 

Precedentes desta Corte. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00274 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002112-77.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.002112-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : LUIZA BERNARDINO BARROS 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora idosa e verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de 

se concluir que a autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo cônjuge. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00275 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009545-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009545-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA FREITAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00051-2 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, eis que mora em casa própria, com renda 

proveniente da aposentadoria percebida pelo marido, bem como do aluguel do cômodo dos fundos, mas o inquilino está 

inadimplente, sendo que os rendimentos mensais não superam as despesas. 

2. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora idosa e verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de 

se concluir que não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

4. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo cônjuge. Precedentes desta Corte. 

5. Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00276 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005132-06.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.005132-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDERLEIA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, eis que mora em casa alugada, com 

rendimentos provenientes do salário do marido, mais Bolsa Família, sendo que tais rendimentos - após descontadas as 

despesas necessárias, que são cuidados especiais, insuscetíveis de previsão legal - constituiriam renda mensal familiar 

per capita inferior ao limite legal. 

2. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, bem como verificado o estado de 

pobreza em que vive a família, é de se concluir que não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a 

ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto o autor preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00277 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039051-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039051-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIRIAM MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO : ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00058-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, eis que mora em casa cedida, com rendimentos 

provenientes da pensão alimentícia da filha de 16 anos, mais o que esta recebe do programa Ação Jovem, e o que ganha 

trabalhando como babá. Ademais, ainda que se levasse em conta tais rendimentos, os quais, após descontadas as 

despesas com energia elétrica, água, alimentação e gás, constituiriam renda mensal familiar per capita inferior ao limite 

legal. 

2. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, que é portadora de osteoartrose da 

coluna vertebral, bursite no ombro esquerdo e transtornos mentais, bem como verificado o estado de pobreza em que 

vive a família, é de se concluir que a autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a 

concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00278 QUESTÃO DE ORDEM Nº 0016379-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016379-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 06.00.00064-8 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. ERRO MATERIAL. CORRIGÍVEL DE OFÍCIO. ART. 84, IV, DO RI DA CORTE. 

1. Erro material. Corrigível de ofício. Art. 84, IV, do RI da Corte. 

2. Questão de ordem acolhida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolhendo-se a questão de ordem, corrigir, de ofício, o erro material, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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